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ASSEMBLEIA NACIONAL 
 

Lei n.º 6/2019 

 

Aprova o Código do Trabalho 

 

Preâmbulo 

 

Decorridos vários anos após a sua publicação, veio a 

constatar-se que o Regime Jurídico das Condições In-

dividuais do Trabalho previsto na Lei n.º 6/92, já não 

consegue responder às muitas questões que são, actu-

almente, postas no mundo laboral. Acresça-se a estas o 

facto de terem sido publicadas a Lei Sindical, que regu-

lamenta o funcionamento das associações das entidades 

empregadoras e as dos trabalhadores, a Lei da Greve, 

onde estão salvaguardados os direitos dos trabalhado-

res na sua luta pela melhoria das condições de trabalho 

e de vida, a Lei sobre a Segurança, Higiene e Saúde no 

Trabalho, entre outras, todas elas em legislação avulsa. 

 

Colocando-se o problema da existência de institui-

ções de ensino que têm vindo, ao longo dos últimos 

anos, a ministrar disciplinas de direito, inclusive a de 

direito do trabalho e, mais recentemente, com a abertu-

ra duma universidade onde também se lecciona o curso 

de direito e a transformação do antigo Instituto Superi-

or Politécnico na Universidade de São Tomé e Prínci-

pe, que também institucionalizou a licenciatura do 

curso de direito, veio aumentar a necessidade da com-

pilação de toda a legislação avulsa sobre as relações 

laborais num só corpo normativo e, mais concretamen-

te, na elaboração dum Código São-tomense do Traba-

lho, visando, com isso, facilitar não só os que no seu 

dia-a-dia, nos diferentes sectores de trabalho, têm de 

manusear a legislação laboral variada e dispersa e, 

sobretudo, os estudantes cuja carência de manuais e de 

códigos é bem notória, com todos os reflexos negativos 

daí decorrentes, tanto para o aprofundamento do seu 

conhecimento como para a nova dinâmica de que o 

País carece imprimir, não só devido ao aparecimento 

de meios diversos de estabelecer relações de trabalho, 

mas também devido a sua internacionalização motiva-

da pela globalização. 

 

Passam a fazer parte integrante deste Código a Lei 

Sindical, a Lei da Greve e a Lei sobre a Segurança, 

Higiene e Saúde no Trabalho. 

 

No domínio da Segurança, Higiene e Saúde no Tra-

balho, teve-se como ponto fulcral dar cumprimento ao 

estatuído na Convenção n.º 155 da Organização Inter-

nacional do Trabalho (OIT), ratificada pelo Estado 

São-tomense, que versa, na sua essência, sobre a segu-

rança e a saúde dos trabalhadores e o ambiente de tra-

balho, a Convenção n.º 158, sobre a estabilidade no 

emprego e a Convenção n.º 102 que versa sobre a pen-

são na velhice, segundo a qual a idade mínima para a 

respectiva atribuição não deverá ultrapassar os 65 anos, 

dentre outras ratificadas. 

 

Naturalmente, pretende-se fixar um conjunto de me-

didas que garantam a segurança, higiene e saúde nos 

locais de trabalho em diversos sectores de actividade 

do País. 

 

Procurou-se abarcar aspectos positivos de diversas 

unidades económicas em matéria de segurança, higiene 

e saúde no trabalho, no que concerne ao seguinte: 

 

Segurança das construções, protecção de máquinas, 

aparelhos e meios de elevação, transporte e armazena-

gem, instalações, aparelhos e utensílios vários e equi-

pamentos de protecção individual, higiene e saúde dos 

trabalhadores, definindo quais as obrigações do empre-

gador e dos trabalhadores.  

 

Pese embora se tenha buscado como fonte de inspi-

ração a legislação e doutrina estrangeiras, nos sistemas 

jurídicos semelhantes ao nosso, não se pode olvidar o 

facto de cada país ter a sua especificidade, levando isto 

à necessidade de se fazer adaptação às nossas realida-

des. Também se ateve, em certa medida, à legislação 

moçambicana nos aspectos que se prendem com o 

combate ao desemprego e protecção da mão-de-obra 

nacional, quando fixa um limite do número de traba-

lhadores estrangeiros e as condições exigidas para o 

exercício de qualquer profissão, no Território Nacional, 

por estrangeiros. 

 

Com o presente Código, introduziu-se alguns aspec-

tos inovadores, entre eles a protecção da maternidade 

num modelo mais moderno, em que se define o traba-

lho vedado às mulheres grávidas e puérperas, o traba-

lho dos menores, a noção do salário mínimo nacional e 

a premência de sua regulamentação nos sectores primá-

rio, secundário e terciário, com relevância para o traba-

lho agrícola, doméstico, pesqueiro, a restauração, o 

trabalho industrial e a prestação de serviços. Teve-se 

também em conta a protecção do património genético 

contra os riscos que para tal podem advir de certas 

áreas do domínio laboral com o consequente exercício 

de actividades por determinadas categorias de traba-

lhadores. 

 

No tocante à remuneração, tentou-se aprofundar o 

seu conceito e definir as diferentes modalidades em 
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função do trabalho prestado e das necessidades do tra-

balhador.  

 

Também foi introduzida a obrigatoriedade de os sec-

tores em que hajam postos de trabalho comunicar ao 

Ministério encarregue pela área do Trabalho, a fim de 

que o Governo possa começar a ter o controlo dos pos-

tos de trabalho e faça uma política de combate ao de-

semprego mais eficiente. 

 

Há, por outro lado, um dever que se impõe de apro-

ximar a nossa legislação das do espaço lusófono em 

que nos inserimos sem descurar da nossa integração 

regional, na CEEAC. 

 

No domínio dos contratos, foi dada uma outra estru-

turação, por isso, foram sistematizadas diferentes mo-

dalidades do contrato de trabalho em secções seguidas 

umas das outras por uma questão de facilitação da sua 

compreensão ao invés de estarem distribuídas e sepa-

radas por secções com outras matérias de permeio. 

 

Quanto aos salários a perceber pelo trabalhador, in-

cluiu-se os subsídios de Natal e o de férias, enquanto 

complementos salariais, por se entender ser a ocasião 

em que o trabalhador mais precisa, sobretudo no que ao 

de férias se reporta, visto serem as férias um período 

em que o trabalho é interrompido a fim de que aquele 

que o preste retempere as suas forças e possa melhorar 

a prestação quando regresse ao trabalho, razão por que 

precisa de realizar despesas acrescidas. 

 

Também se introduziu o subsídio por falecimento de 

parentes mais directos, uma outra ocasião em que as 

pessoas mais necessitam e sobremaneira numa socie-

dade tão carenciada como a nossa.  

 

Definiu-se o conceito de trabalhador-estudante e as 

regras que regulamentam a sua actividade laboral, no-

meadamente no que respeita a licenças para prestação 

de provas e a maleabilidade do horário do regime a que 

se sujeitam. 

 

Não se olvidou, por outro lado, o trabalho das mu-

lheres e principalmente as actividades proibidas às 

trabalhadoras grávidas, puérperas e lactantes, tendo em 

conta a igualdade na diferença e a discriminação posi-

tiva que a sua situação específica exige, sobretudo com 

base nas directrizes emanadas das Convenções da OIT 

neste sentido. 

 

Outro tanto se fez em relação ao trabalho dos meno-

res, com a especificidade que também a sua condição 

exige. 

No domínio das relações contratuais laborais, apesar 

da fiscalização por intermédio da Inspecção do Traba-

lho poder fazer o que pode, com os recursos parcos que 

possuir, há que se ter presente que o melhor fiscal no 

local de trabalho é o próprio trabalhador, que muitas 

vezes por precariedade dos vínculos contratuais a qual 

faz com que ele não tenha uma garantia mínima no 

emprego, nem sequer podendo “abrir a boca” quando 

um fiscal aparece na empresa, porque teme perdê-lo 

mesmo sendo precário. 

 

Todavia, por caber ao poder político apertar os mei-

os de fiscalização e de vigilância no âmbito laboral, 

sem descurar que há muitas empresas em que o Estado 

tem participação, mas não o controlo sobre as mesmas, 

quanto à relações laborais, o presente Código mune os 

trabalhadores de preceitos legais que lhe proporcionam 

maiores e melhores meios de defesas a fim de garantir 

os seus direitos sob ameaça de violação ou quando já 

violados. 

 

Com o espírito de considerar o Direito do Trabalho 

uma garantia do direito fundamental da valorização do 

trabalho humano, o Governo com este diploma legal, 

pretendeu, por outro lado, fixar dispositivos que visem 

eliminar a discriminação contra quem reclama adminis-

trativa ou judicialmente do seu empregador, como 

meio de coarctar as possíveis represálias que tal proce-

dimento poderia originar. 

 

Se pretendemos construir uma nação moderna, te-

mos que nos adaptar e acompanhar as exigências da 

modernidade. 

 

Por assim ser: 

 

A Assembleia Nacional decreta, nos termos da alí-

nea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Aprovação do Código do Trabalho 

 

É aprovado o Código do Trabalho, que se publica 

em anexo à presente Lei e que dela faz parte integrante, 

três anexos de modelos de contratos de prestação de 

serviço e de trabalho, bem como um anexo com a lista 

das piores formas de trabalho infantil. 

 

Artigo 2.º 

Região Autónoma do Príncipe 

 

1. Na Região Autónoma do Príncipe pode estabele-

cer-se, de acordo com as suas tradições, outros feria-

dos, para além dos fixados no Código do Trabalho, 
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nomeadamente o dia da Cidade de Santo António, já 

considerado por lei anterior. 

 

2. A Região pode ainda regular outras matérias labo-

rais de interesse específico, nos termos gerais. 

 

Artigo 3.º 

Funcionários e agentes administrativos 

 

1. Sem prejuízo do disposto em legislação especial, 

são aplicáveis à relação jurídica de emprego público 

que confira a qualidade de funcionário ou agente da 

Administração Pública, com as necessárias adaptações, 

as seguintes disposições do Código do Trabalho: 

 

a) Os artigos relativos à igualdade e não discrimi-

nação; 

 

b) Os que se referem à protecção da maternidade 

e da paternidade; 

 

c) Os artigos sobre constituição de comissões de 

trabalhadores; 

 

d) Os artigos sobre o direito à greve. 

 

2. São ainda aplicáveis à relação jurídica de emprego 

público que confira a qualidade de funcionário ou 

agente da Administração Pública, com as necessárias 

adaptações, as disposições do presente Código sobre a 

proibição do assédio sexual no local do emprego e 

sobre a segurança, higiene, e saúde no trabalho. 

 

3. No que concerne às regras especiais de aplicação 

no tempo de normas relativas ao contrato de trabalho, o 

regime estabelecido no Código não se aplica ao conte-

údo das situações constituídas ou iniciadas antes da sua 

entrada em vigor, relativas ao período experimental, 

aos prazos de prescrição e de caducidade e aos proce-

dimentos para aplicação de sanções, bem como para a 

cessação do contrato de trabalho. 

 

Artigo 4.º 

Disposições finais e transitórias 

 

1. Até que seja publicada nova legislação sobre a 

matéria no domínio das relações de trabalho emergen-

tes dos contratos de trabalho doméstico, portuário e a 

bordo, são aplicáveis com as necessárias adaptações as 

situações previstas no presente Código. 

 

2. Por Decreto-Lei, o Governo define, ouvidos pre-

viamente os parceiros sociais, o procedimento para a 

cobrança coerciva de dívidas pela Segurança Social e a 

taxa da contribuição extraordinária de solidariedade 

sobre pensões da Segurança Social.   

 

Artigo 5.º 

Revogação 

 

São revogadas as leis n.
os

 4/1992, 5/1992, 6/1992 e 

14/2007, bem como os diplomas respeitantes às maté-

rias previstas na presente Lei, após a sua entrada em 

vigor. 

 

Artigo 6.º 

Entrada em vigor 

 

A presente Lei entra em vigor 90 dias após a sua pu-

blicação. 

 

Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 31 de 

Agosto de 2018. - O Presidente da Assembleia Nacio-

nal, José da Graça Diogo. 

 

Promulgado em 16 de Novembro de 2018 

 

Publique-se.- 

 

O Presidente da República, Evaristo do Espírito 

Santo Carvalho. 

 

 

ANEXO 

CÓDIGO DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

 

SECÇÃO I 

Contrato de Trabalho 

 

SUBSECÇÃO I 

Conceito e âmbito 

 

Artigo 1.º 

Fontes do direito do trabalho 

 

São fontes do direito do trabalho a Constituição da 

República São-tomense, as Convenções da Organiza-

ção Internacional do Trabalho ratificadas pelo país, as 

demais leis ordinárias da República inerentes à matéria 

laboral, as convenções colectivas de trabalho, os des-

pachos emitidos pela autoridade responsável pela ad-

ministração do trabalho, dentro da competência que por 

lei lhe for atribuída.  
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Artigo 2.º 

Conceito de contrato de trabalho 

 

Contrato de trabalho é aquele pelo qual uma pessoa 

se obriga, mediante retribuição, a prestar a sua activi-

dade intelectual ou manual a outra pessoa ou outras 

pessoas, sob a autoridade e direcção desta. 

 

Artigo 3.º 

Regimes especiais 

 

Aos contratos de trabalho com regime especial apli-

cam-se as regras gerais deste Código que não sejam 

incompatíveis com as especificidades destes contratos. 

 

Artigo 4.º 

Presunção 

 

Presume-se que existe um contrato de trabalho sem-

pre que o prestador esteja na dependência e inserido na 

estrutura organizativa do beneficiário da actividade e 

realize a sua prestação sob as ordens, direcção e fisca-

lização deste, mediante retribuição. 

 

Artigo 5.º 

Outras causas de presunção 

 

Presume-se ainda que as partes celebraram um con-

trato de trabalho sempre que: 

 

a) O trabalho seja realizado na empresa beneficiá-

ria da actividade ou em local por esta controla-

do, respeitando um horário previamente defini-

do; 

 

b) O prestador de trabalho seja retribuído em fun-

ção do tempo despendido na execução da acti-

vidade ou se encontre numa situação de depen-

dência económica face ao beneficiário da 

actividade; 

 

c) Os instrumentos de trabalho sejam essencial-

mente fornecidos pelo beneficiário da activida-

de ou por alguém por ele indicado. 

 

Artigo 6.º 

Contratos equiparados 

 

Ficam sujeitos ao regime definido neste Código, 

nomeadamente quanto aos direitos de personalidade, 

igualdade e de não discriminação e segurança, higiene 

e saúde no trabalho, sem prejuízo de regulamentação 

em legislação especial, os contratos que tenham por 

objecto a prestação de trabalho, sem subordinação jurí-

dica, sempre que o trabalhador deva considerar-se na 

dependência económica do beneficiário da actividade. 

 

Artigo 7.º 

Normas aplicáveis aos contratos de trabalho e sua 

hierarquia 

 

1. Os contratos de trabalho estão sujeitos, em espe-

cial, segundo a hierarquia estabelecida neste Código, 

ao disposto no artigo 1.º. 

 

2. Desde que não contrariem as normas indicadas no 

número anterior e não sejam contrários aos princípios 

de boa-fé, são atendíveis os usos das profissões e das 

empresas. 

 

CAPÍTULO II 

Direitos Pessoais 

 

SECÇÃO I 

Direitos de Personalidade 

 

Artigo 8.º 

Liberdade de expressão e de opinião 

 

É reconhecida no âmbito da empresa, a liberdade de 

expressão e de divulgação do pensamento e opinião, 

com respeito dos direitos de personalidade do trabalha-

dor e empregador, incluindo as pessoas singulares que 

o representam, e do normal funcionamento da empresa. 

 

Artigo 9.º 

Reserva da intimidade da vida privada 

 

1. O empregador e o trabalhador devem respeitar os 

direitos de personalidade da contraparte, cabendo-lhes, 

designadamente, guardar reserva quanto à intimidade 

da vida privada. 

 

2. O direito à reserva da intimidade da vida privada 

abrange quer o acesso, quer a divulgação de aspectos 

atinentes à esfera íntima e pessoal das partes, nomea-

damente relacionados com a vida familiar, afectiva e 

sexual, com o estado de saúde e com as convicções 

políticas e religiosas. 

 

Artigo 10.º 

Protecção de dados pessoais 

 

1. O empregador não pode exigir do candidato a 

emprego ou ao trabalhador que preste informações 

relativas à sua vida privada, salvo quando estas sejam 

estritamente necessárias e relevantes para avaliar da 

respectiva aptidão no que respeita à execução do con-
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trato de trabalho e seja fornecida, por escrito, a respec-

tiva fundamentação. 

 

2. O empregador não pode exigir do candidato ao 

emprego ou ao trabalhador que preste informações 

relativas à sua saúde ou ao estado de gravidez, salvo 

quando particulares exigências inerentes à natureza da 

actividade profissional o justifiquem e seja fornecida 

por escrito a respectiva fundamentação. 

 

3. As informações previstas no número anterior são 

prestadas ao médico que só pode comunicar ao empre-

gador se o trabalhador está ou não apto a desempenhar 

a actividade, salvo autorização escrita deste. 

 

4. O candidato a emprego ou o trabalhador que haja 

fornecido informações de índole pessoal goza do direi-

to ao controlo dos respectivos dados pessoais, podendo 

tomar conhecimento do seu teor e dos fins a que se 

destinam, bem como exigir a sua rectificação e actuali-

zação. 

 

5. Os ficheiros e acessos informáticos utilizados pelo 

empregador para tratamento de dados do candidato a 

emprego ou trabalhador ficam sujeitos à legislação 

relativa à protecção de dados pessoais. 

 

Artigo 11.º 

Integridade física e moral 

 

O empregador, incluindo as pessoas singulares que o 

representam, e o trabalhador gozam do direito à respec-

tiva integridade física e moral. 

 

Artigo 12.º 

Testes e exames médicos 

 

1. Para além das situações previstas na legislação re-

lativa a segurança, higiene e segurança no trabalho, o 

empregador não pode, para efeitos de admissão ou 

permanência no emprego, exigir ao candidato ou ao 

trabalhador a realização ou apresentação de testes ou 

exames médicos, de qualquer natureza, para compro-

vação das condições físicas ou psíquicas, salvo quando 

estes tenham por finalidade a protecção e segurança do 

trabalhador ou de terceiro, ou quando particulares exi-

gências inerentes à actividade o justifiquem, devendo 

em qualquer caso ser fornecida por escrito ao candidato 

ao emprego ou trabalhador a respectiva fundamenta-

ção. 

 

2. O empregador não pode, em circunstâncias ne-

nhumas exigir à candidata a emprego ou à trabalhadora 

a realização ou apresentação de testes ou exames de 

gravidez. 

 

3. O médico responsável pelo teste e exames médi-

cos só pode comunicar ao empregador se o trabalhador 

está ou não apto para desempenhar a actividade, salvo 

autorização escrita deste. 

 

Artigo 13.º 

Meios de vigilância à distância 

 

1. O empregador não pode utilizar meios de vigilân-

cia no local de trabalho, mediante o emprego de equi-

pamento tecnológico, com a finalidade de controlar o 

desempenho profissional do trabalhador. 

 

2. A utilização do equipamento identificado no nú-

mero anterior é lícita sempre que tenha por finalidade a 

protecção e segurança de pessoas e bens ou quando 

particulares exigências inerentes à natureza da activi-

dade o justifiquem. 

 

3. Nos casos previstos no número anterior, o empre-

gador deve informar o trabalhador sobre a existência e 

finalidade dos meios de vigilância utilizados. 

 

Artigo 14.º 

Confidencialidade de mensagens e de acesso a  

informação 

 

1. O trabalhador goza do direito de reserva e confi-

dencialidade relativamente ao conteúdo das mensagens 

de natureza pessoal e acesso à informação de carácter 

não profissional que envie, receba ou consulte, por 

qualquer meio de comunicação inclusive o correio 

electrónico. 

 

2. O disposto no número anterior não prejudica o 

poder de o empregador estabelecer regras de utilização 

de meios de comunicação na empresa, nomeadamente 

o correio electrónico. 

 

SUBSECÇÃO I 

Igualdade e não Discriminação 

 

Artigo 15.º 

Conceito de discriminação 

 

Entende-se por discriminação toda a distinção, ex-

clusão ou preferência fundada na raça, na cor, no sexo, 

na religião, na opinião política, na ascendência ou ori-

gem social que tenha por efeito destruir ou alterar a 

igualdade de oportunidades ou de tratamento em maté-

ria de emprego ou da profissão. 
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Artigo 16.º 

Direito à igualdade no acesso ao emprego e no 

trabalho 

 

1. Todos os trabalhadores têm direito à igualdade de 

oportunidades e de tratamento no que se refere ao aces-

so ao emprego, à formação e promoção profissionais e 

às condições de trabalho. 

 

2. Nenhum trabalhador ou candidato a emprego po-

de ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado 

de qualquer direito ou isento de qualquer dever em 

razão, nomeadamente, de ascendência e origem social, 

raça, cor, idade, sexo, orientação sexual, estado civil, 

situação familiar, património genético, capacidade de 

trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, nacio-

nalidade, origem étnica, religião, convicções políticas 

ou ideológicas e filiação sindical. 

 

Artigo 17.º 

Proibição de discriminação 

 

1. Fica expressamente proibido ao empregador prati-

car qualquer discriminação, directa ou indirecta, basea-

da, nomeadamente, na ascendência e origem social, 

raça, cor, idade, sexo, orientação sexual, estado civil, 

situação familiar, património genético, capacidade de 

trabalho reduzida, deficiência ou doença crónica, naci-

onalidade, origem étnica, religião, convicções políticas 

ou ideológicas e filiação sindical. 

 

2. Ao trabalhador ou organizações de trabalhadores 

que se considere discriminado cabe alegar a discrimi-

nação que deve ser fundamentada, indicando o traba-

lhador ou trabalhadores em relação aos quais se consi-

dera discriminado, incumbindo ao empregador provar 

que as diferenças de condições de trabalho não assen-

tam em nenhum dos factores indicados no n.º1. 

 

Artigo 18.º 

Assédio 

 

1. Entende-se por assédio todo o comportamento in-

desejado relacionado com um dos factores indicados 

no n.º 1 do artigo anterior, praticado aquando do acesso 

ao emprego ou no próprio emprego, trabalho ou forma-

ção profissional, com o objectivo ou o efeito de afectar 

a dignidade da pessoa ou criar um ambiente intimidati-

vo, hostil, degradante, humilhante ou desestabilizador. 

 

2. Constitui, em especial, assédio todo o comporta-

mento indesejado de carácter sexual, sob forma verbal, 

não verbal ou física, com o objectivo ou o efeito referi-

dos no número anterior. 

3. O assédio sexual a candidato a emprego e ao tra-

balhador constitui uma das formas de discriminação. 

 

Artigo 19.º 

Medidas de acção positiva 

 

Não são consideradas discriminatórias as medidas de 

carácter temporário concretamente definido de nature-

za legislativa que beneficiem certos grupos desfavore-

cidos, nomeadamente em função do sexo, capacidade 

de trabalho reduzida, deficiência ou doença crónica, 

nacionalidade ou origem étnica, com o objectivo de 

garantir o exercício, em condições de igualdade, dos 

direitos previstos neste Código e de corrigir uma situa-

ção factual de desigualdade que persista na vida social. 

 

Artigo 20.º 

Obrigação de indemnização 

 

Sem prejuízo do disposto nesta subsecção, a prática 

de qualquer acto discriminatório lesivo de um traba-

lhador ou candidato a emprego confere-lhe o direito a 

uma indemnização, por danos patrimoniais e não pa-

trimoniais, nos termos gerais de direito. 

 

SUBSECÇÃO II 

Igualdade entre Homens e Mulheres 

 

Artigo 21.º 

Acesso ao emprego, actividade profissional e 

formação 

 

1. Toda a exclusão ou restrição de acesso de um 

candidato a emprego ou trabalhador em razão do res-

pectivo sexo a qualquer tipo de actividade profissional 

ou à formação exigida para ter acesso a essa actividade 

constitui uma discriminação em função do sexo. 

 

2. Os anúncios de ofertas de emprego e outras for-

mas de publicidade ligadas à pré-selecção e ao recru-

tamento não podem conter, directa ou indirectamente, 

qualquer restrição, especificação ou preferência basea-

da no sexo. 

 

Artigo 22.º 

Condições de trabalho 

 

1. É assegurada a igualdade de condições de traba-

lho, em particular quanto à retribuição, entre trabalha-

dores de ambos os sexos. 

 

2. As diferenciações retributivas não constituem dis-

criminação se assentes em critérios objectivos, comuns 

a homens e mulheres, sendo admissíveis, nomeada-
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mente, distinções em função do mérito, produtividade, 

assiduidade ou antiguidade dos trabalhadores. 

 

3. Os sistemas de descrição de tarefas e de avaliação 

de funções devem assentar em critérios objectivos co-

muns a homens e mulheres, de forma a excluir qual-

quer discriminação baseada no sexo. 

 

Artigo 23.º 

Carreira profissional 

 

Todos os trabalhadores, independentemente do res-

pectivo sexo, têm direito ao pleno desenvolvimento da 

respectiva carreira profissional. 

 

Artigo 24.º 

Protecção do património genético 

 

1. São proibidos ou condicionados os trabalhos que 

sejam considerados, por regulamentação em legislação 

especial, susceptíveis de implicar riscos para o patri-

mónio genético do trabalhador ou dos seus descenden-

tes.  

 

2. As disposições legais previstas no número ante-

rior devem ser revistas periodicamente, em função dos 

conhecimentos científicos e técnicos e, de acordo com 

esses conhecimentos, ser actualizadas, revogadas ou 

tornadas extensivas a todos os trabalhadores.  

 

3. A violação do disposto no n.º 1 do presente artigo 

confere ao trabalhador direito à indemnização por da-

nos patrimoniais e não patrimoniais, nos termos gerais 

de direito. 

 

SECÇÃO II 

Prestação do Trabalho 

 

Artigo 25.º 

Princípio geral 

 

As condições de prestação do trabalho devem favo-

recer a compatibilização da vida profissional com a 

vida familiar do trabalhador, bem como assegurar o 

respeito das normas aplicáveis em matéria de seguran-

ça, higiene e saúde no trabalho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECÇÃO III 

Local de Trabalho 

 

Artigo 26.º 

Conceito 

 

1. Local de Trabalho é onde o trabalhador exerce a 

sua prestação. 

 

2. O trabalhador deve, em princípio, realizar a sua 

prestação no local de trabalho contratualmente defini-

do, sem prejuízo das excepções previstas neste Código. 

 

3. O trabalhador encontra-se adstrito às deslocações 

inerentes às suas funções ou indispensáveis à sua for-

mação profissional. 

 

SUBSECÇÃO I 

Duração e Organização do Tempo de Trabalho 

 

Artigo 27.º 

Conceito de tempo de trabalho 

 

Considera-se tempo de trabalho qualquer período de 

tempo durante o qual o trabalhador está a desempenhar 

a actividade ou permanece adstrito à realização da 

prestação, bem como os intervalos previstos no artigo 

seguinte. 

 

Artigo 28.º 

Interrupções e intervalos 

 

Consideram-se compreendidas no tempo de traba-

lho: 

 

a) As interrupções de trabalho como tal conside-

radas em instrumento de regulamentação colec-

tiva de trabalho, em regulamento interno da 

empresa ou resultantes dos usos reiterados da 

empresa; 

 

b) As interrupções ocasionais no período de traba-

lho diário, quer as inerentes à satisfação de ne-

cessidades pessoais inadiáveis do trabalhador, 

quer as resultantes do consentimento do em-

pregador; 

 

c) As interrupções de trabalho ditadas por moti-

vos técnicos, nomeadamente limpeza, manu-

tenção ou afinação de equipamentos, mudança 

dos programas de produção, carga ou descarga 

de mercadorias, falta de matéria-prima ou 

energia, ou factores climatéricos que afectem a 

actividade da empresa, ou por motivos econó-
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micos, designadamente diminuição de enco-

menda; 

 

d) Os intervalos de refeição em que o trabalhador 

tenha de permanecer no espaço habitual de tra-

balho ou próximo dele, adstrito à realização da 

prestação, para poder ser chamado a prestar 

trabalho normal em caso de necessidade; 

 

e) As interrupções ou pausas nos períodos de tra-

balho impostas por normas especiais de segu-

rança, higiene e saúde no trabalho. 

 

Artigo 29.º 

Período de descanso 

 

Entende-se por período de descanso todo aquele que 

não seja tempo de trabalho. 

 

Artigo 30.º 

Período normal de trabalho 

 

O tempo de trabalho que o trabalhador se obriga a 

prestar, medido em número de horas por dia e por se-

mana, denomina-se «período normal de trabalho». 

 

Artigo 31.º 

Horário de trabalho 

 

1. Entende-se por horário de trabalho a determinação 

das horas do início e do termo do período normal de 

trabalho diário, bem como dos intervalos de descanso. 

 

2. O horário de trabalho delimita o período de traba-

lho diário e semanal. 

 

3. O início e o termo do período de trabalho diário 

podem ocorrer em dias de calendário consecutivos. 

 

SUBSECÇÃO II 

Da Duração do Trabalho 

 

Artigo 32.º 

Tempo de trabalho 

 

1. O período normal de trabalho é fixado por acordo 

das partes, convenção colectiva de trabalho ou regula-

mento interno da empresa dentro dos limites máximos 

permitidos por lei. 

 

2. São atendíveis na fixação do período normal de 

trabalho os usos e costumes locais, desde que não con-

trários às normas imperativas da lei ou de convenções 

colectivas de trabalho. 

Artigo 33.º 

Intervalos de descanso 

 

1. O período de trabalho diário é interrompido por 

um intervalo de duração não inferior a uma hora nem 

superior a duas, de modo a que os trabalhadores não 

prestem mais de cinco horas de trabalho consecutivo. 

 

2. Pode ser autorizada, por despacho da autoridade 

responsável pela administração do trabalho, ou estabe-

lecida pela convenção colectiva, a dispensa ou redução 

para 30 minutos do intervalo de descanso, quando tal 

se mostre mais favorável aos interesses dos trabalhado-

res ou se justifique pelas condições particulares do 

trabalho de certas actividades. 

 

3. Nos casos referidos no número anterior, o período 

normal de trabalho diário não pode ser superior a sete 

horas. 

 

Artigo 34.º 

Horário de trabalho 

 

1. Compete ao empregador estabelecer o horário de 

trabalho dos trabalhadores ao seu serviço, dentro dos 

condicionalismos legais. 

 

2. Entende-se por horário de trabalho a determinação 

das horas do início e do termo do período normal de 

trabalho diário, bem como dos intervalos de descanso. 

 

3. Os trabalhadores devem ocupar os seus postos de 

trabalho no momento do início do período normal de 

trabalho e só devem considerar terminado o trabalho no 

momento fixado para o seu termo. 

 

Artigo 35.º 

Critérios especiais de organização dos horários 

de trabalho 

 

1. Na organização dos horários de trabalho, o em-

pregador deve facilitar aos trabalhadores a frequência 

de cursos escolares, em especial os de formação técni-

ca ou profissional. 

 

2. O empregador deve adoptar para os trabalhadores 

com capacidade de trabalho reduzida os horários de 

trabalho que se mostrarem mais adequados às limita-

ções que a redução da capacidade implique. 

 

3. A organização dos horários de trabalho deve ainda 

ser efectuada nos termos seguintes: 
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a) São prioritárias as exigências de protecção da 

segurança e da saúde dos trabalhadores; 

 

b) Não podem ser unilateralmente alterados os 

horários de trabalho; 

 

c) Todas as alterações da organização dos tempos 

de trabalho implicam informação e consulta 

prévia aos representantes legais dos trabalhado-

res e devem ser afixadas na empresa com, pelo 

menos, uma semana de antecedência, e comu-

nicadas à Inspecção do Trabalho; 

 

d) As alterações que impliquem acréscimo de 

despesas para os trabalhadores conferem o di-

reito a compensação económica; 

 

e) Havendo trabalhadores pertencentes ao mesmo 

agregado familiar, a organização do tempo de 

trabalho toma sempre em conta este facto. 

 

Artigo 36.º 

Isenção de horário de trabalho 

 

1. Quando a natureza das funções atribuídas ao tra-

balhador o impuser, pode o empregador ser dispensado 

de observar, relativamente a ele, um horário de traba-

lho e o limite máximo do período normal de trabalho 

diário mediante despacho da autoridade responsável 

pela administração do trabalho. 

 

2. A isenção de horário de trabalho não prejudica o 

direito ao descanso semanal, ao eventual descanso 

complementar e aos feriados obrigatórios. 

 

3. A retribuição especial é acordada entre as partes, 

não podendo, porem, ser inferior a 20% da remunera-

ção da base mensal. 

 

Artigo 37.º 

Período de funcionamento 

 

1. Entende-se por período de funcionamento o inter-

valo de tempo diário em que os estabelecimentos po-

dem exercer a sua actividade. 

 

2. O período de funcionamento dos estabelecimentos 

de venda ao público denomina-se «período de abertu-

ra». 

 

3. O período de funcionamento dos estabelecimentos 

industriais denomina-se «período de laboração». 

 

 

SUBSECÇÃO III 

Capacidade 

 

Artigo 38.º 

Capacidade das partes 

 

A capacidade para celebrar contratos de trabalho re-

gula-se nos termos gerais de direito e pelo disposto 

neste Código. 

 

SECÇÃO IV 

Formação do Contrato 

 

Artigo 39.º 

Culpa na formação do contrato 

 

Quem negoceia com outrem para a conclusão de um 

contrato de trabalho deve, tanto nos preliminares como 

na formação dele, proceder segundo as regras da boa-

fé, sob pena de responder pelos danos culposamente 

causados. 

 

Artigo 40.º 

Promessa de contrato de trabalho 

 

1. A promessa de contrato de trabalho só é válida se 

constar de documento no qual se exprima, em termos 

inequívocos, a vontade de o promitente ou promitentes 

se obrigarem a celebrar o contrato definitivo, a espécie 

de trabalho a prestar e a respectiva retribuição. 

 

2. O não cumprimento da promessa de contrato de 

trabalho dá lugar a responsabilidade nos termos gerais 

de direito. 

 

Artigo 41.º 

Contrato de trabalho de adesão 

 

1. A vontade contratual pode manifestar-se, por par-

te do empregador, através dos regulamentos internos de 

empresa e, por parte do trabalhador, pela adesão ex-

pressa ou tácita aos ditos regulamentos. 

 

2. Presume-se a adesão do trabalhador quando este 

não se opuser por escrito no prazo de 21 dias, a contar 

do início da execução do contrato ou da divulgação do 

regulamento, se for posterior. 

 

Artigo 42.º 

Cláusulas contratuais gerais 

 

O regime das cláusulas contratuais gerais aplica-se 

aos aspectos essenciais do contrato de trabalho em que 

não tenha havido prévia negociação individual, mesmo 
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na parte em que o seu conteúdo se determine por re-

missão para cláusulas de instrumento de regulamenta-

ção colectiva de trabalho. 

 

Artigo 43.º 

Outras normas aplicáveis aos contratos de  

trabalho 

 

1. Os contratos de trabalho subordinam-se aos prin-

cípios estabelecidos nos artigos 1.º e 7.º deste código, 

sem prejuízo das normas de regulamentação do traba-

lho que vierem a ser publicadas.   

 

2. A aplicação dos usos e costumes locais obedece 

ao previsto no n.º 2.º do artigo 7.º. 

 

Artigo 44.º 

Prevalência na aplicação das normas 

 

As fontes de direito superiores prevalecem sempre 

sobre as fontes inferiores, salvo na parte em que estas, 

sem oposição daquelas, estabelecerem tratamento mais 

favorável para o trabalhador. 

 

SECÇÃO V 

Objectivo do Contrato 

 

Artigo 45.º 

Objecto do contrato de trabalho 

 

1. Cabe às partes definir a actividade para que o tra-

balhador é contratado. 

 

2. A definição a que se refere o número anterior po-

de ser feita por remissão para categoria constante do 

instrumento de regulamentação colectiva de trabalho 

aplicável ou de regulamento interno de empresa. 

 

3. Quando a natureza da actividade para que o traba-

lhador é contratado envolver a prática de negócios 

jurídicos, o contrato de trabalho implica a concessão 

àquele dos necessários poderes, salvo nos casos em que 

a lei expressamente exigir instrumento especial. 

 

Artigo 46.º 

Autonomia técnica 

 

A sujeição à autoridade e direcção do empregador, 

por força da celebração de contrato de trabalho, não 

prejudica a autonomia técnica inerente à actividade 

para que o trabalhador foi contratado, nos termos das 

regras legais ou deontológicas aplicáveis. 

 

 

Artigo 47.º 

Carteira profissional 

 

1. Sempre que o exercício de determinada actividade 

se encontre legalmente condicionado à posse de cartei-

ra profissional ou título com valor legal equivalente, a 

sua falta determina a nulidade do contrato. 

 

2. Se posteriormente à celebração do contrato, por 

decisão que já não admite recurso, a carteira profissio-

nal ou título com valor legal equivalente vier a ser reti-

rado ao trabalhador, o contrato caduca logo que as 

partes disso sejam notificadas pela entidade competen-

te. 

 

3. O disposto nos números anteriores não prejudica a 

aplicação de outras sanções previstas na lei. 

 

SECÇÃO VI 

Invalidade do Contrato de Trabalho 

 

Artigo 48.º 

Invalidade parcial do contrato 

 

1. A nulidade ou anulação parcial não determina a 

invalidade de todo o contrato de trabalho, salvo quando 

se mostre que este não teria sido concluído sem a parte 

viciada. 

 

2. As cláusulas do contrato de trabalho que violem 

normas imperativas consideram-se substituídas por 

estas. 

 

Artigo 49.º 

Efeitos da invalidade do contrato 

 

1. O contrato de trabalho declarado nulo ou anulado 

produz efeitos como se fosse válido em relação ao 

tempo durante o qual esteve em execução. 

 

2. Aos actos modificativos inválidos do contrato de 

trabalho aplica-se o disposto no número anterior, desde 

que não afectem as garantias do trabalhador. 

 

Artigo 50.º 

Invalidade e cessação do contrato 

 

1. Aos factos extintivos ocorridos antes da declara-

ção de nulidade ou anulação do contrato de trabalho 

aplicam-se as normas sobre cessação do contrato. 

 

2. Se, porém, for declarado nulo ou anulado o con-

trato celebrado a termo e já extinto, a indemnização a 

que haja lugar tem por limite o valor estabelecido nos 
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artigos 325.º e seguintes, para o despedimento ilícito 

ou de denúncia sem aviso prévio. 

 

3. À invocação da invalidade pela parte de má-fé, es-

tando a outra de boa-fé, seguida de imediata cessação 

da prestação de trabalho, aplica-se o regime da indem-

nização prevista nos números 2 a 6 do artigo 319.º ou 

no artigo 325.º para o despedimento ilícito ou para a 

denúncia sem aviso prévio, conforme os casos. 

 

4. A má-fé consiste na celebração do contrato ou na 

manutenção deste com o conhecimento da causa de 

invalidade. 

 

Artigo 51.º 

Contrato com objecto ou fim contrário à lei, à 

ordem pública ou aos bons costumes 

 

1. Se o contrato tiver por objecto ou fim uma activi-

dade contrária à lei, à ordem pública ou ofensiva dos 

bons costumes, a parte que conhecia a ilicitude perde a 

favor do Instituto Nacional da Segurança Social todas 

as vantagens auferidas decorrentes do contrato de tra-

balho. 

 

2. A parte que conhecia a ilicitude não pode eximir-

se ao cumprimento de qualquer obrigação contratual ou 

legal, nem reaver aquilo que prestou ou o seu valor, 

quando a outra parte ignorar essa ilicitude. 

 

Artigo 52.º 

Convalidação do contrato 

 

1. Cessando a causa da invalidade durante a execu-

ção do contrato, este considera-se convalidado desde o 

início. 

 

2. O disposto no número anterior não se aplica aos 

contratos a que se refere o artigo anterior, em relação 

aos quais a convalidação só produz efeitos a partir do 

momento em que cessar a causa da invalidade. 

 

SUBSECÇÃO I 

Informação 

 

Artigo 53.º 

Dever de informação 

 

1. O empregador tem o dever de informar o traba-

lhador sobre aspectos relevantes do contrato de traba-

lho. 

 

2. O trabalhador tem o dever de informar o empre-

gador sobre aspectos relevantes para a prestação da 

actividade laboral. 

 

Artigo 54.º 

Objecto do dever de informação 

 

1. O empregador deve prestar ao trabalhador, essen-

cialmente as seguintes informações relativas ao contra-

to de trabalho: 

 

a) A respectiva identificação, nomeadamente, 

sendo sociedade, a existência de uma relação 

de coligação societária; 

 

b) O local de trabalho, bem como a sede ou o 

domicílio do empregador; 

 

c) A categoria do trabalhador e a caracterização 

sumária do seu conteúdo; 

 

d) A data de celebração do contrato e a do início 

dos seus efeitos; 

 

e) A duração previsível do contrato se este for su-

jeito a termo resolutivo; 

 

f) A duração das férias; 

 

g) Os prazos de aviso prévio a observarem pelo 

empregador e pelo trabalhador para a cessação 

do contrato; 

 

h) O valor e a periodicidade da retribuição; 

 

i) O período normal de trabalho diário e semanal, 

especificando os casos em que é definido em 

termos médios; 

 

j) O instrumento de regulamentação colectiva de 

trabalho aplicável, quando seja o caso. 

 

2. O empregador deve ainda prestar ao trabalhador a 

informação relativa a outros direitos e deveres que 

decorram do contrato de trabalho. 

 

3. A informação sobre os elementos referidos nas 

alíneas f), g), h) e i) do n.º 1 pode ser substituída pela 

referência às disposições pertinentes da lei, do instru-

mento de regulamentação colectiva de trabalho aplicá-

vel ou regulamento interno de empresa. 
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Artigo 55.º 

Meio de informação 

 

1. A informação prevista no artigo anterior deve ser 

prestada por escrito, podendo constar de um só ou de 

vários documentos, os quais devem ser assinados pelo 

empregador. 

 

2. Quando a informação seja prestada através de 

mais de um documento, um deles, pelo menos, deve 

conter os elementos referidos nas alíneas a), b), c), d), 

h) e i) do n.º 1 do artigo anterior. 

 

3. O dever prescrito no n.º 1 do artigo anterior con-

sidera-se cumprido quando, sendo o contrato de traba-

lho reduzido a escrito, ou sendo celebrado um contrato-

promessa de contrato de trabalho, deles constem os 

elementos de informação em causa. 

 

4. Os documentos referidos nos números anteriores 

devem ser entregues ao trabalhador no início da execu-

ção do contrato.  

 

5. A obrigação estabelecida no número anterior deve 

ser observada ainda que o contrato de trabalho cesse 

antes de decorridos 30 dias.  

 

Artigo 56.º 

Informação relativa à prestação de trabalho no 

estrangeiro 

 

1. Se o trabalhador, cujo contrato de trabalho seja 

regulado pela lei são-tomense, exercer a sua actividade 

no território de outro Estado, por período superior a um 

mês, o empregador deve prestar-lhe, por escrito em 

língua portuguesa e até à sua partida, as seguintes in-

formações complementares: 

 

a) Duração previsível do período de trabalho a 

prestar no estrangeiro; 

 

b) Moeda em que é efectuada a retribuição e res-

pectivo lugar do pagamento; 

 

c) Condições de eventual repatriamento; 

 

d) Acesso a cuidados de saúde. 

 

2. As informações referidas nas alíneas b) e c) do 

número anterior podem ser substituídas pela referência 

às disposições legais, aos instrumentos de regulamen-

tação colectiva de trabalho ou ao regulamento interno 

de empresa que fixem as matérias nelas referidas. 

3. Uma parte do salário mensal não inferior a um 

terço deve obrigatoriamente ser depositada, à sua or-

dem, no país de origem do trabalhador.  

 

4. Uma cópia do contrato deve ser enviada ao sector 

encarregue do trabalho até 15 dias antes da partida do 

trabalhador. 

 

Artigo 57.º 

Informação sobre alterações 

 

1. Havendo alteração de qualquer dos elementos re-

feridos no n.º 1 do artigo 54.º e no n.º 1 do artigo ante-

rior, o empregador deve comunicar esse facto ao traba-

lhador, por escrito, nos 30 dias subsequentes à data em 

que a alteração produz efeitos. 

 

2. O disposto no número anterior não é aplicável 

quando a alteração resultar da lei, do instrumento de 

regulamentação colectiva de trabalho aplicável ou do 

regulamento interno de empresa. 

 

3. O trabalhador deve prestar ao empregador infor-

mação sobre todas as alterações relevantes para a pres-

tação da actividade laboral, no prazo previsto no n.º 1. 

 

SUBSECÇÃO II 

Forma de Contrato 

 

Artigo 58.º 

Regra geral 

 

Todo o contrato de trabalho deve preferencialmente 

ser reduzido à forma escrita ficando uma cópia com a 

entidade patronal, uma com o trabalhador, e o empre-

gador obrigado a enviar uma cópia do mesmo ao Mi-

nistério encarregue pela área do Trabalho nos primei-

ros 15 dias após o início da prestação da actividade 

pelo trabalhador. 

 

Artigo 59.º 

Excepções 

 

1. Salvo nos casos em que a lei disponha de outro 

modo, o contrato de trabalho pode celebrar-se oralmen-

te e provar-se por qualquer meio de prova admitido em 

direito. 

 

2. Qualquer das partes pode sempre exigir a redução 

do contrato a escrito, devendo, nesse caso ser feito em 

triplicado e conter as seguintes menções: 
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a) Identificação do empregador e do trabalhador, 

com identificação da categoria profissional 

deste; 

 

b) Local de prestação de trabalho; 

 

c) Montante da remuneração de base e o de 

quaisquer outras prestações regulares e perió-

dicas que acresçam àquela; 

 

d) Duração diária e semanal do trabalho; 

 

e) Duração das férias anuais; 

 

f) Prestação em espécie que tenha sido acordada e 

o valor que lhes é afixado, bem como as nor-

mas ajustadas na atribuição de alojamento ao 

trabalhador e as obrigações, por este, assumi-

das para a sua devolução em caso de cessação 

de contrato de trabalho; 

 

g) Quaisquer outras condições específicas acor-

dadas entre as partes; 

 

h) Lugar e data da celebração do contrato. 

 

3. Os contratos escritos são assinados pelo emprega-

dor ou seu representante devidamente credenciado, e 

pelo trabalhador. 

 

4. Não sendo possível a assinatura, o consentimento 

de qualquer das partes é prestado, junto da autoridade 

competente ou perante duas testemunhas, pela aposição 

de impressão digital. 

 

5. A falta de contrato escrito é sempre imputável ao 

empregador, cabendo-lhe o ónus da prova de que o 

trabalhador nunca trabalhou para si. 

 

Artigo 60.º 

Forma escrita 

 

1. Estão sujeitos a forma escrita, nomeadamente: 

 

a) Contrato-promessa de trabalho; 

 

b) Contrato de trabalho a termo; 

 

c) Contrato de trabalho com trabalhador estran-

geiro, salvo disposição legal em contrário; 

 

d) Contrato de trabalho com pluralidade de em-

pregadores; 

 

e) Contrato de trabalho em comissão de serviço; 

 

f) Contrato de cedência ocasional de trabalhado-

res. 

 

2. Em todos os contratos em que é exigida forma es-

crita deve constar a identificação e a assinatura das 

partes. 

 

SUBSECÇÃO III 

Condição e Termo 

 

Artigo 61.º 

Condição e termo suspensivos 

 

1. Ao contrato de trabalho podem ser apostos por es-

crito, condição ou termo suspensivos, nos termos ge-

rais de direito. 

 

2. É proibido apor ao contrato de trabalho condição 

resolutiva. 

 

Artigo 62.º 

Termo resolutivo 

 

Ao contrato de trabalho sujeito a termo resolutivo 

são aplicáveis o previsto nos artigos seguintes, que 

podem ser afastados ou modificados por instrumento 

de regulamentação colectiva de trabalho. 

 

Artigo 63.º 

Condições da celebração do contrato a termo  

resolutivo 

 

1. O contrato de trabalho a termo resolutivo só pode 

ser celebrado para a satisfação de necessidades tempo-

rárias da empresa e pelo período estritamente necessá-

rio para a satisfação dessas necessidades. 

 

2. Consideram-se, nomeadamente, necessidades 

temporárias da empresa as seguintes: 

 

a) Substituição directa ou indirecta de trabalhador 

ausente ou que, por qualquer razão, se encontre 

temporariamente impedido de prestar serviço; 

 

b) Substituição directa ou indirecta de trabalhador 

em relação ao qual esteja pendente em juízo 

acção de apreciação da licitude do despedimen-

to; 

 

c) Substituição directa ou indirecta de trabalhador 

em situação de licença sem retribuição; 
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d) Substituição de trabalhador a tempo completo 

que passe a prestar trabalho a tempo parcial por 

período determinado; 

 

e) Actividades sazonais ou outras actividades cu-

jo ciclo anual de produção apresente irregulari-

dades decorrentes da natureza estrutural do 

respectivo mercado, incluindo o abastecimento 

de matérias-primas; 

 

f) Acréscimo excepcional de actividade da em-

presa; 

 

g) Execução de tarefa ocasional ou serviço deter-

minado precisamente definido e não duradou-

ro; 

 

h) Execução de uma obra, projecto ou outra acti-

vidade definida e temporária, incluindo a exe-

cução, direcção e fiscalização de trabalhos de 

construção civil, obras públicas, montagens e 

reparações industriais, em regime de empreita-

da ou em administração directa, incluindo os 

respectivos projectos e outras actividades com-

plementares de controlo e acompanhamento. 

 

3. Além das situações previstas no n.º 1, pode ser ce-

lebrado um contrato a termo no caso seguinte: 

 

a) Lançamento de uma nova actividade de dura-

ção incerta; 

 

b) Bem como início de laboração de uma empresa 

ou estabelecimento. 

 

Artigo 64.º 

Justificação do termo 

 

1. A prova dos factos que justificam a celebração de 

contrato a termo cabe ao empregador. 

 

2. Considera-se sem termo, o contrato de trabalho no 

qual a estipulação da cláusula acessória tenha por fim 

iludir as disposições que regulam o contrato sem termo 

ou o celebrado fora dos casos previstos no artigo ante-

rior. 

 

Artigo 65.º 

Formalidades 

 

1. Do contrato de trabalho a termo devem constar as 

seguintes indicações: 

 

a) Nome ou denominação e domicílio ou sede dos 

contratantes; 

 

b) Categoria profissional ou funções ajustadas; e  

 

c) Local e horário normal de trabalho; 

 

d) Data de início do trabalho; 

 

e) Indicação do termo estipulado e do respectivo 

motivo justificativo; 

 

f) Data da celebração do contrato e, sendo a ter-

mo certo, da respectiva cessação. 

 

2. Na falta da referência exigida pela alínea d) do 

número anterior, considera-se que o contrato tem início 

na data da sua celebração. 

 

3. Para efeitos da alínea e) do n.º 1, a indicação do 

motivo justificativo da aposição do termo deve ser feita 

pela menção expressa dos factos que o integram, de-

vendo estabelecer-se a relação entre a justificação in-

vocada e o termo estipulado. 

 

4. Considera-se sem termo o contrato em que falte a 

redução a escrito, a assinatura das partes, o nome ou 

denominação, ou, simultaneamente, as datas da cele-

bração do contrato e de início do trabalho, bem como 

aquele em que se omitam ou sejam insuficientes as 

referências exigidas na alínea e) do n.º1. 

 

Artigo 66.º 

Contratos sucessivos 

 

1. A cessação, por motivo não imputável ao traba-

lhador, de contrato de trabalho a termo impede nova 

admissão a termo para o mesmo posto de trabalho, 

antes de decorrido um período de tempo equivalente a 

um terço da duração do contrato, incluindo as suas 

renovações. 

 

2. O disposto no número anterior não é aplicável nos 

seguintes casos: 

 

a) Nova ausência do trabalhador substituído, 

quando o contrato de trabalho a termo tenha si-

do celebrado para a sua substituição; 

 

b) Acréscimos excepcionais da actividade da em-

presa, após a cessação do contrato; 

 

c) Actividades sazonais. 
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3. Considera-se sem termo o contrato celebrado en-

tre as mesmas partes em violação do disposto no n.º 1, 

contando para a antiguidade do trabalhador todo o 

tempo de trabalho prestado para o empregador em 

cumprimento dos sucessivos contratos. 

 

Artigo 67.º 

Informações 

 

1. O empregador deve comunicar, no prazo máximo 

de cinco dias úteis, à comissão de trabalhadores e, tra-

tando-se de trabalhador filiado em associação sindical, 

à respectiva estrutura representativa a celebração, com 

indicação do respectivo fundamento legal, e a cessação 

do contrato a termo. 

 

2. O empregador deve comunicar, trimestralmente, à 

Inspecção-Geral do Trabalho os elementos a que se 

refere o número anterior. 

 

3. O empregador deve comunicar, no prazo máximo 

de cinco dias úteis, à entidade que tenha competência 

na área da igualdade de oportunidades entre homens e 

mulheres o motivo da não renovação de contrato de 

trabalho a termo sempre que estiver em causa uma 

trabalhadora grávida, puérpera ou lactante. 

 

4. O empregador deve afixar informação relativa à 

existência de postos de trabalho permanentes que se 

encontrem disponíveis na empresa. 

 

Artigo 68.º 

Obrigações sociais 

 

O trabalhador admitido a termo é incluído, segundo 

um cálculo efectuado com recurso à média do ano civil 

anterior, no total dos trabalhadores da empresa para 

determinação das obrigações sociais relacionadas com 

o número de trabalhadores ao serviço. 

 

Artigo 69.º 

Obrigação de comunicação de postos de trabalho 

 

1. Todo o empregador que tenha vagas para serem 

preenchidas, independentemente do sector de activida-

des, fica obrigado a comunicar mensalmente ao Minis-

tério encarregue pela área do Trabalho a existência das 

mesmas. 

 

2. O não cumprimento do disposto no número ante-

rior faz incorrer o empregador em sanções previstas 

nos termos deste Código. 

 

 

Artigo 70.º 

Preferência na admissão 

 

1. Até 30 dias após a cessação do contrato, o traba-

lhador tem, em igualdade de condições, preferência na 

celebração de contrato sem termo, sempre que o em-

pregador proceda a recrutamento externo para o exer-

cício de funções idênticas àquelas para que foi contra-

tado. 

 

2. A violação do disposto no número anterior obriga 

o empregador a indemnizar o trabalhador no valor cor-

respondente a três meses de retribuição base. 

 

3. Cabe ao trabalhador alegar a violação da prefe-

rência prevista no n.º 1 e ao empregador a prova do 

cumprimento do disposto nesse preceito. 

 

Artigo 71.º 

Igualdade de tratamento 

 

O trabalhador contratado a termo tem os mesmos di-

reitos e está adstrito aos mesmos deveres do trabalha-

dor permanente numa situação comparável, salvo se 

razões objectivas justificarem um tratamento diferenci-

ado. 

 

Artigo 72.º 

Formação profissional 

 

1. O empregador deve proporcionar formação pro-

fissional ao trabalhador contratado a termo sempre que 

a duração do contrato, inicial ou com renovações, ex-

ceda seis meses. 

 

2. A formação tem de corresponder aos seguintes 

limites: 

 

a) Se o contrato durar menos de um ano, a forma-

ção corresponde a um número de horas igual a 

1% do período normal de trabalho; 

 

b) Se o contrato durar entre um e três anos, a for-

mação corresponde a um número de horas 

igual a 2% do período normal de trabalho; 

 

c) Se o contrato durar mais de três anos, a forma-

ção corresponde a um número de horas igual a 

3% do período normal de trabalho. 

 

3. A área em que é ministrada a formação profissio-

nal pode ser fixada por acordo e, na falta deste, é de-

terminada pelo empregador. 
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4. Sendo fixada pelo empregador, a área de forma-

ção tem de coincidir ou ser afim com a actividade de-

senvolvida pelo trabalhador nos termos do contrato. 

 

5. O incumprimento do disposto nos n.
os

 1 e 2 confe-

re ao trabalhador um crédito correspondente ao valor 

da formação que deveria ter sido realizada. 

 

Artigo 73.º 

Comparticipação do Estado 

 

O Estado compensa em parte, com subsídios, bene-

fícios de ordem fiscal ou outros em condições a estabe-

lecer, as despesas que os empregadores fizerem com a 

formação ou aperfeiçoamento profissional dos traba-

lhadores em busca do primeiro emprego. 

 

Artigo 74.º 

Regras especiais relativas ao contrato a termo 

 

1. Ao contrato de trabalho a termo aplicam-se as re-

gras gerais de cessação do contrato, com as alterações 

constantes do número seguinte. 

 

2. Sendo o despedimento declarado ilícito, o empre-

gador é condenado: 

 

a) No pagamento da indemnização pelos prejuí-

zos causados, não devendo o trabalhador rece-

ber uma compensação inferior à importância 

correspondente ao valor das retribuições que 

deixou de auferir desde a data do despedimento 

até ao termo certo ou incerto do contrato, ou 

até ao trânsito em julgado de decisão do tribu-

nal se aquele termo ocorrer posteriormente; 

 

b) Na reintegração do trabalhador, sem prejuízo 

da sua categoria, caso o termo ocorra depois do 

trânsito em julgado da decisão do tribunal. 

 

SUBSECÇÃO IV 

Contrato de Trabalho a Termo Certo 

 

Artigo 75.º 

Duração do contrato 

 

1. O contrato a termo certo dura pelo período acor-

dado, não podendo exceder dois anos, incluindo reno-

vações, nem ser renovado mais de duas vezes, sem 

prejuízo do disposto no número seguinte. 

 

2. Decorrido o período de dois anos ou verificado o 

número máximo de renovações a que se refere o núme-

ro anterior, o contrato pode, no entanto, ser objecto de 

mais uma renovação desde que a respectiva duração 

não seja inferior a um nem superior a três anos. 

 

3. A duração máxima do contrato a termo certo, in-

cluindo renovações, não pode exceder dois anos nos 

seguintes casos: 

 

a) Quando haja lançamento de uma nova activi-

dade de duração incerta, bem como início de 

laboração de uma empresa ou estabelecimento; 

 

b) Quando o empregador proceda à contratação 

de trabalhadores à procura de primeiro empre-

go ou de desempregados de longa duração ou 

noutras situações previstas em legislação espe-

cial destinada a promover a política de empre-

go. 

 

Artigo 76.º 

Renovação por acordo das partes 

 

1. Por acordo das partes, o contrato a termo certo 

pode não estar sujeito a renovação. 

 

2. Considera-se o contrato renovado por igual perío-

do se no final do termo estipulado, não houver declara-

ção expressa das partes em contrário. 

 

3. A renovação do contrato está sujeita à verificação 

das exigências materiais da sua celebração, bem como 

às de forma no caso de se estipular prazo diferente. 

 

4. Considera-se sem termo o contrato cuja renovação 

tenha sido feita em desrespeito dos pressupostos indi-

cados no número anterior. 

 

5. Considera-se como único contrato aquele que seja 

objecto de renovação. 

 

Artigo 77.º 

Cessação antecipada do contrato de trabalho a 

termo certo 

 

1. Se o empregador fizer cessar sem justa causa o 

contrato de trabalho a termo certo antes de decorrido o 

termo, paga ao trabalhador, a título de indemnização, o 

montante das retribuições que lhe seriam devidas até 

esse termo e tratando-se do contrato a termo de dura-

ção inferior à um ano, que nunca pode ser inferior a 

seis meses de salário.  

 

2. O trabalhador pode fazer cessar sem justa causa o 

contrato de trabalho a termo certo mediante o aviso 

prévio de 15 dias, se a duração do contrato for até seis 
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meses ou de 30 dias se a sua duração for de um ou 

superior à um ano ou de 60 dias se for até três anos.  

 

3. Aplica-se ao não cumprimento do prazo de aviso 

prévio as disposições deste Código relativas à inobser-

vância do período de comunicação em falta.  

 

Artigo 78.º 

Contrato sem termo 

 

O contrato considera-se sem termo se forem excedi-

dos os prazos de duração máxima ou o número de re-

novações a que se refere o n.º1 do artigo 75.º, contan-

do-se a antiguidade do trabalhador desde o início da 

prestação de trabalho. 

 

Artigo 79.º 

Estipulação de prazo inferior a seis meses 

 

1. O contrato só pode ser celebrado por prazo inferi-

or a seis meses nas situações previstas nas alíneas a) a 

g) do n.º 2 do artigo 63.º. 

 

2. Nos casos em que é admitida a celebração do con-

trato por prazo inferior a seis meses, a sua duração não 

pode ser inferior à prevista para a tarefa ou serviço a 

realizar. 

 

3. Sempre que se verifique a violação do disposto no 

n.º 1, o contrato considera-se celebrado pelo prazo de 

seis meses. 

 

SUBSECÇÃO V 

Contrato de Trabalho a Termo Incerto 

 

Artigo 80.º 

Admissibilidade 

 

Só é admitida a celebração de contrato de trabalho a 

termo incerto nas situações previstas nas alíneas a), b), 

c), e), f), g) e h) do n.º 2 do artigo 63.º. 

 

Artigo 81.º 

Duração 

 

O contrato de trabalho a termo incerto dura por todo 

o tempo necessário para a substituição do trabalhador 

ausente ou para a conclusão da actividade, tarefa, obra 

ou projecto cuja execução justifica a celebração. 

 

 

 

 

 

Artigo 82.º 

Contrato sem termo por imposição legal 

 

1. Considera-se contratado sem termo o trabalhador 

que permaneça no desempenho da sua actividade após 

a data da produção de efeitos da denúncia ou, na falta 

desta, decorridos 15 dias depois da conclusão da acti-

vidade, serviço, obra ou projecto para que haja sido 

contratado ou o regresso do trabalhador substituído ou 

a cessação do contrato deste. 

 

2. Na situação a que se refere o número anterior, a 

antiguidade do trabalhador conta-se desde o início da 

prestação de trabalho. 

 

Artigo 83.º 

Caducidade do contrato a termo incerto 

 

1. O contrato caduca quando, prevendo-se a ocor-

rência do termo incerto, o empregador comunique ao 

trabalhador a cessação do mesmo, com a antecedência 

mínima de sete, 30 ou 60 dias, conforme o contrato 

tenha durado até seis meses, de seis meses à um ano ou 

até dois anos ou período superior. 

 

2. Tratando-se de situações previstas nas alíneas e) e 

h) do n.º 2 do artigo 63.º, que dêem lugar à contratação 

de vários trabalhadores, a comunicação a que se refere 

o número anterior deve ser feita, sucessivamente, a 

partir da verificação da diminuição gradual da respec-

tiva ocupação, em consequência da normal redução da 

actividade, tarefa ou da obra para que foram contrata-

dos. 

 

3. A falta da comunicação a que se refere o n.º 1 im-

plica para o empregador o pagamento da retribuição 

correspondente ao período de aviso prévio em falta. 

 

4. A cessação do contrato confere ao trabalhador o 

direito a uma compensação calculada nos termos do n.º 

2 do artigo anterior, mas que nunca pode ser inferior à 

seis meses de salário base. 

 

SECÇÃO VII 

Contrato Colectivo 

 

Artigo 84.º 

Instrumentos de regulamentação colectiva de 

trabalho 

 

1. Os instrumentos de regulamentação colectiva de 

trabalho podem ser negociais ou não negociais. 
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2. Os instrumentos de regulamentação colectiva de 

trabalho negociais são a convenção colectiva, o acordo 

de adesão e a decisão de arbitragem voluntária. 

 

3. As convenções colectivas podem ser: 

 

a) Contratos colectivos — as convenções celebra-

das entre associações sindicais e associações de 

empregadores; 

 

b) Acordos colectivos — as convenções celebra-

das por associações sindicais e uma pluralidade 

de empregadores para diferentes empresas; 

 

c) Acordos de empresa — as convenções subscri-

tas por associações sindicais e um empregador 

para uma empresa ou estabelecimento. 

 

4. Os instrumentos de regulamentação colectiva de 

trabalho não negociais são os regulamentos de exten-

são, os regulamentos de condições mínimas e a decisão 

de arbitragem obrigatória. 

 

Artigo 85.º 

Subsidiariedade 

 

Os instrumentos de regulamentação colectiva de tra-

balho não negociais só podem ser emitidos na falta de 

instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho 

negociais, salvo tratando-se de arbitragem obrigatória. 

 

Artigo 86.º 

Princípio do tratamento mais favorável 

 

1. As normas deste Código podem, sem prejuízo do 

disposto no número seguinte, ser afastadas por instru-

mento de regulamentação colectiva de trabalho, salvo 

quando delas resultar o contrário. 

 

2. A permissão de afastamento a que se refere o nú-

mero anterior, não tem aplicação no tocante às normas 

deste Código se se tratar de regulamento de condições 

mínimas. 

 

3. As normas deste Código só podem ser afastadas 

por contrato de trabalho quando este estabeleça condi-

ções mais favoráveis para o trabalhador e se delas não 

resultar o contrário. 

 

Artigo 87.º 

Aplicação de disposições 

 

1. Sempre que numa disposição deste Código se de-

terminar que a mesma pode ser afastada por instrumen-

to de regulamentação colectiva de trabalho, entende-se 

que o não pode ser por cláusula de contrato de traba-

lho. 

 

2. As normas constantes do presente Código apli-

cam-se também aos aprendizes e estagiários colocados 

sob a autoridade dum empregador. 

 

Artigo 88.º 

Lei aplicável ao contrato de trabalho 

 

1. O contrato de trabalho rege-se pelas disposições 

previstas neste Código. 

 

2. Nos casos omissos, o contrato de trabalho é regu-

lado pela lei do Estado com o qual o cidadão apresente 

uma conexão mais estreita. 

 

3. Na determinação da conexão mais estreita, além 

de outras circunstâncias, atende-se à lei do Estado em 

que o trabalhador, no cumprimento do contrato, presta 

habitualmente o seu trabalho mesmo que esteja tempo-

rariamente a prestar a sua actividade noutro Estado, 

salvo se neste, o tratamento lhe for mais favorável. 

 

SECÇÃO VIII 

Cláusulas de Limitação da Liberdade de  

Trabalho 

 

Artigo 89.º 

Pacto de não concorrência 

 

1. São nulas as cláusulas dos contratos de trabalho e 

de instrumento de regulamentação colectiva de traba-

lho que, por qualquer forma, possam prejudicar o exer-

cício da liberdade de trabalho, após a cessação do con-

trato. 

 

2. É lícita, porém, a cláusula pela qual se limite a ac-

tividade do trabalhador no período máximo de seis 

meses subsequentes à cessação do contrato de trabalho, 

se ocorrerem cumulativamente as seguintes condições: 

 

a) Constar tal cláusula, por forma escrita, do con-

trato de trabalho ou do acordo de cessação des-

te; 

 

b) Tratar-se de actividade cujo exercício possa 

efectivamente causar prejuízo ao trabalhador; 

 

c) Atribuir ao trabalhador uma compensação du-

rante o período de limitação da sua actividade, 

que pode sofrer redução equitativa quando o 
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empregador tiver despendido somas avultadas 

com a sua formação profissional. 

 

3. Em caso de despedimento declarado ilícito ou de 

resolução com justa causa pelo trabalhador com fun-

damento em acto ilícito do empregador, o montante 

referido na alínea c) do número anterior é elevado até o 

equivalente à retribuição base devida no momento de 

cessação do contrato, sob pena de não poder ser invo-

cada a cláusula de não concorrência. 

 

4. São deduzidas no montante da compensação refe-

rida no número anterior as importâncias percebidas 

pelo trabalhador no exercício de qualquer actividade 

profissional iniciada após a cessação do contrato de 

trabalho até ao montante fixado nos termos da alínea c) 

do n.º 2. 

 

5. Tratando-se de trabalhador afecto ao exercício de 

actividades cuja natureza suponha especial relação de 

confiança ou com acesso a informação particularmente 

sensível no plano da concorrência, a limitação a que se 

refere o n.º 2 pode ser prolongada até 18 meses. 

 

Artigo 90.º 

Pacto de permanência 

 

1. É lícita a cláusula pela qual as partes convencio-

nem, sem diminuição de retribuição, a obrigatoriedade 

de prestação de serviço durante certo prazo não superi-

or a um ano, como compensação de despesas extraor-

dinárias comprovadamente feitas pelo empregador na 

formação profissional do trabalhador, podendo este 

desobrigar-se restituindo a soma das importâncias des-

pendidas. 

 

2. Em caso de resolução do contrato de trabalho pelo 

trabalhador com justa causa ou quando tendo sido de-

clarado ilícito o despedimento, o trabalhador não opte 

pela reintegração, não existe a obrigação de restituir as 

somas referidas no número anterior. 

 

Artigo 91.º 

Limitação de liberdade de trabalho 

 

São proibidos quaisquer acordos entre os emprega-

dores no sentido de limitarem a admissão de trabalha-

dores que a eles tenham prestado serviço. 

 

 

 

 

 

 

SECÇÃO IX 

Período Experimental 

 

Artigo 92.º 

Noção 

 

1. O período experimental corresponde ao tempo 

inicial de execução do contrato e a sua duração obede-

ce ao fixado nos artigos seguintes, salvo acordo escrito 

em contrário, há sempre um período experimental nos 

contratos de trabalho.  

 

2. As partes devem, no decurso do período experi-

mental, agir de modo a permitir que se possa apreciar o 

interesse na manutenção do contrato de trabalho. 

 

3. A antiguidade do trabalhador conta-se desde o 

início do período experimental. 

 

Artigo 93.º 

Denúncia 

 

1. Durante o período experimental, qualquer das par-

tes pode denunciar o contrato sem aviso prévio nem 

necessidade de invocação de justa causa, não havendo 

direito a qualquer indemnização, salvo acordo escrito 

em contrário. 

 

2. Tendo o período experimental durado mais de 60 

dias, para denunciar o contrato nos termos previstos no 

número anterior, o empregador tem de comunicar ao 

trabalhador mediante um aviso prévio de 15 dias. 

 

Artigo 94.º 

Contagem do período experimental 

 

1. O período experimental começa a contar-se a par-

tir do início da execução da prestação do trabalhador, 

compreendendo as acções de formação ministradas 

pelo empregador ou frequentadas por determinação 

deste, desde que não excedam metade do período expe-

rimental. 

 

2. Para efeitos da contagem do período experimental 

não são tidos em conta os dias de faltas, ainda que jus-

tificadas, de licença e de dispensa, bem como de sus-

pensão do contrato. 

 

Artigo 95.º 

Período experimental nos contratos por tempo 

indeterminado 

 

Nos contratos de trabalho por tempo indeterminado, 

o período experimental tem a seguinte duração: 



 

I  SÉRIE  N.º 22 – 11 de Abril de 2019   SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE - DIÁRIO DA REPÚBLICA             197 
 

a) 30 dias para a generalidade dos trabalhadores; 

 

b) 180 dias para os trabalhadores que exerçam 

cargos de grande complexidade técnica, eleva-

do grau de responsabilidade ou que pressupo-

nham especial qualificação técnica. 

 

Artigo 96.º 

Período experimental nos contratos a termo 

 

Nos contratos de trabalho a termo, o período expe-

rimental tem a seguinte duração: 

 

a) 30 dias para contratos de duração igual ou su-

perior a seis meses; 

 

b) 15 dias nos contratos a termo certo de duração 

inferior a seis meses e nos contratos a termo 

incerto cuja duração se preveja não vir a ser 

superior àquele limite. 

 

Artigo 97.º 

Contratos em comissão de serviço 

 

1. Nos contratos em comissão de serviço, a existên-

cia de período experimental depende de estipulação 

expressa no respectivo acordo. 

 

2. O período experimental não pode, nestes casos, 

exceder 180 dias. 

 

Artigo 98.º 

Redução e exclusão 

 

1. A duração do período experimental pode ser redu-

zida por instrumento de regulamentação colectiva de 

trabalho ou por acordo escrito das partes. 

 

2. O período experimental pode ser excluído por 

acordo escrito das partes. 

 

CAPÍTULO III 

Direitos, Deveres e Garantias das Partes e  

Disciplina no Trabalho 

 

SECÇÃO I 

Direitos, Deveres e Garantias das Partes 

 

Artigo 99.º 

Princípio de boa-fé 

 

1. O empregador e o trabalhador, no cumprimento 

das respectivas obrigações, assim como no exercício 

dos correspondentes direitos, devem proceder de boa-

fé. 

 

2. Na execução do contrato de trabalho devem as 

partes colaborar na obtenção da maior produtividade, 

bem como na promoção humana, profissional e social 

do trabalhador. 

 

3. Se uma das partes faltar culposamente ao cum-

primento dos seus deveres torna-se responsável pelo 

prejuízo causado à contraparte. 

 

Artigo 100.º 

Competência do empregador 

 

1. Dentro dos limites decorrentes do contrato de tra-

balho e das normas que o regem, compete ao emprega-

dor fixar os termos em que deve ser prestado o traba-

lho. 

 

2. Compete, em especial, ao empregador: 

 

a) Organizar o trabalho em função das necessida-

des da laboração da empresa e das aptidões e 

conhecimentos dos trabalhadores; 

 

b) Estabelecer e alterar o horário de trabalho, den-

tro dos limites legais; 

 

c) Assegurar o cumprimento da disciplina no tra-

balho; 

 

d) Definir e atribuir as funções a exercer pelos 

trabalhadores, de acordo com as suas categori-

as profissionais; 

 

e) Decidir das promoções a que haja lugar no 

quadro da empresa, de acordo com critérios ob-

jectivos de avaliação dos trabalhadores; 

 

f) Elaborar e fazer executar planos de formação 

profissional; 

 

g) Tomar todas as medidas necessárias para que o 

trabalho seja prestado em boas condições de 

higiene e segurança; 

 

h) Criar, na medida da capacidade económico-

financeira da empresa, as condições sociais 

adequadas à melhoria da qualidade de vida dos 

trabalhadores. 

 

3. As faculdades de direcção técnica e económica do 

empregador devem ser exercidas tendo em vista os 
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objectivos da empresa e as exigências da produção, 

mas sem prejuízo da preservação da dignidade do tra-

balhador e do respeito dos seus direitos. 

 

Artigo 101.º 

Deveres do empregador 

 

1. O empregador deve observar todas as obrigações 

emergentes do contrato de trabalho e normas que o 

regem. 

 

2. O empregador deve, em especial: 

 

a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade 

o trabalhador; 

 

b) Não adoptar procedimentos discriminatórios no 

tratamento dos trabalhadores, nomeadamente 

por razões fundadas nas concepções políticas 

ou ideológicas, ou na filiação sindical do traba-

lhador; 

 

c) Pagar pontualmente a retribuição, que deve ser 

justa e adequada ao trabalho; 

 

d) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto 

do ponto de vista físico como moral; 

 

e) Contribuir para a elevação do nível de produti-

vidade proporcionando-lhe formação profissio-

nal; 

 

f) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador 

que exerça actividades cuja regulamentação 

profissional a exija; 

 

g) Facilitar o exercício de funções de representa-

ção sindical, aos que forem eleitos para tais 

cargos e aceitar como interlocutores legítimos 

da direcção da empresa os que legalmente 

exercem aquelas funções de representação; 

 

h) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo 

em conta a protecção da segurança e saúde do 

trabalhador, devendo indemnizá-lo dos prejuí-

zos resultantes de acidentes de trabalho e doen-

ças profissionais; 

 

i) Adoptar, no que se refere à higiene, segurança 

e saúde no trabalho, as medidas que decorram, 

para a empresa, estabelecimento ou actividade, 

da aplicação das prescrições legais e convenci-

onais vigentes; 

j) Fornecer ao trabalhador a informação e a for-

mação adequadas à prevenção de riscos de aci-

dente e doença; 

 

k) Manter permanentemente actualizado o registo 

do pessoal em cada um dos seus estabeleci-

mentos, com indicação dos nomes, datas de 

nascimento e admissão, modalidades dos con-

tratos, categorias, promoções, retribuições, da-

tas de início e termo das férias e faltas que im-

pliquem perda da retribuição ou diminuição 

dos dias de férias; 

 

l) Efectuar e depositar os descontos fixados nos 

termos legais destinados aos fins contributivos. 

 

Artigo 102.º 

Regulamento interno da empresa 

 

1. O empregador deve, elaborar regulamentos inter-

nos de empresa contendo normas de organização e 

disciplina do trabalho.  

 

2. Na elaboração do regulamento interno de empresa 

é ouvida a comissão de trabalhadores ou a sua repre-

sentação sindical, quando exista.  

 

3. O empregador deve dar publicidade ao conteúdo 

do regulamento interno de empresa, designadamente 

afixando-o na sede da empresa e nos locais de trabalho, 

de modo a possibilitar o seu pleno conhecimento, a 

todo o tempo, pelos trabalhadores. 

 

4. O Regulamento interno de empresa só produz 

efeitos depois de recebido na Inspecção-Geral do Tra-

balho para registo e depósito, devendo a entidade pa-

tronal enviá-lo àquele organismo num prazo máximo 

de 15 dias após a sua publicação. 

 

5. A Inspecção-Geral do Trabalho deve proceder ao 

registo, num prazo nunca superior a trinta dias. 

 

6. A elaboração do regulamento interno de empresa 

sobre determinadas matérias pode ser tornada obrigató-

ria por instrumento de regulamentação colectiva de 

trabalho negocial. 

 

Artigo 103.º 

Deveres do trabalhador 

 

1. O trabalhador deve observar todas as obrigações 

emergentes do contrato de trabalho e das normas que o 

regem. 
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2. O trabalhador deve: 

 

a) Cumprir com zelo e dedicação as ordens e ins-

truções do empregador em tudo o que respeite 

à execução e disciplina do trabalho, salvo na 

medida em que se mostrem contrárias aos seus 

direitos e garantias; 

 

b) Respeitar e tratar com lealdade e probidade o 

empregador, os superiores hierárquicos, os 

companheiros de trabalho e as demais pessoas 

que estejam ou entrem em relação com a em-

presa; 

 

c) Comparecer ao serviço com assiduidade e pon-

tualidade; 

 

d) Exercer com zelo e diligência as funções que 

lhe estão atribuídas, providenciando, nomea-

damente, por não causar ou deixar causar pre-

juízos aos bens ou à produção da empresa; 

 

e) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e 

saúde no trabalho estabelecidas nas disposições 

legais ou convencionais aplicáveis, bem como 

as ordens dadas pelo empregador; 

 

f) Guardar sigilo profissional sobre as questões 

essenciais da vida da empresa, nomeadamente 

os métodos de produção, a organização da em-

presa, os negócios e a actividade desta; 

 

g) Velar pela conservação normal e boa utilização 

dos instrumentos de trabalho que lhe estejam 

atribuídas e proteger os bens da empresa exis-

tentes no seu local de trabalho e os resultados 

da produção, contra actos de danificação ou de 

destruição dos mesmos; 

 

h) Não utilizar para fins pessoais, ou alheios ao 

serviço, os locais, equipamentos, bens e meios 

de trabalho da empresa. 

 

3. O dever de obediência, a que se refere a alínea a) 

do número anterior, respeita tanto às ordens e instru-

ções dadas directamente pelo empregador como às 

emanadas dos superiores hierárquicos do trabalhador, 

dentro dos poderes que por aquele lhes forem atribuí-

dos. 

 

 

 

 

 

Artigo 104.º 

Garantias do trabalhador 

 

É proibido ao empregador: 

 

a) Opor-se a que o trabalhador exerça os seus di-

reitos ou, por qualquer forma, prejudicá-lo por 

causa desse exercício; 

 

b) Punir o trabalhador ou despedi-lo sem prece-

dência de processo disciplinar; 

 

c) Diminuir a retribuição, salvo o disposto no n.º 

2 do artigo 221.º; 

 

d) Encarregar o trabalhador de serviços não com-

preendidos no objecto do contrato, salvo o dis-

posto no artigo 105.º; 

 

e) Transferir o trabalhador para outro local de tra-

balho, salvo o disposto no n.º 1 do artigo 107.º; 

 

f) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a uti-

lizar serviços fornecidos pela entidade empre-

gadora ou por pessoas por ela indicada; 

 

g) Compensar a retribuição devida ao trabalhador 

com débito deste à entidade empregadora ou 

proceder a descontos na retribuição não ex-

pressamente autorizada por lei ou decisão da 

autoridade competente; 

 

h) Despedir e readmitir o trabalhador com o pro-

pósito de o prejudicar em direitos ou garantias 

decorrentes da antiguidade. 

 

Artigo 105.º 

Prestação pelo trabalhador de serviços não  

compreendidos no objecto do contrato 

 

1. Quando o regular funcionamento da empresa o 

imponha, o empregador pode encarregar temporaria-

mente o trabalhador de serviços não compreendidos no 

objecto do contrato, desde que tal mudança não impli-

que diminuição na retribuição, nem modificação subs-

tancial da posição do trabalhador. 

 

2. Quando aos serviços desempenhados nos termos 

do número anterior corresponder um tratamento mais 

favorável, o trabalhador tem direito a esse tratamento 

excepto quando se trate de substituição de companhei-

ro de trabalho, ausente por motivo de faltas, férias, 

licença ou impedimento não superiores a trinta dias. 
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3. No trabalho agrícola, presume-se que o trabalha-

dor exerce funções diversificadas, não se aplicando por 

isso, salvo estipulação em contrário, o disposto nos 

números anteriores. 

 

Artigo 106.º 

Mudança de categoria 

 

1. O empregador e o trabalhador podem acordar em 

qualquer momento, na atribuição a este de uma catego-

ria diferente sem diminuição de retribuição. 

 

2. O empregador apenas pode atribuir categoria pro-

fissional de nível inferior à que o trabalhador exerce 

nos seguintes casos: 

 

a) Quando seja alterado o posto de trabalho ou, 

por motivo de reorganização da empresa, sejam 

alteradas significativamente as condições téc-

nicas de exercício da função, aceitando o traba-

lhador continuar na empresa ou em outra cate-

goria profissional que lhe seja proposta; 

 

b) Quando venha a verificar-se, por acidente, do-

ença ou outra causa, a manifesta inaptidão do 

trabalhador para as funções ajustadas e este 

aceite continuar na empresa com outra catego-

ria profissional que lhe seja proposta. 

 

3. A alteração definitiva da categoria, determinada 

pelas situações a que se reporta o número anterior, só é 

eficaz depois de obtida a autorização da Inspecção-

Geral do Trabalho que se deve pronunciar nos 30 dias 

subsequentes sobre a aceitação ou recusa da mudança 

de categoria a que se refere este artigo. 

 

4. A falta de resposta no prazo a que se refere o nú-

mero anterior é entendida como concessão tácita de 

autorização ao empregador. 

 

Artigo 107.º 

Transferência do trabalhador para outro local de 

trabalho 

 

1. O empregador não pode, sem o acordo do traba-

lhador, mudar o seu local de trabalho para outra locali-

dade excepto se ocorrer transferência total ou parcial 

da empresa onde aquele preste serviço. 

 

2. A mudança do local de trabalho implica o paga-

mento ao trabalhador das despesas de transporte e ou-

tras directamente impostas pela transferência. 

 

3. No caso previsto na parte final do n.º 1, o traba-

lhador pode rescindir o contrato de trabalho com direi-

to à indemnização prevista para os casos de despedi-

mento sem justa causa.  

 

4. O empregador deve custear as despesas, do traba-

lhador, impostas pela transferência decorrentes do 

acréscimo dos custos de deslocação e resultantes da 

mudança de residência. 

 

Artigo 108.º 

Transferência temporária do trabalhador para 

outro local de trabalho 

 

1. O empregador pode, quando o interesse da empre-

sa o exija, transferir temporariamente o trabalhador 

para outro local de trabalho se essa transferência não 

implicar prejuízo sério para o trabalhador. 

 

2. Por estipulação contratual, as partes podem alar-

gar ou restringir a faculdade conferida no número ante-

rior. 

 

3. Da ordem de transferência, além da justificação, 

deve constar o tempo previsível da alteração, que, sal-

vo condições especiais, não pode exceder seis meses. 

 

4. O empregador deve custear as despesas, do traba-

lhador, impostas pela transferência temporária decor-

rentes do acréscimo dos custos de deslocação e resul-

tantes do alojamento. 

 

5. A mudança de local de trabalho implica o paga-

mento ao trabalhador das despesas de transporte e de 

outras directamente impostas pela transferência. 

 

6. O disposto neste artigo não se aplica às situações 

de trabalhador agrícola que necessariamente tenha de 

ser executado em locais diversos. 

 

Artigo 109.º 

Procedimento para a transferência 

 

Salvo motivo imprevisível, a decisão de transferên-

cia de local de trabalho tem de ser comunicada ao tra-

balhador, devidamente fundamentada e por escrito, 

com 30 dias de antecedência, nos casos previstos no 

artigo 107.º, ou com oito dias de antecedência, nos 

casos previstos no artigo anterior. 
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SECÇÃO II 

Disciplina no Trabalho 

 

Artigo 110.º 

Poder disciplinar 

 

1. O empregador tem poder disciplinar sobre o traba-

lhador que se encontre ao seu serviço, enquanto vigorar 

o contrato de trabalho. 

 

2. O poder disciplinar tanto é exercido directamente 

pelo empregador como pelos superiores hierárquicos 

que dele tenham delegação para o efeito. 

 

Artigo 111.º 

Sanções disciplinares 

 

1. O empregador pode aplicar as seguintes sanções: 

 

a) Admoestação oral; 

 

b) Admoestação registada; 

 

c) Coima; 

 

d) Suspensão do trabalho com perda de retribui-

ção; 

 

e) Baixa temporária de categoria; 

 

f) Despedimento. 

 

2. A sanção disciplinar deve ser proporcional à gra-

vidade da infracção e à culpa do infractor, não podendo 

aplicar-se mais do que uma pela mesma infracção. 

 

3. A aplicação de qualquer sanção disciplinar não 

prejudica o direito de o empregador exigir indemniza-

ção de prejuízos ou promover a aplicação de sanção 

penal ou civil, a que a infracção eventualmente dê lu-

gar. 

 

Artigo 112.º 

Prescrição da infracção disciplinar 

 

1. A infracção disciplinar prescreve ao fim de 30 di-

as a contar do momento em que teve lugar, ou logo que 

cesse o contrato de trabalho. 

 

2. Sem prejuízo da prescrição por efeito da cessação 

do contrato de trabalho, a infracção disciplinar que 

constitua simultaneamente ilícito criminal, prescreve 

no mesmo prazo que o procedimento criminal, quando 

este for superior. 

Artigo 113.º 

Limites às sanções 

 

1. A multa aplicada a um trabalhador, não pode ex-

ceder, por infracções praticadas no mesmo dia, um 

terço da retribuição e, em cada ano civil, a retribuição 

correspondente a 30 dias. 

 

2. A suspensão do trabalhador não pode exceder, por 

cada infracção 30 dias e, em cada ano civil, o total de 

90 dias. 

 

3. A baixa temporária de categoria e da correspon-

dente retribuição não pode exceder, por cada infracção 

60 dias e, em cada ano civil, o total de 120 dias. 

 

Artigo 114.º 

Agravamento das sanções disciplinares 

 

1. Sempre que o justifiquem as condições especiais 

de trabalho, é lícito elevar até ao dobro, por instrumen-

to de regulamentação colectiva de trabalho, os limites 

das sanções fixados no artigo anterior. 

 

2. As sanções referidas no artigo anterior podem ser 

agravadas pela respectiva divulgação dentro da empre-

sa. 

 

Artigo 115.º 

Destino das coimas 

 

O produto das coimas aplicadas ao abrigo da alínea 

c) do n.º 1 do artigo 111.º reverte-se integralmente para 

a segurança social, ficando o empregador responsável 

pela sua entrega, nos termos da alínea l) do nº 2 do 

artigo 101.º. 

 

Artigo 116.º 

Sanções abusivas 

 

1. Considera-se abusiva a sanção disciplinar motiva-

da pelo facto do trabalhador: 

 

a) Haver reclamado legitimamente contra as con-

dições de trabalho; 

 

b) Recusar-se a cumprir ordens a que não devesse 

obediência nos termos da alínea a), do n.º 2, do 

artigo 103.º; 

 

c) Exercer ou candidatar-se a funções em orga-

nismos de representação dos trabalhadores; 
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d) Em geral, exercer, ter exercido, pretender exer-

cer ou invocar direitos e garantias que lhe as-

sistem. 

 

2. Presume-se abusivo o despedimento ou a aplica-

ção de qualquer sanção sob a aparência de punição de 

outra falta, quando tenha lugar até seis meses após 

qualquer dos factos mencionados nas alíneas a), b) e d) 

do número anterior. 

 

Artigo 117.º 

Consequências da aplicação de sanções abusivas 

 

1. O empregador que aplicar sanção abusiva nos ca-

sos previstos no n.º 1 do artigo anterior fica obrigado a 

indemnizar o trabalhador nos termos gerais, com as 

alterações constantes nos números seguintes. 

 

2. Se a sanção consistir no despedimento, o traba-

lhador tem direito de optar entre a reintegração e uma 

indemnização calculada de modo idêntico ao previsto 

no artigo 331.º. 

 

3. Tratando-se de multa ou suspensão, a indemniza-

ção não é inferior a dez vezes a importância daquela ou 

da retribuição perdida. 

 

4. O empregador que aplicar alguma sanção abusiva 

no caso previsto na c) do n.º 1 do artigo anterior, in-

demniza o trabalhador nos seguintes termos: 

 

a) Os mínimos fixados no número anterior são 

elevados para o dobro; 

 

b) Em caso de despedimento, a indemnização 

nunca é inferior à retribuição correspondente a 

um ano de serviço. 

 

CAPÍTULO IV 

Transmissão da Empresa ou Estabelecimento 

 

SECÇÃO I 

Da Transmissão 

 

Artigo 118.º 

Transmissão da empresa ou estabelecimento 

 

1. Em caso de transmissão, por qualquer título, da ti-

tularidade da empresa, do estabelecimento ou de parte 

da empresa ou estabelecimento que constitua uma uni-

dade económica, transmite-se para o adquirente a posi-

ção jurídica de empregador nos contratos de trabalho 

dos respectivos trabalhadores, bem como a responsabi-

lidade pelo pagamento de coima aplicada pela prática 

de contra-ordenação laboral. 

 

2. Durante o período de um ano subsequente à 

transmissão, o transmitente responde solidariamente 

pelas obrigações vencidas até à data da transmissão. 

 

3. O disposto nos números anteriores é igualmente 

aplicável à transmissão, cessão ou reversão da explora-

ção da empresa, do estabelecimento ou da unidade 

económica, sendo solidariamente responsável, em caso 

de cessão ou reversão, quem imediatamente antes exer-

ceu a exploração da empresa, estabelecimento ou uni-

dade económica. 

 

4. Considera-se unidade económica o conjunto de 

meios organizados com o objectivo de exercer uma 

actividade económica, principal ou acessória. 

 

5. Não ocorre a transmissão da posição contratual re-

ferida nos números anteriores quando haja acordo entre 

o primitivo e o novo empregador no sentido de os tra-

balhadores continuarem, com a mesma ou superior 

categoria, ao serviço daquele e noutra empresa. 

 

Artigo 119.º 

Casos especiais 

 

1. O disposto no artigo anterior não é aplicável 

quanto aos trabalhadores que o transmitente, até ao 

momento da transmissão, tiver transferido para outro 

estabelecimento ou parte da empresa ou estabelecimen-

to que constitua uma unidade económica, continuando 

aqueles ao seu serviço, sem prejuízo do disposto no 

artigo 108.º 

 

2. O disposto no número anterior não prejudica a 

responsabilidade do adquirente do estabelecimento ou 

de parte da empresa ou estabelecimento que constitua 

uma unidade económica pelo pagamento de coima 

aplicada pela prática de contra-ordenação laboral. 

 

3. Tendo cumprido o dever de informação previsto 

no artigo seguinte, o adquirente pode fazer afixar um 

aviso nos locais de trabalho no qual se dê conhecimen-

to aos trabalhadores que devem reclamar os seus crédi-

tos no prazo de seis meses, sob pena de não se lhe 

transmitirem. 
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Artigo 120.º 

Informação e consulta dos representantes dos 

trabalhadores 

 

1. O transmitente e o adquirente devem informar os 

representantes dos respectivos trabalhadores ou, na 

falta destes, os próprios trabalhadores, da data e moti-

vos da transmissão, das suas consequências jurídicas, e 

das medidas projectadas em relação a estes, com pelo 

menos 60 dias de antecedência. 

 

2. O transmitente e o adquirente devem consultar 

previamente os representantes dos respectivos traba-

lhadores com vista à obtenção de um acordo sobre as 

medidas que pretendam tomar em relação a estes em 

consequência da transmissão, sem prejuízo das dispo-

sições legais e convencionais aplicáveis às medidas 

objecto de acordo. 

 

3. A informação referida no número anterior deve 

ser prestada por escrito e, sendo o caso, pelo menos 10 

dias antes da consulta referida no número seguinte. 

 

4. Para efeitos dos números anteriores, consideram-

se representantes dos trabalhadores as comissões sindi-

cais e os delegados sindicais das respectivas empresas. 

 

Artigo 121.º 

Representação dos trabalhadores após a  

transmissão 

 

1. Se a empresa, estabelecimento ou parte da empre-

sa ou estabelecimento que constitua uma unidade eco-

nómica transmitida mantiver a sua autonomia, o estatu-

to e a função dos representantes dos trabalhadores não 

são afectados pela transmissão. 

 

2. Se a empresa, estabelecimento ou parte da empre-

sa ou estabelecimento que constitua uma unidade eco-

nómica transmitida for incorporada na empresa do 

adquirente e nesta não existir comissão de trabalhado-

res, a comissão ou subcomissão de trabalhadores que 

naquela exista contínua em funções por um período de 

dois meses a contar da transmissão ou até que nova 

comissão entretanto eleita inicie as respectivas funções 

ou, ainda, por mais dois meses, se a eleição for anula-

da. 

 

3. Na situação prevista no número anterior, a sub-

comissão exerce os direitos próprios das comissões de 

trabalhadores durante o período em que continuar em 

funções, em representação dos trabalhadores do estabe-

lecimento transmitido. 

4. Os membros da comissão ou subcomissão de tra-

balhadores cujo mandato cesse, nos termos do n.º 2, 

continuam a beneficiar da protecção estabelecida nos 

n.
os

 2 a 4 do artigo 369.º e em instrumento de regula-

mentação colectiva de trabalho, até à data em que o 

respectivo mandato terminaria. 

 

SECÇÃO II 

Cedência Ocasional 

 

Artigo 122.º 

Conceito 

 

A cedência ocasional de trabalhadores consiste na 

disponibilização temporária e eventual do trabalhador 

do quadro de pessoal próprio de um empregador para 

outra entidade, a cujo poder de direcção o trabalhador 

fica sujeito, sem prejuízo da manutenção do vínculo 

contratual inicial. 

 

Artigo 123.º 

Princípio geral 

 

A cedência ocasional de trabalhadores só é admitida 

se regulada em instrumento de regulamentação colecti-

va de trabalho ou nos termos dos artigos seguintes. 

 

Artigo 124.º 

Condições 

 

A cedência ocasional de trabalhadores é lícita quan-

do se verifiquem cumulativamente as seguintes condi-

ções: 

 

a) O trabalhador cedido esteja vinculado ao em-

pregador cedente por contrato de trabalho sem 

termo resolutivo; 

 

b) A cedência ocorra no quadro de colaboração 

entre sociedades coligadas, em relação societá-

ria de participações recíprocas, de domínio ou 

de grupo, ou entre empregadores, independente 

da natureza societária, que mantenham estrutu-

ras organizativas comuns; 

 

c) O trabalhador manifeste a sua vontade em ser 

cedido, nos termos do n.º 2 do artigo seguinte; 

 

d) A duração da cedência não exceda um ano, re-

novável por iguais períodos até ao limite má-

ximo de cinco anos. 
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Artigo 125.º 

Acordo 

 

1. A cedência ocasional de um trabalhador deve ser 

titulada por documento assinado pelo cedente e pelo 

cessionário, identificando o trabalhador cedido tempo-

rariamente, a actividade a executar, a data de início da 

cedência e a duração desta. 

 

2. O documento só torna a cedência legítima se con-

tiver declaração de concordância do trabalhador. 

 

3. Cessando o acordo de cedência e em caso de ex-

tinção ou de cessação da actividade da empresa cessio-

nária, o trabalhador cedido regressa à empresa cedente, 

mantendo os direitos que detinha à data do início da 

cedência, contando-se na antiguidade o período de 

cedência. 

 

Artigo 126.º 

Enquadramento do trabalhador cedido ocasio-

nalmente 

 

1. O trabalhador cedido ocasionalmente não é inclu-

ído no efectivo do pessoal da entidade cessionária para 

a determinação das obrigações relativas ao número de 

trabalhadores empregados, excepto no que respeita à 

organização dos serviços de segurança, higiene e segu-

rança no trabalho. 

 

2. A entidade cessionária é obrigada a comunicar à 

comissão de trabalhadores, quando exista, no prazo de 

cinco dias úteis, a utilização de trabalhadores em regi-

me de cedência ocasional. 

 

Artigo 127.º 

Regime da prestação de trabalho 

 

1. Durante a execução do contrato de cedência oca-

sional, o trabalhador cedido fica sujeito ao regime de 

trabalho aplicável à entidade cessionária no que respei-

ta ao modo, lugar, duração de trabalho e suspensão da 

prestação de trabalho, segurança, higiene e saúde no 

trabalho e acesso aos seus equipamentos sociais. 

 

2. A entidade cessionária deve informar o emprega-

dor cedente e o trabalhador cedido sobre os riscos para 

a segurança e saúde do trabalhador inerentes ao posto 

de trabalho a que é afecto. 

 

3. Não é permitida a utilização de trabalhador cedido 

em postos de trabalho particularmente perigosos para a 

sua segurança ou saúde, salvo se for essa a sua qualifi-

cação profissional. 

4. A entidade cessionária deve elaborar o horário de 

trabalho do trabalhador cedido e marcar o seu período 

de férias, sempre que estas sejam gozadas ao serviço 

daquela. 

 

5. Os trabalhadores cedidos ocasionalmente não são 

considerados para efeito do balanço social, sendo in-

cluídos no número de trabalhadores da empresa ceden-

te, de acordo com as adaptações a definir em legislação 

especial. 

 

6. Sem prejuízo da observância das condições de 

trabalho resultantes do respectivo contrato, o trabalha-

dor pode ser cedido ocasionalmente a mais de uma 

entidade.  

 

Artigo 128.º 

Retribuição e férias 

 

1. Trabalhador cedido ocasionalmente tem direito a 

auferir a retribuição mínima fixada na lei ou no instru-

mento de regulamentação colectiva de trabalho aplicá-

vel à entidade cessionária para a categoria profissional 

correspondente às funções desempenhadas, a não ser 

que outra mais elevada seja por esta praticada para o 

desempenho das mesmas funções, sempre com ressalva 

de retribuição mais elevada consagrada em instrumento 

de regulamentação colectiva de trabalho aplicável ao 

empregador cedente. 

 

2. O trabalhador tem ainda direito, na proporção do 

tempo de duração do contrato de cedência ocasional, às 

férias, subsídios de férias e de Natal e aos outros subsí-

dios regulares e periódicos que pela entidade cessioná-

ria sejam devidos aos seus trabalhadores por idêntica 

prestação de trabalho. 

 

Artigo 129.º 

Consequência do recurso ilícito à cedência  

ocasional 

 

1. O recurso ilícito à cedência ocasional de trabalha-

dores, bem como a inexistência ou irregularidades de 

documentos que a titule, confere ao trabalhador cedido 

o direito de optar pela integração na empresa cessioná-

ria em regime de contrato de trabalho sem termo reso-

lutivo. 

 

2. O direito de opção previsto no número anterior 

deve ser exercido até ao termo da cedência, mediante 

comunicação às entidades cedente e cessionária, atra-

vés de carta registada com aviso de recepção. 

 

 



 

I  SÉRIE  N.º 22 – 11 de Abril de 2019   SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE - DIÁRIO DA REPÚBLICA             205 
 

Artigo 130.º 

Redução da actividade e suspensão do contrato 

 

1. A redução do período normal de trabalho ou a 

suspensão do contrato de trabalho pode fundamentar-se 

na impossibilidade temporária, respectivamente parcial 

ou total da prestação do trabalho pelo facto respeitante 

ao trabalhador, ou o facto respeitante ao empregador e 

no acordo das partes. 

 

2. Permitem também a redução do período normal 

de trabalho ou a suspensão do contrato de trabalho 

nomeadamente: 

 

a) A necessidade de assegurar a viabilidade da 

empresa e a manutenção dos postos de trabalho 

em situação de crise empresarial; 

 

b) A celebração entre o trabalhador e o emprega-

dor, dum acordo de pré-reforma. 

 

3. Determina ainda redução do período normal de 

trabalho a situação de reforma parcial nos termos da 

legislação especial. 

 

Artigo 131.º 

Efeitos da redução e da suspensão 

 

1. Durante a redução ou suspensão mantém-se os di-

reitos, deveres e garantias das partes na medida em que 

não pressuponham a efectiva prestação de trabalho. 

 

2. O tempo de redução ou suspensão conta-se para 

efeitos de antiguidade. 

 

3. A redução ou suspensão não interrompe o decurso 

do prazo para efeito de caducidade, nem obsta a que 

qualquer das partes faça cessar o contrato nos termos 

gerais. 

 

SUBSECÇÃO I 

Suspensão do Contrato de Trabalho por Facto 

Respeitante ao Trabalhador 

 

Artigo 132.º 

Factos determinantes 

 

1. Determina a suspensão do contrato de trabalho o 

impedimento temporário por facto não imputável ao 

trabalhador que se prolongue por mais de um mês, 

nomeadamente o serviço militar obrigatório ou cívico 

substitutivo, doença ou acidente. 

 

2. O contrato considera-se suspenso mesmo antes de 

decorrido o prazo de um mês a partir do momento em 

que seja previsível que o impedimento vai ter duração 

superior àquele prazo. 

 

3. O contrato de trabalho caduca no momento em 

que se torne certo que o impedimento é definitivo. 

 

4. O impedimento temporário por facto imputável ao 

trabalhador determina a suspensão do contrato de tra-

balho nos casos previstos na lei. 

 

Artigo 133.º 

Regresso do trabalhador 

 

1. No dia imediato ao da cessação do impedimento, 

o trabalhador deve apresentar-se ao empregador, para 

retomar a actividade, sob pena de incorrer em faltas 

injustificadas. 

 

2. O prazo previsto no n.º 1, não se aplica aos milita-

res da Região Autónoma do Príncipe destacados para 

serviço militar obrigatório em São Tomé, sendo alar-

gado para 15 dias.  

 

SECÇÃO III 

Redução Temporária do Período Normal de  

Trabalho ou Suspensão do Contrato de Trabalho 

por Facto Respeitante ao Empregador 

 

SUBSECÇÃO I 

Situação de Crise Empresarial 

 

Artigo 134.º 

Redução ou suspensão 

 

1. O empregador pode reduzir temporariamente os 

períodos normais de trabalho ou suspender os contratos 

de trabalho, desde que, por motivos de mercado estru-

turais ou tecnológicos, catástrofes ou outras ocorrên-

cias que tenham afectado gravemente a actividade 

normal da empresa, tais medidas se mostrem indispen-

sáveis para assegurar a viabilidade da empresa e a ma-

nutenção dos postos de trabalho. 

 

2. A redução a que se refere o número anterior pode 

assumir as seguintes formas: 

 

a) Interrupção da actividade por um ou mais perí-

odos normais de trabalho diários ou semanais, 

podendo abranger rotativamente, diferentes 

grupos de trabalhadores; 
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b) Diminuição do número de horas corresponden-

tes ao período normal de trabalho diário ou 

semanal. 

 

Artigo 135.º 

Comunicações 

 

1. O empregador deve comunicar por escrito à co-

missão de trabalhadores ou na sua falta à comissão 

intersindical ou comissões sindicais da empresa repre-

sentativa dos trabalhadores a abranger, a intenção de 

reduzir ou suspender a prestação de trabalho, fazendo 

acompanhar a comunicação dos seguintes elementos: 

 

a) Descrição dos respectivos fundamentos eco-

nómicos, financeiros ou técnicos; 

 

b) Quadro de pessoal discriminado por secções; 

 

c) Indicação dos critérios que servem de base à 

selecção dos trabalhadores a abranger; 

 

d) Indicação do número de trabalhadores a abran-

ger pelas medidas de redução e suspensão bem 

como as categorias profissionais abrangidas; 

 

e) Indicação do prazo de aplicação das medidas; 

 

f) Áreas de formação a frequentar pelos trabalha-

dores durante o período de redução ou suspen-

são do trabalho, sendo caso disso. 

 

2. Na falta das entidades referidas no n.º 1, o empre-

gador deve comunicar por escrito, a cada um dos traba-

lhadores que possam vir a ser abrangidos, a intenção de 

reduzir ou suspender a prestação de trabalho, podendo 

estes designar, de entre eles, no prazo de cinco dias 

contados da data de recepção daquela comunicação, 

uma comissão representativa com máximo de três ou 

cinco elementos, consoante as medidas abranjam até 20 

ou mais trabalhadores. 

 

3. No caso previsto no número anterior, o emprega-

dor deve enviar à comissão designada os documentos 

referidos no n.º 1. 

 

Artigo 136.º 

Procedimento de informação e negociação 

 

1. Nos cinco dias contados da data da comunicação 

prevista nos n.
os

 1 e 3 do artigo anterior, tem lugar uma 

fase de informação e negociação entre o empregador e 

a estrutura representativa dos trabalhadores, com vista 

à obtenção do acordo sobre a dimensão e a duração das 

medidas a adoptar. 

 

2. Das reuniões de negociação é lavrada acta con-

tendo a matéria acordada e bem assim as posições di-

vergentes das partes, com as opiniões, sugestões e pro-

postas de cada uma. 

 

3. Celebrado o acordo ou na falta deste, decorridos 

10 dias sobre a data da comunicação referida nos n.
os

 1 

e 3 do artigo anterior, o empregador deve comunicar 

por escrito a cada trabalhador a medida que decidiu 

aplicar com menção expressa do motivo e da data do 

início e termo da sua aplicação. 

 

4. Na data em que forem expedidas as comunicações 

referidas no número anterior, o empregador deve reme-

ter à estrutura representativa dos trabalhadores e aos 

serviços de conciliação do Ministério encarregue pela 

área do Trabalho a acta a que se refere o n.º 2 deste 

artigo, bem como relação de que conste o nome dos 

trabalhadores, morada, data de nascimento e de admis-

são na empresa, situação perante a segurança social, 

profissão, categoria e retribuição e, ainda, a medida 

individualmente adoptada com data do início e termo 

da aplicação. 

 

5. Na falta da acta a que se refere o n.º 2 do presente 

artigo, o empregador, para os efeitos referidos no nú-

mero anterior, deve enviar documento em que justifi-

que aquela falta, descrevendo as razões que obstaram 

ao acordo, bem como as posições de finais das partes. 

 

Artigo 137.º 

Outros deveres de informação e consulta 

 

1. O empregador deve consultar os trabalhadores 

abrangidos sobre a elaboração do plano de formação 

referido na alínea f), do n.º 1 do artigo 135.º. 

 

2. O plano de formação deve ser submetido ao pare-

cer da estrutura representativa dos trabalhadores previ-

amente à sua aprovação. 

 

3. O parecer referido no número anterior deve ser 

emitido no prazo indicado pelo empregador, que não 

pode ser inferior a cinco dias. 

 

4. O empregador deve informar trimestralmente as 

estruturas representativas dos trabalhadores da evolu-

ção das razões que justificam o recurso à redução ou 

suspensão da prestação de trabalho. 
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Artigo 138.º 

Duração 

 

1. A redução ou suspensão determinada por motivos 

de mercado, estruturais ou tecnológicos deve ter uma 

duração previamente definida, não podendo, porém, ser 

superior a seis meses. 

 

2. Em caso de catástrofe ou outra ocorrência que te-

nha afectado gravemente a actividade normal da em-

presa, o prazo referido no número anterior pode ter a 

duração máxima de um ano. 

 

3. Os prazos referidos nos números anteriores po-

dem ser prorrogados até ao máximo de seis meses, 

desde que, comunicada a intenção de prorrogação por 

escrito e de forma fundamentada à estrutura representa-

tiva dos trabalhadores, esta não se oponha, igualmente 

por escrito, dentro de cinco dias seguintes, ou quando o 

trabalhador abrangido pela prorrogação manifeste, por 

escrito, o seu acordo. 

 

4. A data do início da aplicação da redução ou sus-

pensão não pode verificar-se antes de decorridos 10 

dias sobre a data da comunicação a que se refere o n.º 3 

do artigo anterior, salvo se se verificar impedimento 

imediato à prestação normal de trabalho que seja co-

nhecido pelo trabalhador, caso em que o início da me-

dida poderá ser imediato. 

 

5. Terminado o período de redução ou suspensão, 

são restabelecidos todos os direitos e deveres decorren-

tes do contrato de trabalho. 

 

Artigo 139.º 

Fiscalização 

 

1. Durante a redução ou suspensão, os serviços 

competentes do Ministério encarregue pela área do 

Trabalho, por iniciativa própria ou a requerimento de 

qualquer dos interessados, deve pôr termo à aplicação 

do regime, relativamente a todos ou alguns dos traba-

lhadores, nos seguintes casos: 

 

a) Não verificação dos motivos invocados, quan-

do não tenha havido o acordo mencionado no 

n.º 2 do artigo 125.º; 

 

b) Falta de comunicações ou recusa de participa-

ção no processo negocial por parte do empre-

gador; 

 

c) Falta de pagamento pontual da contribuição re-

tributiva devida aos trabalhadores; 

d) Admissão de novos trabalhadores em regime 

para funções susceptíveis de serem desempe-

nhadas por trabalhadores em regime de redu-

ção ou suspensão da prestação do trabalho. 

 

2. A decisão que ponha termo à aplicação das medi-

das deve indicar os trabalhadores a que se aplica. 

 

3. São restabelecidos todos os direitos e deveres das 

partes decorrentes do contrato de trabalho a partir do 

momento em que o empregador seja notificado da de-

cisão que põe termo à aplicação do regime de redução 

ou suspensão. 

 

Artigo 140.º 

Direitos do trabalhador 

 

1. Durante o período de redução ou de suspensão, 

constituem direitos do trabalhador: 

 

a) Auferir retribuição mensal não inferior à retri-

buição mínima mensal legalmente garantida, 

nos termos do disposto no n.º 2; 

 

b) Manter todas as regalias sociais e as prestações 

de segurança social, calculadas na base da sua 

retribuição normal, sem prejuízo do disposto 

no n.º 3; 

 

c) Exercer actividade remunerada fora da empre-

sa. 

 

2. Sempre que a retribuição mensal auferida pelo 

trabalhador em regime de prestação normal de trabalho 

seja inferior à retribuição mínima mensal garantida, o 

trabalhador mantém o direito à esta; 

 

3. Em caso de doença, o trabalhador cujo contrato 

esteja suspenso mantém o direito à compensação retri-

butiva, nos termos do n.º 1, não lhe sendo atribuível o 

respectivo subsídio pecuniário da segurança social e 

cessando o que, porventura, lhe esteja a ser concedido. 

 

4. Considera-se retribuição normal a que é constituí-

da pela retribuição base, pelas diuturnidades e por to-

das as prestações regulares e periódicas inerentes à 

prestação do trabalho. 

 

Artigo 141.º 

Deveres do empregador 

 

1. Durante o período de redução ou suspensão, o 

empregador fica obrigado a: 
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a) Pagar pontualmente a compensação retributiva; 

 

b) Pagar pontualmente as contribuições para a se-

gurança social referentes à retribuição efectiva 

auferida pelo trabalhador; 

 

c) Não distribuir lucros, sob qualquer forma, no-

meadamente a título de levantamento por con-

ta; 

 

d) Não aumentar as remunerações dos membros 

dos corpos sociais, enquanto se verificar a 

comparticipação financeira da segurança social 

na compensação financeira na compensação re-

tributiva concedida aos trabalhadores; 

 

e) Pagar ao trabalhador o subsídio de Natal, de 

valor igual ao salário por si auferido mensal-

mente. 

 

2. A compensação retributiva, por si só ou conjun-

tamente com a retribuição de trabalho prestado na em-

presa ou fora dela, não pode implicar uma retribuição 

mensal superior ao triplo da retribuição mínima mensal 

garantida. 

 

Artigo 142º 

Comparticipação na compensação retributiva 

 

1. A compensação retributiva devida a cada traba-

lhador é suportada em 30% do seu montante pelo em-

pregador e em 70% pela segurança social. 

 

2. Quando, durante o período de redução ou suspen-

são, os trabalhadores frequentem cursos de formação 

profissional adequados à finalidade de viabilização da 

empresa, de manutenção dos postos de trabalho ou de 

desenvolvimento da qualificação profissional dos tra-

balhadores que aumente a sua empregabilidade em 

conformidade com um plano de formação aprovado 

pelo serviço público competente do Ministério encar-

regue pela área do Trabalho, a compensação retributiva 

é suportada por este serviço e até ao máximo de 25%, 

pelo empregador, enquanto decorrer a formação profis-

sional. 

 

3. O disposto no número anterior não prejudica re-

gimes mais favoráveis relativos aos apoios à formação. 

 

4. O organismo competente da segurança social ou o 

serviço público competente na área da formação pro-

fissional consoante os casos, deve entregar a parte que 

lhes compete ao empregador, de modo que este possa 

pagar pontualmente a compensação retributiva. 

Artigo 143.º 

Deveres do trabalhador 

 

1. Durante o período de redução ou suspensão, cons-

tituem deveres do trabalhador: 

 

a) Pagar, mediante desconto, contribuições para 

segurança social com base na retribuição efec-

tivamente auferida, seja a título de contraparti-

da do trabalho prestado, seja a título de com-

pensação retributiva; 

 

b) Comunicar ao empregador no prazo máximo 

de cinco dias, que exerce uma actividade re-

munerada fora da empresa, para efeitos de 

eventual redução na compensação retributiva; 

 

c) Frequentar curso adequados de formação pro-

fissional desde que tal faculdade lhe seja ofere-

cida pelo empregador ou pelo serviço compe-

tente na área da formação profissional. 

 

2. O incumprimento injustificado do disposto na alí-

nea b) do número anterior determina para o trabalhador 

a perda do direito à compensação retributiva e a obri-

gação de repor o que lhe tiver sido pago a este título, 

constituindo ainda infracção disciplinar grave. 

 

3. A recusa de frequência dos cursos referidos na 

alínea c) do n.º 1 determina a perda do direito à com-

pensação retributiva. 

 

Artigo 144.º 

Férias 

 

1. Para efeito do direito às férias, o tempo de redu-

ção ou suspensão conta-se como serviço efectivamente 

prestado em condições normais de trabalho. 

 

2. A redução ou suspensão não prejudica a marcação 

e o gozo de férias, nos termos gerais, tendo o trabalha-

dor direito ao subsídio de férias que lhe seria devido 

em condições normais de trabalho. 

 

Artigo 145.º 

Subsídio de férias 

 

O trabalhador tem direito ao subsídio de férias equi-

valente ao salário mensal por si recebido devendo ser 

ambos pagos no momento do recebimento da sua re-

muneração habitual e, em que o trabalhador entre no 

gozo efectivo das suas férias. 
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Artigo 146.º 

Representantes sindicais e membros das  

comissões dos trabalhadores 

 

A redução do período normal de trabalho ou suspen-

são do contrato de trabalho relativas a trabalhador que 

seja representante sindical ou membro da comissão de 

trabalhadores, não prejudica o direito ao exercício 

normal destas funções no interior da empresa. 

 

Artigo 147.º 

Declaração da empresa em situação económica 

difícil 

 

1. O regime da redução ou suspensão previsto nesta 

SECÇÃO aplica-se aos casos em que essas medidas 

sejam determinadas, na sequência da declaração da 

empresa em situação económica difícil, ou, com as 

necessárias adaptações, em processo de recuperação de 

empresa. 

 

2. A declaração a que se refere o número anterior 

deverá ser emitida pelos tribunais, mediante parecer 

dos serviços competentes do Ministério encarregue 

pela área do Trabalho. 

 

CAPÍTULO V 

Tempo de Trabalho 

 

SECÇÃO I 

Limites à Duração de Trabalho 

 

Artigo 148.º 

Limites máximos dos períodos normais de  

trabalho 

 

1. O período normal de trabalho não pode ser supe-

rior a oito horas por dia e 40 horas por semana. 

 

2. Há tolerância de 15 minutos para as transacções, 

operações e serviços começados e não acabados na 

hora estabelecida para o termo do período normal de 

trabalho diário, não sendo, porém, que tal tolerância 

deixe de revestir carácter excepcional, devendo o 

acréscimo de trabalho ser pago quando perfizer quatro 

horas ou no termo de cada ano civil. 

 

3. O período normal de trabalho semanal pode ser 

repartido de acordo com uma das seguintes modalida-

des: 

 

a) Trabalho durante seis dias úteis, com um dia de 

descanso semanal ao domingo; 

 

b) Trabalho durante cinco dias e meio úteis, com 

descanso complementar de meio-dia e descan-

so semanal ao domingo; 

 

c) Trabalho durante cinco dias úteis, com um dia 

de descanso complementar e descanso semanal 

ao domingo. 

 

4. Nos casos referidos nas alíneas b) e c) do número 

anterior, o período normal de trabalho em cada dia não 

pode exceder nove horas, observando-se sempre o limi-

te semanal fixado no n.º1. 

 

5. A autoridade responsável pela administração do 

trabalho pode estabelecer, por despacho, se as circuns-

tâncias económicas e sociais ou os costumes das popu-

lações o aconselharem, as modalidades a seguir pelos 

empregadores na repartição no período normal de tra-

balho semanal. 

 

6. O trabalho no campo pode ser efectuado num só 

período de dia, com a duração máxima ininterrupta de 

sete horas, e o limite semanal de 40 horas.  

 

Artigo 149.º 

Excepções aos limites máximos 

 

1. Os limites do período normal de trabalho podem 

ser alargados, por despacho da autoridade responsável 

pela administração do trabalho, ouvidos os demais 

organismos estatais interessados bem como as organi-

zações sindicais competentes e os representantes dos 

empregados, ou por convenção colectiva de trabalho: 

 

a) Em relação a pessoas cujo trabalho seja acen-

tuadamente intermitente ou de simples presen-

ça; 

 

b) Em relação a actividades estritamente ligadas à 

prestação de serviços essenciais à comunida-

des. 

 

2. É sempre obrigatória a observância de um repouso 

de 10 horas consecutivas entre dois períodos diários de 

trabalho praticados ao abrigo do disposto no número 

anterior. 

 

3. Nas actividades abrangidas pelas alíneas a) e b) 

do n.º1, o período normal de trabalho será fixado de 

modo a não ultrapassar a média de quarenta e cinco 

horas por semana ao fim do número de semanas esta-

belecidas por despachos de autoridade responsável pela 

administração do trabalho de que resulte o alargamen-

to. 



 

210  I  SERIE SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE - DIÁRIO DA REPÚBLICA      N.º 22 – 11 de Abril de 2019 
 

Artigo 150.º 

Redução dos limites máximos 

 

1. Sempre que o aumento da produtividade das acti-

vidades o consinta e não haja inconvenientes de ordem 

económica ou social, podem ser reduzidos os limites 

máximos dos períodos normais de trabalho previstos 

no presente diploma. 

 

2. Na redução dos limites máximos previstos no ar-

tigo 149.º, deve priorizar-se as actividades e as profis-

sões que provoquem acentuado desgaste físico ou psí-

quico para os trabalhadores. 

 

3. A redução é determinada por despachos da autori-

dade responsável pela administração do trabalho ou por 

instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho. 

 

4. Da redução dos limites máximos dos períodos 

normais de trabalho não pode resultar diminuição da 

retribuição dos trabalhadores. 

 

SUBSECÇÃO I 

Trabalho Extraordinário 

 

Artigo 151.º 

Noção 

 

1. Considera-se trabalho extraordinário o trabalho 

efectuado no período fora do horário normal do traba-

lho. 

 

2. Não se considera trabalho extraordinário: 

 

a) O trabalho prestado por trabalhadores isentos 

de horário de trabalho em dia normal de traba-

lho; 

 

b) O trabalho prestado para compensar suspen-

sões de actividades de duração não superior a 

quarenta e oito horas seguidas ou interpoladas 

por um dia de descanso ou feriado, quando es-

sas suspensões e a sua compensação haja sido 

acordadas entre empregador e trabalhadores; 

 

c) A formação profissional, ainda que realizada 

fora do horário normal de trabalho, desde que 

não exceda duas horas diárias. 

 

 

 

 

 

 

Artigo 152.º 

Condições 

 

O trabalho extraordinário só pode ser prestado: 

 

a) Quando os empregadores tenham que fazer fa-

ce a eventuais acréscimos de trabalho que não 

justifiquem a contratação de trabalhadores a 

termo ou por tempo indeterminado; 

 

b) Em casos de força maior ou quando se torne 

indispensáveis para prevenir ou reparar prejuí-

zos graves das empresas. 

 

Artigo 153.º 

Obrigatoriedade 

 

1. Os trabalhadores estão obrigados à prestação de 

trabalho extraordinário, salvo quando, havendo moti-

vos atendíveis, expressamente solicitem e obtenham a 

sua dispensa. 

 

2. Os trabalhadores que sejam deficientes, bem co-

mo as mulheres e menores nas condições estabelecidas 

nas normas legais próprias, não são obrigados a prestar 

trabalho extraordinário. 

 

Artigo 154.º 

Número máximo de horas de trabalho  

extraordinário 

 

1. O número máximo de horas de trabalho extraordi-

nário que cada trabalhador pode prestar, ao abrigo do 

disposto na alínea a) do artigo 152.º, é de 10% do total 

de horas que podem ser normalmente trabalhadas por 

semana e por ano. 

 

2. Os limites do número máximo de horas de traba-

lho extraordinário a prestar por cada trabalhador, ao 

abrigo do disposto na alínea b) do artigo 152.º, são os 

impostos pelo estritamente indispensável à normaliza-

ção das situações referidas naquela disposição. 

 

3. O limite máximo a que refere o n.º 1 pode ser au-

mentado até 15% por instrumento de regulamentação 

colectiva de trabalho. 

 

4. O limite do trabalho extraordinário prestado para 

o funcionamento dos turnos de serviço das farmácias 

de venda ao público é objecto de regulamentação espe-

cial. 
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Artigo 155.º 

Descanso compensatório 

 

1. A prestação de trabalho extraordinário em dia útil, 

em dia de descanso semanal complementar e em dia 

feriado, confere ao trabalhador o direito a um descanso 

compensatório remunerado, correspondente a 25% das 

horas de trabalho extraordinário realizado. 

 

2. O descanso compensatório vence-se quando perfi-

zer um número de horas igual ao período normal de 

trabalho diário e deve ser gozado nos 90 dias subse-

quentes. 

 

3. Nos casos de prestação de trabalho em dia de des-

canso semanal obrigatório, o trabalhador tem direito a 

um dia de descanso compensatório remunerado, a go-

zar nos três dias úteis seguintes. 

 

4. Na falta de acordo, o dia do descanso compensa-

tório é fixado pelo empregador. 

 

5. O descanso compensatório do trabalho prestado 

para assegurar o funcionamento dos turnos de serviço 

das farmácias de venda ao público é objecto de regu-

lamentação em legislação especial. 

 

Artigo 156.º 

Registo 

 

1. O empregador deve possuir um registo de trabalho 

extraordinário onde, antes do início da prestação e logo 

após o seu termo, são anotadas as horas de início e 

termo do trabalho extraordinário. 

 

2. No primeiro mês de cada trimestre deve o empre-

gador enviar ao organismo responsável pela adminis-

tração do trabalho a relação nominal dos trabalhadores 

que efectuaram trabalhos extraordinários durante o 

trimestre anterior, com discriminação do número de 

horas prestadas ao abrigo do artigo 152.º. 

 

Artigo 157.º 

Remuneração 

 

O trabalho extraordinário é remunerado com os se-

guintes acréscimos mínimos: 

 

a) 25% da retribuição normal na primeira hora; 

 

b) 50% da retribuição normal nas horas ou frac-

ções de horas subsequentes; 

 

c) 75% se se tratar de trabalho prestado em dia fe-

riado ou ao domingo. 

 

SUBSECÇÃO II 

Trabalho por Turnos 

 

Artigo 158.º 

Noção 

 

Considera-se trabalho por turnos qualquer modo de 

organização do trabalho em equipa em que os trabalha-

dores ocupem sucessivamente os mesmos postos de 

trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo 

rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, 

o que implica que os trabalhadores podem executar o 

trabalho a horas diferentes do decurso de um dado pe-

ríodo de dias ou semanas. 

 

Artigo 159.º 

Organização de turnos 

 

1. Podem os empregadores organizar turnos de pes-

soal, diferentes, sempre que o período de funcionamen-

to ultrapasse os limites máximos dos períodos normais 

de trabalho. 

 

2. Os turnos devem, sempre que possível, ser orga-

nizados de acordo com os interesses e as preferências 

manifestadas pelos trabalhadores. 

 

3. A duração do trabalho de cada turno não pode ul-

trapassar os limites máximos dos períodos normais de 

trabalho. 

 

4. Os trabalhadores só podem ser mudados de turnos 

após o dia de descanso semanal. 

 

5. Os turnos de regime de laboração contínua e dos 

trabalhadores que assegurem serviços que não possam 

ser interrompidos, nomeadamente pessoal operacional 

de vigilância, transporte e tratamento de sistemas elec-

trónicos de segurança, devem ser organizados de modo 

que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, 

pelo menos, um dia de descanso em cada período de 

sete dias, sem prejuízo do período excedente de des-

canso a que o trabalhador tenha direito. 

 

Artigo 160.º 

Formalidades da organização de turnos 

 

1. Os horários de trabalho em turnos estão sujeitos à 

aprovação do organismo responsável pela administra-

ção do trabalho. 
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2. Nas empresas onde haja trabalho por turnos deve 

haver registos separados dos trabalhadores incluído em 

cada turno. 

 

Artigo 161.º 

Protecção em matéria de segurança, higiene e  

saúde 

 

1. O empregador deve organizar as actividades de 

segurança, higiene e saúde no trabalho de forma que os 

trabalhadores por turno beneficiem de um nível de 

protecção em matéria de segurança e saúde adequado à 

natureza do trabalho que exercem. 

 

2. O empregador deve assegurar que os meios de 

protecção e prevenção em matéria de segurança e saú-

de dos trabalhadores por turnos sejam equivalentes aos 

aplicáveis aos restantes trabalhadores e se encontrem 

disponíveis a qualquer momento. 

 

Artigo 162.º 

Registo de trabalhadores em regime de turnos 

 

O empregador que organize um regime de trabalho 

por turnos deve ter registo separado dos trabalhadores 

incluídos em cada turno. 

 

SUBSECÇÃO III 

Trabalho Nocturno 

 

Artigo 163.º 

Conceitos 

 

1. Considera-se trabalho nocturno o trabalho presta-

do num período com a duração mínima de sete horas e 

máxima de 11 horas, compreendendo o intervalo entre 

as zero horas e as cinco horas. 

 

2. As convenções colectivas de trabalho podem es-

tabelecer o período de trabalho nocturno, com obser-

vância do disposto no número anterior. 

 

3. Na ausência de fixação por convenção colectiva 

de trabalho, considera-se período de trabalho nocturno, 

o compreendido entre as 18 horas de um dia e as cinco 

horas do dia seguinte. 

 

Artigo 164.º 

Trabalhador nocturno 

 

Entende-se por trabalhador nocturno aquele que 

execute, pelo menos, três horas de trabalho normal 

nocturno em cada dia ou que possa realizar durante o 

período nocturno uma certa parte do seu trabalho anu-

al, definida por instrumento de regulamentação colec-

tiva de trabalho ou na sua falta, correspondente a três 

horas por dia. 

 

Artigo 165.º 

Duração 

 

1. O período normal de trabalho diário do trabalha-

dor nocturno, quando vigore regime de adaptabilidade, 

não deve ser superior ao número de horas diárias, em 

média semanal, salva disposição diversa estabelecida 

em instrumento de regulamentação colectiva de traba-

lho. 

 

2. Para o apuramento da média referida no número 

anterior não se contam os dias de descanso semanal 

obrigatório ou complementar e os dias feriados. 

 

3. O trabalhador nocturno cuja actividade implique 

riscos especiais ou uma tensão física ou mental signifi-

cativa não deve prestá-la por mais de oito horas num 

período de 24 horas em que execute trabalho nocturno. 

 

4. O disposto nos números anteriores não é aplicável 

aos trabalhadores que ocupem cargos de administração 

e de direcção ou com poder de decisão autónomo que 

estejam isentos de horário de trabalho. 

 

5. O disposto no n.º 3 não é igualmente aplicável: 

 

a) Quando seja necessária a prestação de trabalho 

suplementar por motivo de força maior, ou por 

ser indispensável para prevenir ou reparar pre-

juízos graves para a empresa ou para a sua via-

bilidade devido a acidente ou a risco de aciden-

te eminente; 

 

b) As actividades caracterizadas pela necessidade 

de assegurar a continuidade de serviço ou da 

produção, nomeadamente as actividades indi-

cadas no número seguinte, desde que através 

de instrumento de regulamentação colectiva de 

trabalho negocial sejam garantidos ao trabalha-

dor os correspondentes descansos compensató-

rios. 

 

6. Para o efeito do disposto na alínea b) do número 

anterior atender-se-á às seguintes actividades: 

 

a) Pessoal operacional de vigilância, transporte e 

tratamento de sistemas electrónicos de segu-

rança; 
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b) Recepção, tratamento e cuidados dispensados 

em hospitais ou em estabelecimentos seme-

lhantes, instituições residenciais e prisões; 

 

c) Portos e aeroportos; 

 

d) Imprensa, rádio, televisão, produção cinemato-

gráfica, correios ou telecomunicações, ambu-

lâncias, bombeiros ou protecção civil;  

 

e) Produção, transporte e distribuição de gás, 

água ou electricidade, recolha de lixo e incine-

ração; 

 

f) Indústrias em que o processo de laboração não 

possa ser interrompido por motivos técnicos; 

 

g) Investigação e desenvolvimento; 

 

h) Agricultura. 

 

7. O disposto no número anterior é extensivo aos ca-

sos de acréscimo previsível de actividade de turismo. 

 

Artigo 166.º 

Protecção do trabalhador nocturno 

 

1. O empregador deve assegurar que o trabalhador 

nocturno, antes da sua colocação e posteriormente a 

intervalos regulares e no mínimo anualmente, beneficie 

de um exame médico gratuito e sigiloso, destinado a 

avaliar o seu estado de saúde. 

 

2. O empregador deve assegurar a transferência do 

trabalhador nocturno que sofra de problemas de saúde 

relacionados com o facto de executar trabalho nocturno 

para um trabalho diurno que esteja apto a desempe-

nhar. 

 

3. Aplica-se ao trabalhador nocturno o disposto no 

artigo 155.º. 

 

Artigo 167.º 

Registo de trabalhadores em regime de nocturnos 

 

O empregador que organize um regime de trabalho 

por turnos deve ter registo separado dos trabalhadores 

incluídos em cada turno. 

 

 

 

 

 

 

Artigo 168.º 

Remuneração do trabalho nocturno 

 

1. A remuneração do trabalho nocturno é superior 

em 100% à retribuição a que dá direito o trabalho equi-

valente prestado durante o dia. 

 

2. O disposto no número anterior não se aplica ao 

trabalho habitualmente exercido no período que o arti-

go anterior considera nocturno e cuja retribuição tenha 

sido fixada em função desse condicionalismo. 

 

Artigo 169.º 

Garantia 

 

São definidas em legislação especial as condições ou 

garantias a que está sujeita a prestação do trabalho 

nocturno por trabalhadores que corram riscos de segu-

rança ou de saúde relacionados com o trabalho durante 

o período nocturno, bem como as actividades que im-

pliquem para o trabalhador nocturno riscos especiais 

ou uma tensão física ou mental significativa, conforme 

o referido no n.º 3 do artigo 165.º. 

 

SUBSECÇÃO IV 

Trabalho Suplementar 

 

Artigo 170.º 

Conceito 

 

1. Considera-se trabalho suplementar todo aquele 

que é prestado fora do horário do trabalho. 

 

2. Nos casos em que tenha sido limitada a isenção do 

horário de trabalho a um determinado número de horas 

de trabalho, diário ou semanal, considera-se trabalho 

suplementar o que seja prestado fora desse período. 

 

3. Quando tenha sido estipulado que a isenção de 

horário de trabalho não prejudica o período normal de 

trabalho diário ou semanal, considera-se trabalho su-

plementar aquele que excede a duração do período 

normal de trabalho diário ou semanal. 

 

4. Não se compreende na noção de trabalho suple-

mentar: 

 

a) O trabalho prestado por trabalhador isento de 

horário de trabalho em dia normal de trabalho, 

sem prejuízo do previsto no número anterior; 

 

b) O trabalho prestado para compensar suspen-

sões de actividade, independentemente da cau-

sa, de duração não superior a quarenta e oito 
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horas seguidas ou interpoladas por um dia de 

descanso ou feriado, quando haja acordo entre 

o trabalhador e o empregador; 

 

c) A tolerância de quinze minutos prevista no n.º 

2 do artigo 148.º; 

 

d) A formação profissional, ainda que realizada 

fora do horário de trabalho, desde que não ex-

ceda duas horas de trabalho diárias. 

 

Artigo 171.º 

Obrigatoriedade 

 

O trabalhador é obrigado a realizar a prestação de 

trabalho suplementar, salvo quando, havendo motivos 

atendíveis, expressamente solicite a sua dispensa. 

 

Artigo 172.º 

Condições de prestação de trabalho suplementar 

 

1. O trabalho suplementar só pode ser prestado 

quando a empresa tenha de fazer face a acréscimos 

eventuais e transitórios de trabalho e não se justifique a 

admissão de trabalhador. 

 

2. O trabalho suplementar pode ainda ser prestado 

havendo motivo de força maior ou quando se torne 

indispensável para prevenir ou reparar prejuízos graves 

para a empresa ou para a sua viabilidade. 

 

3. O trabalho suplementar previsto no número ante-

rior apenas fica sujeito aos limites decorrentes do n.º 1 

do artigo 173.º.   

 

Artigo 173.º 

Limites da duração do trabalho suplementar 

 

1. O trabalho suplementar previsto no n.º 1 do artigo 

anterior fica sujeito, por trabalhador, aos seguintes 

limites: 

 

a) No caso de microempresa e pequena empresa, 

175 horas de trabalho por ano;  

 

b) No caso de médias e grandes empresas, 150 

horas de trabalho por ano; 

 

c) Duas horas de por dia normal de trabalho; 

 

d) Um número de horas igual ao período normal 

de trabalho diário nos dias de descanso sema-

nal, obrigatório ou complementar, e nos feria-

dos; 

e) Um número de horas igual a meio período de 

trabalho diário em meio-dia de descanso com-

plementar. 

 

2. Os limites máximos a que se referem as alíneas a) 

e b) do número anterior podem ser aumentados até 200 

horas por ano, por instrumento de regulamentação co-

lectiva de trabalho. 

 

3. Os limites do trabalho suplementar prestado para 

assegurar o funcionamento dos turnos de serviço das 

farmácias de venda ao público são objecto de regula-

mentação em legislação especial. 

 

Artigo 174.º 

Trabalho a tempo parcial 

 

1. O limite anual de horas de trabalho suplementar 

para fazer face a acréscimos eventuais de trabalho, 

aplicável ao trabalhador a tempo parcial, são de 80 

horas por ano ou o correspondente à proporção entre o 

respectivo período normal de trabalho e o de trabalha-

dor a tempo completo em situação comparável, quando 

superior. 

 

2. Mediante acordo escrito entre o trabalhador e o 

empregador, o trabalho suplementar pode ser prestado, 

para fazer face a acréscimos eventuais de trabalho, até 

130 horas por ano ou, desde que previsto no instrumen-

to de regulamentação colectiva de trabalho, 200 horas 

por ano. 

 

Artigo 175.º 

Descanso compensatório 

 

1. A prestação de trabalho suplementar em dia útil, 

em dia de descanso semanal complementar e em dia 

feriado confere ao trabalhador o direito a um descanso 

compensatório remunerado, correspondente a (50%) 

das horas de trabalho suplementar realizado.  

 

2. O descanso compensatório vence-se quando perfi-

zer o número de horas igual ao período normal de tra-

balho diário e deve ser gozado nos 90 dias seguintes. 

 

3. Nos casos de prestação de trabalho no dia de des-

canso semanal obrigatório, o trabalhador tem direito a 

um dia de descanso compensatório remunerado, a go-

zar num dos três dias úteis seguintes. 

 

4. Na falta de acordo, o dia do descanso compensa-

tório é fixado pelo empregador. 
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5. O descanso compensatório do trabalho prestado 

para assegurar o funcionamento dos turnos de serviço 

das farmácias de venda ao público é objecto de regu-

lamentação em legislação especial. 

 

Artigo 176.º 

Casos especiais 

 

1. Nos casos de prestação de trabalho suplementar 

em dia de descanso semanal obrigatório motivado pela 

falta imprevista do trabalhador que deveria ocupar o 

posto de trabalho no turno seguinte, quando a sua dura-

ção não ultrapassar duas horas, o trabalhador tem o 

direito a um descanso compensatório de duração igual 

ao período de trabalho suplementar prestado naquele 

dia, ficando o seu gozo sujeito ao regime do n.º 2 do 

artigo anterior. 

 

2. Quando descanso compensatório for devido por 

trabalho suplementar não prestado em dias de descanso 

semanal, obrigatório ou complementar, pode o mesmo, 

por acordo entre o empregador e o trabalhador, ser 

substituído por prestação de trabalho remunerado com 

um acréscimo não inferior a 100%. 

 

3. Nas microempresas e nas pequenas empresas, jus-

tificando-se por motivos atendíveis relacionado com a 

organização do trabalho, o descanso compensatório a 

que se refere o n.º 1 do artigo anterior pode ser substi-

tuído por prestação de trabalho remunerado com acrés-

cimo não inferior a 100% ou, verificados os pressupos-

tos constantes do n.º 2 do artigo anterior, por um dia de 

descanso a gozar nos 90 dias seguintes.  

 

Artigo 177.º 

Registo 

 

1. O empregador deve possuir um registo de trabalho 

suplementar onde, antes do início da prestação e logo 

após o seu termo, são anotadas as horas de início e 

termo do trabalho suplementar. 

 

2. O registo das horas de trabalho suplementar deve 

ser visado pelo trabalhador imediatamente a seguir à 

sua prestação. 

 

3. Do registo previsto no número anterior deve cons-

tar sempre a indicação expressa do fundamento da 

prestação de trabalho suplementar, além de outros ele-

mentos fixados em legislação especial. 

 

4. No mesmo registo devem ser anotados os perío-

dos de descanso compensatório gozados pelo trabalha-

dor. 

5. O empregador deve possuir e manter durante cin-

co anos a relação nominal dos trabalhadores que pres-

taram trabalho suplementar, com discriminação do 

número de horas prestadas ao abrigo dos n.
os

 1 ou 2 do 

artigo 172.º e indicação do dia em que gozaram o res-

pectivo descanso compensatório, para fiscalização da 

Inspecção-Geral do Trabalho. 

 

6. Nos meses de Janeiro e Julho de cada ano o em-

pregador deve enviar à Inspecção-Geral do Trabalho 

relação nominal dos trabalhadores que prestaram traba-

lho suplementar durante o semestre anterior, com dis-

criminação do número de horas prestadas ao abrigo dos 

n.
os

 1 e 2 do artigo 172.º, visada pela comissão de tra-

balhadores ou, na sua falta, em caso de trabalhador 

filiado, pelo respectivo sindicato.  

 

7. A violação do disposto nos n.
os

 1 a 4 confere ao 

trabalhador, por cada dia em que tenha desempenhado 

a sua actividade fora do horário de trabalho, o direito à 

retribuição correspondente ao valor de duas horas de 

trabalho suplementar. 

 

SECÇÃO II 

Dos Mapas do Horário de Trabalho 

 

Artigo 178.º 

Afixação dos mapas 

 

O empregador deve afixar nos locais de trabalho, em 

lugar bem visível, um mapa de horário de trabalho. 

 

Artigo 179.º 

Elaboração dos mapas 

 

1. Os mapas de horário de trabalho são elaborados 

em duplicado sendo uma cópia enviada ao organismo 

responsável pela administração do trabalho. 

 

2. As formalidades exigidas para elaboração em du-

plicados dos mapas de horários de trabalho são estabe-

lecidas por despacho da autoridade responsável pela 

administração do trabalho. 

 

Artigo 180.º 

Períodos de funcionamento de estabelecimentos 

comerciais e industriais 

 

1. Os estabelecimentos comerciais e industriais fun-

cionam nos limites dos períodos de abertura e encerra-

mento que lhe sejam legalmente fixados. 

 

2. A fixação desses períodos deve ser feita tendo em 

conta os interesses da população, podendo estabelecer-
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se períodos diversificados consoante as áreas de co-

mércio e indústria, as épocas do ano, as capacidades e 

as necessidades de abastecimento público. 

 

3. Compete à autoridade responsável pela adminis-

tração do trabalho designadamente a Inspecção Geral 

do Trabalho, conjuntamente com a autoridade de tutela 

de empresa ou ramo da actividade fixar o período de 

funcionamento e a determinação: 

 

a) Das empresas autorizadas a praticar o regime 

de laboração contínua ou a laborar em período 

de que não se compreenda dentro dos limites 

constantes do n.º1 do artigo 165.º; 

 

b) Das empresas autorizadas a encerrar ou sus-

pender a laboração em outro dia que não seja o 

domingo. 

 

SECÇÃO III 

Descanso Semanal, Feriado e Férias 

 

SUBSECÇÃO I 

Descanso Semanal 

 

 

Artigo 181.º 

Descanso semanal obrigatório 

 

1. O trabalhador tem direito a, pelo menos, um dia 

de descanso por semana que, em regra, é o domingo. 

 

2. O dia de descanso semanal pode deixar de ser o 

domingo quando o trabalhador preste serviço a empre-

gador que esteja dispensado de encerrar ou suspender a 

laboração um dia completo por semana ou que seja 

obrigado a encerrar ou suspender a laboração num dia 

que não seja o domingo. 

 

3. Pode também deixar de coincidir com o domingo 

o dia de descanso semanal: 

 

a) Dos trabalhadores necessários para assegurar 

continuidade de serviços que não possam ser 

interrompidos ou que devam ser desempenha-

dos em dia de descanso de outros trabalhado-

res;  

 

b) Dos trabalhadores encarregados de serviços de 

limpeza, de reparação ou de assistência a má-

quinas, bem como de outros trabalhos prepara-

tórios e complementares que devam necessari-

amente ser efectuados no dia de descanso dos 

restantes trabalhadores; 

c) Dos guardas das instalações da empresa ou 

pessoal operacional de vigilância; 

 

d) Dos trabalhadores que prestem serviços em es-

tabelecimentos de venda ao público ou outros 

cujos funcionamentos tenham lugar, necessari-

amente, ao domingo. 

 

4. Sempre que seja possível, o empregador deve 

proporcionar aos trabalhadores que pertençam ao 

mesmo agregado familiar o descanso semanal no mes-

mo dia. 

 

Artigo 182.º 

Descanso semanal complementar 

 

1. Além do dia de descanso semanal prescrito no ar-

tigo anterior, pode ser concedido, em todas ou em de-

terminadas épocas do ano, meio-dia ou um dia comple-

to de descanso complementar. 

 

2. O dia de descanso complementar previsto no nú-

mero anterior pode ser repartido e descontinuado em 

termos a definir por instrumento de regulamentação 

colectiva.  

 

Artigo 183.º 

Duração do descanso semanal 

 

1. Ao dia de descanso semanal obrigatório adiciona-

se um período de 11 horas, correspondente ao período 

mínimo de descanso diário estabelecido no artigo 181º. 

 

2. O período de 11 horas referido no número anterior 

considera-se cumprido, no todo ou em parte, pela con-

cessão de descanso semanal complementar, se este for 

contíguo ao dia de descanso semanal. 

 

3. O disposto no n.º 1 não é aplicável a trabalhadores 

que ocupem cargos de administração e de direcção ou 

com poder de decisão autónomo que estejam isentos de 

horário de trabalho. 

 

4. O disposto no n.º 1 não é igualmente aplicável: 

 

a) Quando seja necessária a prestação de trabalho 

suplementar por motivo de força maior, ou por 

ser indispensável para prevenir ou reparar pre-

juízos graves para a empresa ou para a sua via-

bilidade devidos a acidente ou a risco de aci-

dente iminente; 

 

b) Quando os períodos normais de trabalho são 

fraccionados ao longo do dia com fundamento 
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nas características da actividade, nomeadamen-

te serviços de limpeza; 

 

c) As actividades caracterizadas pela necessidade 

de assegurar a continuidade do serviço ou da 

produção, nomeadamente às actividades indi-

cadas no número seguinte, desde que através 

de instrumento de regulamentação colectiva de 

trabalho ou de acordo individual sejam garan-

tidos ao trabalhador os correspondentes des-

cansos compensatórios. 

 

5. Para efeito do disposto na alínea c) do número an-

terior atender-se-á às seguintes actividades: 

 

a) Pessoal operacional de vigilância, transporte e 

tratamento de sistemas electrónicos de segu-

rança; 

 

b) Recepção, tratamento e cuidados dispensados 

em hospitais ou estabelecimentos semelhantes, 

instituições residenciais e prisões; 

 

c) Portos e aeroportos; 

 

d) Imprensa, rádio, televisão, produção cinemato-

gráfica, correios ou telecomunicações, ambu-

lâncias, sapadores-bombeiros ou protecção ci-

vil; 

 

e) Produção, transporte e distribuição de gás, 

água ou electricidade, recolha de lixo e incine-

ração; 

 

f) Indústrias em que o processo de laboração não 

possa ser interrompido por motivos técnicos; 

 

g) Investigação e desenvolvimento; 

 

h) Agricultura. 

 

6. O disposto na alínea c) do n.º 4 é extensivo aos 

casos de acréscimo previsível de actividade no turismo. 

 

Artigo 184.º 

Trabalho prestado no dia do descanso semanal 

obrigatório 

 

1. Os trabalhadores só podem prestar trabalho no dia 

de descanso semanal ou no meio-dia do descanso com-

plementar, nos casos previstos na alínea b) do artigo 

152.º. 

 

2. O trabalho prestado nos termos do número ante-

rior confere direitos a uma remuneração especial, igual 

ao dobro da retribuição normal. 

 

3. O trabalho prestado nos termos do n.º 1, e que ul-

trapasse a duração do período normal, confere direito a 

uma remuneração equivalente ao dobro dos valores 

fixados no artigo 157.º. 

 

4. Os trabalhadores que tenham prestado serviço o 

dia completo de descanso semanal obrigatório têm 

direito, ainda, a um dia inteiro de descanso a gozar nos 

30 dias imediatos.  

 

SUBSECÇÃO II 

Feriados Nacionais 

 

Artigo 185.º 

Feriados obrigatórios 

 

1. São feriados obrigatórios: 

 

a) 1 de Janeiro, dia do Ano Novo; 

 

b) 4 de Janeiro, dia do Rei Amador; 

 

c) 3 de Fevereiro, dia dos Mártires da Liberdade; 

 

d) 1 de Maio dia Internacional dos Trabalhadores; 

 

e) 12 de Julho, dia Nacional de São Tomé e Prín-

cipe; 

 

f) 06 de Setembro, dia das Forças Armadas; 

 

g) 30 de Setembro, dia das Nacionalizações das 

Roças; 

 

h) 21 de Dezembro dia de São Tomé e do Gover-

no de Transição; 

 

i) 25 de Dezembro dia do Natal ou da Família. 

 

2. Quando determinado feriado obrigatório calhe 

num sábado este é antecipado para a sexta-feira ante-

rior e se no domingo, transita para a segunda-feira se-

guinte.  

 

Artigo 186.º 

Feriados facultativos 

 

1. Além dos feriados obrigatórios, os trabalhadores 

devem beneficiar dos feriados facultativos, nomeada-
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mente, terça-feira de Carnaval, quarta-feira de Cinzas e 

o feriado municipal das localidades. 

 

2. Em substituição de qualquer dos feriados referi-

dos no número anterior, pode ser observado, a título de 

feriado, qualquer outro dia em que acordem o empre-

gador e o trabalhador. 

 

Artigo 187.º 

Imperatividade 

 

São nulas as disposições de contrato de trabalho ou 

de instrumento de regulamentação colectiva de traba-

lho que estabeleçam feriados diferentes dos indicados 

nos artigos anteriores. 

 

Artigo 188.º 

Garantias da retribuição 

 

O trabalhador tem direito à retribuição correspon-

dente aos feriados nacionais, sem que o empregador os 

possa compensar com trabalho extraordinário. 

 

SUBSECÇÃO III 

Férias 

 

Artigo 189.º 

Direitos a férias 

 

1. O trabalhador tem direito a um período de férias 

retribuídas em cada ano civil. 

 

2. O direito a férias deve efectivar-se de modo a pos-

sibilitar a recuperação física e psíquica do trabalhador e 

assegurar-lhe condições mínimas de disponibilidade 

pessoal, de integração na vida familiar e de participa-

ção social e cultural. 

 

3. O direito a férias é irrenunciável e, fora dos casos 

previstos neste Código, o seu gozo efectivo não pode 

ser substituído, ainda que com o acordo do trabalhador, 

por qualquer compensação económica ou outra. 

 

4. O direito a férias reporta-se, em regra, ao trabalho 

prestado no ano civil anterior e não está condicionado à 

assiduidade ou efectividade de serviço, sem prejuízo do 

disposto no n.º 3 do artigo seguinte. 

 

5. O trabalhador para além do seu salário normal 

tem direito ao subsídio de férias equivalente ao mesmo 

montante do salário por si mensalmente auferido. 

 

 

 

Artigo 190.º 

Aquisição do direito a férias 

 

1. O direito a férias adquire-se com a celebração do 

contrato de trabalho e vence-se no dia 1 de Janeiro de 

cada ano civil, salvo o disposto nos números seguintes. 

 

2. No ano da contratação, o trabalhador tem direito, 

após seis meses completos de execução do contrato, a 

gozar dois dias úteis de férias por cada mês de duração 

do contrato, até ao máximo de 20 dias úteis. 

 

3. No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de 

decorrido o prazo referido no número anterior ou antes 

de gozado o direito a férias, pode o trabalhador usufrui-

lo até 30 de Junho do ano civil subsequente. 

 

4. Da aplicação do disposto nos n.
os

 2 e 3 não pode 

resultar para o trabalhador o direito ao gozo de um 

período de férias, no mesmo ano civil, superior a 30 

dias úteis, sem prejuízo do disposto em instrumento de 

regulamentação colectiva de trabalho. 

 

Artigo 191.º 

Duração do período de férias 

 

1. O período anual de férias tem a duração mínima 

de 22 dias úteis. 

 

2. Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana 

de segunda-feira a sexta-feira, com excepção dos feria-

dos, não podendo as férias ter início em dia de descan-

so semanal do trabalhador. 

 

3. A duração do período de férias é aumentada no 

caso de o trabalhador não ter faltado ou na eventuali-

dade de ter apenas faltas justificadas, no ano a que as 

férias se reportam, nos seguintes termos: 

 

a) Três dias de férias até ao máximo de uma falta 

ou dois meios-dias; 

 

b) Dois dias de férias até ao máximo de duas fal-

tas ou quatro meios-dias; 

 

c) Um dia de férias até ao máximo de três faltas 

ou seis meios-dias. 

 

4. Para efeitos do número anterior são equiparadas 

às faltas, os dias de suspensão do contrato de trabalho 

por facto respeitante ao trabalhador. 

 

5. O trabalhador pode renunciar parcialmente ao di-

reito a férias, recebendo a retribuição e o subsídio res-
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pectivos, sem prejuízo de ser assegurado o gozo efecti-

vo de 20 dias úteis de férias. 

 

Artigo 192.º 

Direito a férias nos contratos de duração inferior 

a seis meses 

 

1. O trabalhador admitido com contrato cuja duração 

total não atinja seis meses tem direito a gozar dois dias 

úteis de férias por cada mês completo de duração do 

contrato. 

 

2. Para efeitos da determinação do mês completo 

devem contar-se todos os dias, seguidos ou interpola-

dos, em que foi prestado trabalho. 

 

3. Nos contratos cuja duração total não atinja seis 

meses, o gozo das férias tem lugar no momento ime-

diatamente anterior ao da cessação, salvo acordo das 

partes. 

 

Artigo 193.º 

Cumulação de férias 

 

1. As férias devem ser gozadas no decurso do ano 

civil em que se vencem, não sendo permitido acumular 

no mesmo ano férias de dois ou mais anos. 

 

2. As férias podem, porém, ser gozadas no primeiro 

trimestre do ano civil seguinte, em acumulação ou não 

com as férias vencidas no início deste, por acordo entre 

empregador e trabalhador ou sempre que este pretenda 

gozar as férias com familiares residentes no estrangei-

ro. 

 

3. Empregador e trabalhador podem ainda acordar 

na acumulação, no mesmo ano, de metade do período 

de férias vencido no ano anterior com o vencido no 

início desse ano. 

 

Artigo 194.º 

Encerramento da empresa ou estabelecimento 

 

O empregador pode encerrar, total ou parcialmente, 

a empresa ou o estabelecimento, nos seguintes termos: 

 

a) Encerramento até 15 dias consecutivos entre 1 

de Junho e 30 de Setembro;  

 

b) Encerramento por período superior a 15 dias 

consecutivos ou fora do período entre 1 de Ju-

nho e 30 de Setembro, quando assim estiver fi-

xado em instrumento de regulamentação colec-

tiva de trabalho ou mediante parecer favorável 

da comissão de trabalhadores; 

 

c) Encerramento por período superior a 15 dias 

consecutivos entre 1 de Junho e 30 de Setem-

bro, quando a natureza da actividade assim o 

exigir; 

 

d) Encerramento durante as férias escolares do 

Natal, não podendo, todavia, exceder cinco di-

as úteis consecutivos. 

 

Artigo 195.º 

Marcação do período de férias 

 

1. O período de férias deve ser marcado por acordo 

entre empregador e trabalhador. 

 

2. Na falta de acordo, caberá ao empregador marcar 

as férias e elaborar o respectivo mapa, ouvindo para o 

efeito a comissão de trabalhadores. 

 

3. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o 

empregador só pode marcar o período de férias entre 1 

de Junho e 30 de Setembro, salvo parecer favorável em 

contrário da entidade referida no número anterior ou 

disposição diversa de instrumento de regulamentação 

colectiva de trabalho.  

 

4. Na marcação das férias, os períodos mais preten-

didos devem ser rateados, sempre que possível, benefi-

ciando, alternadamente, os trabalhadores em função 

dos períodos gozados nos dois anos anteriores. 

 

5. Salvo se houver prejuízo grave para o emprega-

dor, devem gozar férias em idêntico período os cônju-

ges que trabalhem na mesma empresa ou estabeleci-

mento, bem como as pessoas que vivam em união de 

facto ou economia comum. 

 

6. O gozo do período de férias pode ser interpolado, 

por acordo entre empregador e trabalhador e desde que 

sejam gozados, no mínimo, 10 dias úteis consecutivos. 

 

7. O mapa de férias, com indicação do início e termo 

dos períodos de férias de cada trabalhador, deve ser 

elaborado até 1 de Abril de cada ano e afixado nos 

locais de trabalho entre esta data e 30 de Setembro. 

 

8. O disposto no n.º 3 não se aplica às microempre-

sas. 
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Artigo 196.º 

Alteração da marcação do período de férias 

 

1. Se, depois de marcado o período de férias, exi-

gências imperiosas do funcionamento da empresa de-

terminarem o adiamento ou a interrupção das férias já 

iniciadas, o trabalhador tem direito a ser indemnizado 

pelo empregador dos prejuízos que comprovadamente 

haja sofrido na pressuposição de que gozaria integral-

mente as férias na época fixada. 

 

2. A interrupção das férias não pode prejudicar o go-

zo seguido de metade do período a que o trabalhador 

tenha direito. 

 

3. Há lugar a alteração do período de férias sempre 

que o trabalhador, na data prevista para o seu início, 

esteja temporariamente impedido por facto que não lhe 

seja imputável, cabendo ao empregador, na falta de 

acordo, a nova marcação do período de férias, sem 

sujeição ao disposto no n.º 3 do artigo anterior. 

 

4. Terminando o impedimento antes de decorrido o 

período anteriormente marcado, o trabalhador deve 

gozar os dias de férias ainda compreendidos neste, 

aplicando-se quanto à marcação dos dias restantes o 

disposto no número anterior. 

 

5. Nos casos em que a cessação do contrato de traba-

lho esteja sujeita a aviso prévio, o empregador pode 

determinar que o período de férias seja antecipado para 

o momento imediatamente anterior à data prevista para 

a cessação do contrato. 

 

Artigo 197.º 

Doença no período de férias 

 

1. No caso de o trabalhador adoecer durante o perío-

do de férias, são as mesmas suspensas desde que o 

empregador seja do facto informado, prosseguindo, 

logo após a alta, o gozo dos dias de férias compreendi-

dos ainda naquele período, cabendo ao empregador, na 

falta de acordo, a marcação dos dias de férias não go-

zados, sem prejuízo ao disposto no n.º 3 do artigo 

204.º. 

 

2. Cabe ao empregador, na falta de acordo, a marca-

ção dos dias de férias não gozados, que podem decorrer 

em qualquer período, aplicando-se neste caso o n.º 3 do 

artigo seguinte. 

 

3. A prova da doença prevista no n.º 1 é feita por es-

tabelecimento hospitalar, por declaração do centro de 

saúde ou por atestado médico. 

4. A doença referida no número anterior pode ser 

fiscalizada por médico designado pela Segurança Soci-

al, mediante requerimento do empregador. 

 

5. No caso de a segurança social não indicar o médi-

co a que se refere o número anterior no prazo de vinte e 

quatro horas, o empregador designa o médico para 

efectuar a fiscalização, não podendo este ter qualquer 

vínculo contratual anterior ao empregador. 

 

6. Em caso de desacordo entre os pareceres médicos 

referidos nos números anteriores, pode ser requerida 

por qualquer das partes a intervenção de junta médica. 

 

7. Em caso de incumprimento das obrigações previs-

tas no artigo anterior e nos n.
os

 1 e 2, bem como de 

oposição, sem motivo atendível, à fiscalização referida 

nos n.
os

 4, 5 e 6, os dias de alegada doença são conside-

rados dias de férias. 

 

8. A apresentação ao empregador de declaração mé-

dica com intuito fraudulento constitui falsa declaração 

para efeitos de justa causa de despedimento. 

 

9. O disposto neste artigo é objecto de regulamenta-

ção em legislação especial. 

 

Artigo 198.º 

Efeitos da suspensão do contrato de trabalho por 

impedimento prolongado 

 

1. No ano da suspensão do contrato de trabalho por 

impedimento prolongado, respeitante ao trabalhador, se 

se verificar a impossibilidade total ou parcial do gozo 

do direito a férias já vencido, o trabalhador tem direito 

à retribuição correspondente ao período de férias não 

gozado e respectivo subsídio. 

 

2. No ano da cessação do impedimento prolongado o 

trabalhador tem direito às férias nos termos previstos 

no n.º 2 do artigo 199.º. 

 

3. No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de 

decorrido o prazo referido no número anterior ou antes 

de gozado o direito a férias, pode o trabalhador usufruí-

lo até 30 de Setembro do ano civil subsequente. 

 

4. Cessando o contrato após impedimento prolonga-

do respeitante ao trabalhador, este tem direito à retri-

buição e ao subsídio de férias correspondentes ao tem-

po de serviço prestado no ano de início da suspensão. 
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Artigo 199.º 

Efeitos da cessação do contrato de trabalho 

 

1. Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador 

tem direito a receber a retribuição correspondente a um 

período de férias, proporcional ao tempo de serviço 

prestado até à data da cessação, bem como ao respecti-

vo subsídio. 

 

2. Se o contrato cessar antes de gozado o período de 

férias vencido no início do ano da cessação, o trabalha-

dor tem ainda direito a receber a retribuição e o subsí-

dio correspondentes a esse período, o qual é sempre 

considerado para efeitos de antiguidade. 

 

3. Da aplicação do disposto nos números anteriores 

ao contrato cuja duração não atinja, por qualquer causa, 

12 meses, não pode resultar um período de férias supe-

rior ao proporcional à duração do vínculo, sendo esse 

período considerado para efeitos de retribuição, subsí-

dio e antiguidade. 

 

Artigo 200.º 

Violação do direito a férias 

 

Caso o empregador, com culpa, obste ao gozo das 

férias nos termos previstos nos artigos anteriores, o 

trabalhador recebe, a título de compensação, o triplo da 

retribuição correspondente ao período de férias não 

gozado sem prejuízo do dever de proporcionar imedia-

tamente a efectivação das férias em falta. 

 

Artigo 201.º 

Exercício de outra actividade durante as férias 

 

1. O trabalhador não pode exercer durante as férias 

qualquer outra actividade remunerada, salvo se já a 

viesse exercendo cumulativamente ou o empregador o 

autorizar a isso. 

 

2. A violação do disposto no número anterior, sem 

prejuízo da eventual responsabilidade disciplinar do 

trabalhador, dá ao empregador o direito de reaver a 

retribuição correspondente às férias e respectivo subsí-

dio, da qual metade reverte para a Segurança Social. 

 

3. Para os efeitos previstos no número anterior, o 

empregador pode proceder a descontos na retribuição 

do trabalhador até ao limite de um sexto, em relação a 

cada um dos períodos de vencimento posteriores. 

 

 

 

 

Artigo 202.º 

Férias Colectivas 

 

Sempre que a conveniência de produção o justifique 

por motivo de obras nas instalações, reparações e/ou 

para assistência e manutenção dos equipamentos pode 

o empregador mediante a autorização do responsável 

pela administração do trabalho, substituir o regime de 

férias fixadas por lei pelo encerramento total ou parcial 

do estabelecimento de comum acordo com o trabalha-

dor até 30 dias seguidos, momentos em que todos os 

trabalhadores colectivamente entram de férias. 

 

Artigo 203.º 

Adiamento ou interrupção das férias por factos 

ligados ao empregador 

 

Quando exigência imperiosa do funcionamento da 

empresa determinar o adiamento ou interrupção das 

férias, o trabalhador tem direito a ser indemnizado 

pelos prejuízos que comprovadamente haja sofrido. 

 

Artigo 204.º 

Efeitos da suspensão por impedimento prolonga-

do respeitante ao trabalhador 

 

1. No ano da suspensão do contrato de trabalho por 

impedimento prolongado respeitante ao trabalhador, só 

se se verificar a impossibilidade total ou parcial do 

gozo de férias já vencidas, o trabalhador terá direito à 

retribuição correspondente ao período de férias não 

gozado. 

 

2. No caso de cessação do impedimento prolongado, 

o trabalhador tem direito ao período de férias vencido 

em 1 de Janeiro desse ano, como se tivesse estado inin-

terruptamente ao serviço, se o regresso ao trabalho se 

verificar no decurso do primeiro semestre; se o regres-

so ocorre no decurso do segundo semestre, o trabalha-

dor tem o direito a um período de férias equivalente a 

dois dias e meio por cada um dos meses restantes desse 

ano. 

 

3. Os dias de férias que excedem o número de dias 

contados entre a data da apresentação do trabalhador ao 

serviço, após a cessação do impedimento, e o termo do 

ano civil em que esta se verifique, são gozados no ano 

imediato, em acumulação ou não com férias deste ano. 

 

4. A prescrição do direito à férias não gozadas por 

facto imputável ao empregador tem lugar decorridos 

dois anos após o termo da relação laboral com obser-

vação do disposto nos termos do artigo 543.º a 544.º. 
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SECÇÃO IV 

Faltas e Licenças 

 

SUBSECÇÃO I 

Faltas 

 

Artigo 205.º 

Conceito 

 

1. Falta é a ausência do trabalhador no local de tra-

balho e durante o período em que devia desempenhar a 

actividade a que está obrigado. 

 

2. Nos casos de ausência do trabalhador por períodos 

inferiores ao período normal de trabalho a que está 

obrigado, os respectivos tempos são adicionados para 

determinação dos períodos normais de trabalho diário 

em falta. 

 

3. No caso de o trabalhador comparecer na empresa 

com atraso injustificado igual ou superior a 30 minu-

tos, a entidade empregadora pode recusar a prestação 

do trabalho, referente a todo o período de trabalho diá-

rio em que se verificou o atraso, não sendo devido a 

retribuição correspondente a este período. 

 

4. No caso de o trabalhador, sem prévia autorização 

se ausentar por mais de 30 minutos do local de traba-

lho, dentro do horário de trabalho, pode o empregador 

recusar a prestação de trabalho por todo o período 

normal de trabalho. 

 

5. Para efeito do disposto no número anterior, caso 

os períodos de trabalho diário não sejam uniformes, 

considera-se sempre o de menor duração relativo a um 

dia completo de trabalho. 

 

6. O disposto nos n.
os

 3 e 4 deste artigo não prejudica 

a responsabilidade disciplinar em que incorra o traba-

lhador, mas o período de ausência imposta pela recusa 

do empregador de receber a prestação de trabalho não 

se considera falta injustificada. 

 

Artigo 206.º 

Tipos de faltas 

 

1. As faltas podem ser justificadas ou injustificadas. 

 

2. São consideradas faltas justificadas: 

 

a) As dadas, durante sete dias seguidos, por altura 

do casamento; 

 

b) As dadas pelo falecimento dos parentes ou 

afins; 

 

c) As motivadas pela prestação de provas em es-

tabelecimento de ensino, nos termos da legisla-

ção especial; 

 

d) As motivadas por impossibilidade de prestar 

trabalho devido a facto que não seja imputável 

ao trabalhador, nomeadamente doença, aciden-

te ou cumprimento de obrigações legais; 

 

e) As motivadas pela necessidade de prestação de 

assistência inadiável e imprescindível a mem-

bros do seu agregado familiar, nos termos pre-

vistos neste Código; 

 

f) As ausências não superiores a quatro horas e só 

pelo tempo estritamente necessário, justificadas 

pelo responsável pela educação de menor, uma 

vez por trimestre, para deslocação à escola ten-

do em vista inteirar-se da situação educativa do 

filho menor; 

 

g) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as es-

truturas de representação colectiva, nos termos 

deste Código; 

 

h) As dadas por candidatos a eleições para cargos 

públicos, durante o período legal da respectiva 

campanha eleitoral; 

 

i) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador; 

 

j) As que por lei forem como tal qualificadas; 

 

k) As motivadas por prisão preventiva; 

 

l) As dadas pelo nascimento dos filhos. 

 

3. São consideradas injustificadas as faltas não pre-

vistas no número anterior. 

 

Artigo 207.º 

Imperatividade 

 

As disposições relativas aos tipos de faltas e à sua 

duração não podem ser objecto de instrumento de regu-

lamentação colectiva de trabalho, salvo tratando-se das 

situações previstas na alínea g) do n.º 2 do artigo ante-

rior ou de contrato de trabalho. 
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Artigo 208.º 

Faltas por motivo de falecimento de parentes ou 

afins 

 

1. Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 206.º, o 

trabalhador pode faltar justificadamente: 

 

a) Sete dias consecutivos por falecimento de côn-

juge não separado de pessoas e bens ou de pa-

rente ou afim no 1º grau na linha recta; 

 

b) Três dias consecutivos por falecimento de pa-

rente até 2.º grau da linha recta e de 1º. grau da 

linha colateral. 

 

2. Aplica-se o disposto na alínea a) do número ante-

rior ao falecimento de pessoa que viva em união de 

facto ou economia comum com o trabalhador. 

 

Artigo 209.º 

Comunicação da falta justificada 

 

1. As faltas justificadas, quando previsíveis, são 

obrigatoriamente comunicadas ao empregador com a 

antecedência mínima de cinco dias. 

 

2. Quando imprevisíveis, as faltas justificadas são 

obrigatoriamente comunicadas ao empregador logo que 

possível. 

 

3. A comunicação tem de ser reiterada para as faltas 

justificadas imediatamente subsequentes às previstas 

nas comunicações indicadas nos números anteriores. 

 

Artigo 210.º 

Prova da falta justificada 

 

1. O empregador pode, nos 15 dias seguintes à co-

municação referida no artigo anterior, exigir ao traba-

lhador prova dos factos invocados para a justificação. 

 

2. A prova da situação de doença prevista na alínea 

d) do n.º 2 do artigo 206.º é feita por documento do 

estabelecimento hospitalar, por declaração do centro de 

saúde ou por atestado médico. 

 

3. A doença referida no número anterior pode ser 

fiscalizada por médico, mediante requerimento do em-

pregador dirigido à Segurança Social. 

 

4. No caso de a Segurança Social não indicar o mé-

dico a que se refere o número anterior no prazo de vin-

te e quatro horas, o empregador designa o médico para 

efectuar a fiscalização, não podendo este ter qualquer 

vínculo contratual anterior ao empregador. 

 

5. Em caso de desacordo entre os pareceres médicos 

referidos nos números anteriores, pode ser requerida a 

intervenção de junta médica. 

 

6. Em caso de incumprimento das obrigações previs-

tas no artigo anterior e nos n.
os

 1 e 2 deste artigo, bem 

como de oposição, sem motivo atendível, à fiscalização 

referida nos n.
os

 3, 4 e 5, as faltas são consideradas 

injustificadas. 

 

7. A apresentação ao empregador de declaração mé-

dica com intuito fraudulento constitui falsa declaração 

para efeitos de justa causa de despedimento. 

 

8. O disposto neste artigo é objecto de regulamenta-

ção em legislação especial. 

 

Artigo 211.º 

Efeitos das faltas justificadas 

 

1. As faltas justificadas não determinam a perda ou 

prejuízo de quaisquer direitos do trabalhador, salvo o 

disposto no número seguinte. 

 

2. Sem prejuízo de outras previsões legais, determi-

nam a perda de retribuição as seguintes faltas ainda que 

justificadas: 

 

a) Por motivo de doença, desde que o trabalhador 

beneficie de um regime de segurança social de 

protecção na doença; 

 

b) Por motivo de acidente no trabalho, desde que 

o trabalhador tenha direito a qualquer subsídio 

ou seguro; 

 

c) As previstas na alínea j) do n.º 2 do artigo 

206.º, quando superiores a 30 dias por ano; 

 

d) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador. 

 

3. Nos casos previstos na alínea d) do n.º 2 do artigo 

206.º, se o impedimento do trabalhador se prolongar 

efectiva ou previsivelmente para além de um mês, apli-

ca-se o regime de suspensão da prestação do trabalho 

por impedimento prolongado. 

 

4. No caso previsto na alínea h) do n.º 2 do artigo 

206.º as faltas justificadas conferem, no máximo, direi-

to à retribuição relativa a um terço do período de dura-

ção da campanha eleitoral, só podendo o trabalhador 
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faltar meios-dias ou dias completos com aviso prévio 

de quarenta e oito horas. 

 

Artigo 212.º 

Efeitos das faltas injustificadas 

 

1. As faltas injustificadas constituem violação do 

dever de assiduidade e determinam perda da retribui-

ção correspondente ao período de ausência, o qual é 

descontado na antiguidade do trabalhador. 

 

2. Tratando-se de faltas injustificadas a um ou meio 

período normal de trabalho diário, imediatamente ante-

riores ou posteriores aos dias ou meios-dias de descan-

so ou feriados, considera-se que o trabalhador praticou 

uma infracção grave. 

 

3. No caso de a apresentação do trabalhador, para 

início ou reinício da prestação de trabalho, se verificar 

com atraso injustificado superior a 30 ou 60 minutos, 

pode o empregador recusar a aceitação da prestação 

durante parte ou todo o período normal de trabalho, 

respectivamente. 

 

Artigo 213.º 

Efeitos das faltas no direito a férias 

 

1. As faltas não têm efeito sobre o direito a férias do 

trabalhador, salvo o disposto no número seguinte. 

 

2. Nos casos em que as faltas determinem perda de 

retribuição, as ausências podem ser substituídas, se o 

trabalhador expressamente assim o preferir, por dias de 

férias, na proporção de um dia de férias por cada dia de 

falta, desde que seja salvaguardado o gozo efectivo de 

20 dias úteis de férias ou da correspondente proporção, 

se se tratar de férias no ano de admissão. 

 

SUBSECÇÃO II 

Licenças 

 

Artigo 214.º 

Conceito 

 

Considera-se licença ausência prolongada ao serviço 

mediante autorização. 

 

Artigo 215.º 

Licença sem retribuição 

 

1. O empregador pode atribuir ao trabalhador, a pe-

dido deste, licença sem retribuição. 

 

2. O período de licença sem retribuição não se conta 

para efeitos de antiguidade salvo se as partes acorda-

rem de outro modo. 

 

3. Durante o mesmo período, cessam os direitos, de-

veres e garantias das partes na medida em que pressu-

ponham a efectiva prestação de trabalho, mantendo o 

trabalhador beneficiário da licença o direito ao lugar, 

com subsistência dos deveres recíprocos de lealdade e 

respeito. 

 

4. O empregador não poderá recusar a concessão em 

caso de necessidade imperiosa de deslocação ao es-

trangeiro para tratamento médico pessoal, do cônjuge 

ou de filho, desde que o trabalhador comprove essa 

necessidade mediante a apresentação de declaração 

médica, assinada por uma junta de três médicos. 

 

5. A concessão de licença sem retribuição subordi-

na-se ao exercício de funções pelo trabalhador por um 

período de pelo menos três anos ao serviço da entidade 

patronal. 

 

6. As licenças sem retribuição podem ser por 30 di-

as, por 90 dias e por 180 e tem como limite máximo o 

período de um ano.  

 

7. A licença sem retribuição implica a perda total 

das remunerações e o desconto na antiguidade para 

efeito de carreira e aposentação.  

 

Artigo 216.º 

Formalidades 

 

A licença consta de documento escrito e assinado 

pelo empregador, ficando cada uma das partes com um 

exemplar. 

 

SECÇÃO V 

Subsídios de Falecimento 

 

Artigo 217.º 

Despesas com o funeral 

 

1. Pelo falecimento dos parentes previstos na alínea 

b) do n.º 2 do artigo 206.º, o empregador deve atribuir 

um subsídio de funeral para suportar as despesas com 

compra da urna e o pagamento do frete da viatura que a 

transporte para o lugar do funeral. 

 

2. Se as despesas forem realizadas por pessoas com 

direito à elas, estas têm direito ao reembolso desde que 

devidamente comprovadas.  
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3. O previsto neste artigo é também aplicável às pes-

soas que vivam em união de facto. 

 

Artigo 218.º 

Recebimento do subsídio 

 

As pessoas que se encontrem na situação do n.º 3 do 

artigo anterior, só têm direito a receber por uma vez o 

subsídio no caso de morte da pessoa com quem vivia 

em comunhão de cama e mesa. 

 

CAPÍTULO VI 

Retribuição 

 

SECÇÃO I 

Retribuição em Geral 

 

Artigo 219.º 

Princípios gerais 

 

1. Considera-se retribuição tudo aquilo que, nos ter-

mos do contrato, das normas que o regem ou dos usos 

o trabalhador tem direito como contrapartida do seu 

trabalho. 

 

2. A retribuição compreende a remuneração de base 

e todas as outras prestações regulares e periódicas. 

 

3. Até prova em contrário, presume-se constituir re-

tribuição toda e qualquer prestação da entidade patro-

nal ou trabalhador. 

 

4. A qualificação de certa prestação como retribui-

ção, nos termos dos n.
os

 1 e 2, determina a aplicação 

dos regimes de garantia e de tutela dos créditos retribu-

tivos previstos neste Código. 

 

5. Nas empresas agrícolas, não se considera como 

retribuição a concessão ao trabalhador as parcelas de 

terreno para cultivo de produtos destinados ao consu-

mo do seu agregado familiar. 

 

Artigo 220.º 

Cálculo de prestações complementares e  

acessórias 

 

1. Quando as disposições legais, convencionais ou 

contratuais não disponham em contrário, entende-se 

que a base de cálculo das prestações complementares e 

acessórias nelas estabelecidas é constituída apenas pela 

retribuição base e diuturnidades. 

 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, en-

tende-se por: 

a) Retribuição base - aquela que, nos termos do 

contrato ou instrumento de regulamentação co-

lectiva de trabalho, corresponde ao exercício da 

actividade desempenhada pelo trabalhador de 

acordo com o período normal de trabalho que 

tenha sido definido; 

 

b) Diuturnidade - a prestação pecuniária, de natu-

reza retributiva e com vencimento periódico, 

devida ao trabalhador, nos termos do contrato 

ou do instrumento de regulamentação colectiva 

de trabalho, com fundamento na antiguidade. 

 

Artigo 221.º 

Valor da retribuição 

 

1. O trabalhador tem direito à retribuição correspon-

dente à sua categoria profissional. 

 

2. O empregador só pode diminuir a retribuição, 

com autorização do organismo responsável pela admi-

nistração do trabalho: 

 

a) Quando tenha acorrido alteração da categoria 

profissional que a implique, nos termos desta 

lei ou de convenção colectiva de trabalho; 

 

b) Quando o empregador não possa comprova-

damente manter o nível das retribuições pagas 

a todos ou a parte dos trabalhadores nomeada-

mente em casos de redução da produção, ou 

diminuição ou suspensão da laboração; 

 

c) Quando se trate de trabalhadores deficientes, 

com redução da capacidade de trabalho, e se 

tenha em vista manter o posto de trabalho. 

 

3. Não se considera diminuição da retribuição a alte-

ração ou substituição de qualquer prestação ou acessó-

rio retributivo, desde que seja mantido o montante glo-

bal normalmente auferido pelo trabalhador. 

 

Artigo 222.º 

Retribuição dos feriados 

 

1. O trabalhador tem direito à retribuição correspon-

dente aos feriados, sem que o empregador os possa 

compensar com trabalho suplementar. 

 

2. O trabalhador que realiza a prestação em empresa 

legalmente dispensada de suspender o trabalho em dia 

feriado obrigatório tem direito a um descanso compen-

satório de igual duração ou ao acréscimo de 100% da 
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retribuição pelo trabalho prestado nesse dia, cabendo a 

escolha ao trabalhador. 

 

Artigo 223.º 

Modalidades 

 

A retribuição pode ser certa, variável, ou mista, isto 

é, constituída por uma parte certa e outra variável.  

 

Artigo 224.º 

Retribuição certa e retribuição variável 

 

1. É certa a retribuição calculada em função do tem-

po de trabalho. 

 

2. Para determinar o valor da retribuição variável 

toma-se como tal a média dos valores que o trabalha-

dor recebeu ou tinha direito a receber nos últimos 12 

meses ou no tempo da execução do contrato, se este 

tiver durado menos tempo. 

 

3. Se não for praticável o processo estabelecido no 

número anterior, o cálculo da retribuição variável faz-

se segundo o disposto nos instrumentos de regulamen-

tação colectiva de trabalho e, na sua falta, segundo o 

prudente arbítrio do julgador. 

 

4. O trabalhador não pode, em cada mês de trabalho, 

receber montante inferior ao da retribuição mínima 

garantida aplicável. 

 

Artigo 225.º 

Retribuição mista 

 

1. O empregador deve procurar orientar a retribuição 

dos seus trabalhadores no sentido de incentivar a ele-

vação de níveis de produtividade à medida que lhe for 

sendo possível estabelecer, para além do simples ren-

dimento do trabalho, bases satisfatórias para a defini-

ção de produtividade. 

 

2. As bases referidas no número anterior devem ter 

em conta os elementos que contribuam para a valoriza-

ção do trabalhador, compreendendo designadamente as 

qualidades pessoais com reflexo na prestação do traba-

lho. 

 

3. Para os efeitos do disposto no n.º 1, deve a retri-

buição consistir numa parcela fixa e noutra variável, 

com o nível de produtividade determinado a partir das 

respectivas bases de apreciação. 

 

 

 

Artigo 226.º 

Gratificações 

 

1. Não se consideram retribuição: 

 

a) As gratificações ou prestações extraordinárias 

concedidas pelo empregador como recompensa 

ou prémio dos bons resultados obtidos pela 

empresa; 

 

b) As prestações decorrentes de factos relaciona-

dos com o desempenho ou mérito profissio-

nais, bem como a assiduidade do trabalhador, 

cujo pagamento, nos períodos de referência 

respectivos, não esteja antecipadamente garan-

tido. 

 

2. O disposto no número anterior não se aplica às 

gratificações que sejam devidas por força do contrato 

ou das normas que o regem, ainda que a sua atribuição 

esteja condicionada aos bons serviços do trabalhador, 

nem àquelas que, pela sua importância e carácter regu-

lar e permanente, devam, segundo os usos, considerar-

se como elemento integrante da retribuição daquele. 

 

3. O disposto no n.º 1 não se aplica, igualmente, às 

prestações relacionadas com os resultados obtidos pela 

empresa quando, quer no respectivo título atributivo 

quer pela sua atribuição regular e permanente, revistam 

carácter estável, independentemente da variabilidade 

do seu montante. 

 

Artigo 227.º 

Ajudas de custo e outros abonos 

 

1. Não se considerem retribuição as importâncias 

pagas a título de ajudas de custos, abonos de viagem, 

subsídios de transportes, abonos de instalação e outras 

equivalentes por deslocação ou novas instalações, fei-

tas ao serviço do empregador. 

 

2. Também não se considera retribuição o abono de 

família a que o trabalhador tiver direito, variando o seu 

valor inversamente em relação aos salários mais altos. 

 

Artigo 228.º 

Fixação judicial da retribuição 

 

Compete ao julgador fixar a retribuição quando as 

partes o não fizer e ela não resulte das normas aplicá-

veis ao contrato. 
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Artigo 229.º 

Modo de pagamento 

 

1. A retribuição deve ser satisfeita, totalmente em 

dinheiro. 

 

2. Quando haja lugar ao pagamento em parte com 

prestações não pecuniárias estas têm de se mostrar 

adequadas à satisfação das necessidades do trabalhador 

e da sua família e em nenhum caso pode ser-lhe atribu-

ído valor superior ao corrente na região. 

 

3. A parte da retribuição devida em dinheiro deve 

ser satisfeita em moeda com curso legal, salvo se a 

entidade patronal tiver por uso proceder a pagamento 

em qualquer outra moeda. 

 

4. É proibido satisfazer o pagamento da parte da re-

tribuição devida em prestações não pecuniárias com 

bebidas alcoólicas ou bens nocivos à saúde do traba-

lhador. 

 

5. Com acordo do trabalhador, o empregador pode 

efectuar o pagamento por meio de cheque, vale postal 

ou depósito bancário. 

 

Artigo 230.º 

Lugar do cumprimento 

 

1. A retribuição deve ser satisfeita no lugar onde o 

trabalhador presta a sua actividade, salvo se de outro 

modo for acordado. 

 

2. Tendo sido estipulado lugar diverso do da presta-

ção de trabalho, o tempo que o trabalhador gastar para 

receber a retribuição considera-se, para todos os efei-

tos, tempo de serviço. 

 

3. As retribuições não pagas até a data da cessação 

do contrato do trabalho são satisfeitas no local em que 

o trabalhador estiver a residir. 

 

4. É proibido satisfazer a retribuição em estabeleci-

mento de venda de bebidas alcoólicas ou de diversão 

pública, salvo tratando-se de pessoas que neles prestem 

a sua actividade. 

 

Artigo 231.º 

Tempo de cumprimento 

 

1. A obrigação do pagamento da retribuição vence-

se por período certos e iguais. 

 

2. Salvo estipulação ou usos diversos, a obrigação de 

pagar a retribuição vence-se no final de cada mês de 

calendário. 

 

3. O cumprimento deve efectuar-se nos dias úteis, 

durante o período de trabalho ou imediatamente a se-

guir a este. 

 

4. Os créditos resultantes da relação laboral prescre-

vem passado um ano após o termo da relação laboral se 

a sua não exigência se dever ao facto imputável ao 

trabalhador e dois anos se por facto imputável ao em-

pregador. 

 

Artigo 232.º 

Documentos a entregar ao trabalhador 

 

1. No acto de pagamento da retribuição, o emprega-

dor deve entregar ao trabalhador documento donde 

conste o seu nome, período a que a retribuição corres-

ponde, discriminação das quantias relativas a trabalho 

excepcional, todos os descontos e dedução devidamen-

te especificados, bem como o montante líquido a rece-

ber. 

 

2. É obrigatória a entrega ao trabalhador da docu-

mentação referida no número anterior.  

 

3. A não entrega ao trabalhador da documentação re-

ferida no n.º 2, faz incorrer o empregador em multa 

correspondente a três meses do salário mensal do traba-

lhador. 

 

Artigo 233.º 

Compensação e descontos 

 

1. O empregador não pode compensar a retribuição 

em dívida com crédito que tenha sobre o trabalhador, 

nem fazer quaisquer descontos ou dedução no montan-

te de referida retribuição. 

 

2. O disposto no número anterior não se aplica: 

 

a) Aos descontos estabelecidos na lei a favor do 

Estado, da Segurança Social ou de outras enti-

dades; 

 

b) Aos descontos determinados por decisão judi-

cial transitada em julgado; 

 

c) As indemnizações devidas pelo trabalhador ao 

empregador, quando o seu quantitativo tiver 

sido estabelecido por acordo ou, na falta deste, 

quando se acharem liquidadas por decisão ju-
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dicial transitada em julgado, e às reposições a 

que se referem aos casos da prática de furto, 

roubo, burla ou outras fraudes que lesem seri-

amente os interesses patrimoniais da empresa 

ou que provoquem a perda de confiança, bem 

como nos casos de prática de suborno ou cor-

rupção que provoquem perda de confiança no 

trabalhador e que também lesem com gravida-

de os interesses patrimoniais da empresa ou 

prejudiquem o seu prestígio; 

 

d) À reposição do valor de bens da empresa cul-

posamente destruídos ou danificados pelo tra-

balhador; 

 

e) Às multas aplicadas em processo disciplinar; 

 

f) Aos preços de refeição no local de trabalho, da 

utilização de bens e do fornecimento de produ-

tos ou serviços da empresa, quando o trabalha-

dor expressamente o solicite; 

 

g) Aos abonos ou adiantamentos por conta da re-

tribuição. 

 

3. Os descontos referidos nas alíneas c), d), e), 

f) do número anterior não podem, no seu conjunto, 

exceder a um terço da retribuição devida em di-

nheiro. 
 

Artigo 234.º 

A quem deve ser paga a retribuição 

 

1. A retribuição é paga directamente ao trabalhador, 

salvo a retribuição devida pelo trabalho prestado por 

menores e em que haja oposição escrita dos seus repre-

sentantes legais.  

 

2. É proibido ao empregador restringir por qualquer 

forma a liberdade de o trabalhador dispor da retribui-

ção recebida de acordo com sua vontade. 

 

3. É proibido ao empregador exercer qualquer pres-

são sobre o trabalhador para que este adquira a título 

oneroso quaisquer bens da própria empresa ou forneci-

dos por seu intermédio. 

 

4. Os produtos postos à disposição do trabalhador e 

os serviços a ele prestados em cantinas, refeitórios, 

economatos ou estruturas análogas da empresa, devem 

ser vendidos por um preço justo, não excedendo ao 

praticado na região, não podendo ter nunca intuitos 

lucrativos. 

 

5. Todos os trabalhadores da mesma empresa em 

condições contratuais idênticas têm o direito a receber 

salário igual por trabalho de igual valor, sendo proibida 

qualquer discriminação salarial. 

 

6. Acima dos valores das retribuições mínimas a ga-

rantidas por lei e pelas convenções colectivas, podem 

ser atribuídas aos trabalhadores prémios e outros incen-

tivos remuneratórios, desde que objectivamente funda-

dos na especial qualidade dos seus serviços. 

 

Artigo 235.º 

Impenhorabilidade e insusceptibilidade de cessão 

 

1. A retribuição é impenhorável, nos termos e dentro 

dos limites fixados na lei geral. 

 

2. O trabalhador não pode ceder, a título gratuito ou 

generoso, os seus créditos à retribuições, na medida em 

que estas sejam impenhoráveis. 

 

Artigo 236.º 

Privilégio creditório 

 

1. Em caso de falência ou insolvência do emprega-

dor os créditos emergentes do contrato do trabalho 

serão satisfeitos com prioridade sobre todos os demais, 

com ressalva dos do Estado e da Segurança Social. 

 

2. Todos os créditos, mesmo respeitantes à cessação 

do contrato, referente aos últimos seis meses gozam de 

privilégio sobre qualquer outro crédito, incluindo os do 

Estado e da Segurança Social, nos termos dos artigos 

251.º à 253.º. 

 

3. O privilégio creditório dos trabalhadores exerce-

se sobre a universalidade dos bens, móveis e imóveis 

do devedor. 

 

SECÇÃO II 

Salário Mínimo Nacional 

 

Artigo 237.º 

Conceito 

 

Salário mínimo é a contraprestação mínima devida e 

paga directamente pelo empregador a todo o trabalha-

dor, inclusive ao trabalhador rural, sem distinção de 

sexo, por dia normal de serviço e, capaz de satisfazer, 

em determinada época, às suas necessidades normais 

de alimentação, habitação, vestuário, educação, trans-

porte, saúde e higiene.  
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Artigo 238.º 

Determinação do montante 

 

1. O salário mínimo é determinado pela fórmula 

Sm=a+b+c+d+e+f, em que a, b, c, d, e e f, represen-

tam, respectivamente, o valor das despesas diárias com 

alimentação, habitação, vestuário, educação, higiene e 

transporte necessários à vida dum trabalhador adulto. 

 

2. A parcela correspondente à alimentação tem um 

valor mínimo igual aos valores da lista das provisões, 

constantes dos quadros devidamente aprovados pelo 

Governo, necessários à alimentação diária do trabalha-

dor adulto. 

 

3. O Ministério encarregue pela área do Trabalho 

faz, periodicamente, a revisão dos quadros a que se 

refere o n.º 2 deste artigo. 

 

Artigo 239.º 

Actualização do salário mínimo 

 

O salário mínimo definido fica sujeito à actualização 

periódica, em função da inflação, mediante despacho 

conjunto dos Ministros encarregue pelas áreas do Tra-

balho e das Finanças. 

 

Artigo 240.º 

Salário por empreitada ou por tarefa 

 

1. Quando o salário for ajustado por empreitada ou 

convencionado por tarefa ou peça, é garantida ao traba-

lhador uma remuneração diária nunca inferior à do 

salário mínimo, por dia normal. 

 

2. Aplica-se aos contratos de subempreitada o pres-

crito no n.º 1 deste artigo com as necessárias adapta-

ções.  

 

3. Quando o salário mínimo mensal do trabalhador, 

à comissão ou que tenha direito à percentagem for in-

tegrado por parte fixa e parte variável, é-lhe garantido 

o salário mínimo, ficando proibido qualquer desconto 

no mês subsequente a título de compensação. 

 

Artigo 241.º 

Salário mínimo por trabalhos insalubres 

 

Quando se tratar de fixação do salário mínimo dos 

trabalhadores que exercem funções em lugares insalu-

bres, pode a entidade tutelar estatal competente aumen-

tá-la até metade do salário mínimo definido para o 

sector. 

 

Artigo 242.º 

Trabalho em domicílio 

 

É devido o salário mínimo ao trabalhador em domi-

cílio, considerando este como o executado na habitação 

do empregado ou em sua oficina de família por conta 

do empregador que o remunere. 

 

Artigo 243.º 

Salário mínimo mensal dos menores 

 

Sem prejuízo da aplicação do disposto no artigo 

244.º, são garantidos aos trabalhadores de idade inferi-

or a 18 anos as seguintes retribuições mínimas men-

sais: 

 

a) Aos trabalhadores de idade inferior a 16 anos, 

uma retribuição mínima igual a 50% da retri-

buição mínima mensal, interprofissional ou 

sectorial respectiva; 

 

b) Aos trabalhadores de idade compreendida entre 

os 16 e os 18 anos, uma retribuição mínima 

igual a 60% da retribuição mínima mensal, in-

terprofissional ou sectorial respectiva. 

 

SECÇÃO III 

Protecção do Salário 

 

Artigo 244.º 

Garantias do salário em caso de falência ou 

 insolvência 

 

1. Em caso de falência ou insolvência do emprega-

dor, as prestações salariais ou as indemnizações devi-

das aos trabalhadores têm preferência sobre quaisquer 

outros créditos sobre o empregador, incluindo os crédi-

tos do Estado ou da Segurança Social e gozam de privi-

légios mobiliários e imobiliários, nos seguintes limites: 

 

a) Os limites dos valores mínimos fixados na lei 

ou em convenção colectiva de trabalho, no ca-

so de se tratar de prestações salariais, vencidas 

no decurso dos seis meses anteriores à declara-

ção de falência; 

 

b) O limite dos valores calculados nos termos da 

lei, se se tratar de indemnização, vencida três 

meses antes da abertura do processo de falên-

cia; 

 

c) Os limites fixados por lei, se se tratar de pres-

tações salariais ou indemnizações vencidas em 

momento anterior aos prazos previstos nas alí-
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neas a) e b), se tiver sido proposta acção judi-

cial para a sua recuperação, antes do início do 

processo de falência. 

 

2. Os créditos que gozam de preferência nos termos 

do número anterior, são pagos integralmente ou, se o 

património for insuficiente para garantir os créditos de 

todos os trabalhadores, mediante o rateio do valor do 

património, antes que os demais credores possam ser 

pagos. 

 

3. Os créditos dos trabalhadores que não preencham 

os requisitos previstos no n.º 1 deste artigo devem ser 

reclamados no processo de falência ou insolvência e se 

reconhecidos, devem ser graduados e pagos nos termos 

da lei civil e do processo civil. 

 

4. Sempre que os créditos referidos no n.º 1, sejam 

garantidos e pagos por uma instituição ou fundo de 

garantia salarial, fica este sub-rogado nos direitos con-

feridos ao trabalhador, nos termos do n.º 2 deste artigo. 

 

Artigo 245.º 

Impenhorabilidade do salário base 

 

1. É impenhorável o salário mínimo legal de base. 

 

2. Na parte que exceda o mínimo legal o salário é 

penhorável em 25% do respectivo valor, sendo igual 

limite de penhorabilidade aplicado a outros créditos e 

complementos salariais do trabalhador. 

 

Artigo 246.º 

Proibição de cessão do salário 

 

1. O trabalhador não pode ceder o seu crédito de sa-

lários, a título gratuito ou oneroso. 

 

2. São nulas as cláusulas contratuais em que a re-

núncia do direito ao salário do trabalhador ou em que 

se estabeleça a prestação gratuita do trabalho ou se faça 

depender o pagamento do salário de qualquer facto de 

verificação incerta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO VII 

Protecção da Maternidade e da Paternidade 

 

SECÇÃO I 

Disposições Gerais 

 

Artigo 247.º 

Maternidade e paternidade 

 

1. A maternidade e a paternidade constituem valores 

sociais eminentes. 

 

2. A mãe e o pai têm direito à protecção da socieda-

de e do Estado na realização da sua insubstituível ac-

ção em relação aos filhos, nomeadamente quanto à sua 

educação. 

 

Artigo 248.º 

Conceitos 

 

1. Para efeitos do exercício dos direitos conferidos 

na presente SECÇÃO, entende-se por: 

 

a) Trabalhadora grávida – toda a trabalhadora que 

informe o empregador do seu estado de gesta-

ção, por escrito, com apresentação de atestado 

médico; 

 

b) Trabalhadora puérpera – toda a trabalhadora 

parturiente e durante um período de 25 dias 

imediatamente posteriores ao parto, que infor-

me o empregador do seu estado, por escrito, 

com apresentação de atestado médico; 

 

c) Trabalhadora lactante – toda a trabalhadora que 

amamenta o filho e informe o empregador do 

seu estado, por escrito, com apresentação de 

atestado médico. 

 

2. Os direitos neste artigo conferidos à protecção da 

maternidade são garantidos à paternidade ou quem 

substitua na impossibilidade de a mãe, deles poder 

usufruir.  

 

Artigo 249.º 

Licença por maternidade 

 

1. A trabalhadora tem direito a uma licença por ma-

ternidade de 14 semanas, oito das quais necessariamen-

te a seguir ao parto, podendo as restantes ser gozadas, 

total ou parcialmente, antes ou depois do parto. 
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2. No caso de nascimentos múltiplos, o período de 

licença previsto no número anterior é acrescido de 15 

dias por cada gemelar além do primeiro. 

 

3. Nas situações de risco clínico para a trabalhadora 

ou para o nascituro, impeditivo do exercício de fun-

ções, independentemente do motivo que determine esse 

impedimento, caso não lhe seja garantido o exercício 

de funções ou local compatíveis com o seu estado, a 

trabalhadora goza do direito a licença, anterior ao par-

to, pelo período de tempo necessário para prevenir o 

risco, fixado por prescrição médica, sem prejuízo da 

licença por maternidade prevista no n.º 1. 

 

4. Em caso de internamento hospitalar da mãe ou da 

criança durante o período de licença a seguir ao parto, 

este período é suspenso, a pedido daquela, pelo tempo 

de duração do internamento. 

 

5. A licença prevista no n.º 1, com a duração mínima 

de duas semanas e máxima de quatro, é atribuída à 

trabalhadora em caso de aborto espontâneo ou eugéni-

co. 

 

Artigo 250.º 

Assistência a menor com deficiência 

 

1. A mãe ou o pai têm direito a condições especiais 

de trabalho, nomeadamente a redução do período nor-

mal de trabalho, se o menor for portador de deficiência 

ou doença crónica e viva com ambos os progenitores. 

 

2. O disposto no número anterior é aplicável, com as 

necessárias adaptações, à tutela, à confiança judicial ou 

administrativa e à adopção, de acordo com o respectivo 

regime. 

 

Artigo 251.º 

Adopção e situações similares 

 

1. Em caso de adopção de menor de 15 anos, o can-

didato a adoptante ou aquele a quem, judicialmente, for 

atribuído o poder paternal ou a tutela, tem direito a 30 

dias consecutivos de licença para acompanhamento do 

menor de cujas situações atrás se referem, com início a 

partir da confiança judicial o diploma legal que disci-

plinam o regime jurídico destas situações. 

 

2. Nos casos previstos no n.º 1, sendo dois os 

candidatos, a licença a que se refere este número 

pode ser repartida entre eles. 
 

 

 

Artigo 252.º 

Dispensas para consultas, amamentação e  

aleitação 

 

1. A trabalhadora grávida tem direito a dispensa de 

trabalho para se deslocar às consultas pré-natais, pelo 

tempo e número de vezes necessários e justificados. 

 

2. A mãe que, comprovadamente, amamente o filho 

tem direito a interromper o trabalho para o efeito, du-

rante uma hora ou em dois períodos de meia hora, sem 

perda de retribuição até o limite de dois anos após o 

parto. 

 

3. No caso de não haver lugar a amamentação, a mãe 

tem direito à dispensa referida no número anterior para 

aleitação, até o filho perfizer seis meses. 

 

4. A trabalhadora deve informar o empregador do 

seu estado, com vista ao exercício dos direitos que lhe 

assistem, bem como apresentar os comprovativos ne-

cessários quando lhe sejam solicitados. 

 

Artigo 253.º 

Faltas para assistência a menores 

 

1. Os trabalhadores têm direito a faltar ao trabalho, 

até um limite máximo de 30 dias por ano, para prestar 

assistência inadiável e imprescindível, em caso de do-

ença ou acidente, a filhos, adoptados ou a enteados 

menores de 10 anos. 

 

2. Em caso de hospitalização, o direito a faltar es-

tende-se pelo período em que aquela durar, se se tratar 

de menores de 10 anos, mas não pode ser exercido 

simultaneamente pelo pai e pela mãe ou equiparados. 

 

3. O disposto nos números anteriores é aplicável aos 

trabalhadores a quem tenha sido deferida a tutela, ou 

confiada a guarda da criança, por decisão judicial. 

 

Artigo 254.º 

Faltas para assistência a netos 

 

1. O trabalhador pode faltar até 30 dias consecuti-

vos, a seguir ao nascimento de netos que sejam filhos 

de adolescentes com idade inferior a 16 anos, desde 

que consigo vivam em comunhão de mesa e habitação 

e seja comprovada sua prestação de assistência aos 

mesmos. 

 

2. A prova de que verdadeiramente a assistência é 

prestada, a fim de se beneficiar do previsto no número 
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anterior, deve ser feita por inspectores da Inspecção-

Geral do Trabalho. 

 

Artigo 255.º 

Faltas para assistência a pessoa com deficiência 

ou doença crónica 

 

O disposto no artigo 257.º aplica-se, independente-

mente da idade, caso o filho adoptado ou filho do côn-

juge que com este resida seja portador de deficiência 

ou doença crónica. 

 

Artigo 256.º 

Tempo de trabalho 

 

1. O trabalhador com um ou mais filhos menores de 

12 anos tem direito a trabalhar a tempo parcial ou com 

flexibilidade de horário. 

 

2. O disposto no número anterior aplica-se, indepen-

dentemente da idade, no caso de filho com deficiência, 

nos termos previstos em legislação especial. 

 

3. A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante tem 

direito a ser dispensada de prestar a actividade em re-

gime de adaptabilidade do período de trabalho. 

 

4. O direito referido no número anterior pode esten-

der-se aos casos em que não há lugar a amamentação, 

quando a prática de horário organizado de acordo com 

o regime de adaptabilidade afecte as exigências de 

regularidade da aleitação. 

 

Artigo 257.º 

Trabalho suplementar 

 

A trabalhadora grávida ou com filho de idade inferi-

or a 12 meses não está obrigada a prestar trabalho su-

plementar. 

 

Artigo 258.º 

Trabalho no período nocturno 

 

1. A trabalhadora é dispensada de prestar trabalho 

entre as 20 horas de um dia e as sete horas do dia se-

guinte: 

 

a) Durante um período de 112 dias antes e depois 

do parto, dos quais pelo menos metade antes da 

data presumível do parto; 

 

b) Durante o restante período de gravidez, se for 

apresentado o atestado médico que certifique 

que tal é necessário para a sua saúde ou para a 

do nascituro; 

 

c) Durante todo o tempo que durar a amamenta-

ção, se for apresentado o atestado médico que 

certifique que tal é necessário para a sua saúde 

ou para a da criança. 

 

2. À trabalhadora dispensada da prestação de traba-

lho nocturno deve ser atribuído, sempre que possível, 

um horário de trabalho diurno compatível. 

 

3. A trabalhadora é dispensada do trabalho sempre 

que não seja possível aplicar o disposto no número 

anterior. 

 

Artigo 259.º 

Reinserção profissional 

 

A fim de garantir uma plena reinserção profissional 

do trabalhador, após o decurso da licença para assis-

tência ao filho ou adoptado e para assistência à pessoa 

com deficiência ou doença crónica o empregador deve 

facultar a sua participação em acções de formação e 

reciclagem profissional. 

 

Artigo 260.º 

Protecção da segurança e saúde 

 

1. A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante tem 

direito a especiais condições de segurança e saúde nos 

locais de trabalho, de modo a evitar a exposição a ris-

cos para a sua segurança e saúde, nos termos dos nú-

meros seguintes. 

 

2. Sem prejuízo de outras obrigações previstas em 

legislação especial, nas actividades susceptíveis de 

apresentarem um risco específico de exposição a agen-

tes, processos ou condições de trabalho, o empregador 

deve proceder à avaliação da natureza, grau e duração 

da exposição da trabalhadora grávida, puérpera ou 

lactante, de modo a determinar qualquer risco para a 

sua segurança e saúde e as repercussões sobre a gravi-

dez ou a amamentação, bem como as medidas a tomar. 

 

3. Sem prejuízo dos direitos de informação e consul-

ta previstos em legislação especial, a trabalhadora grá-

vida, puérpera ou lactante tem direito a ser informada, 

por escrito, dos resultados da avaliação referida no 

número anterior, bem como das medidas de protecção 

que sejam tomadas. 

 

4. Sempre que os resultados da avaliação referida no 

n.º 2 revelem riscos para a segurança ou saúde da tra-
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balhadora grávida, puérpera ou lactante ou repercus-

sões sobre a gravidez ou amamentação, o empregador 

deve tomar as medidas necessárias para evitar a expo-

sição da trabalhadora a esses riscos, nomeadamente: 

 

a) Proceder à adaptação das condições de traba-

lho; 

 

b) Se a adaptação referida na alínea anterior for 

impossível, excessivamente demorada ou de-

masiado onerosa, atribuir à trabalhadora grávi-

da, puérpera ou lactante outras tarefas compa-

tíveis com o seu estado e categoria 

profissional; 

 

c) Se as medidas referidas nas alíneas anteriores 

não forem viáveis, dispensar do trabalho a tra-

balhadora durante todo o período necessário 

para evitar a exposição aos riscos. 

 

5. É vedado à trabalhadora grávida, puérpera ou lac-

tante o exercício de todas as actividades cuja avaliação 

tenha revelado riscos de exposição aos agentes e con-

dições de trabalho, que ponham em perigo a sua segu-

rança ou saúde. 

 

6. As actividades susceptíveis de apresentarem um 

risco específico de exposição a agentes, processos ou 

condições de trabalho referidos no nº 2, bem como os 

agentes e condições de trabalho referidos no número 

anterior, são determinados em legislação especial. 

 

Artigo 261.º 

Regime das licenças, faltas e dispensas 

 

1. Não determinam perda de quaisquer direitos e são 

consideradas, salvo quanto à retribuição, como presta-

ção efectiva de serviço, as ausências ao trabalho resul-

tantes: 

 

a) Do gozo das licenças por maternidade e em ca-

so de aborto espontâneo ou nas situações pre-

vistas no n.º 6 do artigo anterior. 

 

b) Do gozo da licença nos termos do artigo 256.º; 

 

c) Das faltas para assistência a menores; 

 

d) Das dispensas ao trabalho da trabalhadora grá-

vida, puérpera ou lactante, por motivos de pro-

tecção da sua segurança e saúde; 

 

e) Das dispensas de trabalho nocturno; 

 

f) Das faltas para assistência a filhos com defici-

ência ou doença crónica. 

 

2. As dispensas para consulta, amamentação e alei-

tação não determinam perda de quaisquer direitos e são 

consideradas como prestação efectiva de serviço. 

 

3. Os períodos de licença parental e especial previs-

tos nos artigos 256.º a 262.º são tomados em conside-

ração para a taxa de formação das pensões de invalidez 

e velhice dos regimes de Segurança Social. 

 

Artigo 262.º 

Protecção no despedimento 

 

1. O despedimento de trabalhadora grávida, puérpera 

ou lactante carece sempre de parecer prévio da entida-

de que tenha competência na área de trabalho. 

 

2. O despedimento por facto imputável a trabalhado-

ra grávida, puérpera ou lactante presume-se feito sem 

justa causa. 

 

3. O parecer referido no n.º 1 deve ser comunicado 

ao empregador e à trabalhadora nos 30 dias subsequen-

tes à recepção do processo de despedimento pela enti-

dade competente. 

 

4. É inválido o procedimento de despedimento de 

trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, caso não 

tenha sido solicitado o parecer referido no nº 1, caben-

do o ónus da prova deste facto ao empregador. 

 

5. Se o parecer referido no n.º 1 for desfavorável ao 

despedimento, este só pode ser efectuado pelo empre-

gador após decisão judicial que reconheça a existência 

de motivo justificativo. 

 

6. A suspensão judicial do despedimento de traba-

lhadora grávida, puérpera ou lactante só não é decreta-

da se o parecer referido no n.º 1 for favorável ao des-

pedimento e o tribunal considerar que existe 

probabilidade séria de verificação da justa causa. 

 

7. Se o despedimento de trabalhadora grávida, 

puérpera ou lactante for declarado ilícito, esta tem di-

reito, em alternativa à reintegração, a uma indemniza-

ção calculada nos termos previstos neste Código. 

 

8. Em caso de microempresa ou relativamente a tra-

balhador que ocupe caso de administração ou de direc-

ção, o empregador não se pode opor à reintegração 

prevista de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante. 
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SECÇÃO II 

Actividades Condicionadas ou Proibidas à  

Trabalhadoras Grávidas, Puérpera ou Lactante 

 

Artigo 263.º 

Actividades condicionadas 

 

São condicionadas à trabalhadora grávida, puérpera 

ou lactante, as actividades que envolvam a exposição a 

agentes físicos, susceptíveis de provocar lesões fetais 

ou o desprendimento da placenta, nomeadamente: 

 

a) Choques, movimentações mecânicas ou movi-

mentos; 

 

b) Movimentação manual de cargas que compor-

tem riscos, nomeadamente dorso-lombares, ou 

cujo peso exceda 10 Kg; 

 

c) Ruído; 

 

d) Radiações não ionizantes; 

 

e) Temperaturas extremas de frio ou calor; 

 

f) Movimentos e posturas, deslocações quer no 

interior quer no exterior do estabelecimento, 

fadiga mental e física e outras sobrecargas físi-

cas ligadas à actividade exercida. 

 

Artigo 264.º 

Agentes biológicos 

 

São condicionadas à trabalhadora grávida, puérpera 

ou lactante todas as actividades em que possa existir o 

risco de exposição a agentes biológicos. 

 

Artigo 265.º 

Agentes químicos 

 

São condicionadas à trabalhadora grávida, puérpera 

ou lactante todas as actividades em que possa existir o 

risco de exposição a: 

 

a) Substâncias químicas e preparações perigosas 

qualificadas como uma ou mais das fases de 

risco seguintes: «R40 - possibilidade de efeitos 

irreversíveis», «R45 - pode causar cancro», 

«R49 pode causar cancro por inalação» e «R63 

– possíveis riscos durante a gravidez de efeitos 

indesejáveis na descendência» nos termos da 

classificação, embalagem e rotulagem das 

substâncias e preparações perigosas; 

 

b) Mercúrio e seus derivados; 

 

c) Medicamentos antimitóticos; 

 

d) Monóxido de carbono; 

 

e) Agentes químicos perigosos de penetração cu-

tânea formal; 

 

f) Substâncias ou preparações que libertem nos 

processos industriais as substâncias referidas 

no artigo anterior. 

 

CAPÍTULO VIII 

Trabalho de Menores 

 

SECÇÃO I 

Condições de Admissibilidade 

 

Artigo 266.º 

Condições 

 

1. O empregador deve proporcionar ao menor condi-

ções de trabalho adequadas à respectiva idade que pro-

tejam a sua segurança, saúde, desenvolvimento físico, 

psíquico e moral, educação e formação, prevenindo, de 

modo especial, qualquer risco resultante da falta de 

experiência, ou da inconsciência dos riscos existentes 

ou potenciais ou do grau de desenvolvimento do me-

nor. 

 

2. O empregador deve, de modo especial, avaliar os 

riscos relacionados com o trabalho antes de o menor 

começar a trabalhar e sempre que haja qualquer altera-

ção importante das condições de trabalho, incidindo 

nomeadamente sobre: 

 

a) Equipamentos e organização do local e do pos-

to de trabalho; 

 

b) Natureza, grau e duração da exposição aos 

agentes físicos, biológicos e químicos; 

 

c) Escolha, adaptação e utilização de equipamen-

tos de trabalho, incluindo agentes, máquinas e 

aparelhos e a respectiva utilização; 

 

d) Adaptação da organização do trabalho, dos 

processos de trabalho e da execução; 

 

e) Grau de conhecimento do menor no que se re-

fere à execução do trabalho, aos riscos para a 

segurança e a saúde e às medidas de prevenção. 
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3. O empregador deve informar o menor e os seus 

representantes legais dos riscos identificados e das 

medidas tomadas para a prevenção desses riscos. 

 

4. O empregador deve assegurar a inscrição do tra-

balhador menor ao seu serviço no regime geral da se-

gurança social, nos termos da respectiva legislação. 

 

5. A emancipação não prejudica a aplicação das 

normas relativas à protecção da saúde, educação e for-

mação do trabalhador menor. 

 

Artigo 267.º 

Formação profissional 

 

1. O Estado deve proporcionar aos menores que te-

nham concluído a escolaridade obrigatória a formação 

profissional adequada à sua preparação para a vida 

activa. 

 

2. O empregador deve assegurar a formação profis-

sional do menor ao seu serviço, solicitando a colabora-

ção dos organismos competentes sempre que não dis-

ponha de meios para o efeito. 

 

Artigo 268.º 

Admissão ao trabalho 

 

1. Só pode ser admitido a prestar trabalho, qualquer 

que seja a espécie e modalidade de pagamento, o me-

nor que tenha completado a idade mínima de admissão, 

tenha concluído a escolaridade obrigatória e disponha 

de capacidades física e psíquicas adequadas ao posto 

de trabalho. 

 

2. A idade mínima de admissão para prestar trabalho 

é de 15 anos. 

 

3. O menor a partir de 14 anos que tenha concluído a 

escolaridade obrigatória pode prestar trabalhos leves 

que, pela natureza das tarefas ou pelas condições espe-

cíficas em que são realizadas, não sejam susceptíveis 

de prejudicar a sua segurança e saúde, a sua assiduida-

de escolar, a sua participação em programas de orien-

tação ou de formação e a sua capacidade para benefici-

ar da instrução ministrada, ou o seu desenvolvimento 

físico, psíquico, moral, intelectual e cultural em activi-

dades e condições a determinar em legislação especial. 

 

4. O empregador deve comunicar à Inspecção do 

Trabalho, nos oito dias subsequentes, a admissão de 

menor efectuada nos termos do número anterior. 

 

5. Considera-se trabalho leve todo o trabalho cujo 

exercício não ponha em causa o desenvolvimento físi-

co, psíquico ou mental do menor.  

 

Artigo 269.º 

Admissão ao trabalho sem escolaridade  

obrigatória ou sem qualificação profissional 

 

1. O menor com a idade inferior a 14 anos que tenha 

concluído a escolaridade obrigatória mas não possua 

uma qualificação profissional bem como o menor que 

tenha completado a idade mínima de admissão sem ter 

concluído a escolaridade obrigatória ou que não possua 

qualificação profissional só podem ser admitidos a 

prestar trabalho desde que se verifiquem cumulativa-

mente as seguintes condições: 

 

a) Frequente modalidade de educação ou forma-

ção que confira a escolaridade obrigatória e 

uma qualificação profissional, se não concluiu 

aquela, ou uma qualificação profissional, se 

concluiu a escolaridade; 

 

b) Tratando-se de contrato de trabalho a termo, a 

sua duração não seja inferior à duração total da 

formação, se o empregador assumir a respon-

sabilidade do processo formativo, ou permita 

realizar um período mínimo de formação, se 

esta responsabilidade estiver a cargo de outra 

entidade; 

 

c) O período normal de trabalho inclua uma parte 

reserva à formação correspondente a pelo me-

nos 40% do limite máximo constante da lei, da 

regulamentação colectiva aplicável ou do perí-

odo praticado a tempo completa, na respectiva 

categoria; 

 

d) O horário de trabalho possibilite a participação 

nos programas de educação ou formação pro-

fissional. 

 

2. O disposto no número anterior não é aplicável ao 

menor que apenas preste trabalho durante as férias 

escolares. 

 

3. O empregador deve comunicar à Inspecção Geral 

do Trabalho, nos oito dias subsequentes, a admissão de 

menores efectuada nos termos do número anterior. 
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Artigo 270.º 

Formação e comunicação 

 

A concretização do disposto do n.º 1 do artigo ante-

rior, bem como os incentivos e apoios financeiros à 

formação profissional dos menores, são objecto de 

legislação especial. 

 

Artigo 271.º 

Celebração do contrato de trabalho 

 

1. É válido o contrato de trabalho celebrado directa-

mente com o menor que tenha completado 16 anos de 

idade e tenha concluído a escolaridade obrigatória, 

salvo oposição escrita dos seus representantes legais. 

 

2. O contrato celebrado directamente com o menor 

que não tenha completado 16 anos de idade ou não 

tenha concluído a escolaridade obrigatória só é válido 

mediante autorização escrita dos seus representantes 

legais. 

 

3. A oposição a que se refere o n.º 1, bem como a 

revogação da autorização exigida no número anterior, 

podem ser declaradas a todo o tempo, tornando-se efi-

cazes decorridos 30 dias. 

 

4. Na declaração de oposição ou de revogação da au-

torização, o representante legal pode reduzir até metade 

o prazo previsto no número anterior, demonstrando que 

tal é necessário à frequência de estabelecimento de 

ensino ou de acção de formação profissional. 

 

5. O menor tem capacidade para receber a retribui-

ção devida pelo seu trabalho, salvo quando houver 

oposição escrita dos seus representantes legais. 

 

6. Havendo oposição a que se refere o número ante-

rior 50% da retribuição devida deve obrigatoriamente 

ser depositada pela entidade empregadora a ordem do 

menor. 

 

Artigo 272.º 

Denúncia do contrato pelo menor 

 

1. Se o menor, na situação referida no artigo 269.º 

denunciar o contrato de trabalho sem termo durante a 

formação, ou num período imediatamente subsequente 

de duração igual àquela, deve compensar o empregador 

em valor correspondente ao custo directo com a forma-

ção, desde que comprovadamente assumido por este. 

 

2. O disposto no número anterior é igualmente apli-

cável se o menor denunciar o contrato de trabalho a 

termo. 

 

3. O disposto no número anterior não é aplicável ao 

menor que apenas preste trabalho durante as férias 

escolares. 

 

SECÇÃO II 

Direitos Especiais 

 

Artigo 273.º 

Garantias de protecção da saúde e educação 

 

1. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas em 

disposições especiais, o empregador deve submeter o 

trabalhador menor a exames médicos para garantia da 

sua segurança e saúde, nomeadamente: 

 

a) Exame de saúde que certifique a sua capacida-

de física e psíquica adequada ao exercício das 

funções, a realizar antes do início da prestação 

do trabalho, ou até 15 dias depois da admissão 

se esta for urgente e com o consentimento dos 

representantes legais do menor; 

 

b) Exame médico semestral, para prevenir que do 

exercício da actividade profissional não resulte 

prejuízo para a sua saúde e para o seu desen-

volvimento físico e mental. 

 

2. A prestação de trabalho que, pela sua natureza ou 

pelas condições em que são prestados, sejam prejudici-

ais ao desenvolvimento físico, psíquico e moral dos 

menores é proibida. 

 

Artigo 274.º 

Direitos especiais do menor 

 

1. São, em especial, assegurados ao menor os se-

guintes direitos: 

 

a) Licença sem retribuição para a frequência de 

programas de formação profissional que confi-

ram grau de equivalência escolar, salvo quando 

a sua utilização for susceptível de causar preju-

ízo grave ao empregador, e sem prejuízo dos 

direitos especiais conferidos nesta lei ao traba-

lhador-estudante; 

 

b) Passagem ao regime de trabalho a tempo parci-

al, relativamente ao menor na situação a que se 

refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 269.º, fi-

xando-se, na falta de acordo, a duração sema-
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nal do trabalho num número de horas que, so-

mada à duração escolar ou de formação, perfa-

ça quarenta horas semanais. 

 

2. No caso previsto na alínea b) do número anterior, 

pode ser concedida ao menor, pelo período de um ano, 

renovável, havendo aproveitamento, uma bolsa para 

compensação da perda de retribuição, tendo em conta o 

rendimento do agregado familiar e a remuneração per-

dida, nos termos e condições a definir em legislação 

especial. 

 

3. Ao menor está proibido o exercício das activida-

des constantes do Anexo IV deste Código.   

 

Artigo 275.º 

Limites máximos do período normal de trabalho 

 

1. O período normal de trabalho dos menores, ainda 

que em regime de adaptabilidade do tempo de trabalho, 

não pode ser superior a oito horas em cada dia e a qua-

renta horas em cada semana. 

 

2. Os instrumentos de regulamentação colectiva de 

trabalho devem reduzir, sempre que possível, os limites 

máximos dos períodos normais de trabalho dos meno-

res. 

 

3. No caso de trabalhos leves efectuados por meno-

res com idade inferior a 16 anos não pode ser superior 

a sete horas em cada dia e 35 horas em cada semana. 

 

Artigo 276.º 

Dispensa de horários de trabalho com  

adaptabilidade 

 

O trabalhador menor tem direito a dispensa de horá-

rios de trabalho organizados de acordo com o regime 

de adaptabilidade do tempo de trabalho se for apresen-

tado atestado médico do qual conste que tal prática 

pode prejudicar a sua saúde ou segurança no trabalho. 

 

Artigo 277.º 

Proibição do trabalho suplementar 

 

O trabalhador menor não pode prestar trabalho su-

plementar. 

 

Artigo 278.º 

Trabalho no período nocturno 

 

1. É proibido o trabalho de menor com idade inferior 

a 16 anos entre as 18 horas de um dia as seis horas do 

dia seguinte. 

2. O menor com idade igual ou superior a 16 anos 

não pode prestar trabalho entre as 22 horas de um dia e 

as sete horas do dia seguinte, sem prejuízo do disposto 

no n.º 3. 

 

3. Por instrumento de regulamentação colectiva de 

trabalho o menor com idade igual ou superior a 16 anos 

pode prestar trabalho nocturno em sectores de activi-

dade específicos, excepto no período compreendido 

entre as zero horas e as cinco horas. 

 

4. O menor com idade igual ou superior a 16 anos 

pode prestar trabalho nocturno, incluindo o período 

compreendido entre as zero horas e as cinco horas, 

sempre que tal se justifique por motivos objectivos, em 

actividades de natureza cultural, artística, desportiva ou 

publicitária, desde que lhe seja concedido um descanso 

compensatório com igual número de horas, a gozar no 

dia seguinte exceptuando-se nos dias feriados e domin-

gos, que transitará para o dia útil seguinte.  

 

5. Nos casos dos n.º
s
 3 e 4, o menor deve ser vigiado 

por um adulto durante a prestação do trabalho noctur-

no, se essa vigilância for necessária para protecção da 

sua segurança ou saúde. 

 

6. O disposto nos n.
os

 2, 3 e 4 não é aplicável se a 

prestação de trabalho nocturno por parte de menor com 

idade igual ou superior a 16 anos for indispensável, 

devido a factos anormais e imprevisíveis ou a circuns-

tâncias excepcionais ainda que previsíveis, cujas con-

sequências não podiam ser evitadas, desde que não 

haja outros trabalhadores disponíveis e por um período 

não superior a cinco dias úteis. 

 

7. Nas situações referidas no número anterior, o me-

nor tem direito a descanso compensatório com igual 

número de horas, a gozar durante as três semanas se-

guintes. 

 

Artigo 279.º 

Intervalo de descanso 

 

1. O período de trabalho diário do menor deve ser 

interrompido por um intervalo de duração entre uma e 

duas horas, para que não preste mais de quatro horas de 

trabalho consecutivo, se tiver idade inferior a 16 anos, 

ou quatro horas e 30 minutos, se tiver idade igual ou 

superior a 16 anos. 

 

2. Por instrumento de regulamentação colectiva de 

trabalho pode ser estabelecida uma duração do interva-

lo de descanso superior a duas horas, bem como a fre-

quência e a duração de outros intervalos de descanso 
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no período de trabalho diário ou, no caso de menor 

com idade igual ou superior a 16 anos, pode o intervalo 

ser reduzido a 30 minutos. 

 

Artigo 280.º 

Descanso diário 

 

1. O horário de trabalho de menor com idade inferior 

a 16 anos deve assegurar um descanso diário mínimo 

de catorze horas consecutivas, entre os períodos de 

trabalho de dois dias sucessivos. 

 

2. O horário de trabalho de menor com idade igual 

ou superior a 16 anos deve assegurar um descanso diá-

rio mínimo de 12 horas consecutivas, entre os períodos 

de trabalho de dois dias sucessivos. 

 

3. Em relação a menor com idade igual ou superior a 

16 anos, o descanso diário previsto no número anterior 

pode ser reduzido por instrumento de regulamentação 

colectiva de trabalho se for justificado por motivos 

objectivos, desde que não afecte a sua segurança ou 

saúde e a redução seja compensada nos três dias se-

guintes para: 

 

a) Efectuar trabalhos nos sectores do turismo, ho-

telaria, restauração, em hospitais e outros esta-

belecimentos de saúde e em actividades carac-

terizadas por períodos de trabalho fraccionados 

ao longo do dia; 

 

b) E, sempre que necessário, assegurar os interva-

los de descanso do período normal de trabalho 

diário. 

 

4. O disposto no n.º 2 não se aplica a menor com 

idade igual ou superior a 16 anos que preste trabalho 

ocasional por prazo não superior a um mês ou trabalho 

cuja duração normal não seja superior a vinte horas por 

semana: 

 

a) Em serviço doméstico realizado em agregado 

familiar; 

 

b) Numa empresa familiar e desde que não seja 

nocivo, prejudicial ou perigoso para o menor. 

 

Artigo 281.º 

Descanso semanal 

 

1. O menor tem direito a dois dias de descanso, se 

possível consecutivos, em cada período de sete dias, 

salvo se, relativamente a menor com idade igual ou 

superior a 16 anos, razões técnicas ou de organização 

do trabalho a definir por instrumento de regulamenta-

ção colectiva de trabalho justificarem que o descanso 

semanal tenha a duração de 36 horas consecutivas. 

 

2. O descanso semanal pode ser de um dia relativa-

mente a menor com idade igual ou superior a 16 anos 

que preste trabalho ocasional por prazo não superior a 

um mês ou trabalho cuja duração normal não seja supe-

rior a 20 horas por semana, desde que a redução se 

justifique por motivos objectivos e o menor tenha des-

canso adequado: 

 

a) O empregador, no caso de pluriemprego deve 

ser informado pelo menor ou seu representante 

legal, antes da admissão, da existência de outro 

emprego e da duração do trabalho e descansos 

semanais correspondentes; 

 

b) Cada um dos empregadores, da duração do tra-

balho e descansos semanais praticados ao ser-

viço dos outros. 

 

3. O empregador que, sendo previamente informado 

nos termos do número anterior, celebre contrato de 

trabalho com o menor ou que altere a duração do traba-

lho ou dos descansos semanais é responsável pelo 

cumprimento do disposto no n.º1. 

 

Artigo 282.º 

Participação de menores em espectáculos e outras 

actividades 

 

A participação de menores em espectáculos e outras 

actividades de natureza cultural, artística ou publicitá-

ria é objecto de regulamentação em legislação especial. 

 

CAPÍTULO IX 

Trabalhador com Deficiência ou Doença Crónica 

 

Artigo 283.º 

Igualdade de tratamento 

 

1. O trabalhador com deficiência ou doença crónica 

é titular dos mesmos direitos e está adstrito aos mes-

mos deveres dos demais trabalhadores no acesso ao 

emprego, à formação e promoção profissionais e às 

condições de trabalho, sem prejuízo das especificida-

des inerentes à sua situação. 

 

2. O Estado deve estimular e apoiar a acção do em-

pregador na contratação de trabalhadores com defici-

ência ou doença crónica. 
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3. O Estado deve estimular e apoiar a acção do em-

pregador na readaptação profissional de trabalhador 

com deficiência ou doença superveniente. 

 

Artigo 284.º 

Medidas de acção positiva do empregador 

 

1. O empregador deve promover a adopção de medi-

das adequadas para que uma pessoa com deficiência ou 

doença crónica tenha acesso a um emprego, o possa 

exercer ou nele progredir, ou para que lhe seja minis-

trada formação profissional, excepto se tais medidas 

implicarem encargos desproporcionados para o empre-

gador. 

 

2. O Estado deve estimular e apoiar, pelos meios que 

forem tidos por convenientes, a acção do empregador 

na realização dos objectivos referidos no número ante-

rior. 

 

3. Os encargos referidos no n.º 1 não são considera-

dos desproporcionados quando forem, nos termos pre-

vistos em legislação especial, compensados por apoios 

do Estado em matéria de pessoa com deficiência ou 

doença crónica. 

 

Artigo 285.º 

Dispensa de horários de trabalho com  

adaptabilidade 

 

O trabalhador com deficiência ou doença crónica 

tem direito a dispensa de horários de trabalho organi-

zados de acordo com o regime de adaptabilidade do 

tempo de trabalho se for apresentado atestado médico 

do qual conste que tal prática pode prejudicar a sua 

saúde ou a segurança no trabalho. 

 

Artigo 286.º 

Trabalho suplementar 

 

O trabalhador com deficiência ou doença crónica 

não está sujeito à obrigação de prestar trabalho suple-

mentar. 

 

Artigo 287.º 

Trabalho no período nocturno 

 

O trabalhador com deficiência ou doença crónica é 

dispensado de prestar trabalho entre as 20 horas e as 

sete horas do dia seguinte se for apresentado atestado 

médico do qual conste que tal prática prejudica a sua 

saúde ou a segurança no trabalho. 

 

 

Artigo 288.º 

Medidas de protecção 

 

Independentemente do disposto na presente 

SUBSECÇÃO podem ser estabelecidas por lei ou ins-

trumento de regulamentação do colectiva de trabalho 

especiais medidas de protecção do trabalhador com 

deficiência ou doença crónica, particularmente no se 

refere à sua admissão, condições de prestação da acti-

vidade, adaptação de postos de trabalho e incentivos ao 

trabalhador e ao empregador tendo sempre em conta os 

respectivos interesses. 

 

CAPÍTULO X 

Trabalhador-estudante 
 

Artigo 289.º 

Conceito 

 

1. Considera-se trabalhador-estudante, aquele que 

presta uma actividade sob autoridade e direcção de 

outrem e que frequenta qualquer nível de educação 

escolar, incluindo cursos de pós-graduação, em insti-

tuição de ensino. 

 

2. A manutenção do Estatuto do Trabalhador-

Estudante é condicionada pela obtenção de aproveita-

mento escolar, nos termos previstos em legislação es-

pecial. 

 

Artigo 290.º 

Horário de trabalho 

 

1. O trabalhador-estudante deve beneficiar de horá-

rios de trabalho específicos, com flexibilidade ajustável 

à frequência das aulas e à inerente deslocação para os 

respectivos estabelecimentos de ensino. 

 

2. Quando não seja possível a aplicação do regime 

previsto no número anterior o trabalhador-estudante 

beneficia de dispensa de trabalho para frequência de 

aulas, nos termos previstos em legislação especial. 

 

Artigo 291.º 

Prestação de provas de avaliação 

 

O trabalhador-estudante tem direito a ausentar-se pa-

ra prestação de provas de avaliação, nos termos previs-

tos em legislação especial. 
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Artigo 292.º 

Regime de turnos 

 

1. O trabalhador-estudante que preste serviço em re-

gime de turnos tem os direitos conferidos no artigo 

159.º desde que o ajustamento dos períodos de trabalho 

não seja totalmente incompatível com o funcionamento 

daquele regime. 

 

2. Nos casos em que não seja possível a aplicação do 

disposto no número anterior o trabalhador tem prefe-

rência na ocupação de postos de trabalho compatíveis 

com a sua aptidão profissional e com a possibilidade de 

participar nas aulas que se proponha frequentar. 

 

Artigo 293.º 

Férias e licenças 

 

1. O trabalhador-estudante tem direito a marcar as 

férias de acordo com as suas necessidades escolares, 

salvo se daí resultar comprovada incompatibilidade 

com o mapa de férias elaborado pelo empregador. 

 

2. O trabalhador-estudante tem direito, em cada ano 

civil, a beneficiar de licença prevista em legislação 

especial. 

 

Artigo 294.º 

Efeitos profissionais da valorização escolar 

 

Ao trabalhador-estudante, devem ser proporcionadas 

oportunidades de promoção profissional adequadas à 

valorização obtida nos cursos ou pelos conhecimentos 

adquiridos. 

 

Artigo 295.º 

Legislação complementar 

 

O regime da presente subsecção é objecto de regu-

lamentação em legislação especial. 

 

CAPÍTULO XI 

Trabalhares Migrantes 

 

SECÇÃO I 

Trabalhador Estrangeiro 

 

Artigo 296.º 

Âmbito 

 

1. As entidades empregadoras estrangeiras devem 

criar condições para a integração de trabalhadores san-

tomenses qualificados nos postos de trabalho de maior 

complexidade técnica e em lugares de gestão e admi-

nistração das empresas que operem no país, mediante 

«training in job». 

 

2. Os trabalhadores estrangeiros que exerçam activi-

dades profissionais no País têm direito de igualdade de 

tratamento e oportunidades relativamente aos trabalha-

dores nacionais no quadro das normas e princípios de 

direito internacional e em obediência às cláusulas de 

reciprocidade acordadas entre São Tomé e Príncipe e 

qualquer outro país, sem prejuízo das disposições das 

leis que reservem exclusivamente a cidadãos nacionais 

determinadas funções ou que prevejam restrições para 

o recrutamento de estrangeiros em razão do interesse 

público. 

 

3. As entidades empregadoras, nacionais ou estran-

geiras, só podem ter ao seu serviço, ainda que a título 

não remunerado, indivíduos de nacionalidade estran-

geira mediante autorização competente do Ministério 

encarregue pela área do Trabalho ou das entidades em 

que este delegar. 

 

4. O disposto no número anterior aplica-se ainda aos 

administradores, directores, gerentes e mandatários, 

bem como às entidades empregadoras representantes 

de empresas estrangeiras em relação aos empregados 

ou delegados das suas representações. 

 

5. Exceptuam-se do disposto nos n.
os

 3 e 4 do pre-

sente artigo, os mandatários e representantes das enti-

dades empregadoras aos quais é admitida permissão de 

trabalho. 

 

6. Sem prejuízo do estabelecido quanto à lei aplicá-

vel e em relação ao destacamento de trabalhadores, a 

prestação de trabalho subordinado em território são-

tomense por cidadão estrangeiro está sujeita às normas 

deste Código. 

 

7. Se empresa estrangeira que opere no território na-

cional praticar ou aplicar tratamento mais favorável ao 

trabalhador do que o previsto neste Código, nos termos 

da sua legislação nacional, é este tratamento o aplicado 

ao trabalhador.  

 

Artigo 297.º 

Condições para a contratação de trabalhadores 

estrangeiros 

 

1. O trabalhador estrangeiro deve possuir as qualifi-

cações profissionais e a especialidade de que o País 

necessita e a sua admissão só pode efectuar-se desde 

que não haja nacionais que possuam tais qualificações 

ou o seu número seja insuficiente. 
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2. Sempre que as entidades referidas nos n.
os

 3 e 4 do 

artigo anterior pretendam utilizar os serviços de indiví-

duos de nacionalidade estrangeira, devem requerê-lo ao 

Ministério encarregue pela área do Trabalho, indicando 

a sua denominação, sede e ramo de actividade, identifi-

cação dos trabalhadores a admitir, as tarefas a executar, 

a remuneração prevista, as qualificações profissionais 

devidamente comprovadas e a duração do contrato.  

 

3. Os mecanismos e procedimentos para a contrata-

ção de indivíduos de nacionalidade estrangeira, bem 

como as condições para o exercício das funções de 

direcção e chefia obedecem aos seguintes requisitos: 

 

a) Para os cargos de direcção/chefia é estabeleci-

da uma quota obrigatória mínima de 20% de 

trabalhadores nacionais que as empresas es-

trangeiras devem ter ao seu serviço; 

 

b) A contratação dos quadros técnicos obedece ao 

previsto no n.º 1, do artigo 298.º; 

 

c) A contratação prevista na alínea anterior deve 

ser acompanhada em simultâneo da de quadros 

nacionais que, recebendo formação in job, 

substituem os estrangeiros no fim do seu con-

trato. 

 

4. O trabalhador estrangeiro que esteja autorizado a 

exercer uma actividade profissional subordinada em 

território são-tomense goza dos mesmos direitos e está 

sujeito aos mesmos deveres do trabalhador santomen-

se. 

 

Artigo 298.º 

Formalidades 

 

1. O contrato de trabalho celebrado com um cidadão 

estrangeiro, para a prestação de actividade executada 

em território são-tomense, para além de revestir a for-

ma escrita, nos termos do n.º 3 do artigo anterior, su-

bordina-se a um prazo máximo de três anos. 

 

2. Sem prejuízo das disposições da lei que conceda 

autorização de residência, é vedada a contratação de 

cidadãos estrangeiros quando entrados no País median-

te visto diplomático, de cortesia, turístico, de visitante, 

de negócios e de estudante. 

 

3. O trabalhador estrangeiro com residência tempo-

rária não deve permanecer no território nacional findo 

o período de vigência do contrato em virtude do qual 

entrou em São Tomé e Príncipe. 

 

4. Aplica-se para contratação de trabalhadores es-

trangeiros com as devidas adaptações o disposto nos 

artigos 58.º, 59.º e 60.º. 

 

Artigo 299.º 

Deveres de comunicação 

 

A celebração ou cessação de contratos de trabalho a 

que se refere esta SECÇÃO determina o cumprimento 

de deveres de comunicação à entidade competente, 

nomeadamente ao Ministério encarregue pela área do 

Trabalho e os Serviços de Migração e Fronteiras. 

 

Artigo 300.º 

Apátridas 

 

O regime constante desta SECÇÃO aplica-se ao tra-

balho de apátridas em Território São-Tomense. 

 

SECÇÃO II 

Trabalhadores de Empresas Estrangeiras 

 

Artigo 301.º 

Trabalhadores nacionais no estrangeiro 

 

1. Quando haja trabalhadores nacionais a ser contra-

tados para trabalhar em empresas no estrangeiro, o 

contrato deve obrigatoriamente ser reduzido à escrito 

devendo um exemplar do mesmo ser depositado no 

Ministério encarregue pela área do Trabalho até 30 dias 

antes do embarque do trabalhador. 

 

2. O dever de o contrato ser reduzido a escrito apli-

ca-se a qualquer ramo de actividade laboral a se exer-

cer no estrangeiro.  

 

Artigo 302.º 

Remuneração devida 

 

Da remuneração devida aos trabalhadores a que se 

refere o artigo anterior, uma parte equivalente a um 

terço deve obrigatoriamente ser mensalmente transferi-

da e depositada numa conta no país à ordem do traba-

lhador nacional expatriado, nos termos do referido 

artigo.  
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CAPÍTULO XII 

Empresas 

 

Artigo 303.º 

Tipos de empresas 

 

1. Considera-se: 

 

a) Micro-empresa a que empregar no máximo 

cinco trabalhadores; 

 

b) Pequena-empresa a que empregar mais de seis 

até ao máximo de 40 trabalhadores; 

 

c) Média-empresa a que empregar mais de 41 até 

ao máximo de 150 trabalhadores; 

 

d) Grande-empresa a que empregar mais de 150 

trabalhadores.  

 

2. Para efeitos do número anterior, o número de tra-

balhadores é calculado com recurso à média do ano 

civil antecedente. 

 

3. No ano de início da actividade, a determinação do 

número de trabalhadores é reportada ao dia da ocorrên-

cia do facto que determina o respectivo regime. 

 

Artigo 304.º 

Pluralidade de empregadores 

 

1. O trabalhador pode obrigar-se a prestar trabalho a 

vários empregadores entre os quais exista uma relação 

societária de participações recíprocas, de domínio ou 

de grupo, sempre que se observem cumulativamente os 

seguintes requisitos: 

 

a) O contrato de trabalho conste de documento 

escrito, no qual se estipule a actividade a que o 

trabalhador se obriga, o local e o período nor-

mal de trabalho; 

 

b) Sejam identificados todos os empregadores; 

 

c) Seja identificado o empregador que representa 

os demais no cumprimento dos deveres e no 

exercício dos direitos emergentes do contrato 

de trabalho. 

 

2. O disposto no número anterior aplica-se também a 

empregadores que, independentemente da natureza 

societária, mantenham estruturas organizativas co-

muns. 

 

3. Os empregadores beneficiários da prestação de 

trabalho são solidariamente responsáveis pelo cumpri-

mento das obrigações que decorram do contrato de 

trabalho celebrado nos termos dos números anteriores 

cujo credor seja o trabalhador ou terceiros. 

 

4. Cessando a verificação dos pressupostos enuncia-

dos nos n.
os

 1 e 2, considera-se que o trabalhador fica 

unicamente vinculado ao empregador a que se refere a 

alínea c) do n.º 1, salvo acordo em contrário. 

 

5. A violação dos requisitos indicados no n.º 1 con-

fere ao trabalhador o direito de optar pelo empregador 

relativamente ao qual fica unicamente vinculado. 

 

CAPÍTULO XIII 

Suspensão do Contrato de Trabalho por  

Impedimento Prolongado 

 

Artigo 305.º 

Conceito 

1. A suspensão de contrato de trabalho consiste na 

cessação da prestação de serviço bem como da presta-

ção. 

 

2. Ocorre a paralisação da obrigação principal do 

trabalhador prestar o serviço e também a do emprega-

dor pagar o salário. 

 

3. Todavia, as obrigações acessórias de ambas as 

partes permanecem.  

 

Artigo 306.º 

Efeitos da suspensão 

 

1. A suspensão do contrato de trabalho por impedi-

mento prolongado respeitante ao trabalhador ou ao 

empregador determina a cessação dos direitos, deveres 

e garantias das partes na medida em que pressuponham 

a efectiva prestação de trabalho, salvo disposição em 

contrário. 

 

2. O tempo da suspensão conta-se para efeitos de an-

tiguidade. 

 

3. Durante o período de suspensão não se interrompe 

o decurso do prazo para efeito de caducidade e pode 

qualquer das partes fazer cessar o contrato nos termos 

dessa lei. 
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Artigo 307.º 

Suspensão por impedimento respeitante ao  

trabalhador 

 

1. Determina a suspensão do contrato de trabalho o 

impedimento temporário por facto não imputável ao 

trabalhador que se prolongue por mais de um mês, 

nomeadamente o serviço militar obrigatório, doença ou 

acidente. 

 

2. Determina também a suspensão o impedimento 

temporário devido a prisão preventiva. 

 

3. O contrato considera-se suspenso, mesmo antes de 

expirar o prazo de um mês, a partir do momento em 

que haja a certeza ou se preveja com segurança que o 

impedimento tem duração superior àquele prazo. 

 

4. O contrato caduca no momento em que se torne 

certo que o impedimento é definitivo. 

 

Artigo 308.º 

Regresso do trabalhador 

 

Terminado o impedimento, o trabalhador deve, den-

tro de oito dias, apresentar-se ao empregador, sob pena 

de incorrer em faltas. 

 

Artigo 309.º 

Suspensão por impedimento imputável ao 

 empregador ou do interesse deste 

 

1. No caso de encerramento ou diminuição de labo-

ração da empresa por mais de um mês, por facto impu-

tável ao empregador ou por razões de interesse deste, 

suspendem-se os contratos de trabalho, mas os traba-

lhadores afectados mantêm o direito a retribuição. 

 

2. Do valor da retribuição deve deduzir-se tudo o 

que o trabalhador porventura receba por qualquer outra 

actividade remunerada, exercida durante o período da 

suspensão. 

 

3. O disposto no presente artigo é extensivo a quais-

quer outros casos em que o trabalhador não possa pres-

tar trabalho por facto imputável ao empregador ou do 

interesse deste. 

 

Artigo 310.º 

Encerramento temporário da empresa ou dimi-

nuição por caso fortuito ou de força maior 

 

1. Determina a suspensão dos contratos de trabalho o 

encerramento ou diminuição temporários da laboração 

da empresa por mais de um mês, devidos a caso impre-

visto ou de força maior. 

 

2. Nos casos referidos no número anterior, o empre-

gador fica obrigado a pagar ao trabalhador uma remu-

neração mensal não inferior ao salário mínimo aplicado 

ao sector. 

 

3. Verificada a cessação do impedimento, deve o 

empregador avisar desse facto os trabalhadores com 

contrato suspenso, sem o que não podem estes conside-

rar-se obrigados a retomar o cumprimento da prestação 

do trabalho. 

 

CAPÍTULO XIV 

Cessação do Contrato de Trabalho 

 

SECÇÃO I 

Disposições Gerais 

 

Artigo 311.º 

Proibição de despedimento sem justa causa 

 

São proibidos os despedimentos sem justa causa ou 

por razões de discriminações fundadas no sexo, raça, 

cor, nível social ou situação familiar, crença religiosa 

ou convicção política. 

 

Artigo 312.º 

Natureza imperativa 

 

1. O regime fixado no presente CAPÍTULO não po-

de ser afastado ou modificado por instrumento de regu-

lamentação colectiva de trabalho ou por contrato de 

trabalho, salvo o disposto nos números seguintes ou em 

outra disposição legal. 

 

2. Os critérios de definição de indemnizações, os 

prazos de procedimento e de aviso prévio consagrados 

neste CAPÍTULO podem ser regulados por instrumen-

to de regulamentação colectiva de trabalho. 

 

3. Os valores de indemnizações podem, dentro dos 

limites fixados nesta lei, ser regulados por instrumento 

de regulamentação colectiva de trabalho. 

 

Artigo 313.º 

Modalidades de cessação do contrato de trabalho 

 

    O contrato de trabalho só pode cessar por: 

 

a) Caducidade; 

 

b) Acordo das partes; 
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c) Despedimento com justa causa; 

 

d) Despedimento por motivo económico; 

 

e) Despedimento colectivo; 

 

f) Rescisão por iniciativa do trabalhador. 

 

Artigo 314.º 

Certificado a entregar ao trabalhador 

 

1. Quando cesse o contrato de trabalho, o emprega-

dor é obrigado a entregar ao trabalhador um certificado 

de trabalho, indicando as datas de admissão e de saída, 

bem como o cargo ou cargos que desempenhou e a 

causa da saída do emprego. 

 

2. O certificado não pode conter quaisquer outras re-

ferências, salvo a pedido do trabalhador nesse sentido. 

 

3. Além do certificado do trabalho, o empregador é 

obrigado a entregar ao trabalhador outros documentos 

destinados a fins oficiais que por aquele devam ser 

emitidos e que este solicite, designadamente os previs-

tos na legislação de segurança social. 

 

Artigo 315.º 

Devolução de instrumentos de trabalho 

 

Cessando o contrato, o trabalhador deve devolver 

imediatamente ao empregador os instrumentos de tra-

balho e quaisquer outros objectos que sejam pertença 

deste, sob pena de incorrer em responsabilidade civil 

pelos danos causados. 

 

SECÇÃO II 

Cessação do Contrato de Trabalho por  

Caducidade 

 

SUBSECÇÃO I 

Caducidade 

 

Artigo 316.º 

Causas de caducidade 

 

1. O Contrato de trabalho caduca nos termos gerais, 

nomeadamente: 

 

a) Quando se atinja o termo do prazo por que foi 

estabelecido, quando não seja renovado ou 

transformado em contrato por tempo indeter-

minado; 

 

b) Verificando-se a impossibilidade superveniente 

absoluta e definitiva, de o trabalhador prestar o 

trabalho, nomeadamente por causa de morte ou 

de invalidez; 

 

c) Verificando-se a impossibilidade superveniente 

absoluta e definitiva, de o empregador receber 

o trabalhador, nomeadamente por causa do en-

ceramento definitivo da empresa, ou parte dela; 

 

d) Com a reforma do trabalhador; 

 

e) Pela ocorrência de quaisquer outros factores 

extintivos, não dependente da vontade das par-

tes, que a preveja. 

 

2. A caducidade opera a cessação do contrato sem 

que haja lugar, fora dos casos expressamente previstos 

na lei, em convenções colectivas de trabalho ou nos 

contratos individuais, a quaisquer indemnizações ou 

compensações pecuniárias. 

 

3. Nos casos previstos na alínea c) do n.º1, os con-

tratos de trabalho não caducam se o empregador poder 

conservar ao seu serviço os trabalhadores, noutra ou 

noutras empresas, ou se estiver nas condições previstas 

na alínea b) do n.º 2 do artigo 221.º 

 

Artigo 317.º 

Caducidade do contrato a termo certo 

 

1. O contrato caduca no termo do prazo estipulado 

desde que o empregador ou o trabalhador comunique, 

respectivamente, 15 ou oito dias antes de o prazo expi-

rar, por forma escrita, a vontade de o fazer cessar, se o 

contrato for de duração de seis ou de três meses. 

 

2. A caducidade do contrato a termo certo que de-

corra de declaração do empregador confere ao traba-

lhador o direito a uma compensação correspondente a 

três ou dois dias de retribuição base e diuturnidades por 

cada mês de duração do vínculo, consoante o contrato 

tenha durado por um período que, respectivamente, não 

exceda ou seja superior a seis meses, mas a compensa-

ção nunca pode ser inferior aos 15 dias de trabalho.  

 

3. Para efeitos da compensação prevista no número 

anterior a duração do contrato que corresponda a frac-

ção de mês é calculada proporcionalmente. 
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Artigo 318.º 

Caducidade do contrato a termo incerto 

 

1. O contrato caduca quando, prevendo-se a ocor-

rência do termo incerto, o empregador comunique ao 

trabalhador a cessação do mesmo, com a antecedência 

mínima de sete, 30 ou 60 dias, conforme o contrato 

tenha durado até seis meses, de seis meses até dois 

anos ou por período superior. 

 

2. Tratando-se de situações previstas nas alíneas d) e 

g) do artigo 63.º, que dêem lugar à contratação de vá-

rios trabalhadores, a comunicação a que se refere o 

número anterior deve ser feita, sucessivamente, a partir 

da verificação da diminuição gradual da respectiva 

ocupação, em consequência da normal redução da acti-

vidade, tarefa ou obra para que foram contratados. 

 

3. A falta da comunicação a que se refere o n.º 1 im-

plica para o empregador o pagamento da retribuição 

correspondente ao período de aviso prévio em falta. 

 

4. A cessação do contrato confere ao trabalhador o 

direito a uma compensação calculada nos termos do n.º 

2 do artigo anterior. 

 

Artigo 319.º 

Morte do empregador e extinção ou encerramen-

to da empresa 

 

1. A morte do empregador em nome individual faz 

caducar o contrato de trabalho na data do encerramento 

da empresa, salvo se os sucessores do falecido conti-

nuarem a actividade para que o trabalhador foi contra-

tado ou se se verificar a transmissão da empresa ou 

estabelecimento. 

 

2. A extinção da pessoa colectiva empregadora, 

quando se não verifique a transmissão da empresa ou 

estabelecimento, determina a caducidade do contrato 

de trabalho. 

 

3. O encerramento total e definitivo da empresa de-

termina a caducidade do contrato de trabalho, devendo, 

em tal caso, seguir-se o procedimento previsto nos 

artigos 323.º e seguintes, com as necessárias adapta-

ções. 

 

4. O disposto no número anterior não se aplica às 

microempresas, de cujo encerramento o trabalhador 

deve, não obstante, ser informado com 60 dias de ante-

cedência. 

 

5. Verificando-se a caducidade do contrato nos casos 

previstos nos números anteriores, o trabalhador tem 

direito à compensação correspondente a um mês de 

retribuição base e diuturnidades por cada ano de anti-

guidade, pela qual responde o património da empresa.  

 

6. No caso de fracção de ano o valor de referência 

previsto no n.º anterior é calculado proporcionalmente. 

 

7. A compensação a que se refere o n.º 5, não pode 

ser inferior a três meses de retribuição base e diuturni-

dades. 

 

Artigo 320.º 

Insolvência e recuperação de empresa 

 

1. A declaração judicial de insolvência do emprega-

dor não faz cessar os contratos de trabalho, devendo o 

administrador da insolvência continuar a satisfazer 

integralmente as obrigações que dos referidos contratos 

resultem para os trabalhadores enquanto o estabeleci-

mento não for definitivamente encerrado. 

 

2. Pode, todavia, o administrador da insolvência, an-

tes do encerramento definitivo do estabelecimento, 

fazer cessar os contratos de trabalho dos trabalhadores 

cuja colaboração não seja indispensável à manutenção 

do funcionamento da empresa. 

 

3. Com excepção das microempresas, a cessação do 

contrato de trabalho decorrente do encerramento pre-

visto no n.º 1 ou realizada nos termos do n.º 2, deve ser 

antecedida de procedimento previsto nos artigos 339.º 

e seguintes, com as necessárias adaptações. 

 

4. O disposto no número anterior aplica-se em caso 

de processo de insolvência que possa determinar o 

encerramento do estabelecimento. 

 

SUBSECÇÃO II 

Aposição do Termo Resolutivo ao Contrato 

 

Artigo 321.º 

Reforma por velhice 

 

1. A permanência do trabalhador ao serviço, decor-

ridos 30 dias sobre o conhecimento, por ambas as par-

tes, da sua reforma por velhice determina a aposição ao 

contrato de um termo resolutivo. 

 

2. O contrato previsto no número anterior fica sujei-

to, com as necessárias adaptações, ao regime definido 

neste Código para o contrato a termo resolutivo, res-

salvadas as seguintes especificidades: 
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a) É dispensada a redução do contrato a escrito se 

ambas as partes concordarem; 

 

b) O contrato vigora pelo prazo de seis meses, 

sendo renovável por períodos iguais e sucessi-

vos, sem sujeição a limites máximos; 

 

c) A caducidade do contrato fica sujeita a aviso 

prévio de 60 dias, se for da iniciativa do em-

pregador, ou de 15 dias, se a iniciativa perten-

cer ao trabalhador; 

 

d) A caducidade não determina o pagamento de 

qualquer compensação ao trabalhador. 

 

3. Quando o trabalhador atinja os 65 anos de idade 

sem ter havido caducidade do vínculo por reforma, é 

aposto ao contrato um termo resolutivo, com as especi-

ficidades constantes do número anterior. 

 

SECÇÃO III 

Cessação do Contrato por Acordo das Partes 

 

Artigo 322.º 

Cessação por acordo 

 

O empregador e o trabalhador podem fazer cessar o 

contrato de trabalho por acordo, nos termos do disposto 

no artigo seguinte. 

 

Artigo 323.º 

Exigência da forma escrita 

 

1. O acordo de cessação deve constar de documento 

assinado por ambas as partes, ficando cada uma com 

um exemplar. 

 

2. O documento deve mencionar expressamente a 

data da celebração do acordo e a de início da produção 

dos respectivos efeitos. 

 

3. No mesmo documento podem as partes acordar na 

produção de outros efeitos, desde que não contrariem o 

disposto neste Código. 

 

4. São nulas as cláusulas do acordo revogatório em 

que se disponha não poder o trabalhador exercer direi-

tos já adquiridos ou reclamar créditos vencidos. 

 

Artigo 324.º 

Cessação por vontade concorrente das partes 

 

Considerar-se-á igualmente extinto por mútuo acor-

do, o contrato de trabalho quando a vontade concorren-

te das partes revelar inequívoca e reciprocamente o 

abandono da relação laboral. 

 

SECÇÃO IV 

Despedimento com Justa Causa 

 

SUBSECÇÃO I 

Cessação do Contrato por Iniciativa do  

Empregador 

 

Artigo 325.º 

Justa causa de despedimento disciplinar 

 

1. O despedimento com justa causa só pode ser pro-

movido pelo empregador nos casos e termos previstos 

nos números seguintes e no artigo 326.º. 

 

2. Há justa causa de despedimento quando o traba-

lhador tem, culposamente, um comportamento violador 

dos seus deveres que, pela sua gravidade e consequên-

cias, torne imediata e praticamente impossível a subsis-

tência da relação de trabalho. 

 

3. Para apreciação da justa causa deve atender-se, no 

quadro de gestão da empresa, ao grau de lesão dos 

interesses do empregador, ao carácter das relações 

entre as partes ou entre o trabalhador e os seus compa-

nheiros e as demais circunstâncias que no caso se mos-

trem relevantes.  

 

4. Observados os requisitos referidos no número an-

terior, constitui, nomeadamente, justa causa de despe-

dimento os seguintes comportamentos do trabalhador: 

 

a) O incumprimento do horário ou ausência não 

autorizada do local de trabalho e dentro do res-

pectivo horário, ocorridos mais de seis vezes 

por mês, ou mais de 36 vezes em cada ano; 

 

b) A desobediência ilícita a ordem ou instruções 

de empregador ou de superiores hierárquicos; 

 

c) Violação de direitos e garantias de trabalhado-

res da empresa; 

 

d) Provocação repetida de conflitos com outros 

trabalhadores da empresa; 

 

e) A danificação de instrumentos de trabalho ou 

de bens da empresa, nomeadamente se ocasio-

nar interrupção na execução do trabalho ou ou-

tros prejuízos à empresa; 
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f) As falsas declarações relativas à justificação 

das faltas ou licenças; 

 

g) A prática, no âmbito da empresa, de violências 

físicas, de injúrias ou outras ofensas punidas 

por lei, sobre os trabalhadores da empresa, o 

empregador, seus delegados ou representantes, 

bem como o sequestro ou outros crimes contra 

a liberdade das mesmas pessoas; 

 

h) Incumprimento ou oposição ao cumprimento 

de decisões judiciais ou actos administrativos 

definitivos e executórios; 

 

i) A inobservância reiterada de forma culposa de 

normas de higiene e segurança no trabalho;    

 

j) A prática de furto, roubo, burla ou outras frau-

des que lesem seriamente os interesses patri-

moniais da empresa ou que provoquem perda 

de confiança; 

 

k) A prática de actos de suborno ou corrupção que 

provoquem perda de confiança, lesem seria-

mente os interesses patrimoniais da empresa ou 

a prejudiquem gravemente o prestígio; 

 

l) O exercício repetidamente negligente ou defei-

tuoso das funções ajustadas, desde que o traba-

lhador tenha sido advertido para a sua correc-

ção. 

 

5. Independentemente da verificação dos requisitos 

do n.º 2 deste artigo, a sanção disciplinar de despedi-

mento pode ainda aplicar-se quando o trabalhador fal-

tar injustificadamente mais de cinco dias seguidos ou 

interpolados em cada mês ou mais de 30 dias em cada 

ano civil, seguidos ou interpolados. 

 

6. As infracções previstas nos n.º 3 e a  alínea a) do 

n.º 4 deste artigo, que em cada mês não atingirem os 

limites aí previstos, podem ser sempre punidas com 

sanção disciplinar de menor gravidade que o despedi-

mento, sem prejuízo da aplicação do disposto nos n.
os

 2 

e 3 do artigo 342.º.  

 

Artigo 326.º 

Procedimento disciplinar 

 

1. A aplicação das sanção disciplinar, exceptuadas a 

admoestação oral e a admoestação registada, só podem 

fazer-se mediante processo disciplinar escrito. 

 

2. Sob pena de prescrição, o procedimento discipli-

nar deve iniciar-se nos oito dias úteis posteriores àque-

le em que o empregador, ou superior hierárquico com 

competência disciplinar, teve conhecimento da presu-

mível infracção e do seu autor. 

 

3. O processo disciplinar tem as seguintes fases: 

 

a) Nota de culpa, em que o empregador comuni-

ca, por escrito, e em pormenor, os factos impu-

tados ao trabalhador e que sejam tidos por qua-

lificáveis como infracção; 

 

b) Defesa, ou resposta à nota de culpa, em que o 

trabalhador responde à acusação, podendo 

apresentar todos os meios de prova a seu favor; 

 

c) Decisão, em que o empregador aplica ou não 

uma sanção, devidamente fundamentada. 

 

4. A comunicação a que se refere a alínea a) do n.º 3 

é enviada em simultâneo ao trabalhador e a comissão 

sindical da empresa caso exista. 

 

5. O prazo para o arguido apresentar a sua defesa, 

bem como para a comissão sindical emitir parecer, é de 

10 dias úteis. 

 

6. A decisão do empregador é proferida no prazo de 

30 dias úteis a contar do termo do prazo fixado no nú-

mero anterior ou da conclusão das diligências instrutó-

rias solicitadas pelo arguido na sua defesa. 

 

7. Mesmo quando não exigível a forma escrita para 

o processo, é sempre obrigatória a audiência do argui-

do e das suas testemunhas, bem como a comunicação 

por escrito, e com os respectivos fundamentos, da deci-

são final do empregador. 

 

8. Na audiência do arguido, o empregador deve ex-

por com clareza os factos de que é acusado o trabalha-

dor e recolher as explicações deste, anotados os ele-

mentos de facto e de direito por ele invocado. 

 

9. A decisão fundamentada é comunicada por cópia 

ou transcrição, ao trabalhador e à comissão sindical. 

 

Artigo 327.º 

Suspensão preventiva do trabalhador 

 

1. O empregador pode suspender o trabalhador sem 

perda de retribuição, quando a presença deste na em-

presa se mostre inconveniente para o serviço ou para o 

desenvolvimento do processo disciplinar. 
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2. Nos casos referidos nas alíneas j) e k) do n.º 4 do 

artigo 325.º, um terço da retribuição devida durante o 

período de suspensão pode ser depositado pelo empre-

gador num banco da preferência do trabalhador e à sua 

ordem; 

 

3. O trabalhador só pode proceder ao levantamento 

da retribuição depositada nos termos do número ante-

rior quando, terminado o prazo: 

 

a) Tenha sido decidida a não punição; 

 

b) Tenha havido, sendo caso disso, regularização 

de contas com a empresa e haja confirmação 

do respectivo saldo pela Inspecção do Traba-

lho. 

 

Artigo 328.º 

Prescrição da sanção disciplinar 

 

A execução da sanção disciplinar deve ter lugar no 

prazo máximo de 30 dias após a decisão, sob pena de 

se haver como prescrita.  

 

Artigo 329.º 

Anulabilidade da sanção aplicada 

 

1. A patente inadequação da sanção ao comporta-

mento verificado e a nulidade ou inexistência do pro-

cesso disciplinar determinam a anulabilidade da sanção 

disciplinar que, apesar disso, tenha sido aplicada. 

 

2. Determinam a nulidade do processo, para efeitos 

do disposto no número anterior, nomeadamente: 

 

a) A falta de audiência do arguido e das suas tes-

temunhas, salvo quando for manifestamente 

impossível; 

 

b) Em qualquer caso, a não comunicação por es-

crito da decisão final e dos seus fundamentos. 

 

3. O prazo para propor a acção de anulação é de 30 

dias a contar da data da comunicação ao trabalhador da 

decisão disciplinar. 

 

Artigo 330.º 

Registo das sanções disciplinares 

 

1. O empregador deve manter devidamente actuali-

zado, a fim de o apresentar às entidades competentes 

sempre que estas o requeiram, o registo das sanções 

disciplinares aplicadas. 

2. O disposto no número anterior aplica-se apenas às 

empresas com mais de 20 trabalhadores permanentes 

ao seu serviço. 

 

Artigo 331.º 

Anulação do despedimento 

 

1. A inexistência de justa causa, a patente inadequa-

ção da sanção ao comportamento verificado e a nulida-

de ou inexistência do processo disciplinar determinam 

a anulabilidade do despedimento que, apesar disso, 

tenha sido aplicado. 

 

2. Anulado o despedimento, o trabalhador tem direi-

to as retribuições que teria auferido desde a data do 

despedimento até à data do trânsito em julgado da de-

cisão anulatória, bem como à reintegração na empresa 

no respectivo cargo ou posto de trabalho e com a anti-

guidade que lhe pertencia. 

 

3. Em substituição da reintegração, o trabalhador 

pode optar por uma indemnização de acordo com a 

respectiva antiguidade, correspondente a um mês de 

retribuição por cada ano ou fracção de ano, não poden-

do ser inferior a três meses, sem prejuízo da responsa-

bilidade civil pelos danos eventualmente causados em 

virtude da inobservância do prazo de aviso prévio ou 

emergentes da violação de obrigações assumidas em 

pacto de permanência. 

 

4. Para trabalhadores com mais de cinquenta anos, a 

indemnização prevista no número anterior será elevada 

para o dobro do seu montante, metade da qual o traba-

lhador poderá aceitar receber em prestação mensais. 

 

5. Para efeitos de antiguidade, conta-se todo o tempo 

decorrido desde o despedimento até a decisão definiti-

va de anulação deste. 

 

6. Em vez da reintegração na empresa, o tribunal 

pode decretar a indemnização referida nos n.
os

 3 e 4, 

quando aquela se mostre inconveniente, atendendo o 

quadro da gestão da empresa, ao grau de lesão dos 

interesses do empregador, ao carácter das relações 

entre as partes ou entre o trabalhador e seus compa-

nheiros e às demais circunstâncias que no caso se mos-

trem relevantes, ponderando a situação do mercado do 

trabalho. 
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SECÇÃO V 

Despedimento por Motivos Económicos 

 

Artigo 332.º 

Conceito 

 

A extinção do posto de trabalho determina o despe-

dimento justificado por motivos económicos, tanto de 

mercado como estruturais ou tecnológicos, relativos à 

empresa, nos termos previstos para o despedimento 

colectivo. 

 

Artigo 333.º 

Requisitos 

 

1. O despedimento por extinção do posto de trabalho 

só pode ter lugar desde que, cumulativamente, se veri-

fiquem os seguintes requisitos: 

 

a) Os motivos indicados não sejam devidos a uma 

actuação culposa do empregador ou do traba-

lhador; 

 

b) Seja praticamente impossível a subsistência da 

relação de trabalho; 

 

c) Não se verifique a existência de contratos a 

termo para as tarefas correspondentes às do 

posto de trabalho extinto; 

 

d) Não se aplique o regime previsto para o despe-

dimento colectivo; 

 

e) Seja posta à disposição do trabalhador a com-

pensação devida. 

 

2. Havendo na SECÇÃO ou estrutura equivalente 

uma pluralidade de postos de trabalho de conteúdo 

funcional idêntico, o empregador, na concretização de 

postos de trabalho a extinguir, deve observar, por refe-

rência aos respectivos titulares, os critérios a seguir 

indicados, pela ordem estabelecida: 

 

a) Menor antiguidade no posto de trabalho; 

 

b) Menor antiguidade na categoria profissional; 

 

c) Categoria profissional de classe inferior; 

 

d) Menor antiguidade na empresa. 

 

3. A subsistência da relação de trabalho torna-se pra-

ticamente impossível desde que, extinto o posto de 

trabalho, o empregador não disponha de outro que seja 

compatível com a categoria do trabalhador. 

 

4. O trabalhador que, nos três meses anteriores à da-

ta do início do procedimento para extinção do posto de 

trabalho, tenha sido transferido para determinado posto 

de trabalho que vier a ser extinto, tem direito a reocu-

par o posto de trabalho anterior, com garantia da mes-

ma retribuição base, salvo se este também tiver sido 

extinto. 

 

Artigo 334.º 

Direitos dos trabalhadores 

 

Ao trabalhador cujo contrato de trabalho cesse nos 

termos da presente secção aplica-se o disposto nos 

artigos relativos ao despedimento colectivo. 

 

Artigo 335.º 

Indemnização 

 

1. No caso previsto na alínea c) do n.º 1, do artigo 

333.º os trabalhadores têm direito a uma indemnização 

nos seguintes termos:  

 

a) Em substituição da reintegração, o trabalhador 

pode optar por uma indemnização de acordo 

com a respectiva antiguidade, correspondente a 

um mês de retribuição por cada ano ou fracção 

de ano, não podendo ser nunca inferior a seis 

meses; 

 

b) Para os trabalhadores com mais de 50 anos, a 

indemnização prevista na alínea anterior é ele-

vada ao dobro. 

 

2. Para os casos fixados no número n.º 1 só assim 

não é se o empregador fizer a prova de manifesta falta 

de recursos. 

 

3. A prova a que se refere este artigo é apresentada, 

com a comunicação do encerramento, ao organismo 

responsável pela administração do trabalho, que apre-

cia a situação e propõe a graduação das indemnizações 

aos trabalhadores abrangidos, depois, de ouvida a co-

missão sindical da empresa. 
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SECÇÃO VI 

Despedimento Colectivo 

 

Artigo 336.º 

Conceito 

 

Considera-se despedimento colectivo a cessação de 

contratos individuais de trabalho promovida pelo em-

pregador e operada simultânea ou sucessivamente no 

período de três meses, que abranja, pelo menos, dois ou 

cinco trabalhadores, conforme se trate, respectivamen-

te, de microempresa e de pequena empresa, por um 

lado, ou de média e grande empresa, sempre que aque-

la ocorrência se fundamente em encerramento definiti-

vo da empresa, encerramento de uma ou várias secções 

ou estrutura equivalente redução de pessoal determina-

da por motivos económicos ou de mercado, estruturais, 

ou tecnológicos. 

 

Artigo 337. º 

Comunicações 

 

1. O empregador que pretenda promover um despe-

dimento colectivo comunica, por escrito, à comissão de 

trabalhadores ou, na sua falta, à comissão intersindical 

ou às comissões sindicais da empresa representativas 

dos trabalhadores a abranger a intenção de proceder ao 

despedimento. 

 

2. A comunicação a que se refere o número anterior 

deve ser acompanhada de: 

 

a) Descrição dos motivos invocados para o des-

pedimento colectivo; 

 

b) Quadro de pessoal, discriminado por sectores 

organizacionais da empresa; 

 

c) Indicação dos critérios que servem de base para 

a selecção dos trabalhadores a despedir; 

 

d) Indicação do número de trabalhadores a despe-

dir e das categorias profissionais abrangidas; 

 

e) Indicação do período de tempo no decurso do 

qual se pretende efectuar o despedimento; 

 

f) Indicação do método de cálculo de qualquer 

eventual compensação genérica a conceder aos 

trabalhadores a despedir, para além da indem-

nização referida no n.º 5 do artigo 331.º ou da 

estabelecida em instrumento de regulamenta-

ção colectiva de trabalho. 

 

3. Na mesma data deve ser enviada cópia da comu-

nicação e dos documentos previstos no número anterior 

aos serviços competentes do Ministério encarregue 

pela área do Trabalho. 

 

4. Na falta das entidades referidas no n.º 1, o empre-

gador comunica, por escrito, a cada um dos trabalhado-

res que possam vir a ser abrangidos, a intenção de pro-

ceder ao despedimento, podendo estes designar, de 

entre eles, no prazo de cinco dias úteis contados da 

data da recepção daquela comunicação, uma comissão 

representativa, com o máximo de três ou cinco elemen-

tos, consoante o despedimento abranja até cinco ou 

mais trabalhadores. 

 

5. No caso previsto no número anterior, o emprega-

dor envia à comissão por ele designada e aos serviços 

mencionados no n.º 3 os elementos referidos no n.º 2. 

 

Artigo 338.º 

Informações e negociações 

 

1. Nos 10 dias posteriores à data da comunicação 

prevista nos n.
os

 1 ou 5 do artigo anterior tem lugar 

uma fase de informações e negociação entre o empre-

gador e a estrutura representativa dos trabalhadores, 

com vista à obtenção de um acordo sobre a dimensão e 

efeitos das medidas a aplicar e, bem assim, sobre a 

aplicação de outras medidas que reduzam o número de 

trabalhadores a despedir, designadamente: 

 

a) Suspensão da prestação de trabalho; 

 

b) Redução da prestação de trabalho; 

 

c) Reconversão e reclassificação profissional; 

 

d) Reformas antecipadas e pré-reformas. 

 

2. Se no decurso de um procedimento de despedi-

mento colectivo se vierem a adoptar as medidas previs-

tas nas alíneas a) e b) do n.º 1, aos trabalhadores abran-

gidos não se aplica as medidas previstas para 

comunicações e procedimento de informação e negoci-

ação a que se refere os artigos anteriores. 

 

3. A aplicação das medidas previstas nas alíneas c) e 

d) do nº 1 pressupõem o acordo do trabalhador. 

 

4. O empregador e a estrutura representativa dos tra-

balhadores podem cada qual fazer-se assistir por um 

perito nas reuniões de negociação. 
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5. Das reuniões de negociação é lavrada acta con-

tendo a matéria aprovada e, bem assim, as posições 

divergentes das partes, com as opiniões, sugestões e 

propostas de cada uma. 

 

Artigo 339.º 

Intervenção do Ministério encarregue pela área 

do Trabalho 

 

1. Os serviços competentes do Ministério encarregue 

pela área do Trabalho participam no processo de nego-

ciação previsto no artigo anterior, com vista a assegu-

rar a regularidade da sua instrução substantiva e proce-

dimental e a promover a conciliação dos interesses das 

partes. 

 

2. A pedido de qualquer das partes ou por iniciativa 

da entidade referida no número anterior, os serviços do 

emprego e da formação profissional e a segurança so-

cial definem as medidas de emprego, formação profis-

sional e de segurança social aplicáveis, de acordo com 

o enquadramento previsto na lei para as soluções que 

vierem a ser adoptadas. 

 

Artigo 340.º 

Decisão 

 

1. Celebrado o acordo ou na falta deste, decorridos 

20 dias sobre a data da comunicação referida nos n.
os

 1 

ou 5 do artigo 337.º, o empregador comunica, por es-

crito, a cada trabalhador a despedir a decisão de despe-

dimento, com menção expressa do motivo e da data da 

cessação do respectivo contrato, indicando o montante 

da compensação, assim como a forma e o lugar do seu 

pagamento. 

 

2. Na data em que for expedida aos trabalhadores a 

decisão de despedimento, o empregador deve remeter 

ao serviço competente do Ministério encarregue pela 

área do Trabalho a acta a que se refere o n.º 5 do artigo 

338.º, bem como um mapa, mencionando, em relação a 

cada trabalhador, nome, morada, data de nascimento e 

de admissão na empresa, situação perante a segurança 

social, profissão, categoria e retribuição e ainda a me-

dida individualmente aplicada e a data prevista para a 

sua execução. 

 

3. Na mesma data é enviada cópia do referido mapa 

à estrutura representativa dos trabalhadores. 

 

4. Na falta da acta a que se refere o n.º 5 do artigo 

338.º, o empregador, para os efeitos do referido no n.º 

2 do presente artigo, deve enviar justificação daquela 

falta, descrevendo as razões que obstaram ao acordo, 

bem como as posições finais das partes. 

 

5. Os trabalhadores despedidos nos termos da pre-

sente SECÇÃO, gozam durante dois anos a contar da 

data do despedimento, do direito de preferência na 

admissão na empresa onde trabalhavam ou noutra per-

tencente ao empregador. 

 

6. O empregador deve dar conhecimento aos prefe-

rentes da possibilidade de exercerem o seu direito em 

carta registada com aviso de recepção ou mediante 

comunicação dirigida ao organismo responsável pela 

administração do trabalho. 

 

SECÇÃO VII 

Rescisão por Iniciativa do Trabalhador 

 

SUBSECÇÃO I 

Disposições Gerais 

 

Artigo 341.º 

Regras gerais 

 

1. Ocorrendo justa causa, pode o trabalhador fazer 

cessar imediatamente o contrato. 

 

2. A rescisão deve ser feita por escrito, com indica-

ção sucinta dos factos que a justificam, dentro dos 15 

dias subsequentes ao conhecimento desses factos. 

 

3. Apenas são atendíveis para justificar judicialmen-

te a rescisão os factos indicados na comunicação refe-

rida no número anterior.  

 

Artigo 342.º 

Justa causa de rescisão 

 

1. Constituem justa causa de rescisão do contrato pe-

lo trabalhador, nomeadamente, os seguintes compor-

tamentos do empregador: 

 

a) Falta culposa de pagamento pontual da retri-

buição; 

 

b) Violação culposa das garantias legais ou con-

vencionais do trabalhador; 

 

c) Aplicação de sanção abusiva; 

 

d) Falta culposa de condições de segurança, higi-

ene e saúde no trabalho; 
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e) Lesão culposa de interesses patrimoniais sérios 

do trabalhador; 

 

f) Ofensa à integridade física ou moral, liberdade, 

honra ou dignidade do trabalhador, punível por 

lei, praticada pelo empregador ou seu represen-

tante legítimo. 

 

2. Constitui ainda justa causa de rescisão do contrato 

pelo trabalhador: 

 

a) Necessidade de cumprimento de obrigações le-

gais incompatíveis com a continuação ao servi-

ço; 

 

b) Alteração substancial e duradoura das condi-

ções de trabalho no exercício legítimo de pode-

res do empregador; 

 

c) Falta não culposa de pagamento pontual da re-

tribuição. 

 

3. A justa causa é apreciada pelo tribunal nos termos 

do n.º 6 do artigo 325.º, com as necessárias adaptações. 

 

4. O disposto nos números anteriores não exonera o 

empregador das responsabilidades civil ou penal a que 

dê origem a situação determinante da rescisão. 

 

Artigo 343.º 

Indemnização devida ao trabalhador 

 

1. A rescisão do contrato com fundamento nos factos 

previstos no n.º 1 do artigo 333.º confere ao trabalha-

dor o direito à uma indemnização prevista nas alíneas 

a) e b) do n.º1 do artigo 335.º. 

 

2. No caso do contrato a termo, a indemnização pre-

vista no número anterior não pode ser inferior à quantia 

correspondente às retribuições vincendas. 

 

Artigo 344.º 

Responsabilidade do trabalhador em caso de  

rescisão ilícita 

 

A rescisão do contrato pelo trabalhador com invoca-

ção de justa causa, quando esta venha a ser declarada 

inexistente, confere à entidade empregadora direito à 

indemnização calculada nos termos previstos no artigo 

335.º. 

 

 

 

 

SECÇÃO VIII 

Rescisão com Aviso Prévio 

 

Artigo 345.º 

Aviso prévio 

 

1. O trabalhador pode rescindir o contrato, indepen-

dentemente de justa causa, mediante comunicação es-

crita à entidade empregadora com a antecedência mí-

nima de 30 ou 60 dias, conforme tenha, 

respectivamente, até dois anos ou mais de dois anos de 

antiguidade.  

 

2. Os instrumentos de regulamentação colectiva de 

trabalho e os contratos individuais de trabalho podem 

alargar o prazo de aviso prévio até 90 dias, relativa-

mente a trabalhadores com funções de representação da 

entidade empregadora ou com funções directivas ou 

técnicas de elevada complexidade ou responsabilidade. 

 

Artigo 346.º 

Falta de cumprimento do prazo de aviso prévio 

 

Se o trabalhador não cumprir, total ou parcialmente, 

o prazo de aviso prévio estabelecido no artigo anterior, 

fica obrigado a pagar ao empregador, a título de in-

demnização, o valor de metade da retribuição corres-

pondente ao período de aviso prévio em falta, sem 

prejuízo da responsabilidade civil pelos danos eventu-

almente causados em virtude da inobservância do pra-

zo de aviso prévio ou emergentes da violação de obri-

gações assumidas em pacto de permanência.   

 

Artigo 347.º 

Abandono do trabalho 

 

1. Considera-se abandono do trabalho a ausência do 

trabalhador ao serviço acompanhada de factos que, 

com toda a probabilidade, revelem a intenção de o não 

retomar. 

 

2. Presume-se abandono do trabalho a ausência do 

trabalhador ao serviço durante, pelo menos, dez dias 

úteis seguidos, sem que o empregador tenha recebido 

comunicação do motivo da ausência. 

 

3. A presunção estabelecida no número anterior po-

de ser elidida pelo trabalhador mediante prova da ocor-

rência de motivo de força maior impeditivo da comuni-

cação da ausência.  

 

4. O abandono do trabalho vale como rescisão do 

contrato e constitui o trabalhador na obrigação de in-

demnizar o empregador pelos prejuízos causados, não 
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devendo a indemnização ser inferior ao montante cal-

culado nos termos do artigo anterior.    

 

5. A cessação do contrato só é invocável pelo em-

pregador após comunicação por carta registada com 

aviso de recepção para a última morada conhecida do 

trabalhador. 

 

Artigo 348.º 

Protecção em caso de procedimento disciplinar e 

despedimento 

 

1. A suspensão preventiva de trabalhador eleito para 

as estruturas de representação colectiva não obsta a que 

o mesmo possa ter acesso aos locais e actividades que 

se compreendam no exercício normal dessas funções. 

 

2. O despedimento de trabalhador candidato a cor-

pos sociais das associações sindicais, bem como do que 

exerça ou haja exercido funções nos mesmos corpos 

sociais há menos de três anos, presume-se feito sem 

justa causa.  

 

3. No caso de o trabalhador despedido ser represen-

tante sindical ou membro de comissão de trabalhado-

res, tendo sido interposta providência cautelar de sus-

pensão do despedimento, esta só não é decretada se o 

tribunal concluir pela existência de probabilidade séria 

de verificação da justa causa invocada. 

 

4. As acções de impugnação judicial do despedimen-

to dos trabalhadores referidos no número anterior têm 

natureza urgente. 

 

5. Não havendo justa causa, o trabalhador despedido 

tem o direito de optar entre a reintegração na empresa e 

uma indemnização calculada nos termos previstos no 

artigo 335.º ou estabelecida em instrumento de regula-

mentação colectiva de trabalho, e nunca inferior à re-

tribuição base e diuturnidades correspondentes a seis 

meses.  

 

6. Cabe ao empregador fazer a prova da existência 

de justa causa do despedimento referido no número 

anterior.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECÇÃO IX 

 

Cessação de Contratos de Trabalho Fundada em 

Extinção de Postos de Trabalho por Causas  

Objectivas de Ordem Estrutural, Tecnológica ou 

Conjuntural Relactivas à Empresa. 

 

SUBSECÇÃO I 

Despedimento Colectivo 

 

Artigo 349.º 

Conceito 

 

1. Considera-se despedimento colectivo a cessação 

de contratos individuais de trabalho promovida pelo 

empregador e operada simultânea ou sucessivamente 

no período de três meses, que abranja, pelo menos, dois 

ou cinco trabalhadores, conforme se trate, respectiva-

mente, de microempresa e de pequena empresa, por um 

lado, ou de média e grande empresa, sempre que aque-

la ocorrência se fundamente em encerramento definiti-

vo da empresa, encerramento de uma ou várias secções 

ou estrutura equivalente redução de pessoal determina-

da por motivos económicos ou de mercado, estruturais, 

ou tecnológicos. 

 

2. Para efeitos do disposto no número anterior con-

sideram-se, nomeadamente: 

 

a) Motivos económicos ou de mercado - redução 

da actividade da empresa provocada pela dimi-

nuição previsível da procura de bens ou servi-

ços ou impossibilidade superveniente, prática 

ou legal, de colocar esses bens ou serviços no 

mercado; 

 

b) Motivos estruturais - encerramento definitivo 

da empresa, bem como encerramento de uma 

ou várias secções, ou estrutura equivalente, 

provocado por desequilíbrio económico-

financeiro, por mudança de actividade, ou por 

substituição de produtos dominantes; 

 

c) Motivos Tecnológicos - alterações nas técnicas 

ou processos de fabrico, ou automatização dos 

instrumentos de produção, de controlo ou de 

movimentação de cargas, bem como informati-

zação de serviços ou automatização de meios 

de comunicação. 
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Artigo 350.º 

Comunicação a fazer pelo empregador 

 

1. A entidade empregadora que pretenda promover 

um despedimento colectivo deve comunicar, por escri-

to, à comissão de trabalhadores ou, na sua falta, à co-

missão intersindical ou comissões sindicais da empresa 

representativa dos trabalhadores a abranger, caso a sua 

existência seja conhecida, a intenção de proceder ao 

despedimento. 

 

2. A comunicação a que se refere o número anterior 

deve ser acompanhada de: 

 

a) Descrição dos respectivos fundamentos eco-

nómicos, financeiros ou técnicos; 

 

b) Quadro de pessoal discriminado por sectores 

organizacionais da empresa; 

 

c) Indicação dos critérios que sirvam de base à se-

lecção dos trabalhadores a despedir; 

 

d) Indicação do número de trabalhadores a despe-

dir e das categorias profissionais abrangidas. 

 

3. Na mesma data deve ser enviada cópia da comu-

nicação e dos documentos previstos no número anterior 

aos serviços do Ministério encarregue pela área do 

Trabalho, competentes na área das relações colectivas 

de trabalho. 

 

4. Na falta das entidades referidas no n.º 1, a entida-

de empregadora comunica, por escrito, a cada um dos 

trabalhadores que possam vir a ser abrangidos a inten-

ção de proceder ao despedimento, podendo estes de-

signar, de entre eles, no prazo de sete dias úteis conta-

dos da data de expedição daquela comunicação, uma 

comissão representativa com o máximo de três ou cin-

co elementos, consoante o despedimento abranja até 

cinco ou mais trabalhadores. 

 

5. No caso previsto no número anterior, a entidade 

empregadora envia à comissão nele designada os ele-

mentos referidos no n.º 2. 

 

Artigo 351.º 

Aviso prévio 

 

1. A decisão de despedimento, com menção expressa 

do motivo, deve ser comunicada, por escrito, a cada 

trabalhador com uma antecedência não inferior a 60 

dias relativamente à data prevista para a cessação do 

contrato. 

2. A inobservância do aviso prévio a que se refere o 

número anterior não determina a imediata cessação do 

vínculo e implica para o empregador o pagamento da 

retribuição correspondente ao período de antecedência 

em falta. 

 

Artigo 352.º 

Consultas 

 

1. Nos 15 dias posteriores à data da comunicação 

prevista nos n.
os

 1 ou 5 do artigo 350.º tem lugar uma 

fase de informações e negociação entre a entidade em-

pregadora e a estrutura representativa dos trabalhadores 

com vista à obtenção de um acordo sobre a dimensão e 

efeitos das medidas a aplicar e, bem assim, sobre a 

aplicação de outras medidas que reduzam o número de 

trabalhadores a despedir, designadamente: 

 

a) Suspensão da prestação de trabalho; 

 

b) Redução da prestação de trabalho; 

 

c) Reconversão e reclassificação profissional; 

 

d) Reformas antecipadas e pré-reformas. 

 

2. A aplicação das medidas previstas nas alíneas c) e 

d) pressupõem o acordo do trabalhador, observando-se, 

para o efeito, os termos previstos na lei. 

 

3. Das reuniões de negociação é lavrada acta con-

tendo a matéria aprovada e, bem assim, as posições 

divergentes das partes, com as opiniões, sugestões e 

propostas de cada uma. 

 

Artigo 353.º 

Intervenção do Ministério encarregue pela área 

do Trabalho 

 

1. O serviço do Ministério encarregue pela área do 

Trabalho, intervém no processo de negociação previsto 

no artigo anterior, com vista a assegurar a regularidade 

da sua instrução substantiva e processual e a promover 

a conciliação dos interesses das partes. 

 

2. Compete ainda ao serviço referido no número an-

terior, de efectuar a conciliação em processos de nego-

ciação colectiva e conflitos emergentes do contrato 

individual de trabalho, bem como apresentar propostas 

que visem alcançar um acordo. 
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Artigo 354.º 

Decisão da entidade empregadora 

 

1. Celebrado o acordo ou, na falta deste, decorridos 

30 dias sobre a data da comunicação referida nos n.
os

 1 

ou 5 do artigo 350.º, a entidade empregadora comuni-

ca, por escrito, a cada trabalhador a despedir a decisão 

de despedimento, com menção expressa do motivo e da 

data de cessação do respectivo contrato. 

 

2. Na data em que forem expedidas as comunicações 

referidas no número anterior, a entidade empregadora 

deve remeter aos serviços do Ministério encarregue 

pela área do Trabalho a acta a que se refere o n.º 5 do 

artigo 338.º, bem como um mapa mencionando, em 

relação a cada trabalhador nome, morada, data de nas-

cimento e de admissão na empresa, situação perante a 

Segurança Social, profissão, categoria e retribuição e 

ainda a medida individualmente aplicada e a data pre-

vista para a sua execução. 

 

3. Na mesma data é enviada cópia do referido mapa 

à estrutura representativa dos trabalhadores. 

 

4. Na falta da acta a que se refere o n.º 5 do artigo 

338.º, a entidade empregadora, para os efeitos do refe-

rido no n.º 2 deste artigo, envia documento em que 

justifique aquela falta, descrevendo as razões que obs-

taram ao acordo, bem como as posições finais das par-

tes. 

 

Artigo 355.º 

Crédito de horas 

 

1. Durante o prazo de aviso prévio o trabalhador tem 

direito a utilizar um crédito de horas correspondente a 

dois dias de trabalho por semana, sem prejuízo da re-

tribuição a que te tenha direito. 

 

2. O crédito de horas pode ser dividido por alguns ou 

por todos os dias da semana, por iniciativa do trabalha-

dor. 

 

3. O trabalhador deve comunicar previamente à en-

tidade empregadora procedimentos de utilização do 

crédito de horas. 

 

Artigo 356.º 

Denúncia 

 

Durante o prazo de aviso prévio, o trabalhador pode, 

mediante declaração com antecedência mínima de três 

dias úteis, denunciar o contrato, sem prejuízo do direito 

à compensação. 

Artigo 357.º 

Direitos dos trabalhadores 

 

1. Os trabalhadores cujo contrato cesse em virtude 

do despedimento colectivo têm direito a uma compen-

sação correspondente a um mês de retribuição base e 

diuturnidade por cada ano completo de antiguidade, 

sem prejuízo do regime mais favorável disposto neste 

Código. 

 

2. O recebimento pelo trabalhador da compensação a 

que refere o presente artigo vale como aceitação do 

despedimento. 

 

3. A compensação a que se refere o n.º 1 não pode 

ser inferior a três meses de retribuição base e diuturni-

dades, sem prejuízo do regime mais favorável previsto 

neste Código. 

 

4. Na fixação da compensação a que se refere o nú-

mero anterior, deve-se ter em conta as diuturnidades do 

trabalhador e o vencimento que auferia, para a fixação 

da indemnização. 

 

Artigo 358.º 

Preferência dos trabalhadores despedidos em no-

vas admissões 

 

1. Durante dois anos, a contar do despedimento por 

motivo económico, os trabalhadores têm direitos de 

preferência na admissão na empresa onde trabalhavam 

ou noutra pertencente ao empregador. 

 

2. O empregador deverá dar conhecimento aos pre-

ferentes das possibilidades de exercerem o seu direito 

em carta registada com aviso de recepção ou mediante 

comunicação dirigida ao organismo responsável pela 

administração do trabalho. 

 

Artigo 359.º 

Ilicitude do despedimento 

 

1. O despedimento colectivo é ilícito sempre que for 

efectuado em qualquer das seguintes situações: 

 

a) Falta de comunicações exigidas nos n.
os

 1 e 4 

do artigo 337.º; 

 

b) Falta de promoção pela entidade empregadora, 

da negociação prevista no n.º 1 do artigo 339.º; 

 

c) Inobservância do prazo referido no n.º 1 do ar-

tigo 340.º; 
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d) Não ter sido posta à disposição do trabalhador 

despedido, até ao termo do prazo de aviso pré-

vio, a compensação a que se refere o n.º 2 do 

artigo 357.º e, bem assim, os créditos vencidos 

ou exigíveis em virtude da cessação do contra-

to de trabalho, sem prejuízo do disposto no n.º 

3 deste artigo; 

 

e) Se forem declarados improcedentes os funda-

mentos invocados. 

 

2. As consequências da ilicitude do despedimento 

são as previstas no artigo 329.º 

 

3. O requisito previsto na alínea d) do n.º 1 não é 

exigível no caso previsto no artigo 347.º nem nos casos 

regulados em legislação especial sobre recuperação de 

empresas e reestruturação de sectores económicos. 

 

Artigo 360.º 

Recurso ao tribunal 

 

1. Os trabalhadores que não aceitarem o despedi-

mento podem requerer a suspensão judicial do mesmo, 

com fundamento em qualquer das situações previstas 

nas alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo anterior, no prazo 

de cinco dias úteis contados da data da cessação do 

contrato de trabalho constante da comunicação a que se 

refere o n.º 1 do artigo 350.º. 

 

2. No prazo de noventa dias contados da data referi-

da no número anterior podem os mesmos trabalhadores 

impugnar o despedimento, com fundamento em qual-

quer dos factos referidos no n.º 1 do artigo anterior, 

sem prejuízo do disposto no n.º 3 do mesmo artigo. 

 

3. A providência cautelar de suspensão e a acção de 

impugnação do despedimento seguem os termos pre-

vistos no Código do Processo de Trabalho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO XV 

Estruturas de Representação Colectiva 

 

SECÇÃO I 

Dos Trabalhadores 

 

SUBSECÇÃO I 

Disposições Gerais 

 

Artigo 361.º 

Estruturas de representação colectiva dos  

trabalhadores 

 

Para defesa e prossecução colectivas dos seus direi-

tos e interesses, podem os trabalhadores constituir co-

missões de trabalhadores e associações sindicais. 

 

Artigo 362.º 

Autonomia e independência 

 

1. Sem prejuízo das formas de apoio previstas neste 

diploma, não podem os empregadores, individualmente 

ou através das suas associações, promover a constitui-

ção, manter ou financiar o funcionamento, por quais-

quer meios, das estruturas de representação colectiva 

dos trabalhadores ou, por qualquer modo, intervir na 

sua organização e direcção, assim como impedir ou 

dificultar o exercício dos seus direitos. 

 

2. As associações sindicais são independentes do Es-

tado, dos partidos políticos e das instituições religiosas, 

sendo proibida qualquer ingerência destes na sua orga-

nização e direcção bem como no seu recíproco financi-

amento. 

 

3. É proibido às entidades empregadoras e as suas 

organizações ou outras entidades não sindicais promo-

ver a constituição de associações sindicais, mantê-las 

ou subsidiá-las por quaisquer meios, ou ainda, em 

quaisquer termos, interferir na sua organização e direc-

ção. 

 

4. O Estado pode apoiar as estruturas de representa-

ção colectiva dos trabalhadores, nos termos previstos 

na lei. 

 

5. O Estado não pode discriminar as estruturas de 

representação colectiva dos trabalhadores relativamen-

te a quaisquer outras entidades associativas. 

 

 

 

 

 



 

I  SÉRIE  N.º 22 – 11 de Abril de 2019   SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE - DIÁRIO DA REPÚBLICA             257 
 

Artigo 363.º 

Proibição de actos discriminatórios 

 

É proibido e considerado nulo todo o acordo ou acto 

que vise: 

 

a) Subordinar o emprego do trabalhador à condi-

ção de este se filiar ou não se filiar numa asso-

ciação sindical ou de se retirar daquela em que 

esteja inscrito; 

 

b) Despedir, transferir ou, por qualquer modo, 

prejudicar um trabalhador devido ao exercício 

dos direitos relativos à participação em estrutu-

ras de representação colectiva ou pela sua filia-

ção sindical. 

 

SUBSECÇÃO II 

Protecção Especial dos Representantes dos  

Trabalhadores 

 

Artigo 364.º 

Crédito de horas 

 

1. Beneficiam de crédito de horas, nos termos pre-

vistos neste Código, os trabalhadores eleitos para as 

estruturas de representação colectiva. 

 

2. O crédito de horas é referido ao período normal de 

trabalho e conta como tempo de serviço efectivo. 

 

3. Sempre que pretendam exercer o direito ao gozo 

do crédito de horas, os trabalhadores devem comuni-

car, por escrito, ao empregador com a antecedência 

mínima de dois dias. 

 

Artigo 365.º 

Crédito de horas dos membros da direcção 

 

1. Sem prejuízo do disposto nos instrumentos de re-

gulamentação colectiva de trabalho, o número máximo 

de membros da direcção da associação sindical que 

beneficiam de créditos de horas, em cada empresa, é 

determinado da seguinte forma: 

 

a) Empresa com até 20 trabalhadores sindicaliza-

dos – um membro; 

 

b) Empresa com mais de 20 a 40 trabalhadores 

sindicalizados – dois membros; 

 

c) Empresa com mais de 41 a 100 trabalhadores 

sindicalizados – três membros; 

 

d) Empresa com mais de 101 a 300 trabalhadores 

sindicalizados – quatro membros; 

 

e) Empresa com mais de 301 a 500 trabalhadores 

sindicalizados – cinco membros; 

 

f) Empresa com mais de 501 a 750 trabalhadores 

sindicalizados – seis membros; 

 

g) Empresa com mais de 751 a 1000 trabalhado-

res sindicalizados – sete membros. 

 

2. Para o exercício das suas funções, cada membro 

da direcção beneficia do crédito de horas correspon-

dente a quatro dias de trabalho por mês, mantendo o 

direito à retribuição. 

 

3. A direcção da associação sindical deve comunicar 

à empresa, até 15 de Janeiro de cada ano civil e nos 8 

dias posteriores a qualquer alteração da composição da 

direcção, a identificação dos membros que beneficiam 

do crédito de horas. 

 

4. O previsto no número anterior não prejudica a 

possibilidade de a direcção da associação sindical atri-

buir crédito de horas a outros membros da mesma, 

desde que não ultrapasse o montante global do crédito 

de horas atribuído nos termos do n.º 1 e comunique tal 

facto ao empregador com a antecedência mínima de 15 

dias. 

 

5. No caso federação, união ou confederação deve 

atender-se ao número de trabalhadores filiados nas 

associações que fazem parte daquelas estruturas de 

representação colectiva dos trabalhadores. 

 

Artigo 366.º 

Não cumulação de crédito de horas 

 

Não pode haver a cumulação do crédito de horas pe-

lo facto de o trabalhador pertencer à mais de uma estru-

tura de representação colectiva de trabalhadores. 

 

Artigo 367.º 

Faltas 

 

1. Os membros da direcção cuja identificação foi 

comunicada ao empregador nos termos do n.º 3 do 

artigo 339.º usufruem do direito a faltas justificadas. 

 

2. Os demais membros da direcção usufruem do di-

reito a faltas justificadas até ao limite de 33 faltas por 

ano. 
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Artigo 368.º 

Suspensão do contrato de trabalho 

 

Quando as faltas determinadas pelo exercício de ac-

tividade sindical se prolongarem efectiva ou previsi-

velmente para além de um mês aplica-se o regime da 

suspensão do contrato de trabalho por facto respeitante 

ao trabalhador.  

 

Artigo 369.º 

Protecção em caso de procedimento disciplinar e 

despedimento 

 

1. A suspensão preventiva de trabalhador eleito para 

as estruturas de representação colectiva não obsta a que 

o mesmo possa ter acesso aos locais e actividades que 

se compreendam no exercício normal dessas funções. 

 

2. O despedimento de trabalhador candidato a cor-

pos sociais das associações sindicais, bem como do que 

exerça ou haja exercido funções nos mesmos corpos 

sociais há menos de três anos, presume-se feito sem 

justa causa. 

 

3. No caso de o trabalhador despedido ser represen-

tante sindical ou membro de comissão de trabalhado-

res, tendo sido interposta providência cautelar de sus-

pensão do despedimento, esta só não é decretada se o 

tribunal concluir pela existência de probabilidade séria 

de verificação da justa causa invocada. 

 

4. As acções de impugnação judicial do despedimen-

to dos trabalhadores referidos no número anterior têm 

natureza urgente. 

 

5. Não havendo justa causa, o trabalhador despedido 

tem o direito de optar entre a reintegração na empresa e 

uma indemnização calculada nos termos previstos no 

artigo 330.º. 

 

SUBSECÇÃO III 

Constituição, Estatutos e Eleição das Comissões e 

Subcomissões de Trabalhadores 

 

Artigo 370.º 

Princípios gerais 

 

1. É direito dos trabalhadores criarem em cada em-

presa uma comissão de trabalhadores para defesa dos 

seus interesses e para o exercício dos direitos previstos 

na Constituição 

 

2. Nas empresas com estabelecimentos geografica-

mente dispersos, os respectivos trabalhadores poderão 

constituir subcomissões de trabalhadores. 

 

Artigo 371.º 

Personalidade e capacidade 

 

1. As comissões de trabalhadores adquirem persona-

lidade jurídica pelo registo dos seus estatutos no Minis-

tério encarregue pela área do Trabalho. 

 

2. A capacidade das comissões de trabalhadores 

abrange todos os direitos e obrigações necessários ou 

convenientes para a prossecução dos fins previstos na 

lei. 

 

Artigo 372.º 

Remissão 

 

A constituição, estatuto e eleição das comissões e 

das subcomissões de trabalhadores é objecto de regu-

lamentação nos termos dos artigos seguintes. 

 

Artigo 373.º 

Composição das comissões de trabalhadores 

 

O número de membros das comissões de trabalhado-

res não pode exceder os seguintes: 

 

a) Em microempresas e pequenas empresas – dois 

membros; 

 

b) Em médias empresas – três membros; 

 

c) Em grandes empresas com 101 a 300 trabalha-

dores – quatro membros; 

 

d) Em grandes empresas com mais de 300 traba-

lhadores – cinco membros. 

 

Artigo 374.º 

Subcomissões de trabalhadores 

 

1. O número de membros das subcomissões de tra-

balhadores não pode exceder os seguintes: 

 

a) Estabelecimentos com 40 a 100 trabalhadores – 

dois membros; 

 

b) Estabelecimentos com mais de 100 trabalhado-

res – quatro membros. 
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2. Nos estabelecimentos com menos de 40 trabalha-

dores, a função das subcomissões de trabalhadores é 

assegurada por um só trabalhador. 

 

Artigo 375.º 

Direitos das comissões e das subcomissões de  

trabalhadores 

 

1. As comissões de trabalhadores têm os direitos que 

lhes são conferidos na Constituição, regulamentados 

em legislação especial. 

 

2. Os direitos das subcomissões de trabalhadores são 

regulamentados em legislação especial. 

 

3. Os membros dos órgãos dirigentes das associa-

ções sindicais não podem ser transferidos do local de 

trabalho sem consulta prévia daquelas associações e 

nem podem ser prejudicados, de qualquer forma, por 

causa do exercício das suas funções sindicais. 

 

4. É proibido à entidade empregadora rescindir sem 

justa causa o contrato de trabalho dos membros dos 

órgãos dirigentes das associações sindicais. 

 

5. As comissões e as subcomissões de trabalhadores 

não podem, através do exercício dos seus direitos e do 

desempenho das suas funções, prejudicar o normal 

funcionamento da empresa. 

 

SECÇÃO II 

Associações Sindicais 

 

SUBSECÇÃO I 

Disposições Preliminares 

 

Artigo 376.º 

Direito de associação sindical 

 

1. Os trabalhadores têm o direito de constituir asso-

ciações sindicais a todos os níveis para defesa e pro-

moção dos seus interesses sócio-profissionais. 

 

2. As associações sindicais abrangem sindicatos, fe-

derações, uniões e confederações. 

 

3. Os estatutos das federações, uniões ou confedera-

ções podem admitir a representação directa dos traba-

lhadores não representados em sindicatos. 

 

4. Os sindicatos têm o direito de constituir uniões, 

assim como o de se filiarem nelas, e podem incorporar-

se em organizações sindicais internacionais. 

 

5. A constituição de uniões e a filiação em uniões 

existentes são deliberadas por assembleias- gerais ex-

traordinárias dos sindicatos interessados.  

 

6. Para o exercício das actividades inerentes aos seus 

fins, as associações sindicais podem adquirir bens mó-

veis e imóveis a título oneroso. 

 

Artigo 377.º 

Conceitos 

 

Entende-se por: 

 

a) Sindicato - associação permanente de trabalha-

dores para defesa e promoção dos interesses 

sócio-profissionais; 

 

b) Federação - associação de sindicatos de traba-

lhadores da mesma profissão ou do mesmo 

sector de actividade; 

 

c) União - associação de sindicatos de base regio-

nal; 

 

d) Confederação - associação nacional de sindica-

tos; 

 

e) Secção sindical de empresa - conjunto de traba-

lhadores de uma empresa ou estabelecimento 

filiados no mesmo sindicato; 

 

f) Comissão sindical de empresa - organização 

dos delegados sindicais do mesmo sindicato na 

empresa ou estabelecimento; 

 

g) Comissão intersindical de empresa - organiza-

ção dos delegados das comissões sindicais de 

empresa de uma confederação, desde que 

abranjam no mínimo cinco delegados sindicais, 

ou de todas as comissões sindicais da empresa 

ou estabelecimento. 

 

Artigo 378.º 

Direitos 

 

As associações sindicais têm, nomeadamente, o di-

reito de: 

 

a) Celebrar convenções colectivas de trabalho; 

 

b) Prestar serviços de carácter económico e social 

aos seus associados; 
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c) Participar na elaboração da legislação do traba-

lho; 

 

d) Iniciar e intervir em processos judiciais e em 

procedimentos administrativos quanto a inte-

resses dos seus associados, nos termos da lei; 

 

e) Participar nos processos de reestruturação da 

empresa, especialmente no respeitante a acções 

de formação ou quando ocorra alteração das 

condições de trabalho; 

 

f) Estabelecer relações ou filiar-se em organiza-

ções sindicais internacionais. 

 

Artigo 379.º 

Princípios 

 

1. As associações sindicais devem reger-se pelos 

princípios da organização e da gestão democráticas. 

 

2. O trabalhador filiado num sindicato tem a obriga-

ção de pagar a quota estatutariamente estabelecida. 

 

Artigo 380.º 

Liberdade sindical individual 

 

1. No exercício da liberdade sindical, é garantida aos 

trabalhadores, sem qualquer discriminação, a liberdade 

de inscrição em sindicato que, na área da sua activida-

de, represente a categoria respectiva. 

 

2. O trabalhador não pode estar simultaneamente fi-

liado a título da mesma profissão ou actividade em 

sindicatos diferentes do mesmo nível. 

 

3. Pode manter a qualidade de associado o prestador 

de trabalho que deixe de exercer a sua actividade, mas 

não passe a exercer outra não representada pelo mesmo 

sindicato ou não perca a condição de trabalhador su-

bordinado. 

 

4. O trabalhador pode retirar-se a todo o tempo do 

sindicato em que esteja filiado, mediante comunicação 

escrita enviada com a antecedência mínima de 30 dias. 

 

5. O trabalhador não é obrigado a pagar quotas ao 

sindicato em que não esteja inscrito, sendo ilícito qual-

quer sistema de cobrança que atente contra os direitos, 

liberdades e garantias individuais ou colectivas dos 

trabalhadores. 

 

6. Quando por acordo entre as organizações sindi-

cais e as de empregadores ou entidades empregadoras 

seja praticado o sistema de cobrança de quotas deduzi-

das nos salários para a organização sindical, o traba-

lhador deve declarar expressamente e por escrito que 

autoriza o desconto das quotas nos seus salários. 

 

7. A declaração referida no número anterior contém 

o nome e a assinatura do trabalhador, o sindicato em 

que está inscrito e o valor da quota estatutariamente 

estabelecido. 

 

8. A declaração ou autorização de um trabalhador 

deficiente visual ou que não saiba escrever, deve ser 

assinada a rogo, por terceiros e contém elementos de 

identificação de ambos, sendo indispensável a impres-

são digital do próprio. 

 

9. A não entrega pelas entidades patronais ao sindi-

cato das quotizações cobradas nos termos deste artigo 

faz incorrer os faltosos nas sanções previstas no pre-

sente Código. 

 

SUBSECÇÃO II 

Funcionamento 

 

Artigo 381.º 

Auto-regulamentação, eleição e gestão 

 

As associações sindicais regem-se por estatutos e re-

gulamentos por elas aprovados, elegem livre e demo-

craticamente os titulares dos corpos sociais de entre os 

associados e organizam a sua gestão e actividade. 

 

Artigo 382.º 

Regime subsidiário 

 

As associações sindicais estão sujeitas ao regime ge-

ral do direito de associação em tudo o que não contra-

rie o disposto neste diploma. 

 

Artigo 383.º 

Registo e aquisição de personalidade 

 

1. As associações sindicais adquirem personalidade 

jurídica pelo registo dos seus estatutos no Ministério 

encarregue pela área do Trabalho. 

 

2. O requerimento do registo de qualquer associação 

sindical, assinado pelo presidente da mesa da assem-

bleia constituinte ou da assembleia de representantes 

dos associados, deve ser acompanhado dos estatutos 

aprovados, da acta da assembleia e com as folhas de 

presenças. 
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3. O Ministério encarregue pela área do Trabalho 

após o registo, publica os estatutos no Diário da Repú-

blica nos 30 dias posteriores à sua recepção. 

 

4. O Ministério encarregue pela área do Trabalho, 

após a apreciação, a que se refere o n.º 2 comunica a 

parte requerente sobre o registo nos 30 dias posteriores 

à data da sua recepção. 

 

5. No caso de a constituição ou os estatutos da asso-

ciação serem desconformes com a lei, o Ministério 

encarregue pela área do Trabalho remete certidão ou 

fotocópias dos documentos referidos no n.º 2, acompa-

nhados do pedido de registo e de uma apreciação fun-

damentada sobre a ilegalidade da constituição da asso-

ciação e dos estatutos, dentro do prazo de 60 dias, a 

contar da recepção, ao Ministério Público.   

 

6. As associações sindicais só podem iniciar o exer-

cício das respectivas actividades depois da publicação 

dos estatutos no Diário da República ou, depois de 

decorridos 15 dias após o registo. 

 

Artigo 384.º 

Alteração estatutária e registo 

 

1. As alterações de estatutos ficam sujeitas a registo 

e ao disposto nos n.
os

 2 a 4 do artigo anterior, devendo 

o requerimento ser assinado pela direcção e acompa-

nhado de cópia da acta da respectiva assembleia-geral. 

 

2. As alterações a que se refere o número anterior só 

produzem efeitos em relação a terceiros após a publi-

cação dos estatutos no Diário da República, depois de 

decorridos 30 dias a contar do registo. 

 

Artigo 385.º 

Conteúdo dos estatutos 

 

1. Com observância dos limites definidos nesta lei, 

os estatutos devem conter e regular: 

 

a) A denominação, a localidade da sede, o âmbito 

subjectivo, objectivo e geográfico, os fins e a 

duração, quando as associações não se consti-

tuam por período indeterminado; 

 

b) A aquisição e perda da qualidade de associado, 

bem como os respectivos direitos e deveres, 

 

c) Princípios gerais em matéria disciplinar; 

 

d) Os respectivos órgãos, entre os quais deve ha-

ver uma assembleia-geral ou uma assembleia 

de representantes de associados, um órgão co-

legial de direcção e um conselho fiscal, bem 

como o número de membros e o funcionamen-

to daqueles; 

 

e) No caso de estar prevista uma assembleia de 

representantes, os princípios reguladores da 

respectiva eleição tendo em vista a representa-

tividade desse órgão; 

 

f) O regime de administração financeira, o orça-

mento e as contas; 

 

g) O processo de alteração dos estatutos, 

 

h) A extinção, dissolução e consequente liquida-

ção, bem como o destino do respectivo patri-

mónio. 

 

2. A denominação deve identificar o âmbito subjec-

tivo, objectivo e geográfico da associação e não pode 

confundir-se com a denominação de outra associação 

existente.  

 

3. No caso de os estatutos preverem a existência de 

uma assembleia de representantes de associados, esta 

exerce os direitos e deveres previstos na lei para a as-

sembleia-geral. 

 

SUBSECÇÃO III 

Da liberdade Sindical 

 

Artigo 386.º 

Competência 

 

Compete às associações sindicais: 

 

a) Negociar e celebrar convenções colectivas de 

trabalho;  

 

b) Representar os trabalhadores em processos de 

concertação social;  

 

c) Prestar serviços de utilidade económica e soci-

al aos seus associados;  

 

d) Promover ou cooperar com outras entidades 

em acções de formação profissional ou cívica. 

 

Artigo 387.º 

Incompatibilidade de funções 

 

O exercício de cargos nos órgãos estatutários das as-

sociações sindicais é incompatível com o desempenho 
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de quaisquer cargos de direcção em partidos políticos, 

instituições religiosas, e bem assim com o estatuto de 

membros do Governo, do Supremo Tribunal, do Procu-

rador-Geral da República, além de outros legalmente 

previstos. 

 

Artigo 388.º 

Liberdade de inscrição 

 

1. Todo o trabalhador tem direito de se inscrever no 

sindicato que, na área em que exerce a sua actividade, 

represente a categoria respectiva.  

 

2. Nenhum trabalhador pode estar simultaneamente 

filiado em sindicatos diferentes por causa da mesma 

actividade profissional.  

 

3. Todo o trabalhador tem o direito de se retirar a to-

do o tempo do sindicato em que esteja filiado, median-

te comunicação escrita à direcção e sem prejuízo do 

pagamento das quotizações referente aos dois meses 

seguintes ao da comunicação.  

 

Artigo 389.º 

Não discriminação 

 

É nulo e de nenhum efeito todo o acordo, disposição 

ou acto que vise subordinar o empregado ou as condi-

ções de trabalho do trabalhador à condição de ele estar, 

vir a estar filiado, não se filiar ou deixar de estar filiado 

numa associação sindical. 

 

Artigo 390.º 

Constituição 

 

1. As associações sindicais adquirem personalidade 

jurídica pelo registo dos seus estatutos no Ministério 

encarregue pela área do Trabalho.  

 

2. Os estatutos são aprovados em assembleia consti-

tuinte onde os trabalhadores interessados têm a livre 

expressão das suas opiniões.  

 

3. A assembleia constituinte só pode funcionar e de-

liberar validamente se reunir, no mínimo, 20% dos 

trabalhadores a abranger, e as deliberações de consti-

tuir a associação sindical e de aprovar os estatutos são 

tomadas por maioria simples em escrutínio secreto.  

 

4. As alterações dos estatutos são igualmente sujei-

tas a registos e obedecem ao disposto no número ante-

rior, com as necessárias adaptações.  

 

5. Cabe aos tribunais conhecer das ilegalidades dos 

estatutos, a pedido de qualquer interessado ou do Mi-

nistro encarregue pela área  do Trabalho, e declarar a 

extinção das associações sindicais em causa. 

 

Artigo 391.º 

Licitude do exercício dos direitos sindicais 

 

É lícito o exercício de actividades sindicais dentro 

da empresa, nos termos dos estatutos respectivos e nas 

condições definidas nos artigos seguintes. 

 

Artigo 392.º 

Direito de reunião 

 

1. Os trabalhadores filiados numa associação sindi-

cal que prestam serviço numa mesma empresa podem 

reunir-se nas instalações desta, fora do horário de tra-

balho normal, mediantes comunicação á entidade em-

pregadora com a antecedência de dois dias, e sem pre-

juízo da normalidade da laboração da empresa. 

 

2. Podem também os trabalhadores reunir-se nos lo-

cais de trabalho e dentro do horário normal de trabalho, 

desde que:  

 

a) O comuniquem à entidade empregadora com 

antecedência mínima de cinco dias;  

 

b) Assegurem o funcionamento dos serviços de 

natureza urgente ou contínua;  

 

c) O somatório dos tempos de reunião nos termos 

deste número não ultrapasse 10 horas no mes-

mo ano civil. 

 

Artigo 393.º 

Delegados sindicais 

 

1. Os trabalhadores filiados numa associação sindi-

cal pertencente a uma empresa podem designar, nos 

termos dos respectivos estatutos, delegados sindicais 

cujo número é determinado dentro dos seguintes limi-

tes:  

 

a) Empresa com dois a 50 trabalhadores filiados - 

um delegado sindical;  

 

b) Empresa com 51 a 100 filiados - dois delega-

dos;  

 

c) Empresa com 101 a 300 filiados – três delega-

dos;  

 



 

I  SÉRIE  N.º 22 – 11 de Abril de 2019   SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE - DIÁRIO DA REPÚBLICA             263 
 

d) Empresa com mais de 300 filiados - quatro de-

legados. 

 

2. Para o exercício da competência que lhes for con-

ferida pelos estatutos da associação sindical, são reco-

nhecidos aos delegados os seguintes direitos:  

 

a) Utilização de um local situado nas instalações 

da empresa e que seja adequado ao exercício 

da sua actividade;  

 

b) Livre circulação nos locais de trabalho, em que 

se ocupem os trabalhadores filiados no sindica-

to;  

 

c) Afixação em local apropriado das instalações 

da empresa de documentos relativos à vida da 

associação sindical à actividade dos delegados 

e os interesses sócio-profissionais dos traba-

lhadores;  

 

d) Convocação, comunicação e condução das re-

uniões a que se refere as alíneas i) e j) do artigo 

396.º. 

 

3. Para o exercício das suas funções cada delegado 

sindical dispõe nos termos deste Código de um crédito 

mensal de horas do seu período normal de trabalho, de 

cuja utilização não pode resultar para ele qualquer pre-

juízo económico ou profissional.  

 

4. O despedimento de um delegado sindical só pode 

fundar-se em justa causa disciplinar ou no encerramen-

to definitivo da empresa. 

 

5. Os delegados de uma associação sindical existen-

tes na mesma empresa podem constituir uma comissão 

sindical e actuar colectivamente sob essa forma, nos 

termos dos estatutos da associação sindical respectiva.   

 

Artigo 394.º 

Controlo de legalidade das actividades sindicais 

 

Compete exclusivamente aos tribunais apreciar e de-

cidir sobre legalidade dos actos das associações sindi-

cais, seus dirigentes e delegados.   

 

Artigo 395.º 

Enquadramento sindical 

 

1. Tendo em vista o correcto e adequado enquadra-

mento das categorias profissionais nos sindicatos cons-

tituídos ou a constituir, assim como o dos trabalhadores 

nas várias categorias, compete ao Ministro encarregue 

pela área do Trabalho: 

 

a) Analisar e fornecer aos interessados, a seu pe-

dido, parecer sobre as relações de afinidade e 

complementaridade entre as diversas activida-

des profissionais, assim como acerca da cor-

respondência entre as tarefas concretamente 

exercidas por cada trabalhador e as categorias a 

reconhecer; 

 

b) Elaborar e fornecer aos representantes das ca-

tegorias e às associações sindicais elementos 

estatísticos e profissionais do ramo de activi-

dade;  

 

c) Em geral, e se os interessados o solicitarem, 

assessorar tecnicamente os processos de consti-

tuição de associações sindicais em conformi-

dade com o presente Diploma.  

 

SECÇÃO III 

Da Organização e da Gestão Sindical  

Democrática 

 

Artigo 396.º 

Princípios da organização e da gestão  

democrática 

 

No respeito pelos princípios da organização e da 

gestão democráticas, as associações sindicais devem 

reger-se, nomeadamente, em obediência às seguintes 

regras: 

 

a) Todo o associado no gozo dos seus direitos 

sindicais tem o direito de participar na activi-

dade da associação, incluindo o de eleger e ser 

eleito para a direcção e ser nomeado para qual-

quer cargo associativo, sem prejuízo de pode-

rem estabelecer-se requisitos de idade e de 

tempo de inscrição; 

 

b) A assembleia-geral reúne-se ordinariamente, 

pelo menos, uma vez por ano; 

 

c) Deve ser possibilitado a todos os associados o 

exercício efectivo do direito de voto, podendo 

os estatutos prever para tanto a realização si-

multânea de assembleias-gerais por áreas regi-

onais ou secções de voto, ou outros sistemas 

compatíveis com as deliberações a tomar; 

 

d) Nenhum associado pode estar representado em 

mais do que um dos órgãos electivos; 
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e) São asseguradas iguais oportunidades a todas 

as listas concorrentes às eleições para a direc-

ção, devendo constituir-se para fiscalizar o 

processo eleitoral uma comissão eleitoral com-

posta pelo presidente da mesa da assembleia 

geral e por representantes de cada uma das lis-

tas concorrentes; 

 

f) Com as listas, os proponentes apresentam o seu 

programa de acção, o qual, juntamente com 

aquelas, deve ser amplamente divulgado, para 

que todos os associados dele possam ter co-

nhecimento prévio, nomeadamente pela sua 

exposição em lugar bem visível na sede da as-

sociação durante o prazo mínimo de oito dias; 

 

g) O mandato dos membros da direcção não pode 

ter duração superior a quatro anos, sendo per-

mitida a reeleição para mandatos sucessivos; 

 

h) Os corpos sociais podem ser destituídos por 

deliberação da assembleia-geral, devendo os 

estatutos regular os termos da destituição e da 

gestão da associação sindical até ao início de 

funções de novos corpos sociais; 

 

i) As assembleias-gerais devem ser convocadas 

com ampla publicidade, indicando-se a hora, 

local e objecto, e devendo ser publicada a con-

vocatória com antecedência mínima de três di-

as em um dos jornais da localidade da sede da 

associação sindical ou, não o havendo, em um 

dos jornais aí mais lidos; 

 

j) A convocação das assembleias-gerais compete 

ao presidente da respectiva mesa, por sua inici-

ativa ou a pedido da direcção, ou de 10% ou 50 

dos associados. 

 

Artigo 397.º 

Regime disciplinar 

 

O regime disciplinar deve assegurar o procedimento 

escrito e o direito de defesa do associado, devendo a 

sanção de expulsão ser apenas aplicada aos casos de 

grave violação de deveres fundamentais. 

 

Artigo 398.º 

Aquisição e impenhorabilidade de bens 

 

1. Os bens móveis e imóveis cuja utilização seja es-

tritamente indispensável ao funcionamento das associ-

ações sindicais são impenhoráveis. 

2. Os bens imóveis destinados ao exercício de acti-

vidades compreendidas nos fins próprios das associa-

ções sindicais gozam da impenhorabilidade estabeleci-

da no número anterior sempre que, cumulativamente, 

se verifiquem as seguintes condições: 

 

a) A aquisição, construção, reconstrução, modifi-

cação ou beneficiação desses bens seja feita 

mediante recurso a financiamento por terceiros 

com garantia real, previamente registada; 

 

b) O financiamento por terceiros e as condições 

de aquisição sejam objecto de deliberação da 

assembleia-geral de associados ou de órgão de-

liberativo estatutariamente competente. 

 

Artigo 399.º 

Publicidade dos membros da direcção 

 

O presidente da mesa da assembleia-geral deve re-

meter a identificação dos membros da direcção, bem 

como cópia da acta da assembleia que os elegeu, ao 

Ministério encarregue pela área do Trabalho no prazo 

de 10 dias após a eleição, para publicação no Diário da 

República. 

 

Artigo 400.º 

Dissolução e destino dos bens 

 

Em caso de dissolução de uma associação sindical, 

os respectivos bens não podem ser distribuídos pelos 

associados. 

 

Artigo 401.º 

Cancelamento do registo 

 

A extinção judicial ou voluntária da associação sin-

dical deve ser comunicada ao Ministério encarregue 

pela área do Trabalho que procede ao cancelamento do 

respectivo registo, produzindo efeitos a partir da res-

pectiva publicação no Ministério encarregue pela área 

do Trabalho. 

 

SECÇÃO IV 

Associações Empresariais 

 

Artigo 402.º 

Direitos 

 

Os empresários têm direito de criar as suas as-

sociações profissionais. 
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Artigo 403.º 

Aquisição e perda da qualidade de associação de 

empresários 

 

As associações de empresários constituídas ao abri-

go do regime geral do direito de associação podem 

adquirir a qualidade de associação de empregadores, 

pelo processo definido no artigo 380.º, desde que pre-

encham os requisitos constantes desta lei, e podem 

perder essa qualidade por vontade dos associados ou 

por decisão judicial tomada nos termos do n.º 4 daque-

le artigo. 

 

Artigo 404.º 

Cancelamento do registo 

 

A extinção judicial ou voluntária da associação de 

empregadores deve ser comunicada ao Ministério en-

carregue pela área do Trabalho que procede ao cance-

lamento do respectivo registo produzindo efeitos a 

partir da respectiva publicação no Diário da República. 

 

Artigo 405.º 

Acção sindical na empresa 

 

Os trabalhadores e os sindicatos têm direito a desen-

volver actividade sindical no interior da empresa, no-

meadamente através de delegados sindicais, comissões 

ou subcomissões sindicais. 

 

SECÇÃO V 

Associações de Empregadores 

 

SUBSECÇÃO I 

Constituição e Organização 

 

Artigo 406.º 

Direito de associação 

 

1. Os empregadores têm o direito de constituir asso-

ciações para defesa e promoção dos seus interesses 

empresariais. 

 

2. No exercício do direito de associação, é garantida 

aos empregadores, sem qualquer discriminação, a li-

berdade de inscrição em associação de empregadores 

que, na área da sua actividade, os possa representar. 

 

3. As associações de empregadores abrangem fede-

rações, uniões e confederações. 

 

4. Os estatutos das federações, uniões e confedera-

ções podem admitir a possibilidade de representação 

directa de empregadores não representados em associa-

ções de empregadores. 

 

Artigo 407.º 

Autonomia e independência 

 

1. As associações de empregadores são independen-

tes do Estado, dos partidos políticos, das instituições 

religiosas e de quaisquer associações de outra natureza, 

sendo proibida qualquer ingerência destes na sua orga-

nização e direcção, bem como o seu recíproco financi-

amento. 

 

2. O Estado pode apoiar as associações de emprega-

dores nos termos previstos na lei. 

 

3. O Estado não pode discriminar as associações de 

empregadoras relativamente a quaisquer outras entida-

des associativas. 

 

Artigo 408.º 

Conceito 

 

Entende-se por: 

 

a) Associação de empregadores – organização 

permanente de pessoas, singulares ou colecti-

vas de direito privado, os titulares de uma em-

presa, que tenham, habitualmente, trabalhado-

res ao seu serviço; 

 

b) Federação – organização de associações de 

empregadores do mesmo sector de actividade; 

 

c) União – organização de associações de empre-

gadores de base regional; 

 

d) Confederação – organização nacional de asso-

ciações de empregadores. 

 

Artigo 409.º 

Independência 

 

É incompatível o exercício de quaisquer cargos de 

direcção em partidos políticos, instituições religiosas 

ou outras associações relativamente às quais exista 

conflito de interesses com o exercício de cargos de 

direcção de associações de empregadores. 

 

Artigo 410.º 

Direitos 

 

1. As associações de empregadores têm, nomeada-

mente, o direito de: 
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a) Celebrar convenções colectivas de trabalho; 

 

b) Prestar serviços aos seus associados; 

 

c) Participar na elaboração de legislação do traba-

lho; 

 

d) Iniciar e intervir em processos judiciais e em 

procedimentos administrativos quanto a inte-

resses dos seus associados, nos termos da lei; 

 

e) Estabelecer relações ou filiar-se em organiza-

ções internacionais de empregadores. 

 

2. As associações de empregadores, sem prejuízo do 

disposto na alínea b) do número anterior, não podem 

dedicar-se à produção ou comercialização de bens ou 

serviços ou de qualquer modo intervir no mercado. 

 

SUBSECÇÃO II 

Funcionamento 

 

Artigo 411.º 

Auto-regulamentação, eleição e gestão 

 

As associações de empregadores regem-se por esta-

tutos e regulamentos por elas aprovados, elegem os 

corpos sociais e organizam a sua gestão e actividade. 

 

Artigo 412.º 

Regime subsidiário 

 

As associações de empregadores estão sujeitas ao 

regime geral do direito de associação em tudo o que 

não contrarie esta lei. 

 

Artigo 413.º 

Registo, aquisição da personalidade e extinção 

 

1. As associações de empregadores adquirem perso-

nalidade jurídica pelo registo dos seus estatutos no 

Ministério encarregue pela área do Trabalho. 

 

2. O requerimento do registo de qualquer associação 

de empregadores, assinado pelo presidente da mesa da 

assembleia constituinte, deve ser acompanhado dos 

estatutos aprovados, da acta da assembleia, e com as 

folhas de presenças. Ministério encarregue pela área do 

Trabalho, após a apreciação, comunica a parte reque-

rente sobre o registo nos 30 dias posteriores à data da 

sua recepção. 

 

3. No caso de a constituição ou os estatutos da asso-

ciação serem desconformes com a lei, o Ministério 

encarregue pela área do Trabalho remete certidão ou 

fotocópias dos documentos referidos no n.º 2, acompa-

nhados do pedido de registo e de uma apreciação fun-

damentada sobre a ilegalidade da constituição da asso-

ciação e dos estatutos, dentro do prazo de 15 dias, a 

contar da recepção, ao Ministério Público. 

 

4. As associações de empregadores só podem iniciar 

o exercício das respectivas actividades depois da publi-

cação dos estatutos no Diário da República ou, depois 

de decorridos 30 dias após o registo. 

 

Artigo 414.º 

Alteração estatutária e registo 

 

1. As alterações de estatutos ficam sujeitas a registo 

e ao disposto nos n.
os

 2 a 4 do artigo anterior, devendo 

o requerimento ser assinado pela direcção e acompa-

nhado de cópia da acta da respectiva assembleia-geral. 

 

2. As alterações a que se refere o número anterior só 

produzem efeitos em relação a terceiros após a publi-

cação dos estatutos no Diário da República ou, na falta 

desta, depois de decorridos 30 dias a contar do registo. 

 

Artigo 415.º 

Conteúdo dos estatutos 

 

1. Com observância dos limites definidos nesta lei, 

os estatutos devem conter e regular: 

 

a) A denominação, a localidade da sede, o âmbito 

subjectivo, objectivo e geográfico, os fins, a 

duração, quando a associação não se constitua 

por período indeterminado; 

 

b) A aquisição e perda da qualidade de associado, 

bem como os respectivos direitos e deveres; 

 

c) Princípios gerais em matéria disciplinar; 

 

d) Os respectivos órgãos, entre os quais deve ha-

ver uma assembleia-geral ou uma assembleia 

de representantes de associados, um órgão co-

legial de direcção e um conselho fiscal, bem 

como o número de membros e o funcionamen-

to daqueles; 

 

e) No caso de estar prevista uma assembleia de 

representantes, os princípios reguladores da 

respectiva eleição tendo em vista a representa-

tividade desse órgão; 
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f) O regime de administração financeira, o orça-

mento e as contas; 

 

g) O processo de alteração dos estatutos; 

 

h) A extinção, dissolução e consequente liquida-

ção, bem como o destino do respectivo patri-

mónio. 

 

2. A denominação deve identificar o âmbito subjec-

tivo, objectivo e geográfico da associação e não pode 

confundir-se com a denominação de outra associação 

existente. 

 

3. No caso de os estatutos preverem a existência de 

uma assembleia de representantes de associados, esta 

exerce os direitos e deveres previstos na lei para a as-

sembleia-geral. 

 

Artigo 416.º 

Cancelamento do registo 

 

A extinção judicial ou voluntária da associação de 

empregadores deve ser comunicada ao Ministério en-

carregue pela área do Trabalho que procede ao cance-

lamento do respectivo registo produzindo efeitos a 

partir da respectiva publicação no Diário da República. 

 

Artigo 417.º 

Aquisição e perda da qualidade de associação de 

empregadores 

 

As associações de empresários constituídas ao abri-

go do regime geral do direito de associação podem 

adquirir a qualidade de associação de empregadores, 

pelo processo definido no artigo 355.º, desde que pre-

encham os requisitos constantes desta lei, e podem 

perder essa qualidade por vontade dos associados ou 

por decisão judicial tomada nos termos do n.º 5 daque-

le artigo. 

 

Artigo 418.º 

Inscrição em associação de empregadores 

 

Os empresários que não empreguem trabalhadores, 

ou não possuam suas próprias associações, podem fili-

ar-se em associações de empregadores, não podendo 

contudo, intervir nas decisões respeitantes às relações 

de trabalho. 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO XVI 

Do Direito à Greve 

 

SECÇÃO I 

Direito à Greve 

 

Artigo 419.º 

Do direito à greve 

 

1. Todos os trabalhadores têm direito à greve.  

 

2. O direito à greve é exercido nos termos definidos 

na presente lei, visando apenas a salvaguarda dos inte-

resses sociais e profissionais legítimos dos trabalhado-

res bem como os da economia nacional.  

 

Artigo 420.º 

Conceito de greve 

 

Greve é a recusa colectiva e concertada da prestação 

de trabalho por parte dos trabalhadores por conta de 

outrem, tendo em vista a defesa e promoção de interes-

ses profissionais comuns. 

 

Artigo 421.º 

Âmbito do direito de greve 

 

O direito de greve pode ser legitimamente exercido 

por trabalhadores com vínculo de serviço público, à 

excepção das forças militares e militarizadas. 

 

Artigo 422.º 

Deliberação da greve 

 

O recurso à greve é deliberado no âmbito do sindica-

to, de harmonia com o que sobre isso dispuser o res-

pectivo estatuto, desde que a assembleia dos trabalha-

dores para o efeito expressamente convocada delibere 

por maioria de 2/3 dos trabalhadores presentes. 

 

Artigo 423.º 

Pré-aviso 

 

O sindicato deve comunicar por escrito à entidade 

empregadora e ao Ministério encarregue pela área do 

Trabalho com a antecedência mínima de sete dias úteis: 

 

a) A data e hora do início da paralisação;  

 

b) Os locais de trabalho e as categorias profissio-

nais abrangidas;  

 

c) A data e hora do termo da paralisação, se for de 

duração determinada;  
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d) Os motivos da greve.  

 

Artigo 424.º 

Representação dos trabalhadores 

 

1. Os trabalhadores em greve são representados pelo 

sindicato ou por uma comissão de greve por ele desig-

nada.  

 

2. A representação dos trabalhadores em greve im-

plica, nomeadamente:  

 

a) A realização de contactos com outras entida-

des, tendo em vista a resolução do conflito;  

 

b) A organização de piquetes de greve;  

 

c) A intervenção na determinação dos serviços 

mínimos a que se refere o artigo 428.º e na de-

signação dos trabalhadores que devem assegu-

rar a sua prestação. 

 

Artigo 425.º 

Piquetes de greve 

 

1. É lícita a prática, fora dos locais de trabalho, de 

actividades tendentes a persuadir os trabalhadores a 

aderirem à greve.  

 

2. Os piquetes de greve e os trabalhadores aderentes 

à paralisação não podem obstruir o acesso aos locais de 

trabalho nem recorrer a quaisquer formas de violência, 

coacção, intimidação ou manobra fraudulenta destina-

das a limitar ou neutralizar a liberdade de trabalhos dos 

não aderentes.  

 

Artigo 426.º 

Liberdade de adesão 

 

1. Nenhum trabalhador pode ser prejudicado por 

motivo de adesão ou não adesão a uma greve.  

 

2. É nulo e de nenhum efeito todo o acto, acordo ou 

disposição regulamentar que contrarie o disposto no 

número anterior. 

 

Artigo 427.º 

Proibição de substituição dos trabalhadores em 

greve 

 

1. É vedado à entidade empregadora substituir os 

trabalhadores em greve por pessoas que, à data do pré-

aviso não trabalhavam no respectivo estabelecimento 

ou serviço. 

2. Quando a paralisação puser seriamente em causa a 

viabilidade económica e financeira futura da empresa, 

pode ser autorizada pelo organismo responsável pela 

área do trabalho a contratação pela entidade emprega-

dora de outra empresa para prestar os serviços indis-

pensáveis à manutenção dessa viabilidade, ouvindo a 

comissão dos trabalhadores.  

 

Artigo 428.º 

Obrigações dos trabalhadores durante a greve 

 

1. Os trabalhadores são obrigados a prestar durante a 

greve, os serviços necessários à segurança e manuten-

ção dos equipamentos e instalações de modo que, ter-

minada a greve, a actividade possa ser retomada em 

condições normais.  

 

2. Nas empresas ou estabelecimentos que se desti-

nem à satisfação de necessidades sociais inadiáveis os 

trabalhadores são obrigados a assegurar, durante a gre-

ve, a prestação dos serviços mínimos indispensáveis à 

satisfação daquelas necessidades.  

 

3. Consideram-se abrangidos pelo disposto no núme-

ro anterior as empresas ou estabelecimento que se inte-

grem, nomeadamente nos seguintes sectores de activi-

dade:  

 

a) Serviço de saúde; 

 

b) Abastecimento de água, energia e combustível;  

 

c) Serviços funerários;  

 

d) Distribuição de produtos de primeira necessi-

dade deterioráveis;  

 

e) Transporte, carga e descarga de animais, géne-

ros alimentícios deterioráveis, medicamentos, 

peças e acessórios necessários ao funcionamen-

to de outros serviços referidos nestes números;  

 

f) Controlo do espaço aéreo e meteorologia;  

 

g) Bombeiros;  

 

h) Serviços de salubridade; 

 

i) Serviços bancários e de crédito. 

 

4. A determinação dos serviços referidos nos núme-

ros anteriores e a indicação dos trabalhadores encarre-

gados de os assegurar compete à entidade empregado-
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ra, após consulta aos representantes dos trabalhadores a 

que se refere o artigo 427.º.  

 

5. No caso de não cumprimento do disposto neste ar-

tigo, o Governo pode determinar a requisição civil.  

 

6. Os estabelecidos neste artigo aplicam-se também 

aos sectores públicos. 

 

Artigo 429.º 

Arbitragem obrigatória 

 

1. Quanto se trate de paralisação em empresas ou es-

tabelecimentos abrangidos pelo disposto nos n.
os

 2 e 3 

do artigo 428.º, pode ser determinada por despacho do 

Ministro encarregue pela área do Trabalho, depois de 

ouvidos o sindicato e a entidade empregadora, a arbi-

tragem, e é obrigatória e urgente para resolução do 

conflito. 

 

2. O despacho referido no número anterior indicará a 

composição do tribunal arbitral e fixará um prazo para 

a decisão. 

 

Artigo 430.º 

Efeitos jurídicos da greve 

 

1. A greve suspende as relações emergentes dos con-

tratos de trabalhos de trabalhadores aderentes, nomea-

damente o direito à retribuição e os deveres de obedi-

ência, assiduidade e diligência. 

 

2. Os trabalhadores permanecem durante a greve 

vinculados à observância dos deveres de não concor-

rência com a entidade empregadora e de sigilo profis-

sional.  

 

3. O exercício lícito do direito de greve não prejudi-

ca a contagem do tempo de serviço dos trabalhadores 

nem a permanência dos direitos reconhecidos pela le-

gislação de segurança social.  

 

4. No decurso da greve mantém-se o poder discipli-

nar da entidade empregadora e suspende-se o prazo de 

caducidade da acção disciplinar.  

 

5. O direito à retribuição não se suspende quando a 

greve se fundamente em manifesta violação de normas 

reguladoras do trabalho por parte da entidade empre-

gadora. 

 

 

 

 

Artigo 431.º 

Termo da greve 

 

A greve termina com o esgotamento do prazo fixado 

na comunicação do pré-aviso ou antes dele, por delibe-

ração do sindicato comunicada por escrito à entidade 

empregadora e ao Organismo responsável pela área do 

trabalho, cessando imediatamente os efeitos indicados 

no artigo 430.º. 

 

Artigo 432.º 

Exercício ilícito do direito de greve 

 

1. Sempre que a paralisação colectiva de trabalho se-

ja efectuada sem a observância das regras fixadas por 

este diploma os trabalhadores aderentes incorrem nas 

sanções legalmente estabelecidas para as faltas injusti-

ficadas.  

 

2. Independentemente dos efeitos decorrentes da 

aplicação do número anterior, o exercício ilícito do 

direito de greve é susceptível de desencadear os meca-

nismos da responsabilidade civil e criminal que as cir-

cunstâncias do facto justifiquem.  

 

Artigo 433.º 

Lock-out 

 

1. É proibido o lock-out.  

 

2. Considera-se lock-out qualquer decisão de entida-

de empregadora de encerramento da empresa ou esta-

belecimento ou de suspensão total ou parcial da labora-

ção, com a finalidade de exercer pressão sobre os 

trabalhadores no sentido de manutenção das condições 

de trabalho existentes ou do estabelecimento de outras 

menos favoráveis para eles.  

 

Artigo 434.º 

Comissões de trabalhadores 

 

1. Enquanto não existirem sindicatos legalmente 

constituídos e democraticamente representativos dos 

trabalhadores em todos os sectores de actividades as 

faculdades previstas no artigo 422.º podem ser exerci-

das em assembleia dos trabalhadores nos termos das 

alíneas seguintes:  

 

a) A deliberação só é válida se for adoptada por 

maioria absoluta dos trabalhadores do sector;  

 

b) Os trabalhadores são representados por uma 

comissão de greve, eleita na mesma ocasião 
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por escrutínio directo, secreto e por maioria 

simples; 

 

c) A comissão de greve tem as atribuições previs-

tas no artigo 424.º. 

 

2. O estatuído neste artigo vigora por um período de 

180 dias após a entrada em vigor deste código. 

 

Artigo 435.º 

Competência jurisdicional 

 

Compete exclusivamente aos tribunais comuns co-

nhecer e julgar as questões emergentes da aplicação 

desta secção. 

 

CAPÍTULO XVII 

Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho 

 

SECÇÃO I 

Disposições Gerais 

 

 

Artigo 436.º 

Princípios gerais 

 

1. O empregador é obrigado a organizar e a fazer 

executar o trabalho em condições de segurança e de 

protecção à saúde dos trabalhadores. 

 

2. As condições referidas no número anterior são de-

finidas em legislação complementar, tendo em conta os 

condicionalismos e as características específicas dos 

diversos sectores de actividade económica, e definindo 

as responsabilidades dos trabalhadores e empregadores 

de harmonia com o carácter complementar dessas res-

ponsabilidades. 

 

3. As medidas de segurança e higiene no trabalho 

são garantidas sem encargos para os trabalhadores. 

 

Artigo 437.º 

Objecto 

 

A presente secção tem por objecto a fixação de me-

didas que garantam nos locais de trabalho a segurança, 

higiene e a saúde dos trabalhadores e um bom ambien-

te de trabalho. 

 

Artigo 438.º 

Âmbito 

 

1. Estas disposições aplicam-se a todos os ramos de 

actividade, nos sectores público, privado, cooperativo e 

social, incluindo os trabalhadores pertencentes à admi-

nistração pública central e local, institutos públicos e 

demais pessoas colectivas de direito privado.  

 

2. Os sectores da construção civil, pescas e agricul-

tura consideram-se abrangidos por esta lei em tudo o 

que lhe for aplicável, independentemente da lei especí-

fica que vier a ser adoptada.  

 

3. As disposições desta lei não são aplicáveis às ac-

tividades da administração pública ligadas às Forças 

Armadas e às Forças Policiais, bem como às activida-

des dos serviços de protecção civil. 

 

Artigo 439.º 

Conceitos 

 

Para efeitos de aplicação desta secção, entende-se 

por:  

 

a) Trabalhador - qualquer pessoa que preste ser-

viço a uma entidade empregadora mediante 

remuneração, incluindo os estagiários, os 

aprendizes e os que estejam na dependência 

económica do empregador, ainda que não seja 

titulares de uma relação jurídica de trabalho;  

 

b) Empregador - qualquer pessoa singular ou co-

lectiva com um ou mais trabalhadores ao seu 

serviço, responsável pela empresa, estabeleci-

mento ou serviço ou, quando se trate de orga-

nismos sem fins lucrativos, que detenha com-

petência para a contratação de trabalhadores;  

 

c) Local de trabalho - todo o lugar em que o tra-

balhador se encontre ou para onde se desloque 

em virtude do seu trabalho, sujeito directa ou 

indirectamente, ao controlo do empregador;  

 

d) Prevenção - acção de evitar ou diminuir os ris-

cos profissionais através de um conjunto de 

disposições ou medidas que devam ser tomadas 

em todas as fases da actividade da empresa, do 

estabelecimento ou do serviço;  

 

e) Prescrições - todas as disposições às quais a 

autoridade ou autoridades competentes confi-

ram força de lei;  

 

f) Saúde - em relação com o trabalho, não é ape-

nas a ausência de doença ou de enfermidade, 

inclui, igualmente, elementos físicos e mentais 

que afectam a saúde directamente, relacionados 

com a segurança e a higiene no trabalho.  
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Artigo 440.º 

Consumo de bebidas alcoólicas e de tabaco 

 

1. Em nenhum local de trabalho é permitido, durante 

as horas de serviço, o consumo de bebidas alcoólicas e 

em locais de trabalho fechado o consumo de tabacos. 

 

2. No local de trabalho, fora das horas de trabalho, 

só é permitido o consumo de bebidas alcoólicas nos 

locais destinados a refeições ou repouso dos trabalha-

dores. 

 

Artigo 441.º 

Comunicação dos acidentes, doenças e primeiros 

socorros 

 

1. O empregador é obrigado a declarar os acidentes 

de trabalho e as doenças profissionais às autoridades 

competentes, bem como a proceder ao respectivo regis-

to. 

 

2. Em caso de acidente no local de trabalho, os em-

pregadores são obrigados a prestar ao trabalhador os 

primeiros socorros e a proporcionar-lhe transportes 

adequados até ao mais próximo centro hospitalar onde 

possa ser tratado. 

 

3. Os empregadores são obrigados a terem os seus 

trabalhadores assegurados para efeitos de acidentes de 

trabalho.  

 

4. É acidente de trabalho o sinistro, entendido como 

acontecimento súbito e imprevisto, sofrido pelo traba-

lhador que se verifique no local e no tempo de traba-

lho. 

 

5. Para efeitos deste CAPÍTULO, entende-se por: 

 

a) Local de trabalho todo o lugar em que o traba-

lhador se encontra ou deva dirigir-se em virtu-

de do seu trabalho e em que esteja, directa ou 

indirectamente, sujeito ao controlo do empre-

gador; 

 

b) Tempo de trabalho além do período normal de 

trabalho, o que precede o seu início, em actos 

de preparação ou com eles relacionados, e o 

que se lhe segue, em actos também com ele re-

lacionados, e ainda as interrupções normais ou 

forçosas de trabalho. 

 

6. Considera-se também acidente de trabalho o ocor-

rido: 

 

a) No trajecto de ida para o local de trabalho ou 

de regresso deste, nos termos definidos em le-

gislação especial; 

 

b) Na execução de serviços espontaneamente 

prestados e de que possa resultar proveito eco-

nómico para o empregador; 

 

c) No local de trabalho, quando no exercício do 

direito de reunião ou de actividade de represen-

tante dos trabalhadores, nos termos previstos 

no Código; 

 

d) No local de trabalho, quando em frequência de 

curso de formação profissional ou, fora do lo-

cal de trabalho, quando exista autorização ex-

pressa do empregador para tal frequência; 

 

e) Em actividade de procura de emprego durante 

o crédito de horas para tal concedido por lei 

aos trabalhadores com processo de cessação de 

contrato de trabalho em curso; 

 

f) Fora do local ou do tempo de trabalho, quando 

verificado na execução de serviços determina-

dos pelo empregador ou por este consentido. 

 

SECÇÃO II 

Deveres das Partes 

 

Artigo 442.º 

Obrigações do empregador 

 

São obrigações do empregador, nomeadamente:  

 

a) Cumprir as disposições do presente diploma e 

os restantes preceitos legais referentes à segu-

rança e saúde dos trabalhadores;  

 

b) Adoptar medidas necessárias, de forma a obter 

uma organização do trabalho eficaz para a pre-

venção dos riscos profissionais;  

 

c) Informar os trabalhadores dos riscos a que po-

dem estar sujeitos e das precauções a tomar, 

dando especial atenção aos admitidos pela pri-

meira vez ou mudados de posto de trabalho, e 

promover uma formação eficaz dos trabalhado-

res e seus representantes em matéria de segu-

rança, saúde e ambiente de trabalho;  

 

d) Promover acções necessárias à conservação e 

manutenção das máquinas, dos materiais, das 
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ferramentas e dos utensílios de trabalho nas 

devidas condições de segurança; 

 

e) Manter em boas condições higiénicas e de fun-

cionamento as instalações/sanitárias; 

 

f) Fornecer gratuitamente aos trabalhadores o 

equipamento de protecção individual necessá-

rio aos trabalhos a serem realizados, assegu-

rando a sua higienização, conservação e utili-

zação;  

 

g) Estabelecer medidas necessárias em matéria de 

primeiros socorros, de combate a incêndios e 

de evacuação dos trabalhadores em caso de pe-

rigo grave;  

 

h) Manter à disposição dos trabalhadores um 

exemplar do presente Diploma;  

 

i) Cooperar para garantir as medidas de seguran-

ça e saúde no trabalho, sempre que no mesmo 

local de trabalho sejam desenvolvidas activida-

des que envolvam mais de um trabalhador.  

 

j) Assegurar obrigatoriamente o trabalhador 

quando se trata de actividade de risco, a ser re-

gulamentada pelo despacho do Ministro encar-

regue pela área do Trabalho. 

 

Artigo 443.º 

Deveres dos trabalhadores 

 

São deveres dos trabalhadores:  

 

a) Cooperar na prevenção de riscos profissionais 

e na manutenção da higiene nos locais de tra-

balho, cumprindo as disposições do presente 

Diploma e dos demais preceitos legais aplicá-

veis, bem como as instruções dadas pela enti-

dade que os dirige;  

 

b) Interessar pelos ensinamentos sobre higiene, 

segurança, saúde e socorrismo no trabalho e 

sobre prevenção de incêndios facultados pelo 

empregador ou por serviços oficiais;  

 

c) Usar correctamente o equipamento de protec-

ção individual que lhe for fornecido e zelar pe-

lo seu bom estado de conservação; 

 

d) Tomar as precauções necessárias para garantir 

a sua segurança, bem como a de outras pessoas 

e abster-se de quaisquer actos que possam ori-

ginar situações de risco, nomeadamente, alte-

rar, deslocar, retirar, danificar ou destruir dis-

positivos de segurança ou quaisquer outros sis-

temas de protecção; 

 

e) Comunicar imediatamente ao seu superior hie-

rárquico qualquer avaria ou deficiência suscep-

tível de provocar acidentes;  

 

f) Cuidar e manter a sua higiene pessoal, procu-

rando salvaguardar a saúde e evitar a difusão 

de enfermidades pelos demais trabalhadores;  

 

g) Pedir a substituição ou inspecção do seu equi-

pamento sempre que estiver em mau estado ou 

inadequado ao tipo de trabalho que realiza. 

 

SECÇÃO III 

Instalações 

 

SUBSECÇÃO I 

Edifícios e Outras Construções 

 

Artigo 444.º 

Segurança das construções 

 

1. Todas as construções, qualquer que seja a sua na-

tureza, devem possuir boas condições de estabilidade, 

resistência e salubridade adequadas à sua utilização.  

 

2. Não devem ser excedidas as sobrecargas máximas 

admissíveis para os pavimentos, mesmo que tempora-

riamente.  

 

Artigo 445.º 

Separação entre as construções 

 

Todas as operações industriais que impliquem riscos 

graves de explosão e de incêndio devem ser efectuadas 

em construções distintas ou em locais separados.  

 

Artigo 446.º 

Pé direito, superfície e cubagem dos locais de tra-

balho 

 

1. O pé direito livre dos pisos destinados a instalar 

locais de trabalho é de 2,8 m.  

 

2. A superfície dos locais de trabalho deve permitir 

que a cada trabalhador corresponda, pelo menos, 2 m
2
 

com uma tolerância de 10%.  
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3. A cubagem mínima dos locais de trabalho deve 

ser de 11.5 m
3
 por trabalhador, com uma tolerância de 

10%, desde que haja uma boa renovação de ar no local. 

 

4. No cálculo da cubagem não se deve considerar 

valores que ultrapassem 2,8 m de altura no que respeita 

ao pé direito.  

 

Artigo 447.º 

Vias de passagem e saídas 

 

1. A largura das superfícies de circulação e de saídas 

deve ser suficiente estar sinalizada. 

 

2. Quando as vias de passagem se destinem ao trân-

sito simultâneo de pessoas e veículos, a sua largura 

deve ser suficiente para garantir a segurança na circu-

lação de uns e outros.  

 

3. Nas vias de passagem e saídas em que haja perigo 

de queda livre, devem existir resguardos laterais com a 

altura de 0,90 m e um rodapé com a altura mínima de 

0,14 m. 

 

4. As aberturas existentes nos pavimentos devem ser 

resguardadas com coberturas resistentes ou, como al-

ternativa, com guarda corpos à altura de 0, 90 m e ro-

dapés com altura mínima de 0, 14 m.  

 

5. Nos locais de trabalho, o intervalo entre as má-

quinas, instalações ou materiais deve ter uma largura 

de, pelo menos, 0, 60 m.  

 

6. As portas exteriores devem abrir para fora, com 

fácil manobra pelo interior e permitir uma rápida saída 

de pessoas.  

 

7. As portas de emergência devem possuir fechadura 

e sinalização diferentes das portas normais.  

 

Artigo 448.º 

Qualidade dos pavimentos 

 

1. Os pavimentos destinados à passagem de pessoas 

e circulação de veículos devem ser isentos de cavida-

des e saliências, e livres de obstáculos.  

 

2. As escadas, rampas e outros locais onde existam 

riscos de escorregamento que possam implicar conse-

quências graves devem ter piso antiderrapante.  

 

3. Nos locais de trabalho molhados, onde haja traba-

lhadores em permanência, estes devem dispor de estra-

dos, de preferência nivelados com o pavimento circun-

dante.  

Artigo 449.º 

Escadas 

 

1. A largura das escadas nos locais de trabalho deve 

ser no mínimo de 0,90 m e ser compatível com o nú-

mero provável de utilizadores.  

 

2. Os lanços e os patamares devem dispor de uma 

protecção com altura mínima de 0,90 m.  

 

3. As escadas de mão devem ter largura igual ou su-

perior a 0,40 m e ser resguardadas sempre que a sua 

utilização o exigir. 

 

4. As escadas de mão devem ser fixas ou instaladas 

de forma estável. 

 

5. A articulação ou ligação de duas ou mais escadas 

de mão só é permitida mediante a utilização de disposi-

tivos apropriados para o efeito. 

 

Artigo 450.º 

Plataformas de trabalho 

 

1. As plataformas de trabalho fixas ou móveis, de-

vem ser construídas com materiais apropriados, não 

escorregadios e ter a resistência suficiente para supor-

tar cargas e esforços a que irão ser submetidas e asse-

gurar a estabilidade de modo eficaz.  

 

2. As plataformas de trabalho devem ser horizontais, 

regulares, contínuas e convenientemente fixadas nos 

pontos de apoio.  

 

3. É proibida a acumulação de pessoas e materiais 

nas plataformas de trabalho, além do estritamente ne-

cessário.  

 

4. Sempre que as plataformas de trabalho se apresen-

tem escorregadias, por se encontrarem cobertas de 

detritos, nomeadamente de gorduras sólidas ou líqui-

das, deve-se tomar medidas que garantam as necessá-

rias condições de segurança.  

 

Artigo 451.º 

Plataformas móveis 

 

1. Sem prejuízo do estabelecido no artigo anterior, 

as plataformas móveis devem:  
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a) Ser utilizadas quais e outros dispositivos que 

impeçam ou reduzam a sua oscilação, particu-

larmente, quando sujeitas à acção do vento;  

 

b) Ser examinadas periodicamente para verifica-

ção do seu estado de segurança, da sua estabi-

lidade, das condições de funcionamento e da 

conservação dos elementos da estrutura e me-

canismos de fixação que as compõem, por um 

técnico devidamente qualificado;  

 

c) Figurar, de forma bem visível, a indicação da 

carga máxima admissível.  

 

2. Os cabos de suspensão utilizados em plataformas 

móveis devem ser metálicos, com um coeficiente de 

segurança de, pelo menos, oito em relação ao máximo 

da carga a suportar e ter comprimento para que lhe 

fiquem de reserva, na posição mais baixa da platafor-

ma, duas voltas no respectivo tambor.  

 

Artigo 452.º 

Iluminação 

 

1. Os locais de trabalho devem ser iluminados de 

preferência com luz natural, recorrendo-se à artificial 

quando aquela seja insuficiente.  

 

2. A iluminação dos locais de trabalho deve ser ade-

quada ao tipo de trabalho a realizar.  

 

3. As vias de passagem devem ser, de preferência, 

iluminadas com luz natural. 

 

4. Quando houver recurso à iluminação artificial esta 

deve ser, de preferência, eléctrica. 

 

5. O conjunto das lâmpadas deve ser ligado pelo 

menos a duas fases, a fim de eliminar o efeito estro-

boscópico, quando ele possa ocorrer.  

 

6. O sistema de iluminação deve ser concebido de 

modo a não originar encadeamento. 

 

7. As superfícies de iluminação natural e artificial 

devem ser mantidas em boas condições de limpeza e 

eficiência.  

 

Artigo 453.º 

Ventilação 

 

1. Os locais de trabalho devem possuir boas condi-

ções de ventilação natural, recorrendo à artificial, com-

plementarmente, quando as condições técnicas de labo-

ração o determinem.  

 

2. Se for utilizada uma instalação de ventilação, ela 

deve ser mantida em bom estado de funcionamento e 

dispor de um sistema que assinale qualquer avaria.  

 

3. As instalações de ar condicionado ou de ventila-

ção mecânica devem funcionar de forma que os traba-

lhadores não fiquem expostos a corrente de ar.  

 

Artigo 454.º 

Atmosfera de trabalho 

 

1. A temperatura dos locais de trabalho deve ser 

adequada ao organismo humano, tendo em conta os 

métodos de trabalho utilizados e as condições físicas a 

que os trabalhadores estão sujeitos. 

 

2. Todos os gases, vapores, fumos, névoas ou poei-

ras nocivas à saúde dos trabalhadores que se produzam 

ou se desenvolvam nos locais de trabalho devem ser 

expurgados no seu ponto de formação ou, se isso não 

for possível, eliminados por outros meios sem causar 

prejuízos a terceiros. 

 

Artigo 455.º 

Trabalhos no exterior 

 

Os trabalhadores que exercem a sua actividade no 

exterior dos edifícios devem estar protegidos por abri-

gos ou pelo uso de vestuário e calçados apropriados 

contra a exposição excessiva ao sol e às intempéries.  

 

Artigo 456.º 

Ruído e vibrações 

 

1. Nos locais de trabalho devem ser adoptadas medi-

das técnicas que visem eliminar ou reduzir o ruído e as 

vibrações na fonte, quando for contínuo e igual ou 

superior a 65dB.  

 

2. Os trabalhadores devem utilizar equipamento de 

protecção individual adequado à redução do nível de 

ruído, sempre que as medidas de protecção aplicáveis 

não forem suficientes. 
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SUBSECÇÃO II 

Prevenção contra os Riscos de Incêndio 

 

Artigo 457.º 

Disposições gerais 

 

1. Nos locais de trabalho devem ser adoptadas medi-

das adequadas para prevenir incêndios e preservar a 

segurança dos trabalhadores.  

 

2. Os locais de trabalho devem possuir equipamen-

tos adequados à extinção de incêndios, em perfeito 

estado de funcionamento, e dispor de pessoal devida-

mente instruído para a sua utilização.  

 

3. O agente de extinção deve estar de acordo com a 

classe de fogo determinada, tendo em atenção as di-

mensões e a utilização dos edifícios, os equipamentos 

nele existentes, as características físicas e químicas das 

substâncias existentes. 

 

Artigo 458.º 

Armazenagem de gases comprimidos 

 

1. As garrafas contendo gases comprimidos não de-

vem ser depositadas ao ar livre, a menos que estejam 

protegidas contra as variações de temperatura e raios 

solares directos.  

 

2. As garrafas de gases comprimidos não devem ser 

depositadas nas proximidades de substâncias inflamá-

veis, para não constituírem perigos de explosão.  

 

Artigo 459.º 

Proibição de fumar ou foguear 

 

Nos locais de trabalho onde sejam arrecadadas, ar-

mazenadas ou manipuladas matérias explosivas, infla-

máveis ou combustíveis é proibido fumar, acender ou 

deter fósforos, acendedores ou outros objectos que 

produzam chama ou faísca.  

 

Artigo 460.º 

Armazenamento de materiais inflamáveis 

 

1. Os materiais inflamáveis, tais como, aparas de 

madeira, palha, papel, esferovite e outros, utilizados 

em embalagens, devem ser armazenados em locais 

dotados de condições de segurança compatíveis com as 

características desses materiais.  

 

2. Os resíduos acumulados devem ser queimados ou 

removidos dos locais de trabalho.  

 

SECÇÃO IV 

Protecção e Manutenção de Máquinas 

 

Artigo 461.º 

Protecção e segurança das máquinas 

 

1. Os elementos móveis de motores e órgãos de 

transmissão, bem como todas as partes perigosas das 

máquinas devem estar convenientemente protegidos 

por dispositivos de segurança, a menos que a sua cons-

trução e localização seja de modo a impedir o contacto 

com pessoas ou objectos.  

 

2. As máquinas antigas, construídas e instaladas sem 

dispositivos de segurança eficientes devem ser modifi-

cadas ou protegidas sempre que o risco existente o 

justifique.  

 

Artigo 462.º 

Protecção em caso de rotura de máquinas 

 

As máquinas que pela velocidade dos seus órgãos, 

pela natureza dos materiais em que são construídas ou 

que em virtude de condições particulares de laboração 

apresentem riscos de rotura, com consequentes projec-

ções violentas de elementos ou de materiais em labora-

ção, devem ter invólucros ou blindagens protectoras 

resistentes ao choque e que retenham os elementos ou 

os materiais projectados, a menos que sejam adoptadas 

outras medidas de segurança.  

 

Artigo 463.º 

Protectores de máquinas 

 

1. Os protectores e os resguardos devem:  

 

a) Ser concebidos, construídos e utilizados de 

modo a assegurar uma protecção eficaz, que 

impeça o acesso à zona perigosa durante as 

operações e não cause embaraço ao operador, 

nem prejudique a produção; 

 

b) Funcionar automaticamente ou com um míni-

mo de esforço, estar bem adaptados à máquina 

e ao trabalho a executar, fazendo, de preferên-

cia, parte daquela;  

 

c) Permitir a lubrificação, a afinação e a repara-

ção da máquina.  

 

2. Todos os protectores devem ser solidamente fixa-

dos à máquina, ao pavimento, à parede ou ao tecto e 

manter-se instalados enquanto a máquina estiver ao 

serviço.  
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Artigo 464.º 

Renovação temporária das protecções ou dos  

dispositivos de segurança 

 

1. Não deve ser retirado ou tornado ineficaz um pro-

tector, mecanismo ou dispositivo de segurança de uma 

máquina ou de um elemento perigoso, a não ser que se 

pretenda executar imediatamente uma reparação ou 

regulação da máquina, do protector, do mecanismo ou 

do dispositivo de segurança.  

 

2. Logo que a reparação ou regulação esteja concluí-

da, os protectores, mecanismos ou dispositivos de se-

gurança devem ser imediatamente repostos.  

 

Artigo 465.º 

Proibição de efectuar operações de conservação 

em máquinas em movimento 

 

1. As operações de limpeza, lubrificação e outras 

não podem ser feitas com órgãos ou elementos de má-

quinas em movimento, a menos que tal seja imposto 

por particulares exigências técnicas, caso em que de-

vem ser utilizados meios apropriados que evitem qual-

quer acidente.  

 

2. A proibição referida no número anterior deve es-

tar assinalada por aviso bem visível.  

 

Artigo 466.º 

Reparação de máquinas 

 

As avarias ou deficiências de máquinas, protectores, 

mecanismo ou dispositivos de protecção devem ser 

imediatamente denunciados pelo operador ou por qual-

quer outro trabalhador e, quando tal aconteça, deve ser 

cortada a força motriz, encravado o dispositivo de co-

mando e colocado na máquina um aviso bem visível, 

proibindo a sua utilização até que a regulação ou repa-

rações necessárias tenham terminado e a máquina este-

ja de novo em condições de funcionamento.  

 

Artigo 467.º 

Instalações de motores 

 

1. Quando um motor puder ocasionar perigo na sua 

vizinhança, deve ser instalado em local ou recinto 

apropriado, ou ser devidamente protegido.  

 

2. Acesso ao local ou recinto onde esteja instalado o 

motor deve ser vedado a pessoas não autorizadas, assi-

nalando-se esta proibição por aviso bem visível. 

 

 

Artigo 468.º 

Arranque e paragem de motores 

 

Os órgãos ou aparelhos para arranque e paragem de-

vem ser facilmente acessíveis ao pessoal afecto à ma-

nobra e dispostos de forma a não poderem ser acciona-

dos acidentalmente. 

 

Artigo 469.º 

Disposições específicas 

 

1. As máquinas de trabalhar madeira ou produtos 

similares devem ter a ferramenta de corte protegida de 

modo a impedir que as mãos do trabalhador entrem em 

contacto com ela. 

 

2. Nas mós devem ser acopladas protecções laterais 

e periféricas eficazes, formando um conjunto resistente 

ao impacto de fragmentos de peças ou de eventual esti-

lhaçamento dos rebordos.  

 

3. Nos tomos, os pratos de grampos e de ponto de-

vem ter um resguardo que os envolva de maneira a 

impedir o contacto com o trabalhador quando estão em 

movimento.  

 

4. As prensas devem ter protecções em grade ou de 

outro tipo que envolvam completamente a ferramenta, 

de modo a tomá-la inacessível às mãos do trabalhador 

quando o punção desce.  

 

5. As guilhotinas devem ter um sistema eficaz de 

frenagem que impeça, durante a descida da lâmina, o 

acesso das mãos do trabalhador à zona de corte.  

 

6. Os comandos das prensas e das guilhotinas devem 

ser de preferência bimanuais, de modo a que as mãos 

do trabalhador estejam afastadas da lâmina quando esta 

desce.  

 

Artigo 470.º 

Encravamento dos dispositivos de protecção 

 

1. Os dispositivos amovíveis de protecção da zona 

de operação ou de outros órgãos perigosos das máqui-

nas devem, quando for tecnicamente possível e se trate 

de eliminar um risco grave e específico, dispor de en-

cravamento de ligação com os órgãos de arranque e de 

movimento da máquina, por forma a impedir a remo-

ção ou abertura do protector quando a máquina estiver 

em movimento ou provocar a paragem da máquina no 

acto da remoção ou abertura do protector.  
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2. O encravamento não deve permitir a movimenta-

ção da máquina se o protector não estiver na devida 

posição.  

 

Artigo 471.º 

Aberturas de alimentação ou ejecção 

 

1. As aberturas de alimentação ou de ejecção das 

máquinas devem ter anteparos adequados e constituí-

dos, consoante as exigências técnicas, parapeitos, gra-

des ou coberturas com dimensões, forma e resistência 

necessária para evitar que os operadores ou quaisquer 

outras pessoas possam entrar em contacto com órgãos 

alimentadores ou ejectores perigosos. 

 

2. Quando a máquina tiver alimentadores ou ejecto-

res automáticos que tomem a execução do trabalho 

perigosa, deve ser aplicável o previsto no número ante-

rior.  

 

Artigo 472.º 

Protecção contra as projecções de materiais 

 

As máquinas que durante o seu funcionamento pos-

sam projectar materiais de qualquer natureza ou di-

mensão, devem estar munidas de tampas, resguardos 

ou outros meios de intercepção.  

 

Artigo 473.º 

Protectores transparentes 

 

Sempre que seja conveniente a observação das ope-

rações, os painéis protectores devem ser de materiais 

transparentes com resistência e rigidez suficientes.  

 

Artigo 474.º 

Comandos por pedais 

 

Os pedais para accionar máquinas ou elementos de 

máquinas devem ter um dispositivo automático de en-

cravamento ou um protector fixado no pavimento.  

 

SECÇÃO V 

Utilização de Máquinas 

 

Artigo 475.º 

Instruções e cuidados de utilização 

 

1. É proibido o uso directo das mãos para retirar as 

aparas ou material retido na máquina, ou fazer a sua 

limpeza, devendo para esse efeito, utilizar-se escovas 

ou instrumentos adequados.  

 

2. O operador deve estar sobre um estrado antiderra-

pante, em frente da máquina, que deve manter-se em 

boas condições de segurança, limpeza, livre de óleos, 

aparas e qualquer obstáculo.  

 

3. Não devem ser colocadas sobre as máquinas fer-

ramentas ou qualquer objecto que possa causar perigo, 

devendo ser colocados em bancos, mesas ou estantes 

perto da área de trabalho.  

 

4. Os operadores devem usar vestuário de trabalho 

ajustado ao corpo, sem partes soltas, não podendo usar 

gravatas, cordões ou pulseiras que possam constituir 

perigo de acidente.  

 

5. Os locais à volta das máquinas devem ser limpos 

com a regularidade requerida.  

 

6. Depois da montagem e da reparação de qualquer 

máquina, antes de voltar a pô-la em funcionamento, 

devem ser realizadas provas de ensaio por pessoal qua-

lificado. 

 

SECÇÃO VI 

Aparelhos e meios de Elevação, Transporte e 

Armazenagem 

 

SUBSECÇÃO I 

Aparelhos de Elevação 

 

Artigo 476.º 

Construção e conservação 

 

Todos os elementos da estrutura, do mecanismo, da 

fixação e os acessórios dos aparelhos de elevação de-

vem ser de boa construção e de materiais apropriados e 

resistentes, correctamente instalados, utilizados e man-

tidos em bom estado de conservação e funcionamento.  

 

Artigo 477.º 

Disposições relativas aos mecanismos principais 

 

1. Os tambores e as roldanas dos aparelhos de eleva-

ção e transporte por tracção devem ter as sedes dos 

cabos com dimensões e perfis que permitam o livre 

enrolamento dos cabos, de modo a evitar o seu acava-

lamento ou solicitações anormais.  

 

2. Diâmetro dos tambores de enrolamento deve ser, 

pelo menos, superior a trinta vezes o diâmetro dos ca-

bos.  
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3. Em cada extremidade, os tambores devem ser 

munidos de um rebordo que ultrapasse radialmente 

duas vezes e meia, pelo menos, o diâmetro dos cabos.  

 

4. As extremidades dos cabos devem ser solidamen-

te amarradas no interior dos tambores, devendo, além 

disso, em fim de curso, ficar duas voltas completas de 

cabo enroladas no tambor.  

 

5. Devem existir dispositivos que impeçam a fuga 

dos cabos das sedes dos tambores durante o seu funci-

onamento normal.  

 

6. Os aparelhos de elevação accionados electrica-

mente devem ser equipados com limitadores de eleva-

ção que cortem automaticamente a corrente eléctrica 

quando a carga ultrapassar o limite superior do curso 

que lhe está fixado. 

 

7. Os guinchos dos aparelhos de elevação devem ser 

concebidos de modo a que a descida das cargas se faça 

com o motor embraiado e não em queda livre.  

 

8. Todos os aparelhos de elevação devem ser provi-

dos de freios calculados e instalados de maneira a po-

derem suportar eficazmente uma carga que atinja, pelo 

menos, uma vez e meia a carga autorizada.  

 

9. Os órgãos de comando devem ser colocados em 

locais de fácil acesso com indicação claramente das 

manobras a que se destinam e ser protegidos contra 

accionamento acidental.  

 

Artigo 478.º 

Carga máxima admissível 

 

1. Em cada aparelho de elevação accionado mecani-

camente deve figurar, de forma bem visível, a indica-

ção da carga máxima admissível.  

 

2. Deve ser fixada junto do condutor, assim como na 

parte inferior do aparelho, a indicação dos seus limites 

de emprego, tendo especialmente em conta o valor e a 

posição do contrapeso, a orientação e inclinação da 

lança, a carga levantada em função do vão e a veloci-

dade do vento compatível com a estabilidade.  

 

Artigo 479.º 

Disposições relativas à instalação 

 

1. A estabilidade e ancoragem das gruas que traba-

lham ao ar livre devem ser asseguradas tendo em aten-

ção as mais fortes pressões do vento, as condições lo-

cais e as solicitações mais desfavoráveis resultantes das 

manobras de carga.  

 

2. Nas extremidades dos caminhos de rolamento de 

aparelhos de elevação sobre carris devem existir dispo-

sitivos de paragem. 

 

3. Deve-se prever dispositivos que actuem sobre o 

aparelho motor para paragem automática em fim de 

curso. 

Artigo 480.º 

Verificação 

 

1. Os aparelhos de elevação devem ser verificados e 

submetidos a ensaios por pessoa competente antes da 

sua primeira utilização, depois de qualquer modifica-

ção ou reparação importante e aquando do recomeço 

do funcionamento após paragem prolongada ou avaria. 

 

2. Os aparelhos de elevação devem ser examinados 

diariamente pelo respectivo condutor e verificados, por 

pessoa habilitada, periodicamente e em função dos 

esforços a que estejam submetidos, devendo ser con-

servado os resultados dessas verificações.  

 

3. Os cabos, as correntes, os ganchos, as lingas, os 

tambores, os freios e os limitadores de curso devem ser 

examinados completa e cuidadosamente, pelo menos, 

uma vez por semana.  

 

Artigo 481.º 

Movimentação de cargas 

 

1. A elevação das cargas deve efectuar-se vertical-

mente, a fim de evitar oscilações no decurso da opera-

ção.  

 

2. Quando for absolutamente necessária uma eleva-

ção oblíqua, devem ser observadas as precauções indi-

cadas pelas circunstâncias. 

 

3. A elevação deve ser precedida, de verificação da 

correcta fixação dos cabos, lingas ou outras amarras às 

cargas, do bom equilíbrio destas e da não existência de 

qualquer perigo para outros trabalhadores.  

 

4. Em caso de má sustentação de uma carga no de-

curso da sua elevação, o condutor deve accionar imedi-

atamente o sinal de aviso e pousar a carga a fim de ser 

correctamente amarrada.  

 

5. No decurso da elevação, do transporte horizontal 

e da descida das cargas suspensas, os sinaleiros devem 
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dirigir a manobra de modo que as cargas não esbarrem 

em qualquer objecto.  

 

6. Os condutores dos aparelhos de elevação devem 

evitar, tanto quanto possível, transportar as cargas por 

cima dos trabalhadores e dos locais onde a sua eventual 

queda possa constituir perigo.  

 

7. Quando for necessário deslocar, por cima dos lo-

cais de trabalho, cargas perigosas, tais como metal em 

fusão ou objectos de peso, a electroíman deve lançar 

um sinal de advertência eficaz, a fim de permitir que os 

trabalhadores abandonem a zona perigosa.  

 

8. Os condutores dos aparelhos de elevação não de-

vem deixá-los sem vigilância quando estiver suspensa 

uma carga.  

 

Artigo 482.º 

Idade mínima e formação dos condutores 

 

Os trabalhadores ocupados na condução dos apare-

lhos de elevação, de transportes ou nas operações de 

sinalização das mesmas devem ser maiores de 18 anos 

e possuírem uma formação apropriada para o desem-

penho dessas funções.  

 

SUBSECÇÃO II 

Carros de Transporte Mecânicos, Empilhadores 

e Outros 

 

Artigo 483.º 

Carros de transporte mecânico 

 

1. Os veículos de transportes mecânicos devem ser 

bem concebidos, construídos e mantidos em bom esta-

do de funcionamento e correctamente utilizados, estar 

dotados de dispositivos de comando e sinalização ade-

quados, e só serem manobrados por trabalhadores que 

obedeçam aos requisitos estabelecidos no artigo 482.º.  

 

2. Os comandos de arranque, aceleração, elevação e 

travagem devem reunir condições que impeçam movi-

mentos involuntários.  

 

3. Os veículos devem dispor de cabina de segurança, 

ou alternativamente, estar providos de armação de se-

gurança como quadro, arco ou pórtico, para salvaguar-

dar o trabalhador em caso de reviramento, capotagem 

ou empenamento. 

 

4. A indicação da capacidade de carga a transportar 

deve ser afixada em local bem visível do veículo.  

 

5. Nos carros automotores e reboques, deve-se fazer 

o carregamento baixando, o mais possível, o centro de 

gravidade da carga.  

 

6. Quando a descarga se efectuar por basculamento, 

devem existir dispositivos que impeçam o basculamen-

to acidental. 

 

Artigo 484.º 

Conservação 

 

Os diferentes elementos dos carros devem ser ins-

peccionados regularmente pelo pessoal encarregue da 

conservação, sendo postos de fora de serviço e devi-

damente reparados quando for caso disso.  

 

Artigo 485.º 

Elevação e transporte de materiais 

 

1. Sempre que possível, devem ser utilizados apare-

lhos mecânicos para elevar e transportar materiais. 

Deve ser proibido todo o transporte manual de cargas, 

cujo peso possa constituir um risco para a segurança e 

a saúde dos trabalhadores.  

 

2. O peso máximo das cargas a serem transportadas, 

manualmente, por um trabalhador não pode exceder os 

55 kgs para os homens e os 25 kgs para as mulheres e 

jovens.  

 

3. Os trabalhadores encarregues pelo manuseamento 

dos materiais devem ser instruídos sobre a maneira de 

elevar e transportar cargas com segurança.  

 

4. Quando tiverem de ser elevados ou transportados 

objectos muito pesados por uma equipa de trabalhado-

res, a elevação e a disposição das cargas devem se co-

mandadas.  

 

5. Os trabalhadores que se ocupam do manuseamen-

to de substâncias escaldantes, cáusticas e corrosivas, ou 

de objectos que apresentem arestas vivas, rebarbas, 

falhas ou outras saliências perigosas devem utilizar 

equipamentos de protecção apropriados.  

 

Artigo 486.º 

Empilhamento de materiais 

 

O empilhamento de materiais deve efectuar-se de 

forma a oferecer segurança, devendo tomar-se precau-

ções especiais sempre que a natureza daqueles exigir.  
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SUBSECÇÃO III 

Armazenagem 

 

Artigo 487.º 

Disposições gerais 

 

1. Os materiais devem ser guardados de tal modo 

que não possam cair nem constituir perigo, devendo-se 

empilhar os sacos e as caixas de maneira a que não 

estorvem a instalação de iluminação e o funcionamento 

das máquinas ou de outros equipamentos, e que não 

obstruam os caminhos ou as vias de trânsito, ou impe-

çam o uso do material de extinção de incêndios.  

 

2. Os materiais devem ser armazenados sobre bases 

firmes que não corram o risco de quebrar-se, e não 

devem ser colocados contra muros, paredes ou divisó-

rias de edifícios, a menos que estas tenham a segurança 

necessária para suportar os impulsos laterais.  

 

3. Os materiais perigosos devem ser acondicionados, 

marcados e etiquetados antes de serem transportados, 

armazenados ou arrumados.  

 

4. A altura máxima das pilhas não deve comprome-

ter a sua estabilidade.  

 

5. O piso do armazém deve ser constituído por mate-

rial não escorregadio, antiderrapante, liso e mantido em 

perfeito estado de conservação.  

 

Artigo 488.º 

Armazenamento de materiais secos a granel 

 

1. Os materiais secos a granel devem ser, quanto 

possível, armazenados em silos que permitam a sua 

descarga pelo fundo.  

 

2. Os silos devem ser construídos de materiais resis-

tentes ao fogo, coberto e munidos de sistema de venti-

lação eficaz.  

 

3. As operações de manutenção devem efectuar-se 

com toda a segurança para os trabalhadores.  

 

4. O trabalhador que penetrar num silo deve dispor 

de cinto ou anéis de segurança preso e/ou cabo com 

folga mínima e solidamente amarrado a um ponto fixo 

e ser assistido durante toda a operação por outro traba-

lhador colocado no exterior e, se necessário, deve estar 

provido de máscara e outro equipamento com adução 

de ar. 

 

5. Deve ser impedida a entrada nos silos durante a 

sua alimentação e descarga, ou quando não tenham 

sido tomadas precauções para prevenir um recomeço 

não acautelado destas operações.  

 

Artigo 489.º 

Armazenagem de líquidos perigosos 

 

1. A armazenagem de líquidos inflamáveis ou com-

bustíveis em reservatórios deve ser sempre submetida à 

autorização da entidade competente, de forma a garan-

tir a aplicação das necessárias disposições de seguran-

ça.  

 

2. A armazenagem de líquidos perigosos inflamáveis 

deve ser feita em reservatórios situados acima do solo 

ou fossas, dotados dos dispositivos necessários para 

garantir a sua manutenção segura, nomeadamente, no 

que respeita às precauções contra a corrosão, os aces-

sos, a localização, o isolamento e a ventilação.  

 

3. A armazenagem de líquidos inflamáveis contidos 

em tambores ou barris, no interior de fábricas ou pe-

quenos entrepostos, deve ser feita em compartimentos 

especiais, construídos com materiais resistentes ao 

fogo, com pavimento impermeável, inclinado e drena-

do para bacia colectora não ligada à rede de esgoto, 

devendo os tambores ou barris ser dispostos sobre pla-

taformas elevadas em relação ao pavimento.  

 

4. Os barris ou garrafões que contenham ácidos de-

vem ser arrumados em locais frescos e a sua manipula-

ção deve ser cuidadosa, tendo em especial atenção, 

impedir o aumento de pressão interior mediante abertu-

ras periódicas.  

 

5. Os materiais e produtos susceptíveis de reagirem 

entre si, dando lugar à formação de gases, misturas 

explosivas ou inflamáveis, devem ser conservados em 

locais suficientemente distanciados e adequadamente 

isolados uns dos outros.  

 

SECÇÃO VII 

Instalação, Aparelhos e Utensílios Vários 

 

SUBSECÇÃO I 

Cubas, Tanques e Reservatórios 

 

Artigo 490.º 

Segurança de cubas, tanques e reservatórios 

 

1. As cubas, tanques e reservatórios de líquidos de 

qualquer natureza, cuja abertura ou bordo se encontre a 

menos de 0,90 m acima do pavimento ou do plano de 
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trabalho, devem ser munidos de coberturas de chapas, 

barras, grelhas metálicas ou outro material apropriado 

ou, em alternativa, protegidos por vedações ou guarda-

corpos.  

 

2. Quando a protecção for feita por vedação ou 

guarda corpos e o bordo da cuba, tanque ou reservató-

rio se encontre a menos de 0,15 m acima do pavimento, 

deve-se completar a protecção com rodapés até esta 

altura, salvo nos casos em que a profundidade for infe-

rior a 1,00 m e os líquidos contidos não ofereça perigo 

e se adoptem outras precauções.  

 

3. As cubas, tanques e reservatórios de líquidos de 

qualquer natureza devem ser providos de condutas de 

descarga com débito suficiente para permitir o escoa-

mento do seu conteúdo para local apropriado, sem oca-

sionar derrames sobre o pavimento. 

 

4. Não se deve instalar passadiços por cima de cu-

bas, tanques ou reservatórios abertos, salvo quando for 

indispensável para acesso a comando de agitadores, 

válvulas ou colheitas de amostras, devendo nestes ca-

sos ter, pelo menos, 0,45 m de largura e ser munidos de 

ambos os lados de guarda-corpos e rodapés e mantidos 

constantemente limpos e secos.  

 

SUBSECÇÃO II 

Fornos e Estufas 

 

Artigo 491.º 

Segurança de fornos e estufas 

 

1. Quando os fomos ou estufas emitirem vapores, 

gases ou fumos em quantidades susceptíveis de consti-

tuir incómodo ou inconveniente para a saúde, deve-se 

instalar cúpulas ou bocas de aspiração ligadas a condu-

tas de evacuação.  

 

2. Os trabalhadores que operem nos fornos ou estu-

fas devem utilizar vestuário e equipamentos apropria-

dos que os protejam das radiações térmicas e lumino-

sas.  

 

SUBSECÇÃO III 

Instalações Frigoríficas 
 

Artigo 492.º 

Segurança das instalações 

 

1. As portas das câmaras frigoríficas devem possuir 

fechos que permitam a sua abertura tanto do exterior 

como do interior e, no caso de disporem de fechadura, 

devem existir dispositivos de alarme accionáveis no 

interior das câmaras, que comuniquem com a sala das 

máquinas e com o guarda da instalação.  

 

2. As instalações frigoríficas devem ser convenien-

temente iluminadas, dispondo de espaço suficiente que 

permita a inspecção e a manutenção dos condensado-

res. 

 

Artigo 493.º 

Uso do equipamento de protecção individual 

 

As pessoas que trabalham no interior de câmaras fri-

goríficas devem usar equipamento especial de protec-

ção individual, designadamente vestuários de agasalho 

de lã grossa, resguardando o pescoço e a cabeça, e 

calçado que proteja do frio e da humidade. 

 

SUBSECÇÃO IV 

Instalações e Operações de Soldadura e Cortes 

 

Artigo 494.º 

Locais de trabalho 

 

1. As operações de soldadura ou corte não devem ser 

realizadas na proximidade de armazéns de materiais 

combustíveis e materiais instalações susceptíveis de 

libertar poeiras, vapores ou gases explosivos ou infla-

máveis, a não ser que tenham sido tomadas precauções 

especiais.  

 

2. Quando os trabalhadores de soldadura ou corte a 

arco eléctrico laborarem em lugares onde haja perma-

nência ou circulação de pessoas, devem efectuá-lo ao 

abrigo de paredes, biombos, ou outros anteparos apro-

priados, fixos ou móveis, cuja superfície absorva e 

impeça a reflexão de radiações nocivas.  

 

3. Quando o local de soldadura não for exterior, de-

ve-se instalar extractores locais, permitindo a extracção 

dos gases libertados directamente no local de trabalho.  

 

Artigo 495.º 

Instalações de soldadura e corte a gás 

 

1. As garrafas de gás utilizadas nas operações de 

soldadura ou corte não devem ser depositadas nos lo-

cais onde estas operações estejam em curso e, no caso 

de garrafas de oxigénio, devem ser mantidas afastadas 

de quaisquer outras.  

 

2. As garrafas de gás, quando estiverem a ser utili-

zadas, devem manter-se na posição vertical ou ligeira-

mente inclinadas e estar presas por correias, braçadei-

ras ou correntes resistentes e de fácil manobra, de 
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modo a permitirem a sua rápida retirada em caso de 

incêndio.  

 

3. As garrafas não devem ser submetidas a choques 

ou a temperaturas elevadas, devendo ser transportadas 

em carrinhos apropriados e ter as cápsulas protectoras 

das torneiras colocadas sempre que tenham que ser 

deslocadas ou quando não estejam a ser utilizadas.  

 

4. Deve-se prever espaços de armazenagem separa-

dos por garrafas cheias e vazias e, se forem armazena-

das em locais exteriores, devem ser protegidas por 

cobertura, toldos ou outros meios, de forma a impedir a 

incidência directa dos raios solares.  

 

5. As garrafas de gás devem manter-se à distância 

suficiente de qualquer trabalho que produza chama, 

chispas ou provoque aquecimento excessivo.  

 

6. As garrafas de oxigénio não devem ser manejadas 

com as mãos ou luvas sujas de óleo ou de gordura e 

não se devem usar estas substâncias na lubrificação de 

válvulas, manómetros ou órgãos de regulação.  

 

7. Quando se empregar um gerador de acetileno, de-

ve-se tomar as precauções necessárias ao bom isola-

mento e à ventilação do local e, se for móvel, a sua 

estabilidade e afastamento dos locais de operação deve 

ser superior a 5,00 m.  

 

8. Nas derivações de acetileno ou outro gás combus-

tível deve existir uma válvula de segurança que impeça 

o retomo de chama, o afluxo de oxigénio ou de ar à 

tubagem de gás.  

 

SUBSECÇÃO V 

Caldeiras a Vapor e Recipientes sob Pressão 

 

Artigo 496.º 

Segurança de caldeiras de vapor e de instalações, 

aparelhos e recipientes sob pressão 

 

As caldeiras a vapor e as instalações, aparelhos e re-

cipientes de líquidos, gases ou vapores sob pressão 

devem ser construídos, montados e utilizados de acor-

do com a legislação específica para o sector.  

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSECÇÃO VI 

Instalações Eléctricas 

 

Artigo 497.º 

Segurança nas instalações eléctricas 

 

O estabelecimento e a exploração das instalações 

eléctricas devem obedecer à legislação específica para 

o sector. 

 

SUBSECÇÃO VII 

Ferramentas Manuais e Portáteis a Motor 

 

Artigo 498.º 

Ferramentas manuais 

 

1. As ferramentas manuais devem ser de boa quali-

dade e apropriadas ao trabalho para que são destinadas.  

 

2. As ferramentas manuais não devem ser utilizadas 

para fins diferentes daqueles para que estão destinados. 

 

3. As ferramentas manuais não devem ficar abando-

nadas sobre pavimentos, passagens, escadas ou outros 

locais onde se trabalha ou circule, nem serem coloca-

das em lugares elevados, em relação ao pavimento, 

sem a devida protecção. 

 

Artigo 499.º 

Ferramentas portáteis a motor 

 

1. As ferramentas portáteis a motor não devem apre-

sentar qualquer saliência nas partes não protegidas que 

tenham movimento circular ou alternativo.  

 

2. Os trabalhadores que utilizem ferramentas portá-

teis a motor devem usar, quando sujeitos à projecção 

de partículas e poeiras, óculos, viseiras, máscaras ou 

outros equipamentos de protecção individual conveni-

ente.  

 

3. As ferramentas portáteis a motor devem ser perio-

dicamente inspeccionadas, de acordo com a frequência 

da sua utilização.  

 

SECÇÃO VIII 

Equipamentos de Protecção Individual 

 

Artigo 500.º 

Disposições gerais 

 

1. Deve existir, à disposição dos trabalhadores, 

equipamentos de protecção individual eficaz relativa-

mente aos riscos resultantes do seu posto de trabalho e 
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sempre que não seja possível efectuar uma protecção 

colectiva.  

 

2. Os equipamentos de protecção individual, com 

excepção de cintos e arneses de segurança devem, na 

medida do possível, ser de uso pessoal e adaptados às 

características físicas de quem o utilizar. 

 

3. O equipamento de protecção individual deve ser 

mantido em bom estado de conservação e ser objecto 

de revisões e higienização periódicas.  

 

Artigo 501.º 

Vestuário de trabalho 

 

O vestuário de trabalho deve ser justo ao corpo e não 

apresentar partes soltas.  

 

Artigo 502.º 

Protecção da cabeça 

 

1. Os trabalhadores expostos ao risco de traumatis-

mo na cabeça devem usar capacetes de protecção ade-

quados.  

 

2. Os capacetes devem ter uma resistência compatí-

vel com o choque de objectos ou materiais a que pos-

sam estar sujeitos. 

 

3. Os trabalhadores que operarem ou transitarem na 

proximidade de condutores de energia eléctrica não 

podem usar capacetes de protecção metálicos.  

 

Artigo 503.º 

Protecção do ouvido 

 

1. As pessoas que trabalhem num ambiente com um 

ruído superior a 66 dB devem usar protectores auricu-

lares capazes de efectuar a redução do ruído sonoro.  

 

2. Estes protectores devem ser limpos e esterilizados 

quando usados por outra pessoa.  

 

Artigo 504.º 

Protecção das mãos e dos braços 

 

1. Nas operações que apresentem risco de corte ou 

lesão das mãos, os trabalhadores devem usar luvas 

especiais e materiais adequados.  

 

2. Os trabalhadores que manipularem substâncias 

tóxicas, irritantes ou infectantes devem usar luvas es-

peciais, de forma e materiais adequados.  

 

3. Estas luvas devem ajustar-se perfeitamente aos 

antebraços na abertura do canhão.  

 

Artigo 505.º 

Protecção dos pés e das pernas 

 

1. Nos trabalhos que apresentem risco de queimadu-

ra, corrosão, perfuração ou esmagamento dos pés, os 

trabalhadores devem dispor de calçado de segurança 

resistente e adequado à natureza do risco.  

 

2. As pernas e os joelhos devem ser protegidos, 

sempre que necessário, por polainas ou joalheiras de 

material apropriado à natureza do risco.  

 

Artigo 506.º 

Protecção das vias respiratórias 

 

1. Os trabalhadores expostos ao risco de inalação de 

poeiras, gases, fumos ou vapores nocivos devem dispor 

de máscaras ou outros dispositivos de protecção ade-

quados à natureza dos riscos.  

 

2. Os aparelhos respiratórios devem ser, de preferên-

cia, pessoais e, quando usados por outro indivíduo, 

devem ser esterilizados.  

 

Artigo 507.º 

Protecção dos olhos 

 

1. Os trabalhadores expostos a riscos de acidentes 

mecânicos, acções ópticas, radiações e lazeres e as 

acções químicas deverão proteger os olhos com equi-

pamento adequado. 

 

2. Para as acções mecânicas, os trabalhadores devem 

utilizar óculos de segurança.  

 

3. Para as acções ópticas, os trabalhadores deverão 

utilizar óculos com vidros coloridos ou filtros apropri-

ados.  

 

Artigo 508.º 

Cintos e arneses de segurança 

 

1. Os trabalhadores expostos ao risco de queda livre 

devem usar cintos ou arneses de segurança apropria-

dos, suficientemente resistentes, bem como cabos de 

amarração e respectivos elementos de fixação.  

 

2. Os cintos de segurança não devem permitir uma 

queda livre superior a 1m a não ser que dispositivos 

apropriados limitam ao mesmo efeito uma queda de 

maior altura.  
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Artigo 509.º 

Outras protecções 

 

Os trabalhadores que estiverem expostos a riscos 

que afectam partes do corpo devem dispor de vestuário 

adequado, aventais, capuzes, peitilhos ou outras pro-

tecções de forma e materiais apropriados.  

 

SECÇÃO IX 

Segurança, Higiene e Saúde dos Trabalhadores 

 

SUBSECÇÃO I 

Higiene no Trabalho 

 

Artigo 510.º 

Abastecimento de água 

 

1. Deve ser posta à disposição dos trabalhadores, em 

locais facilmente acessíveis, água potável em quanti-

dade suficiente.  

 

2. A água destinada a ser bebida deve ser utilizada 

em condições higiénicas, sendo proibido o uso de co-

pos colectivos.  

 

Artigo 511.º 

Limpeza dos locais de trabalho 

 

1. As oficinas, os postos de trabalhos, os locais de 

passagem e todos outros locais de serviço devem ser 

mantidos em boas condições de higiene.  

 

2. As paredes, os tectos, as janelas e as superfícies 

envidraçadas devem ser mantidos limpos e em bom 

estado de conservação.  

 

3. Os pavimentos dos locais de trabalho devem ser 

conservados limpos e, tanto quanto possível, secos e 

não escorregadios.  

 

Artigo 512.º 

Instalações sanitárias e vestiários 

 

1. As instalações sanitárias devem satisfazer os se-

guintes requisitos. 

 

a) Serem separados por sexo;  

 

b) Não comunicarem directamente com os locais 

de trabalho e terem acesso fácil e cómodo; 

 

c) Disporem de água e de esgotos; 

 

d) Serem iluminadas e ventiladas;  

e) As paredes serem de cor clara, com pelo menos 

1,50m de altura e pintadas com uma tinta im-

permeável de óleo ou revestidas com material 

igualmente impermeável.  

 

2. As instalações sanitárias devem dispor de lavató-

rios, chuveiros e urinóis, nas quantidades tidas por 

suficientes em relação ao tipo de actividade desenvol-

vida e ao número de trabalhadores no local. 

 

3. Devem ser postos à disposição dos trabalhadores 

locais que lhes permitam mudar e guardar o vestuário 

que não seja usado durante o trabalho.  

 

4. Nos casos em que os trabalhadores estejam expos-

tos a substâncias tóxicas irritantes ou infectantes, de-

vem ter possibilidade de guardar a roupa de uso pesso-

al em local apropriado previamente estabelecido, 

distinto do local destinado à roupa do trabalho.  

 

SUBSECÇÃO II 

Vigilância da Saúde 

 

Artigo 513.º 

Exames médicos 

 

1. O empregador deve promover a realização de 

exames médicos com a finalidade de verificar a aptidão 

física e psíquica do trabalhador para o exercício da sua 

profissão.  

 

2. Devem ser realizados os seguintes exames médi-

cos:  

 

a) Exames de admissão, antes do início da presta-

ção de trabalho, ou nos 15 dias seguintes, se a 

urgência da admissão o justificar;  

 

b) Exames periódicos, a realizar anualmente para 

os menores de 18 anos e maiores de quarenta e 

cinco e de dois em dois anos para os restantes 

trabalhadores; 

 

c) Exames ocasionais, sempre que haja alterações 

susceptíveis de se repercutir na saúde do traba-

lhador, no caso do regresso ao trabalho depois 

de uma ausência superior a 45 dias por motivo 

de acidente ou doença e sempre que o médico 

considere necessário, atendendo à saúde do 

trabalhador. 
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Artigo 514.º 

Resultados dos exames médicos 

 

1. Os resultados dos exames médicos devem ser ano-

tados numa ficha clínica.  

 

2. A ficha clínica, sujeita ao regime de segredo pro-

fissional, deve ser conservada pelo empregador e só 

deve ser facultada às autoridades de saúde e ao médico 

assistente do trabalhador.  

 

3. Quando o trabalhador deixar de prestar serviço na 

empresa deve ser-lhe entregue, a seu pedido, cópia da 

sua ficha clínica.  

 

Artigo 515.º 

Encargos 

 

Os encargos resultantes da realização dos exames 

médicos são da responsabilidade do empregador.  

 

SUBSECÇÃO III 

Organização da Segurança 

 

Artigo 516.º 

Serviço de higiene e segurança 

 

1. Em todos os locais de trabalho com mais de cin-

quenta trabalhadores deve ser organizado um serviço 

de higiene e segurança sob orientação de um técnico 

denominado encarregado de segurança.  

 

2. A nomeação do encarregado de segurança e de-

mais elementos do serviço de higiene e segurança é da 

exclusiva competência do empregador que deve fazê-la 

entre as pessoas com qualificação apropriada.  

 

3. Das nomeações previstas no número anterior é 

dado conhecimento à Inspecção-Geral do Trabalho.  

 

Artigo 517.º 

Atribuições 

 

São atribuições do encarregado de segurança:  

 

a) Proceder visitas frequentes e sistemáticas aos 

locais de trabalho, com a finalidade de assegu-

rar o cumprimento das disposições legais e re-

gulamentares referentes às normas de seguran-

ça, higiene e saúde no trabalho.  

 

b) Propor medidas específicas que julgue necessá-

rias e controlar a sua eficácia;  

 

c) Dar aos trabalhadores e encarregados de obras 

as instruções necessárias para que sejam rigo-

rosamente cumpridas as medidas referidas na 

alínea anterior;  

 

d) Promover a sensibilização dos trabalhadores 

para os problemas de higiene e segurança, de 

modo a fomentar o espírito de prevenção de 

riscos profissionais; 

 

e) Elaborar relatórios sobre as actividades desen-

volvidas, donde constem, nomeadamente a in-

dicação dos acidentes ocorridos, suas causas e 

a proposta de medidas para evitar a sua repeti-

ção;  

 

f) Elaborar relatórios periódicos, a enviar à Ins-

pecção-Geral do Trabalho, em que se especifi-

quem, designadamente, índices de gravidade e 

frequência dos acidentes;  

 

g) Colaborar na preparação de projectos de regu-

lamentos internos de segurança a aplicar na 

empresa.  

 

Artigo 518.º 

Regulamento interno 

 

1. Todas as unidades empresariais com mais de 10 

trabalhadores e cuja natureza o justifique, devem ela-

borar normas internas de higiene e segurança que com-

pletem as disposições do presente diploma.  

 

2. As normas referidas no número anterior devem 

ser enviadas à Inspecção-Geral do Trabalho e à Direc-

ção do Trabalho para conhecimento.  

 

SUBSECÇÃO IV 

Fiscalização 

 

Artigo 519.º 

Fiscalização 

 

A fiscalização do cumprimento das disposições des-

te CAPÍTULO compete, consoante os casos, à Inspec-

ção-Geral do Trabalho, à Inspecção da Saúde e às de-

mais entidades com competência na matéria, de acordo 

com a legislação aplicável. 
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CAPÍTULO XVIII 

Resolução de Conflitos Laborais 

 

SECÇÃO I 

Princípios Gerais 

 

Artigo 520.º 

Boa fé 

 

Na pendência de conflitos laborais as partes devem 

agir de boa-fé. 

 

Artigo 521.º 

Conciliação 

 

Os conflitos laborais, designadamente os que resul-

tam da celebração ou revisão de uma convenção colec-

tiva e os emergentes do contrato individual de trabalho, 

podem ser dirimidos por conciliação. 

 

Artigo 522.º 

Funcionamento 

 

1. A conciliação é efectuada, caso seja requerida, pe-

los serviços competentes do Ministério encarregue pela 

área do Trabalho, podendo participar, sempre que ne-

cessário, os serviços competentes do Ministério encar-

regue pela área do Trabalho. 

 

2. No procedimento conciliatório é sempre dada pri-

oridade à definição das matérias sobre as quais o mes-

mo vai incidir. 

 

3. Iniciada a conciliação interrompe-se o prazo para 

o trabalhador intentar acção judicial no tribunal compe-

tente. 

 

4. A conciliação deve terminar no prazo máximo de 

15 dias. 

 

5. Se da negociação resultar a conciliação, este do-

cumento tem valor de um título executivo. 

 

Artigo 523.º 

Convocatória pelos serviços do Ministério  

encarregue pela área do Trabalho 

 

1. As partes são convocadas para o início do proce-

dimento de conciliação, no caso de ter sido recorrido 

ao serviço do Ministério encarregue pela área do Tra-

balho, nos quinze dias seguintes à apresentação neste 

serviço. 

 

2. O serviço competente do Ministério encarregue 

pela área do Trabalho deve convidar a participar na 

conciliação que tenha por objecto a revisão de uma 

convenção colectiva as associações sindicais ou de 

empregadores participantes no processo de negociação 

e que não requeiram a conciliação. 

 

3. As partes são obrigadas a comparecer nas sessões 

de conciliação convocadas. 

 

Artigo 524.º 

Falta de comparência injustificada 

 

O trabalhador, empregador, gestor, gerente ou repre-

sentante de associação de empregadores ou trabalhado-

res que, devidamente convocado não comparecer ao 

serviço referido no artigo anterior, no dia e hora fixa-

dos e não justificar a falta no prazo de cinco dias, in-

corre na pena prevista para o crime de desobediência.  

 

Artigo 525.º 

Noção de legislação do trabalho 

 

1. Entende-se por legislação do trabalho, a que regu-

la os direitos e obrigações dos trabalhadores e empre-

gadores enquanto tais, e as suas organizações. 

 

2. São considerados legislação do trabalho os diplo-

mas que regulam, nomeadamente, as seguintes maté-

rias: 

 

a) Contrato de trabalho; 

 

b) Direito colectivo de trabalho; 

 

c) Segurança, higiene e saúde no trabalho; 

 

d) Acidentes de trabalho e doenças profissionais; 

 

e) Formação profissional; 

 

f) Processo do trabalho. 

 

3. Considera-se igualmente matéria de legislação de 

trabalho o processo de aprovação para ratificação das 

convenções da Organização Internacional do Trabalho. 
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CAPÍTULO XIX 

Responsabilidade Contra-ordenacional e Penal 

 

SECÇÃO I 

Responsabilidade Contra-ordenacional 

 

SUBSECÇÃO I 

Regime Geral 

 

Artigo 526.º 

Conceito 

 

Constitui contra-ordenação laboral todo o facto típi-

co, ilícito e censurável que consubstancie a violação de 

uma norma que consagre direitos ou imponha deveres a 

qualquer sujeito no âmbito das relações laborais e que 

seja punível com coima. 

 

Artigo 527.º 

Negligência 

 

A negligência nas contra-ordenações laborais é sem-

pre sancionável. 

 

Artigo 528.º 

Cumprimento do dever omitido 

 

Sempre que a contra-ordenação laboral consista na 

omissão de um dever, o pagamento da coima não dis-

pensa o infractor do seu cumprimento se este ainda for 

possível. 

 

Artigo 529.º 

Escalões de gravidade das infracções laborais 

 

Para determinação da coima aplicável e tendo em 

conta a relevância dos interesses violados, as infrac-

ções classificam-se em leves, graves e muito graves. 

 

Artigo 530.º 

Graduação, reincidência e agravamento 

 

1. As coimas serão graduadas em função da gravida-

de da infracção, da culpabilidade do infractor e das 

possibilidades económicas deste. 

 

2. Na determinação da medida da coima, são ainda 

atendíveis a medida do incumprimento das recomenda-

ções constantes do auto de advertência. 

 

3. A coima imposta ao reincidente nunca é inferior 

ao dobro da aplicada para primeira infracção. 

 

4. Sempre que o infractor use de coacção sobre os 

trabalhadores, falsificação, simulação ou outro meio 

fraudulento, a punição da infracção é feia nos termos 

da alínea b), do n.º 2, do artigo 536.º, considerando-se 

a falta infracção grave. 

 

Artigo 531.º 

Regulamentação 

 

1. Para além das situações previstas nesta SECÇÃO, 

a sua regulamentação, quando necessária, far-se-á por 

decreto. 

 

2. As actualizações das importâncias previstas nesta 

SECÇÃO são feitas bienalmente por despacho do Mi-

nistro encarregue pela da área do Trabalho de acordo 

com o índice de inflação verificado.  

 

SUBSECÇÃO II 

Punição das Infracções 

 

Artigo 532.º 

Aplicação das penas 

 

Aplica-se às infracções à legislação laboral, as dis-

posições constantes do artigo 533.º e seguintes.  

 

Artigo 533.º 

Infracção 

 

1. Constitui violação punível com multa de dois a 

dez salários mínimos aplicáveis na função pública, a 

infracção às normas técnicas de segurança constantes 

do dos artigos 444.º a 499.º, a graduar de acordo com a 

gravidade da falta, a sua eventual repercussão sobre a 

segurança e saúde dos trabalhadores, e a situação da 

empresa.  

 

2. Constitui violação punível com multa de dois a 

cinco salários mínimos aplicáveis na função pública, 

por cada trabalhador afectado, a falta dos equipamentos 

de protecção individual previsto nos artigos 500.º a 

508.º.  

 

3. Constitui violação punível com multa de um a três 

salários mínimos aplicáveis na função pública, o não 

cumprimento do preceituado nos artigos 509.º à 511.º, 

a graduar segundo o número de trabalhadores afecta-

dos. 

 

4. Constitui violação punível com multa de um a 

dois salários mínimos aplicáveis na função pública, por 

cada trabalhador afectado, o não cumprimento do pre-

ceituado nos artigos 512.° e 513.°.  
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Artigo 534.º 

Multas 

 

1. A entidade empregadora fica sujeita às multas por 

cada trabalhador em relação ao qual se verifique a in-

fracções. 

 

2. As infracções classificam-se em leves, graves e 

muito graves: 

 

a) Infracções leves de três a 25 salários mínimos 

nacionais da função pública, no caso de viola-

ção do disposto nos artigos 59.º n.º 5, 60.º, 63.º, 

102.º, 104.º, 113.º, 154.º, 157.º, 159.º n.ºs 3, 4 e 

5, 174.º n.º 1, 175.º n.º1, 177.º, 179.º, 181.º, 

184.º n.º1, 188.º, 200.º, 221.º, 223.º, 229.º, 

240.º, 245.º, 246.º, 261.º, 262.º, 264.º, 311.º, 

313.º, 340.º n.ºs 5 e 6, 372.º; 

 

b) Infracções graves de 26 a 50 salários mínimos 

da função pública, no caso de violação dos ar-

tigos 101.º, al. g), 106.º, 206.º, 238.º, 249.º, 

252.º, 258.º, 266.º, 268.º e 380.º n.º 9; 

 

c) Infracções muito graves, 51 a 70 salários mí-

nimos da função pública nos casos de violação 

dos artigos, 259.º, 263.º, 296.º, e 441.º, sendo a 

multa fixada conforme o número dos trabalha-

dores afectados, devendo o julgador determi-

nar, se for caso disso, o prazo dentro do qual 

hão-de ser executadas as obras exigidas pela 

higiene e segurança do trabalho e, no caso da 

violação dos artigos 296.º e 297.º a multa será 

acrescida de 10% do valor fixado nesta norma. 

 

Artigo 535.º 

Destino das multas 

 

O produto das multas reverte, equitativamente, para 

o Tesouro e o Fundo de Acção Inspectiva e Fiscaliza-

dora, a ser criado por despacho conjunto dos Ministros 

encarregue pelas áreas do Trabalho e das Finanças.  

 

SECÇÃO II 

Responsabilidade Penal 

 

Artigo 536.º 

Utilização indevida de trabalho de menor 

 

1. A utilização indevida de trabalho de menor em 

violação do disposto no nº 1 do artigo 268.º e do nº 2 

do artigo 273.º é punida com pena de prisão até dois 

anos ou com pena de multa até 240 dias, se pena mais 

grave não couber por força de outra disposição legal.  

2. No caso de o menor não ter ainda completado a 

idade mínima de admissão nem ter concluído a escola-

ridade obrigatória, os limites das penas são elevados 

para o dobro.  

 

3. No caso de reincidência, os limites mínimos das 

penas previstas nos números anteriores são elevados 

para o triplo. 

 

Artigo 537.º 

Desobediência 

 

Quando a Inspecção-Geral do Trabalho verificar a 

violação do disposto no n.º 1 do artigo 268.º ou das 

normas relativas a trabalhos proibidos a que se refere o 

n.º 2 do artigo 273.º, notifica, por escrito, o infractor 

para fazer cessar de imediato a actividade do menor, 

com a cominação de que, se o não fizer, incorre no 

crime de desobediência qualificada. 

 

Artigo 538.º 

Sanções aplicáveis a pessoas colectivas 

 

Às pessoas colectivas responsáveis pela prática dos 

crimes previstos nos artigos 536.º e 537.º pode ser apli-

cada, isolada ou cumulativamente, pena de multa, de 

interdição temporária do exercício de actividade de 

dois meses a dois anos ou de privação do direito a sub-

sídios ou subvenções, outorgados por entidades ou 

serviços públicos, de um a cinco anos. 

 

Artigo 539.º 

Violação da autonomia e da independência  

sindicais 

 

1. As entidades ou organizações que violem o dis-

posto nos n.
os

 1 e 2 do artigo 362.º e no artigo 363.º são 

punidas com pena de multa até 120 dias.  

 

2. Os administradores, directores ou gerentes e os 

trabalhadores que ocupem lugares de chefia, responsá-

veis pelos actos referidos no número anterior, são pu-

nidos com pena de prisão até um ano.  

 

3. Perdem as regalias que lhes são atribuídas por este 

Código os dirigentes sindicais ou delegados sindicais 

que forem condenados nos termos do número anterior. 

 

Artigo 540.º 

Retenção de quota sindical 

 

A retenção e não entrega à associação sindical da 

quota sindical cobrada pelo empregador é punida com 

a pena prevista para o crime de abuso de confiança. 
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Artigo 541.º 

Sanções por violação do direito à greve 

 

1. A violação do disposto no nº 1 do artigo 426.º, no 

nº 1 do artigo 427.º e do n.º 1 do art.º 428.º é punida 

com multa de cinco a 10 salários mínimos aplicáveis 

na função pública. 

 

2. A violação do disposto no artigo 433.º é punida 

com prisão até dois anos e com multa de 10 a 20 salá-

rios mínimos aplicáveis na função pública, consoante a 

gravidade da infracção. 

 

3. Aqueles que declararem, exercerem ou impedirem 

greves por meio de violência, ameaças ou coacção são 

punidos com prisão até 6 meses.  

 

4. O disposto nos números anteriores não prejudica a 

aplicação de penas mais greves estabelecidas na lei 

geral.  

 

CAPÍTULO XX 

Regras Gerais sobre a Prescrição 

 

Artigo 542.º 

Conceito 

 

1. Prescrição é a perda do direito de acção em con-

sequência da falta do seu exercício, observado deter-

minado lapso de tempo.  

 

2. A prescrição não extingue o direito em si, mas 

apenas o direito à acção que o protege.  

 

Artigo 543.º 

Prescrição do direito de reclamar férias 

 

A prescrição do direito de reclamar a concessão das 

férias ou o pagamento da respectiva remuneração é 

contada a partir do término do período relativo a con-

cessão da mesma ou, se for o caso, da cessação do con-

trato de trabalho, observados os prazos constantes dos 

artigos seguintes.  

 

Artigo 544.º 

Prescrição do direito de reclamar as férias na  

vigência do contrato 

 

1. A prescrição do direito de reclamar a não conces-

são de férias na vigência do contrato de trabalho é de 

um ano civil, segundo as regras gerais do direito da 

contagem dos prazos.  

 

2. O período de aquisição do direito a férias, conta-

se a partir do primeiro dia do início da prestação da 

actividade pelo trabalhador. 

 

3. O direito ao gozo de férias adquire-se a partir do 

momento em que o trabalhador perfaça um ano do 

início da actividade laboral. 

 

4. Nos contratos com prazo inferior a um ano, o di-

reito à férias é contado nos mesmos termos e proporci-

onalmente ao tempo fixado no contrato de trabalho, a 

partir do momento em que o trabalhador inicia a sua 

actividade ao serviço da entidade patronal. 

 

5. Contra os menores de 18 anos de idade o prazo de 

prescrição não corre e só se inicia quando este atinja a 

maioridade. 

 

Artigo 545.º 

Prescrição da remuneração das férias por resci-

são do contrato 

 

1. A prescrição do direito de reclamar a não remune-

ração de férias por motivo da rescisão do contrato de 

trabalho é até dois anos, após a rescisão.  

 

2. Os créditos correspondentes a compensação por 

violação do direito a férias e pela prestação de trabalho 

suplementar, são manifestamente créditos laborais para 

efeitos da aplicação do prazo de prescrição, previsto 

neste Código. 

 

Artigo 546.º 

Prescrição dos demais direitos 

 

O direito de acção quanto aos demais créditos resul-

tantes das relações de trabalho prescreve passado cinco 

anos para os trabalhadores, até dois anos após a extin-

ção do contrato de trabalho. 

 

CAPÍTULO XXI 

Da Resolução das Dúvidas Emergentes 

 

Artigo 547.º 

Resolução de dúvidas 

 

As dúvidas e lacunas emergentes da execução deste 

código, são resolvidas por decreto do Conselho de Mi-

nistros. 
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ANEXO I 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

Entre: 

F……………………………, adiante designado por 

EMPREGADOR/ENTIDADE PATRONAL, com sede 

em…………, neste acto, representado 

por……………………, devidamente mandatado, por 

um lado; 

 

F, natural de …………, São Tomé, portador do B.I. 

N.º ……… emitido pelo C.I.C.C. de São Tomé, em 

…./…20…. e válido até ……/…../…….., residente em, 

Distrito de, adiante designado 

EMPREGADO/TRABALHADOR, é celebrado o pre-

sente contrato de prestação de serviço; 

 

Cláusula primeira 

Objectivo 

 

O presente contrato tem como objectivo o desempe-

nho da função de………………………………………. 

 

Cláusula primeira 

Obrigações 

 

O Trabalhador compromete-se a exercer com zelo e 

dedicação as funções para que foi contratado, comine-

xistência de subordinação jurídica, que acontece nou-

tras modalidades do contrato de trabalho. 

 

Cláusula Segunda 

Remuneração 

 

O Empregador compromete-se a pagar ao trabalha-

dor a remuneração acordada, mediante emissão de 

recibos pelos serviços prestados. 

 

Cláusula Terceira 

Local de trabalho 

 

As funções serão desempenhadas nas instalações do 

Empregador ou em locais em que este achar necessá-

rio, dentro das condições previstas neste Código. 

 

Cláusula Quarta 

Horário de trabalho 

 

O horário de trabalho é entre às 00:00 horas da ma-

nhã e às 00:00 horas, com um intervalo entre as 00:00 e 

às 00:00 horas. 

 

 

Cláusula Quinta 

Duração 

 

O presente contrato tem a duração de…….meses, 

podendo ser renovado por igual período de tempo por 

acordo de ambas as partes, caso nenhuma das o denun-

ciar mediante aviso prévio. 

 

Cláusula Sexta 

Entrada em vigor 

 

O presente contrato entra em vigor na data da sua 

assinatura. 

 

Assim o disseram e assinaram. 

 

E por ser verdade, depois de lido e explicado o seu 

conteúdo a cada um dos outorgantes, concordaram com 

o presente texto escrito em duas páginas sem emendas 

ou rasuras.  

 

Feito em São Tomé, aos   dias do mês de……de ….. 

 

O Empregador 

 

O Empregado 

 

 

ANEXO II 

 

CONTRATO DE TRABALHO 

 

 

Entre F………………………………, na qualidade 

de EMPREGADOR ou ENTIDADE PATRONAL, 

com sede em…………, neste acto, representado 

por………………………,com poderes delegados para 

tal, e F……………natural de ……………………, São 

Tomé, portador do B.I. N.º ……… emitido pelo 

C.I.C.C. de São Tomé, em …./…2008 e válido até 

……/…../…….., residente em, Distrito de, 

………………...adiante designado TRABALHADOR, 

é celebrado o presente contrato de trabalho subordina-

do que se rege pelas seguintes cláusulas. 

 

Cláusula primeira 

Objectivo 

 

O presente contrato de trabalho tem como objectivo 

o exercício da função de……………. sob às ordens e 

orientação da Entidade patronal (ou pessoa por si devi-

damente mandatada). 
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Cláusula segunda 

Obrigações 

 

O Trabalhador compromete-se a exercer com zelo e 

dedicação as funções para que foi contratado e manter 

em bom estado de conservação os objectos de trabalho 

entregues à sua guarda. 

 

Cláusula Terceira 

Remuneração 

 

O Empregador compromete-se a pagar ao trabalha-

dor o vencimento mensal no valor de …………… nas 

instalações daquele. 

 

Cláusula Quarta 

Local de trabalho 

 

As funções serão desempenhadas nas instalações do 

Empregador ou em locais em que este achar necessá-

rio, dentro das condições previstas neste Código. 

 

Cláusula Quinta 

Horário de trabalho 

 

O horário de trabalho é entre às 00:00 horas da ma-

nhã e às 00:00 horas, com um intervalo entre às 00:00 e 

às 00:00 horas. 

 

Cláusula Sexta 

Duração 

 

O presente contrato tem a duração de…….meses, 

podendo ser renovado por igual período de tempo por 

acordo de ambas as partes, caso nenhuma das o denun-

ciar mediante aviso prévio. 

 

Cláusula Sétima 

Número de exemplares 

 

O presente contrato é feito em três exemplares em 

língua portuguesa, ficando cada uma das partes contra-

tantes com um e o terceiro deve ser enviado ao Minis-

tério encarregue pela área do Trabalho, nos termos 

previstos neste Código. 

 

Cláusula oitava 

Assinatura 

 

Depois de lido e explicado o seu conteúdo ao traba-

lhador, concordaram os contratantes com o presente 

texto de…….páginas o qual assinaram.  

 

 

Cláusula nona 

Entrada em vigor 

 

O presente contrato entra em vigor na data da sua 

assinatura. 

 

Feito em São Tomé, aos….dias do mês de ………de 

……. 

 

O Empregador                               O Trabalhador 

 

F____________________    F__________________ 

 

 

ANEXO III 

 

CONTRATO DE TRABALHO A TERMO 

CERTO 

 

 

Entre F…………………………………, na qualida-

de de EMPREGADOR ou ENTIDADE PATRONAL, 

com sede em……………,e F………………natural de 

…………………….……, São Tomé, portador do B.I. 

N.º ……… emitido pelo C.I.C.C. de São Tomé, em 

…./…2008 e válido até ……/…../…….., residente 

em,………., Distrito de, ………………...adiante de-

signado TRABALHADOR, é celebrado o presente 

contrato de trabalho a termo que se rege pelas seguin-

tes cláusulas.                                                             

 

Cláusula primeira 

Objectivo 

 

O presente contrato de trabalho tem como objectivo 

o exercício da função de……………. sob às ordens e 

direcção do Empregador (ou pessoa por si devidamente 

mandatada). 

Cláusula segunda 

Duração 

 

O contrato ora assinado tem a duração de ……. me-

ses terminando com a conclusão dos trabalhos para que 

o trabalhador foi contratado. 

 

Cláusula terceira 

Obrigações 

 

O Trabalhador compromete-se a exercer com zelo e 

dedicação as funções para que foi contratado e manter 

em bom estado de conservação os objectos de trabalho 

entregues à sua guarda. 
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Cláusula quarta 

Remuneração 

 

O Empregador compromete-se a pagar atempada-

mente ao trabalhador o vencimento mensal de 

…………… nas instalações daquele. 

 

Cláusula Quarta 

Local de trabalho 
 

As funções serão desempenhadas nas instalações do 

Empregador ou em locais em que este achar necessá-

rio, dentro das condições previstas neste Código. 

 

Cláusula Quinta 

Horário de trabalho 

 

O horário de trabalho é entre às 00:00 horas da ma-

nhã e às 00:00 horas, com um intervalo entre às 00:00 e 

às 00:00 horas. 

 

Cláusula Sexta 

Duração 

 

O presente contrato tem a duração de…….meses, 

podendo ser renovado por igual período de tempo por 

acordo de ambas as partes, caso nenhuma das o denun-

ciar mediante aviso prévio. 

 

Cláusula Sétima 

Número de exemplares 

 

O presente contrato é feito em três exemplares em 

língua portuguesa, ficando cada uma das partes contra-

tantes com um e o terceiro deve ser enviado ao Minis-

tério encarregue pela área do Trabalho, nos termos 

previstos neste Código. 

 

 

Cláusula oitava 

Assinatura 

 

Depois de lido e explicado o seu conteúdo ao traba-

lhador, concordaram os contratantes com o presente 

texto de…….páginas o qual assinaram.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cláusula nona 

Entrada em vigor 

 

O presente contrato entra em vigor na data da sua 

assinatura. 

 

Feito em São Tomé, aos…. dias do mês de 

………de…… 

 

O Empregador                                   O Trabalhador 

 

F_________________         F         ______________ 
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ANEXO IV 

 

LISTA DAS PIORES FORMAS DE TRABALHO INFANTIL 

 

I. TRABALHOS PREJUDICIAIS À SAÚDE E À SEGURANÇA 

 

Agricultura, Pecuária e Silvicultura 

Item 
Descrição dos Trabalhos Prováveis Riscos Ocupaci-

onais 

Prováveis Repercussões à Saúde 

1. 

Na condução ou operação de 

tractores, motosserras e de-

mais máquinas agrícolas 

Acidentes com máquinas, 

instrumentos ou ferramentas 

perigosas  

Deformações músculo-esqueléticas (bursites, 

tendinites, dorsalgias, sinovites, tenossinovites), 

mutilações, esmagamentos, fracturas 

2. 

Na pulverização, manusea-

mento e aplicação de agrotó-

xicos e produtos afins, inclu-

indo limpeza de 

equipamentos, descontamina-

ção, disposição e reposição 

de recipientes vazios  

Exposição a substâncias 

químicas, tais como, pestici-

das e fertilizantes, absorvidos 

por via oral, cutânea e respi-

ratória 

Intoxicações agudas e crônicas; poli-neuropatias; 

dermatites de contacto; dermatites alérgicas; 

arritmias cardíacas; leucemias e episódios depres-

sivos  

3. 

No transporte, carga e des-

carga manual de pesos exces-

sivos e manuseamento de 

instrumentos cortantes no 

processo produtivo de cultu-

ras agrícolas de exportação 

(cacau, café e etc). 

Esforço físico e posturas 

inadequadas; exposição a 

poeiras orgânicas e seus con-

taminantes, como fungos e 

agrotóxicos; contacto com 

substâncias tóxicas da própria 

planta; acidentes com ani-

mais perigosos; exposição à 

radiação solar, calor, humi-

dade, chuva e frio; acidentes 

com instrumentos perfurocor-

tantes 

Deformações músculo-esqueléticas (bursites, 

tendinites, dorsalgias, sinovites, tenossinovites); 

pneumoconioses; intoxicações exógenas; urticá-

rias; envenenamentos; intermações; queimaduras 

na pele; envelhecimento precoce; cancro de pele; 

desidratação; doenças respiratórias; ferimentos e 

mutilações; apagamento de digitais 

4. 

Na colheita de cítrinos, pi-

menta, malagueta e seme-

lhantes 

Esforço físico, levantamento 

e transporte manual de peso; 

posturas viciosas; exposição, 

sem protecção adequada, à 

radiação solar, calor, humi-

dade, chuva e frio; contacto 

com ácido da casca; acidentes 

com instrumentos pérfurocor-

tantes 

Deformações músculo-esqueléticas (bursites, 

tendinites, dorsalgias, sinovites, tenossinovites); 

queimaduras na pele; envelhecimento precoce; 

cancro de pele; desidratação; doenças respirató-

rias; apagamento de digitais; ferimentos; mutila-

ções 

5. 

Em currais ou pocilgas, sem 

condições higiénicas adequa-

das   

Acidentes com animais e 

contato permanente com 

vírus, bactérias, parasitas, 

bacilos e fungos 

Deformações músculo-esqueléticas (bursites, 

tendinites, dorsalgias, sinovites, tenossinovites); 

contusões; tuberculose; carbúnculo; brucelose; 

leptospirose; tétano; dengue; hepatites virais; 

dermatofitoses; candidíases; leishmanioses cutâ-

neas e cutâneo-mucosas. 

6. 

No abate e corte de madeira Acidentes com queda de 

árvores, serra de corte, má-

quinas e ofidismo 

Deformações músculo-esqueléticas (bursites, 

tendinites, dorsalgias, sinovites, tenossinovites); 

esmagamentos; amputações; lacerações; mutila-

ções e contusões; fracturas. 

 

7. 

Em mangues e lamaçais  Exposição à humidade; cor-

tes; perfurações; ofidismo, e 

contacto com excrementos 

Rinite; constipações; bronquite; envenenamentos; 

intoxicações exógenas; dermatites; leptospirose; 

hepatites virais; dermatofitoses e candidíases, 

afogamentos 

Pesca 

Item 
Descrição dos Trabalhos Prováveis Riscos Ocupaci-

onais 

Prováveis Repercussões à Saúde 

8. 

Manuseamento da rede de 

pesca, incluindo colocação e 

retirada da canoa 

Trabalho nocturno; exposição 

à radiação solar, frio, movi-

mentos repetitivos; horário 

flutuante, como as marés;  

Distúrbios de sono; hipotermia 
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9. 

Na condução de embarca-

ções de pesca artesanais à 

remo, incluindo empurrar 

ou arrastar na praia 

Esforço físico e posturas ina-

dequadas, trabalho noturno; 

exposição à radiação solar, 

humidade, frio e afogamento  

Distúrbios do sono; hipotermia, Deformações mús-

culoesqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias, 

sinovites, tenossinovites) 

10. 

Em tarefas que exijam 

mergulho, com ou sem 

equipamento 

Apnéia prolongada e aumento 

do nitrogênio circulante 

Afogamento; perfuração da membrana do tímpano; 

perda de consciência; barotrauma; embolia gasosa; 

acrocianose; otite barotraumática; sinusite baro-

traumática; labirintite e otite média não supurativa 

Industria Extractiva 

Item 
Descrição dos Trabalhos Prováveis Riscos Ocupacio-

nais 

Prováveis Repercussões à Saúde 

11. 

Em pedreiras a céu aberto  Exposição à radiação solar, 

chuva; exposição à sílica; 

levantamento e transporte de 

peso excessivo; posturas ina-

dequadas e movimentos repe-

titivos; acidentes com instru-

mentos pérfurocortantes; 

condições sanitárias precárias; 

corpos estranhos, esforços 

físicos intensos; exposição a 

poeiras inorgânicas e a metais 

pesados;  

Queimaduras na pele; envelhecimento precoce; 

cancro de pele; desidratação; doenças respiratórias; 

hipotermia; fadiga física; dores musculares nos 

membros e coluna vertebral; lesões e deformidades 

osteomusculares; comprometimento do desenvol-

vimento psicomotor; ferimentos; mutilações; para-

sitoses múltiplas e gastroenterites; ferimentos nos 

olhos (córnea e esclera) deformações músculo-

esqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias, sinovi-

tes, tenossinovites); asfixia; anóxia; hipoxia; esma-

gamentos; queimaduras; fracturas; silicoses; tuber-

culose; asma ocupacional; bronquites; enfisema 

pulmonar; cancros; lesões oculares; contusões; 

ferimentos; alterações mentais; fadiga. 

12. 

Em entulhos e na prepara-

ção de cascalho e brita  

Esforço físico; posturas vicio-

sas; acidentes com instrumen-

tos pérfurocortantes; exposi-

ção a poeiras minerais, 

inclusive sílica 

Deformações músculo-esqueléticas (bursites, tendi-

nites, dorsalgias, sinovites, tenossinovites); feri-

mentos e mutilações; rinite; asma; pneumoconioses; 

tuberculose  

13. 

Em locais onde ocorre 

livre desprendimento de 

poeiras minerais (cimento, 

cal, tintas) 

Exposição a poeiras inorgâni-

cas 

Pneumoconioses associadas com tuberculose; asma 

ocupacional; rinite; silicose; bronquite e bronquioli-

te 

 

 

 

 

Indústria de Transformação 

Item 
Descrição dos Trabalhos Prováveis Riscos Ocupacio-

nais 

Prováveis Repercussões à Saúde 

14. 

Na produção de carvão 

vegetal 

Exposição à radiação solar, 

chuva; picadas de insectos e 

animais perigosos; levanta-

mento e transporte de peso 

excessivo; posturas inadequa-

das e movimentos repetitivos; 

acidentes com instrumentos 

pérfuro-cortantes; combustão 

espontânea do carvão; fumaça 

contendo subprodutos da 

pirólise e combustão incom-

pleta: ácido pirolenhoso, 

alcatrão, metanol, acetona, 

acetato, monóxido de carbo-

no, dióxido de carbono e 

metano 

Queimaduras na pele; envelhecimento precoce; 

cancro de pele; desidratação; doenças respiratórias; 

hipotermia; reacções na pele ou generalizadas; 

fadiga física; dores musculares nos membros e 

coluna vertebral; lesões e deformidades osteomus-

culares; comprometimento do desenvolvimento 

psicomotor; ferimentos; mutilações; traumatismos; 

lesões osteomusculares; síndromes vasculares; 

queimaduras; sofrimento psíquico; intoxicações 

agudas e crónicas 
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15. 

Na utilização de objectos 

cortantes ou exposição a tem-

peraturas elevadas na fabrica-

ção de farinha de mandioca  

Esforços físicos intensos; 

acidentes com instrumentos 

pérfuro-cortantes; posições 

inadequadas; movimentos 

repetitivos; altas temperatu-

ras e poeiras 

Deformações músculo-esqueléticas (bursites, 

tendinites, dorsalgias, sinovites, tenossinovites); 

contusão; amputações; cortes; queimaduras; 

cifose; escoliose; 

Deformações respiratórias e dermatoses ocupaci-

onais 

16. 

Em destilarias na fabricação de 

bebidas alcoólicas 

Exposição a vapores de 

etanol, metanol e outros 

riscos químicos; risco de 

incêndios e explosões; 

exposição a bebidas alcoó-

licas, ao calor, à formação 

de atmosferas explosivas; 

incêndios e outros acidentes 

Cancro; dermatoses ocupacionais; dermatites de 

contato; intermação; asma ocupacional; bronqui-

tes; queimaduras, queimaduras; asfixia; tonturas; 

intoxicação; irritação das vias aéreas superiores; 

irritação da pele e mucosas; cefaléia e embria-

guez 

17. 

Em contacto com resíduos de 

animais deteriorados, glându-

las, vísceras, sangue, ossos, 

couros, pêlos ou dejectos de 

animais  

Exposição a vírus, bacté-

rias, bacilos, fungos e para-

sitas, acidentes com instru-

mentos perfurocortantes, 

exposição tóxica 

Tuberculose; carbúnculo; brucelose; hepatites 

virais; tétano; psitacose; ornitose; dermatoses 

ocupacionais e dermatites de contacto, ferimen-

tos, intoxicações, pneumonias, asma ocupacional, 

mutilações 

18. 

Em matadouros  Esforços físicos intensos; 

riscos de acidentes com 

animais e ferramentas pérfu-

ro-cortantes e exposição a 

agentes biológicos 

Deformações músculo-esqueléticas (bursites, 

tendinites, dorsalgias, sinovites, tenossinovi-

tes); contusões; ferimentos; tuberculose; car-

búnculo; brucelose e psitacose; antrax 

19. 

Na operação de equipamentos 

para o trabalho da madeira, 

quando motorizados e em 

movimento (serras circulares, 

serras de fita e guilhotinas, 

cortadores e misturadores, 

guindastes ou outros similares)  

Esforços físicos; aciden-

tes com ferramentas e 

com sistemas condutores 

de energia elétrica; e aci-

dentes com máquinas e 

equipamentos; exposição 

à poeira de madeiras, 

solventes orgânicos, tin-

tas e vernizes; riscos de 

acidentes com máquinas, 

serras e ferramentas pe-

rigosas. 

Deformações músculo-esqueléticas (bursites, 

tendinites, dorsalgias, sinovites, tenossinovi-

tes); mutilações; asma ocupacional; bronquite; 

pneumonite; edema pulmonar agudo; enfizema 

intersticial; dermatose ocupacional; esmaga-

mentos; ferimentos; amputações; fadiga; fratu-

ras. Neoplasia maligna dos brônquios e pul-

mões; queimaduras; traumatismos; 

conjuntivite; catarata e intoxicações.  

Produção e Distribuição de Electricidade e Água 

Item 
Descrição dos Trabalhos Prováveis Riscos Ocupa-

cionais 

Prováveis Repercussões à Saúde 

20. 

Em sistemas de produção, 

transmissão e distribuição de 

energia eléctrica 

Exposição à electricidade 

de alta tensão; choque eléc-

trico e a quedas.  

Eletrochoque; fibrilação ventricular; parada cár-

dio-respiratória; traumatismos; escoriações frac-

turas 

21. 

Construção e manutenção de 

depósitos, canais, valas e con-

dutas de água 

Exposição a radiação solar, 

esforço físico, chuva, feri-

mento, posições indadequa-

das 

Lombalgia, mialgias, artrolgias e lesões na pele 

Construção 

Item 
Descrição dos Trabalhos Prováveis Riscos Ocupa-

cionais 

Prováveis Repercussões à Saúde 

22. 

Construção civil, incluindo 

construção, restauração e de-

molição 

Esforços físicos intensos; 

risco de acidentes por queda 

de nível, com máquinas, 

equipamentos e ferramentas; 

exposição à poeira de tintas, 

cimento, pigmentos metáli-

cos e solventes; posições 

inadequadas; calor; vibra-

ções e movimentos repetiti-

vos 

Deformações músculo-esqueléticas (bursites, 

tendinites, dorsalgias, sinovites, tenossinovites); 

mutilações; fracturas; esmagamentos; traumatis-

mos; Deformações respiratórias; dermatites de 

contacto; intermação; síndrome cervicobraquial; 

dores articulares; intoxicações; polineuropatia 

periférica; doenças do sistema hematopoiético; 

leucocitose; episódios depressivos; neurastenia; 

dermatoses ocupacionais; cortes; contusões; 

traumatismos 
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Comércio (Reparação de Veículos Automóveis, Objectos Pessoais e Domésticos) 

Item 
Descrição dos Trabalhos Prováveis Riscos Ocupa-

cionais 

Prováveis Repercussões à Saúde 

23. 

Em tarefas que impliquem a 

exposição a gases e a utiliza-

ção de equipamentos eléctri-

cos, sem protecção adequada 

(oficinas e centros de recau-

chutagem de pneus) 

Inalação de gás, explosões. 

Esforços físicos intensos; 

exposição a produtos quími-

cos e calor; traumas provo-

cados pelo exterior dos 

pneus; lesões causadas pela 

manipulação inadequada 

dos equipamentos (má regu-

lação do compressor, cho-

ques eléctricos, aspiração de 

corpos estranhos 

Queimaduras, intoxicações, choque eléctrico, 

morte. Deformações músculo-esqueléticas 

(bursites, tendinites, dorsalgias, sinovites, tenos-

sinovites); queimaduras; cancro de bexiga, pul-

mões; pele; asma ocupacional; bronquite; enfi-

sema; intoxicação; dermatites ocupacionais; 

intermações e intoxicações, ferimentos, traumas 

oculares e do tecido mole, fractura, electrocho-

que.  

24. 

Em locais onde são armazena-

dos e comercializados medi-

camentos, produtos químicos, 

combustíveis e bebidas alcoó-

licas, sem qualquer tipo de 

segurança 

Incêndio, derrames de pro-

dutos, químicos esforços 

físicos intensos; exposição a 

produtos químicos;  

Queimaduras; cancro de pulmão e pele; asma 

ocupacional; bronquite; enfisema; intoxicação; 

dermatites ocupacionais; traumas do tecido 

mole.  

25. 

Comércio ambulante (plásti-

cos, objectos cortantes, explo-

sivos, medicamentos) 

Acidentes de viação; expo-

sição, sem protecção ade-

quada, à radiação solar, 

calor, chuva;  

Queimaduras na pele; envelhecimento precoce; 

desidratação; fadiga física; dores musculares 

nos membros e coluna vertebral 

26. 

De manutenção, limpeza, la-

vagem ou lubrificação de veí-

culos, tractores, motores, com-

ponentes, máquinas ou 

equipamentos, em que se utili-

zem solventes orgânicos ou 

inorgânicos, óleo diesel ou 

outros produtos derivados de 

óleos minerais  

Exposição a Solventes or-

gânicos, neurotóxicos, vapo-

res ácidos e alcalinos 

Dermatoses ocupacionais; encefalopatias; 

queimaduras; leucocitoses; elaiconiose; episó-

dios depressivos; tremores; transtornos da per-

sonalidade, neurastenia e lesões oculares. 

27. 

Com utilização de instrumen-

tos ou ferramentas perfurantes 

e cortantes, sem protecção 

adequada capaz de controlar o 

risco  

Perfurações e cortes Ferimentos e mutilações 

28. 

Com exposição ou manusea-

mento de arsênico e seus com-

postos, asbestos, benzeno, 

carvão mineral, fósforo e seus 

compostos, hidrocarbonetos, 

outros compostos de carbono, 

metais pesados (cádmio, 

chumbo, cromo e mercúrio) e 

seus compostos, silicatos, 

ácido oxálico, nítrico, sulfúri-

co, bromídrico, fosfórico, 

pícrico, álcalis cáusticos ou 

substâncias nocivas à saúde 

conforme classificação da 

Organização Mundial da Saú-

de (OMS)  

Exposição aos compostos 

químicos acima dos limites 

de tolerância 

Neoplasia maligna dos brônquios e pulmões; 

angiosarcoma do fígado; polineuropatias; ence-

falopatias; neoplasia maligna do estômago, 

laringe e pleura; mesoteliomas; asbestoses; 

arritmia cardíaca; leucemias; síndromes mielo-

displásicas; transtornos mentais; cor pulmonale; 

silicose e síndrome de Caplan 

29. 

Em espaços confinados  Isolamento; contacto com 

poeiras, gases tóxicos e 

outros contaminantes 

Transtorno do ciclo vigília-sono; rinite; bron-

quite; irritabilidade  
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30. 

De afiação de ferramentas e instrumen-

tos metálicos em afiadora, rebolo ou 

esmeril, sem protecção colectiva contra 

partículas volantes 

Acidentes com material cortante 

e com exposição a partículas 

metálicas cortantes desprendi-

das da afiadora, lesão ocular 

Ferimentos e mutilações, perda 

parcial da visão 

31. 

Condução e operação de veículos, má-

quinas ou equipamentos em movimento 

(máquinas de laminação, forja e de corte 

de metais, máquinas de padaria, como 

misturadores e cilindros de massa, má-

quinas de fatiar) 

Esforços físicos; acidentes com 

ferramentas e com sistemas 

condutores de energia eléctrica 

Deformações músculo-esqueléticas 

(bursites, tendinites, dorsalgias, 

sinovites, tenossinovites); mutila-

ções; esmagamentos; fraturas; 

queimaduras e parada cárdio-

respiratória  

32. 

De manutenção e reparação de máquinas 

e equipamentos eléctricos, quando liga-

dos a corrente eléctrica  

Esforços físicos intensos; expo-

sição a acidentes com sistemas, 

circuitos e condutores de ener-

gia eléctrica e acidentes com 

equipamentos e ferramentas 

contusocortantes 

Deformações músculo-esqueléticas 

(bursites, tendinites, dorsalgias, 

sinovites, tenossinovites); mutila-

ções; esmagamentos; fracturas; 

queimaduras; perda temporária da 

consciência; carbonização; parada 

cárdio-respiratória, morte 

33. 
Em andaimes com alturas superiores a 

2,0 (dois) metros 

Quedas Fracturas; contusões; traumatismos; 

tonturas; fobias 

Transporte e Armazenagem 

Item 
Descrição dos Trabalhos Prováveis Riscos Ocupacio-

nais 

Prováveis Repercussões à Saúde 

34. No transporte e armazenagem de álcool, 

explosivos, inflamáveis líquidos, gaso-

sos e liquefeitos  

Exposição a vapores tóxicos; 

risco de incêndio e explosões 

Intoxicações; queimaduras; rinite e 

dermatites de contacto 

35. Em porão ou convés de navio  Esforços físicos intensos; risco 

de queda de nível; isolamento, 

calor e outros riscos inerentes 

às cargas transportadas 

Deformações músculo-esqueléticas 

(bursites, tendinites, dorsalgias, 

sinovites, tenossinovites); lesões; 

fracturas; contusões; traumatismos; 

fobia e transtorno do ciclo vigília 

sono 

36. Em transporte de pessoas ou animais  Acidentes de trânsito Ferimentos; contusões; fracturas; 

traumatismos e mutilações 

Saúde e Serviços Sociais 

Item 
Descrição dos Trabalhos Prováveis Riscos Ocupacio-

nais 

Prováveis Repercussões à Saúde 

37. No manuseamento ou aplicação de pro-

dutos químicos, incluindo limpeza de 

equipamentos, descontaminação, dispo-

sição e retorno de recipientes vazios  

Exposição a quimioterápicos e 

outras substâncias químicas de 

uso terapêutico 

Intoxicações agudas e crónicas; 

polineuropatia; dermatites de con-

tacto; dermatite alérgica; osteoma-

lácia do adulto induzida por drogas; 

cancros; arritmia cardíaca; leucemi-

as; neurastenia e episódios depres-

sivos 

38. Em contacto com animais portadores de 

doenças infecto-contagiosas e em postos 

de vacinação de animais  

Exposição a vírus, bactérias, 

parasitas e bacilos 

Tuberculose; carbúnculo; brucelo-

se; psitacose; raiva; asma; rinite; 

conjuntivite; pneumonia; dermatite 

de contacto e dermatose ocupacio-

nal 

39 Em hospitais, serviços de emergência, 

enfermarias, ambulatórios, postos deva-

cinação e outros estabelecimentos desti-

nados ao cuidado da saúde humana, em 

que se tenha contato direto com os paci-

entes ou se manuseie objetosde uso dos 

pacientes não previamente esterilizados 

Exposição a vírus, bactérias, 

parasitas e bacilos; stres spsí-

quico e sofrimento; acidentes 

com material biológico 

Tuberculose; SIDA; hepatite; me-

ningite; carbúnculo; toxaplasmose; 

viroses, parasitoses; zoonose; 

pneumonias; candidíases; dermato-

ses; episódiosdepressivos e sofri-

mento mental 
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40. 

Em laboratórios destinados ao 

preparo de soro, de vacinas e 

de outros produtos similares 

Exposição a vírus, bactérias, 

parasitas, bacilos e contacto 

com animais de laboratório 

Envenenamentos; cortes; lacerações; hepatite; 

SIDA; tuberculose; carbúnculo; brucelose; psi-

tacose; raiva; asma; rinite crônica; conjuntivite; 

zoonoses; ansiedade e sofrimento mental 

Serviços Colectivos, Sociais, Pessoais e Outros 

Item 
Descrição dos Trabalhos Prováveis Riscos Ocupa-

cionais 

Prováveis Repercussões à Saúde 

41. 

Em lavandarias industriais  Exposição a solventes, clo-

ro, sabão, detergentes, calor 

e movimentos repetitivos  

Polineurites; dermatoses ocupacionais; blefari-

tes; conjuntivites; intermação; fadiga e queima-

duras 

42. 

Em esgotos  Esforços físicos intensos; 

exposição a produtos quími-

cos utilizados nos processos 

de tratamento de esgoto, tais 

como cloro, ozónio, sulfeto 

de hidrogénio e outros; 

riscos biológicos; espaços 

confinados e riscos de ex-

plosões 

Deformações músculo-esqueléticas (bursites, 

tendinites, dorsalgias, sinovites, tenossinovites); 

escolioses; disfunção olfactiva; alcoolismo; 

asma; bronquite; lesões oculares; dermatites; 

dermatoses; asfixia; salmoneloses; leptospirose 

e disfunções olfactivas 

43. 

Na recolha, separação e valori-

zação de lixo  

Esforços físicos intensos; 

exposição aos riscos físicos, 

químicos e biológicos; ex-

posição a poeiras tóxicas, 

calor; movimentos repetiti-

vos; posições antiergonômi-

cas 

Deformações músculo-esqueléticas (bursites, 

tendinites, dorsalgias, sinovites, tenossinovites); 

ferimentos; lacerações; intermações; constipa-

ções; deformidades da coluna vertebral; infec-

ções respiratórias; piodermites; desidratação; 

dermatoses ocupacionais; dermatites de contac-

to; alcoolismo e disfunções olfativas 

44. 

Em cemitérios  Esforços físicos intensos; 

calor; riscos biológicos 

(bactérias, fungos, ratos e 

outros animais, inclusive 

perigosos); risco de aciden-

tes e estresse psíquico 

Deformações músculo-esqueléticas (bursites, 

tendinites, dorsalgias, sinovites, tenossinovites); 

ferimentos; contusões; dermatoses ocupacio-

nais; ansiedade; alcoolismo; desidratação; can-

cro de pele; neurose profissional e ansiedade 

45. 

Nas ruas e outros espaços 

públicos (comércio ambulante, 

guias turísticos, transporte de 

pessoas ou animais, entre ou-

tros) 

Exposição à violência, dro-

gas, assédio sexual e tráfico 

de pessoas; exposição à 

radiação solar, chuva e frio; 

acidentes de trânsito; atro-

pelamento 

Ferimentos e comprometimento do desenvolvi-

mento afectivo; dependência química; doenças 

sexualmente transmissíveis; actividade sexual 

precoce; gravidez indesejada; queimaduras na 

pele; envelhecimento precoce; cancro de pele; 

desidratação; doenças respiratórias; hipertemia; 

traumatismos; ferimentos 

46. 

Em artesanato  Levantamento e transporte 

de peso; manutenção de 

posturas inadequadas; mo-

vimentos repetitivos; aci-

dentes com instrumentos 

pérfuro-cortantes; corpos 

estranhos; jornadas excessi-

vas 

Fadiga física; dores musculares nos membros e 

coluna vertebral; lesões e deformidades ostemu-

sculares; comprometimento do desenvolvimento 

psicomotor; ferimentos; mutilações; ferimentos 

nos olhos; fadiga; distúrbios do sono 

47. 

No cuidado e vigilância de 

crianças, de pessoas idosas ou 

doentes 

Esforços físicos intensos; 

violência física, psicoló-

gica e abuso sexual; lon-

gas jornadas; trabalho 

nocturno; isolamento; 

posições antiergonômi-

cas; exposição a riscos 

biológicos. 

Deformações músculo-esqueléticas (bursites, 

tendinites, dorsalgias, sinovites, tenossinovi-

tes); ansiedade; alterações na vida familiar; 

síndrome do esgotamento profissional; neu-

rose profissional; fadiga física; transtornos do 

ciclo vigília-sono; depressão e doenças 

transmissíveis. Pneumopatia, cancro, doenças 

respiratórias 
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Serviço Doméstico 

Item 
Descrição dos Trabalhos Prováveis Riscos Ocupa-

cionais 

Prováveis Repercussões à Saúde 

48. 

Doméstico Esforços físicos intensos; 

isolamento; abuso físico, 

psicológico e sexual; longas 

jornadas de trabalho; traba-

lho noturno; calor; exposi-

ção ao fogo, posições anti-

ergonômicas e movimentos 

repetitivos; tracionamento 

da coluna vertebral; sobre-

carga muscular e queda de 

nível 

Deformações músculo-esqueléticas (bursites, 

tendinites, dorsalgias, sinovites, tenossinovites); 

contusões; fracturas; ferimentos; queimaduras; 

ansiedade; alterações na vida familiar; transtor-

nos do sono; deformidades da coluna vertebral 

(lombalgias, lombociatalgias, escolioses, cifo-

ses, lordoses); síndrome do esgotamento profis-

sional e neurose profissional; traumatismos; 

tonturas e fobias 

 

II. TRABALHOS PREJUDICIAIS A MORALIDADE 

Item Descrição dos Trabalhos 

1 Aqueles prestados em prostíbulos, boates, bares, salas de jogos de azar e estabelecimentos análogos 

2 
De produção, composição, distribuição, impressão ou comércio de objetos sexuais, livros, revistas, fitas de vídeo 

ou cinema e cds pornográficos, de 

3 De venda ao público de bebidas alcoólicas 

4 Com exposição a abusos físicos, psicológicos ou sexuais. 
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 DIÁRIO DA REPÚBLICA 
AVISO 

A correspondência respeitante à publicação de anúncios no Diário da República, a sua assinatura ou falta 

de remessa, deve ser dirigida ao Centro de Informática e Reprografia do Ministério da Justiça, Adminis-

tração Pública e Direitos Humanos – Telefone: 2225693 - Caixa Postal n.º 901 – E-mail: cir-reprografia 

@hotmail.com São Tomé e Príncipe. - S. Tomé. 

 




